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A menos que modifiquemos a nossa 
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resolver os problemas causados pela forma 

como nos acostumamos a ver o mundo. 

Albert Einstein 

 



iv 
 

AGRADECIMENTOS 
 

A trajetória do mestrado e a elaboração desta dissertação seria muito mais árdua 

sem o apoio de muitas pessoas, que de maneiras distintas estiveram comigo, me apoiando 

e contribuindo para que a realização deste sonho fosse possível. Assim, por este trabalho 

e pela conquista carregada por ele, tenho muito a agradecer. 

Primeiramente à Deus por ter me guiado nesta etapa, principalmente nos 

momentos difíceis, dando-me forças e saúde para encarar mais este desafio e por cercar-

me de pessoas que contribuíram para que esta conquista se realizasse.  

Em seguida, aos meus pais, os verdadeiros merecedores deste título de mestre. 

Chegar até aqui e alcançar as conquistas que persigo há tanto tempo não é algo que parte 

apenas de mim, se não fosse por meus pais, nada disso seria possível. Mesmo sem 

entenderem muito bem a finalidade de um mestrado sempre me apoiaram em todas as 

minhas escolhas, inclusive a deixar de trabalhar para seguir o meu sonho de continuar 

estudando. A vocês devo todos os agradecimentos, por nunca deixarem nada faltar e por 

sempre incentivarem a procurar o melhor.  

Ao meu amor, melhor amigo e meu noivo Rômulo. Sem a sua ajuda eu não teria 

chegado até aqui. Você sofreu e sorriu junto comigo durante todo esse período, me ajudou 

a coletar dados, elaborar esquemas, figuras, quadros e tabelas de excell. Esse título 

também é seu meu amor. Obrigada por ser meu porto seguro, por compreender minhas 

ausências, pela motivação, paciência e por me lembrar várias vezes que havia “vida” além 

do mestrado. Pelos conselhos, companheirismo, amparo, por caminhar sempre junto 

comigo em todas as minhas escolhas e principalmente pelo amor e carinho a mim 

dedicados. Também não poderia deixar de agradecer à toda a sua família que sempre me 

acolheu e me apoiou de todas as formas aqui em Viçosa. Sou imensamente grata à vocês! 

Ao meu irmão Eder, com quem sei que posso contar e ao meu querido afilhado e 

sobrinho Ítalo. Suas mensagens de carinho e as suas cartinhas com as primeiras letrinhas 

que aprendeu a escrever sempre me fizeram sorrir mesmo nos momentos mais difíceis. 

Agradeço, também, os amigos que de alguma forma estiveram presentes durante essa 

caminhada e me proporcionaram momentos de descontração, em especial ao grupo 

“Friends” e minha companheira de república Lorena. Agradeço também à Shirley, que 

me acolheu em sua casa em Belo Horizonte durante os dias de pesquisa. Aos colegas de 

Mestrado do PPGADM/UFV e de outros programas com os quais tive a oportunidade de 

trocar ideias. 



v 
 

Ao meu orientador Josiel, o meu reconhecimento pela oportunidade de realizar 

este trabalho ao lado de alguém que transpira sabedoria, meu respeito e admiração pela 

sua serenidade e pelo seu dom de compartilhar conhecimento. Obrigada por contribuir 

para formar a minha percepção de que a construção do conhecimento é a principal mola 

propulsora, que promove tanto o desenvolvimento individual, como o coletivo. Agradeço, 

ainda, aos bolsistas de iniciação científica que me ajudaram na consecução desta pesquisa. 

Também não poderia deixar de agradecer aos membros da minha banca de defesa, 

Professoras Suely e Rayza e o Professor Caio, suas observações e sugestões de 

aprimoramentos foram de suma importância. Obrigada à todos os meus amigos de 

faculdade que estiveram presentes no dia da defesa da minha dissertação e 

compartilharam esse momento comigo.  

Ao Programa de Pós-Graduação em Administração da Universidade Federal de 

Viçosa, pela oportunidade de cursar este mestrado e por abrir as portas para a realização 

do meu sonho de estudar na UFV. Aos professores e funcionários do PPGADM/ UFV, 

por apresentarem como muita dedicação os melhores caminhos a serem seguidos. 

À Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) pela 

concessão da bolsa.  À Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 

(FAPEMIG) pelo financiamento que possibilitou a execução da pesquisa. 

Aos poderes executivos e legislativos dos municípios de Belo Horizonte e Juiz de 

Fora, bem como aos integrantes do Movimento Nossa BH, do Observatório Social de 

Belo Horizonte e do Comitê de Cidadania por terem aberto as portas para a realização 

desta pesquisa. Agradeço em especial a todos os entrevistados, pelo tempo 

disponibilizado, pela confiança em prestarem seus depoimentos e pela generosidade em 

compartilhar comigo um pouco de suas bagagens. 

Por fim, agradeço a quem quer que se proponha a ler este trabalho e lhe dar algum 

sentido para além destas páginas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



vi 
 

SUMÁRIO 
 

LISTA DE QUADROS .............................................................................................. viii 

LISTA DE FIGURAS .................................................................................................. ix 

LISTA DE SIGLAS ...................................................................................................... x 

RESUMO ..................................................................................................................... xii 

ABSTRACT ................................................................................................................ xiii 

1 INTRODUÇÃO .......................................................................................................... 1 

1.1 Estrutura da dissertação ........................................................................................... 5 

2 REFERENCIAL TEÓRICO ..................................................................................... 7 

2.1  Transparência e accountability na administração pública: definições e implicações 

....................................................................................................................................... 7 

2.2 Sociedade civil organizada e controle social: contextualização e relações ........... 10 

2.3 O acesso à informação no Brasil: legislação e desafios ........................................ 14 

2.4 Mecanismos de combate à corrupção ................................................................... 20 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS .......................................................... 24 

3.1 Caracterização geral da pesquisa e escolha das unidades de estudo ..................... 24 

3.2 Técnicas de coleta de dados .................................................................................. 27 

3.2.1 Entrevistas e observação direta ....................................................................... 27 

3.2.2 Pesquisa bibliográfica e documental............................................................... 30 

3.3 Técnicas de análise dos dados ............................................................................... 32 

3.3.1 Análise de conteúdo ........................................................................................ 32 

3.3.2 Análise Crítica do Discurso ............................................................................ 34 

3.4 Sistematização dos procedimentos metodológicos ............................................... 39 

4 ACESSO À INFORMAÇÃO E CONTROLE SOCIAL: PONTOS E 

CONTRAPONTOS ENTRE GOVERNOS LOCAIS E ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL ................................................................................................ 40 

4.1 Acesso à informação, controle social e combate à corrupção em contextos 

municipais: um olhar sobre os governos e as organizações da sociedade civil .......... 40 

4.1.1 Ações dos poderes executivos e legislativos: uma análise entre os Municípios 
de Belo Horizonte e Juiz de Fora ............................................................................. 40 

4.1.2 A atuação de organizações da sociedade civil no exercício do controle social 
em contextos locais: trajetórias e ações ................................................................... 54 

4.2 A relação entre governos locais e a sociedade civil organizada na promoção do 

acesso à informação e do controle social: pontos e contrapontos ............................... 72 



vii 
 

5 PERCEPÇÕES SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO E A CORRUPÇÃO NA 

GESTÃO PÚBLICA: OS DOIS LADOS DA MESMA MOEDA ........................ 80 

5.1 O acesso à informação sob a ótica dos servidores públicos municipais e da 

sociedade civil organizada .......................................................................................... 80 

5.2 Compreendendo a corrupção sob diferentes perspectivas .................................... 95 

5.3 Acesso à informação e corrupção: uma relação estabelecida a partir do controle 

social .........................................................................................................................103 

6 CONVERGÊNCIAS, DIVERGÊNCIAS E SILENCIAMENTOS: O DISCURSO 

SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO NO SETOR PÚBLICO ...................... 107 

6.1 As relações entre os diferentes discursos sobre o acesso à informação: encontros e 

desencontros .............................................................................................................. 107 

6.1.1 De onde os entrevistados falam? Breves considerações sobre o contexto no 
qual os discursos foram produzidos ....................................................................... 108 

6.1.2 Convergências ............................................................................................... 110 

6.1.3 Divergências ................................................................................................. 122 

6.1.4 Silenciamentos .............................................................................................. 126 

6.2 As ordens do discurso e seus desdobramentos ideológicos ................................ 130 

7 CONSIDERAÇÕES E CONCLUSÕES DO ESTUDO: UMA DISCUSSÃO QUE 

AINDA NÃO TEM FIM ......................................................................................... 136 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS .................................................................... 148 

ANEXO ...................................................................................................................... 165 

ANEXO A – INFORMATIVOS DO COMITÊ DE CIDADANIA DE JUIZ DE FORA 

................................................................................................................................... 166 

APÊNDICES .............................................................................................................. 180 

APÊNDICE A -  ROTEIRO DE ENTREVISTA I ................................................... 181 

APÊNDICE B -  ROTEIRO DE ENTREVISTA II .................................................. 184 

APÊNDICE C -  ROTEIRO DE ENTREVISTA III ................................................. 187 

 

 

 

 

 

 

 

 



viii 
 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1. Marcos legais do direito de acesso à informação no Brasil ........................... 16 

Quadro 2. Dimensões do acesso à informação e o papel dos atores ............................... 18 

Quadro 3. Codificação dos entrevistados ........................................................................ 29 

Quadro 4. Lista de documentos analisados na pesquisa ................................................. 31 

Quadro 5. Objetivos e categorias de análise ................................................................... 33 

Quadro 6. Objetivo e procedimento de pesquisa para realização da ACD ..................... 38 

Quadro 7. Ações realizadas pelo poder executivo de Belo Horizonte voltadas para a 

promoção do controle social ........................................................................................... 48 

Quadro 8. Desafios listados pelos entrevistados com relação ao acesso à informação .. 52 

Quadro 9. Ações gerais e práticas do Movimento Nossa BH ......................................... 58 

Quadro 10. Ações do Comitê de Cidadania e seus desdobramentos .............................. 67 

Quadro 11. O acesso à informação no exercício do controle social ............................... 76 

Quadro 12. Percepção sobre o conceito de políticas de acesso à informação ................. 82 

Quadro 13. Síntese das convergências encontradas nos discursos dos entrevistados ... 121 

Quadro 14. Síntese das divergências encontradas nos discursos dos entrevistados ..... 122 

Quadro 15. Síntese dos silenciamentos encontrados nos discursos dos entrevistados . 126 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ix 
 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1. Visão sistêmica da dissertação (Framework) .................................................... 6 

Figura 2. Dimensões do direito de acesso à informação ................................................. 15 

Figura 3. Localização geográfica dos municípios pesquisados no Estado de Minas Gerais

 ......................................................................................................................................... 25 

Figura 4. Caminhos percorridos para a escolha dos entrevistados.................................. 28 

Figura 5. Sumarização dos procedimentos metodológicos ............................................. 39 

Figura 6. Objetivos do OSBH ......................................................................................... 63 

Figura 7. Desafios e formas de ampliar o engajamento dos cidadãos ............................ 69 

Figura 8. Relações entre a sociedade civil e os poderes executivos e legislativos ......... 75 

Figura 9. Sugestões para os poderes públicos melhorarem a compressibilidade de suas 

informações ..................................................................................................................... 86 

Figura 10. Formas de aproximação entre municípios e cidadãos ................................... 93 

Figura 11. Fatores que contribuem para a ocorrência da corrupção e que favorecem o seu 

combate ......................................................................................................................... 101 

Figura 12. Relações entre acesso à informação e combate à corrupção ....................... 104 

Figura 13. As cinco ordens dos discursos encontradas nas falas dos entrevistados ..... 130 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



x 
 

LISTA DE SIGLAS 

 

ACD - Análise Crítica do Discurso 

AGU - Advocacia-Geral da União 

BH – Belo Horizonte 

CGE - Controladoria Geral do Estado 

CGU - Controladoria Geral da União 

CMBH – Câmara Municipal de Belo Horizonte 

CNJ - Conselho Nacional de Justiça 

COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

CONASCI - Conselho Nacional dos Órgãos de Controle Interno dos Estados Brasileiros 

e do Distrito Federal 

CTGM - Controladoria-Geral do Município 

DASP - Departamento de Administração e Serviço Público 

EBT – Escala Brasil Transparente 

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IMRS - Índice Mineiro de Responsabilidade Social 

IPC - Índice de Percepção da Corrupção 

IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

LAI - Lei de Acesso à Informação 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

MPF – Ministério Público Federal 

NAP - Nova Administração Pública 

NPM - New Public Management 

OAB – Ordem dos Advogados do Brasil 

OCDE - Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

ONGs - Organizações não-governamentais 

OSB - Observatório Social do Brasil 

OSBH - Observatório Social de Belo Horizonte 

OSCs - Organizações da Sociedade Civil 

PAR - Processo administrativo de responsabilização 



xi 
 

PBH – Prefeitura de Belo Horizonte 

PF – Polícia Federal 

PPA - Plano Plurianual 

SUAUDI - Subcontroladoria de Auditoria 

SUCOR - Subcontroladoria de Correição 

SUOUVI - Subcontroladoria de Ouvidoria 

SUPCIN - Superintendência de Comunicação Institucional 

SUTRANSP - Subcontroladoria de Transparência e Prevenção da Corrupção 

TCU – Tribunal de Contas da União 

TICs - Tecnologias da Informação e da Comunicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



xii 
 

RESUMO 

 

MACEDO, Suélem Viana, M.Sc., Universidade Federal de Viçosa, fevereiro de 2019. 
Entre Diálogos e Discursos: Implicações do Acesso à Informação no Controle Social 
em Nível Local. Orientador: Josiel Lopes Valadares. 

 

Este estudo buscou analisar o que os governos locais têm feito no que diz respeito ao 

acesso às informações públicas e quais as suas possíveis implicações sobre o exercício do 

controle social e combate à corrupção pela sociedade civil organizada. A pesquisa, deste 

modo, teve como objeto de estudo os poderes executivos e legislativos das cidades de 

Juiz de Fora e Belo Horizonte, ambas situadas no Estado de Minas Gerais. No que se 

refere às entidades da sociedade civil organizada, o estudo abarcou o Movimento Nossa 

BH e o Observatório Social de Belo Horizonte (OSBH) e, em Juiz de Fora, o Comitê de 

Cidadania. Com relação aos procedimentos metodológicos, buscou-se uma abordagem 

qualitativa baseada na pesquisa bibliográfica e documental, e na análise de entrevistas em 

profundidade e de notas de campo. A análise dos dados seguiu-se os procedimentos 

estabelecidos pela análise de conteúdo e pela análise crítica do discurso, com definições 

de categorias analíticas. Os resultados sugerem que os mecanismos de acesso à 

informação adotados pelos governos locais pesquisados têm contribuído de forma mais 

incisiva para o exercício do controle social pela sociedade civil organizada, e este (o 

controle social) é que, de forma indireta, auxilia no combate à corrupção. As 

contribuições das ferramentas de acesso à informação, porém, ainda são muito limitadas, 

não atingindo o potencial que elas têm de fomentar o controle social. As convergências, 

divergências e silenciamentos presentes nos discursos dos entrevistados permitiram a 

identificação de cinco ordens do discurso que problematizam possíveis desdobramentos 

ideológicos das relações entre governos municipais e a sociedade civil organizada: 1) o 

uso do acesso à informação para a legitimação de um aparente diálogo dos poderes 

públicos com os cidadãos; (2) a imprescindibilidade do acesso à informação para o 

exercício do controle social; (3) o consenso acerca da passividade do cidadão que não 

está engajado; (4) a crença de que a solução para a falta de engajamento cívico e a 

corrupção está na educação para a cidadania; e (5) o distanciamento entre o acesso à 

informação e o combate à corrupção. Os resultados da pesquisa indicaram, portanto, que 

nos casos analisados o acesso à informação não é um objetivo final, mas sim um fio 

condutor à criação de espaços democráticos, contribuindo para a possibilidade de 

participação dos cidadãos nas decisões públicas que podem afetar o contexto onde vivem. 
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ABSTRACT 

 

MACEDO, Suélem Viana, M.Sc., Universidade Federal de Viçosa, February, 2019. 
Between Dialogues and Speeches: Implications of Access to Information in Social 
Control at the Local Level. Adviser: Josiel Lopes Valadares. 
 
This study sought to analyze what local governments have done with regard to access to 

public information and what its possible implications for the exercise of social control 

and fight against corruption by organized civil society. The research, therefore, had as 

object of study the executive and legislative powers of the cities of Juiz de Fora and Belo 

Horizonte, both located in the State of Minas Gerais. With regard to organized civil 

society entities, the study included the Nossa BH Movement and the Belo Horizonte 

Social Observatory (OSBH) and, in Juiz de Fora, the Citizenship Committee. With regard 

to methodological procedures, a qualitative approach was sought based on bibliographical 

and documentary research, and the analysis of in-depth interviews and field notes. Data 

analysis followed the procedures established by content analysis and critical discourse 

analysis, with definitions of analytical categories. The results suggest that the 

mechanisms of access to information adopted by the local governments surveyed have 

contributed more forcefully to the exercise of social control by organized civil society, 

and this (social control) indirectly assists in the fight against corruption. The contributions 

of the tools of access to information, however, are still very limited, not reaching the 

potential that they have to foment social control. The convergences, divergences and 

silencers present in the interviewees' discourses allowed the identification of five orders 

of discourse that problematize possible ideologicals unfoldings of relations between 

municipal governments and organized civil society: (1) the use of access to information 

to legitimize an apparent dialogue between public authorities and citizens; (2) the 

indispensability of access to information for the exercise of social control; (3) the 

consensus about the passivity of the citizen who is not engaged; (4) the belief that the 

solution to the lack of civic engagement and corruption is in education for citizenship; 

and (5) the gap between access to information and the fight against corruption. The results 

of the research indicated, therefore, that in the cases analyzed, access to information is 

not a final objective, but rather a guiding line for the creation of democratic spaces, 

contributing to the possibility of citizen participation in public decisions that may affect 

the context where live.
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1 INTRODUÇÃO 
 

Discussões sobre a corrupção e os seus consequentes efeitos sobre a gestão 

pública tornaram-se um tema frequente no contexto brasileiro. Desde junho de 2013, 

quando várias pessoas foram às ruas contra o aumento das tarifas de transporte público, 

manifestações contra a corrupção no setor público começaram a ganhar destaque por todo 

o país. Por ser um fenômeno que acompanha a história da humanidade, ocorrendo em 

diversos países independentemente da condição econômica dos mesmos e do modelo de 

governo adotado (KLITGAARD, 1998; MARTINS, 2008; LAURINHO; DIAS; 

MATTOS, 2017), a corrupção tornou-se uma preocupação para os regimes democráticos 

(AVRITZER; FILGUEIRAS, 2011) e, particularmente, um obstáculo para o Estado 

brasileiro (BUENO; BRELÀZ; SALINAS, 2016). Nos últimos anos, as práticas corruptas 

reveladas pela Operação Lava-Jato e seus desdobramentos têm evidenciado o quanto a 

corrupção está presente no contexto brasileiro. 

Em virtude disso, como se trata de um fenômeno recorrente na gestão pública, o 

governo brasileiro vem criando uma série de órgãos burocráticos com a função de 

monitorar, fiscalizar e responsabilizar os entes públicos (MATIAS-PEREIRA, 2005; 

ARANTES et al., 2010; FILGUEIRAS; ARANHA, 2011). São exemplos de tais órgãos, 

em nível federal, a Controladoria Geral da União (CGU), o Ministério Público Federal ou 

Estadual, o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Polícia Federal (PF). Com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), o papel da sociedade 

civil frente às decisões políticas e ao controle das atividades executadas pelos governos 

também ganhou novos contornos (AVRITZER, 2009; GUIMARÃES, 2010; VENTURA, 

2016). Além do voto, exemplos como a iniciativa popular, o referendo, o plebiscito, a 

ação popular, os conselhos gestores e o orçamento participativo são alguns dos 

mecanismos que propiciaram novas formas do cidadão participar da gestão pública.  

De igual modo, a elevação da publicidade à categoria de princípio fundamental do 

Estado brasileiro impulsionou a necessidade de se superar a opacidade que 

tradicionalmente revestia as ações públicas e a busca por uma gestão mais transparente, 

em que os cidadãos pudessem ter acesso às informações governamentais (BERNARDES; 

SANTOS; ROVER, 2015; ANDRADE; RAUPP, 2017). A previsão constitucional, 

contudo, apesar de ter consolidado o acesso à informação como um direito, não foi o 

suficiente para superar a cultura do sigilo presente na administração pública brasileira 

(ANGÉLICO; TEIXEIRA, 2012).  
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Somente a partir da edição da Lei Complementar nº. 101/2000, denominada Lei 

de Responsabilidade Fiscal (BRASIL, 2000), é que a transparência da gestão pública 

começou a ganhar maior notoriedade no contexto nacional (ALLEGRETTI; PLATT 

NETO, 2010). Na sequência, outras normas como a Lei Complementar nº. 131/2009 

(BRASIL, 2009), que instituiu os portais da transparência e, mais recentemente, a Lei nº. 

12.527/2011 (BRASIL, 2011), conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), 

tornaram obrigatórios a publicidade das informações produzidas pela administração 

pública (MICHENER; MONCAU; VELASCO, 2014). A transparência dos governos, 

deste modo, se concretiza por meio do acesso dos cidadãos às informações públicas, 

tornando mais democrática e próxima a relação entre Estado e sociedade civil (RAUSCH; 

SOARES, 2010) 

Além de ser considerada uma exigência legal, promover a transparência, nesse 

contexto, significa desenvolver, implementar e disponibilizar mecanismos que possam 

permitir à sociedade conhecer e acompanhar as ações e políticas praticadas pelos 

governos, bem como os recursos utilizados (GRIMMELIKHUIJSEN; WELCH, 2012; 

OLIVEIRA JUNIOR; JORDÃO; CASTRO JUNIOR, 2016). Assim, para que a 

transparência seja efetiva é necessário que haja disposição da administração pública de 

levar aos cidadãos informações sobre o que os governantes fazem ou deixam de fazer no 

exercício de suas funções (MENDANHA, 2009). Considera-se, dessa forma, que a 

transparência dos atos praticados pela gestão pública depende da criação de instrumentos 

que busquem ampliar a divulgação dos dados públicos. 

Ao favorecer o livre acesso às informações, a transparência também tem o 

potencial de contribuir para a construção de condições de accountability, pois possibilita 

um diálogo mais claro entre o governo e a sociedade, facilitando que esta exerça um maior 

controle sobre a administração pública (MICHENER; BERSCH, 2013; ZUCCOLOTTO; 

TEIXEIRA, 2014).Os municípios, nesse contexto, assumem um papel de destaque, pois, 

ao serem os responsáveis por oferecer diretamente os bens e serviços públicos, bem como 

decidir e implementar suas políticas (FARAH, 2001; ARRETCHE, 2002), estão mais 

próximos dos cidadãos e, consequentemente, do controle exercido pelos mesmos. Para 

tanto, os cidadãos devem ter condições de acompanhar as decisões e ações de seus 

governos locais, por meio de acesso amplo e transparente às informações e serviços 

públicos (SANT’ANA JUNIOR, 2009).  

A esfera municipal, contudo, em comparação com os demais níveis de governo, 

está mais propensa a possuir baixas capacidades gerenciais e administrativas, o que 

dependerá das condições, estrutura e gestão de cada município (ABRUCIO, 2007). Tal 
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fato, segundo Aranha (2015), abre mais espaços e incentivos para a corrupção florescer, 

o que pode se tornar ainda pior quando a gestão pública municipal não divulga as suas 

informações e pouco se relaciona com os seus cidadãos. Conforme aponta Klitgaard 

(1988), a corrupção nasce em ambientes em que há incertezas, sendo menos prevalente 

quando há vasta disponibilidade de informação sobre o que o agente está ou não fazendo. 

Michener (2011), nesse sentido, pondera que a transparência tem o potencial dissipar a 

opacidade, considerada um reduto para a corrupção e ineficiência. Peisakhin e Pinto 

(2010), de igual forma, argumentam que mecanismos anticorrupção são desenhados para 

superar o problema das assimetrias de poder e de informação.  

A literatura, deste modo, aponta que os problemas ligados à corrupção no setor 

público podem estar relacionados à ausência de accountability e transparência, visto que 

governos menos corruptos tendem a ser mais transparentes (BASTIDA; BENITO, 2007; 

KIM; LEE, 2008). Segundo Peisakhin e Pinto (2010), leis de acesso à informação pública 

estão entre as ferramentas mais eficazes para o combate à corrupção, visto que permitem 

à sociedade acompanhar o funcionamento da máquina pública. Parte-se do pressuposto, 

por conseguinte, de que a partir do momento em que os cidadãos têm acesso às 

informações e se tornam capazes de participar das decisões políticas, fiscalizando as 

contas públicas e controlando as ações dos gestores, a corrupção encontra maiores 

dificuldades para se desenvolver, facilitando o seu processo de controle. 

Entretanto, considerando a constante presença da corrupção no setor público 

brasileiro, ainda paira a incerteza se a gestão pública, especialmente a local, já está 

estruturada para promover a transparência dos seus atos, tanto no sentido de disponibilizar 

suas informações, quanto de favorecer o controle e combate da corrupção pela sociedade 

civil. Do mesmo modo, fica a dúvida se a sociedade civil organizada tem conhecimento 

a respeito das possibilidades que os mecanismos de acesso à informação podem oferecer 

em favor do interesse público e, também, se as informações disponibilizadas têm sido 

úteis para o exercício do controle social. 

Feita esta contextualização, as questões de pesquisa que nortearam a construção 

desta dissertação foram: Os mecanismos de acesso à informação adotados pelos 

governos locais têm favorecido o exercício do controle social e combate à corrupção 

pela sociedade civil organizada? Se sim, quais as suas contribuições? Assim, o 

objetivo geral consistiu em analisar o que os governos locais têm feito no que diz respeito 

ao acesso às informações públicas e quais as suas possíveis implicações sobre o exercício 

do controle social e o combate à corrupção pela sociedade civil organizada. Desta 

maneira, o presente estudo lançou um olhar tanto sobre os governos locais, abarcando os 
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poderes executivo e o legislativo, quanto sobre as entidades da sociedade civil organizada 

que visam acompanhar e fiscalizar as atividades governamentais. 

No intuito de alcançar o objetivo proposto, optou-se por pesquisar o âmbito 

municipal por ser ele o principal espaço para o exercício da participação (CASTRO, 2003; 

KLERING; SCHRÖEDER, 2008). A pesquisa, deste modo, teve como objeto de estudo 

os municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora, ambos situados no Estado de Minas 

Gerais. Embora possuam distintas estruturas organizacionais e financeiras, os poderes 

executivos dos dois municípios auferiram nota máxima em diferentes pesquisas que 

mediram o nível de transparência municipal, realizadas no ano 2016 por entes 

governamentais (EBT, 2017; MPF, 2016).  

Especificamente, pretendeu-se: 

1. Descrever os casos em estudo, analisando as ações promovidas pelos 

municípios no que diz respeito aos mecanismos de acesso à informação 

adotados, bem como a atuação de entidades da sociedade civil organizada no 

exercício do controle social, a fim de identificar a existência de possíveis 

interações entre o governo local e as organizações investigadas; 

2. Compreender a percepção dos servidores públicos e dos integrantes das 

organizações da sociedade civil sobre o acesso à informação e a corrupção no 

nível municipal; 

3. Analisar as convergências, divergências e silenciamentos entre o discurso dos 

servidores públicos sobre o acesso à informação no setor público e o dos 

integrantes da sociedade civil organizada, de forma a identificar as ordens do 

discurso que emergem desse relacionamento e seus desdobramentos 

ideológicos. 

A realização desta pesquisa justifica-se, sobretudo, porque busca compreender, 

no âmbito local, se os mecanismos de acesso à informação, como afirmado por diferentes 

autores (BASTIDA; BENITO, 2007; SACRAMENTO; PINHO, 2012; KIM; LEE, 2008), 

realmente contribuem para a formação de um ambiente mais transparente e menos 

corrupto, favorecendo o controle exercido pela sociedade civil organizada. A presença 

constante da corrupção na gestão pública brasileira, mais do que um problema que precisa 

ser enfrentado, tornou-se um assunto que a cada dia tem ocupado mais espaço nas 

discussões sociais. Por esta razão, torna-se relevante investigar como a atuação dos 

cidadãos no processo de monitoramento da administração pública podem contribuir para 

a mudança desse cenário.  
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Os mecanismos de acesso à informação adotados pelos governos locais, nesse 

sentido, são tomados como o ponto de partida para analisar a atuação da sociedade civil 

organizada no exercício do controle social, principalmente, no que se refere ao combate 

à corrupção local. Como contribuição para o campo da administração pública, acredita-

se que os resultados da pesquisa podem ajudar a entender melhor a utilidade prática do 

acesso à informação, tanto no sentido de reduzir as assimetrias informacionais, quanto na 

promoção de medidas que busquem fortalecer o envolvimento dos cidadãos no controle 

e combate à corrupção.  

Com relação à literatura, dos estudos consultados (PINHO, 2008; RAUPP; 

PINHO, 2011; GRIMMELIKHUIJSEN; WELCH, 2012; ELBAHNASAWY, 2014) 

constatou-se que as discussões sobre como se estabelece as relações entre o acesso à 

informação na administração pública, o controle social e o combate à corrupção, para 

além do plano teórico, carecem de um debate mais robusto, que busque compreender 

tanto a perspectiva dos poderes públicos municipais que fornecem informações quanto a 

dos cidadãos que demandam por informações.  

Deste modo, a partir da imersão em ambientes municipais, esta pesquisa, em 

termos de avanços teóricos e empíricos, analisa e discute, por meio da análise empírica, 

se os mecanismos de acesso à informação são uma ferramenta disponível para a 

administração pública continuar fazendo o que ela sempre fez ou significam uma 

mudança na forma como os governos se relacionam com os cidadãos. Ademais, 

pressupõe-se que a análise de contextos locais possa trazer evidências sobre as atuais 

potencialidades e fragilidades na gestão e utilização dos dados públicos pela sociedade 

civil organizada. Buscou-se, dessa forma, articular os elementos da prática e da teoria na 

tentativa de compreender a realidade local estudada. 

 

1.1 Estrutura da dissertação 
 
Além deste capítulo introdutório que apresenta o tema, a contextualização, a 

questão de pesquisa e os objetivos propostos, esta dissertação encontra-se subdividida em 

outros seis capítulos. O Referencial Teórico apresenta os conceitos e discussões teóricas 

que embasaram as interpretações e as discussões dos achados da pesquisa. Já nos 

Procedimentos Metodológicos são indicados os caminhos escolhidos e percorridos para 

o cumprimento dos objetivos estabelecidos, bem como as estratégias, técnicas e 

ferramentas de pesquisa utilizadas.  

O capítulo de “Resultados e Discussões” foi substituído, sendo apresentado em 

três capítulos, de modo que cada um deles versa sobre um objetivo específico da 
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investigação.  Em Acesso à Informação e Controle Social: Pontos e Contrapontos 

entre Governos Locais e Organizações da Sociedade Civil traça-se as ações 

promovidas pelos municípios investigados, no que diz respeito aos mecanismos de acesso 

informação adotados por eles, bem como a atuação de entidades da sociedade civil 

organizada que exercem atividades de controle social, para, ao final, identificar a 

existência de possíveis interações entre os atores pesquisados. 

O capítulo Percepções sobre o Acesso à Informação e a Corrupção: os Dois 

Lados da mesma Moeda, a seu turno, apresenta uma abordagem sobre a compreensão 

dos servidores públicos e de integrantes da sociedade civil organizada que atuam nos 

municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora sobre temáticas relacionadas ao acesso à 

informação e a corrupção no contexto da administração pública. Em Convergências, 

Divergências e Silenciamentos: o discurso sobre o acesso à informação no setor 

público, é empreendida uma análise das interdiscursividades presentes nos discursos dos 

entrevistados, por meio da abordagem da análise crítica de discurso. 

Enfim, nas Considerações e conclusões do estudo: uma discussão que ainda 

não tem fim discorre-se sobre os principais resultados da pesquisa, o que foi possível 

concluir e aprender com a investigação, as reflexões que emergiram, além de suas 

limitações e das propostas de futuros estudos.  Assim, considerando a estrutura 

apresentada, bem como o referencial teórico e os procedimentos metodológicos adotados, 

que encontram-se detalhados mais à frente, a estrutura da dissertação pode ser visualizada 

na Figura 1. 

 

 
Figura 1. Visão sistêmica da dissertação (Framework) 
Fonte: Elaborado pela autora. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO  
 
Para alcançar os objetivos propostos por esta pesquisa, abordou-se um quadro 

bibliográfico relacionado aos seguintes assuntos: a) Transparência e accountability na 

administração pública; b) Sociedade civil organizada e controle social; c) O acesso à 

informação no Brasil; e d) Mecanismos de combate à corrupção. Na sequência, são 

apresentadas breves considerações a respeito dos temas supracitados e como eles 

contribuem para a compreensão da análise proposta. 

 

2.1  Transparência e accountability na administração pública: definições e 
implicações 

 
A corrupção no setor público é uma constante preocupação para as democracias 

contemporâneas (AVRITZER et al., 2008; TAYLOR, 2012). Aliás, alguns estudos 

empíricos evidenciam que regimes democráticos mais consolidados e abertos tendem a 

possuir menores índices de corrupção, em razão do alto nível de transparência e 

accountability (POWER; GONZALEZ, 2003; BASTIDA; BENITO, 2007; MICHENER, 

2011). Assim, a corrupção não seria necessariamente uma consequência direta da 

democracia, mas sim de falhas nos mecanismos de accountability (ROSE-ACKERMAN, 

1999; GALTUNG; POPE, 1999). 

A transparência, segundo Birkinshaw (2006) e Black (1997) pode ser 

compreendida como a gestão dos assuntos públicos destinados ao público, sendo o oposto 

de políticas opacas, em que não se tem acesso às decisões, ao que elas representam, como 

são tomadas e o que se ganha ou se perde com elas. De igual forma, para Platt Neto et al. 

(2007, p. 77) “mais do que garantir o atendimento das normas legais, as iniciativas de 

transparência na administração pública constituem uma política de gestão responsável 

que favorece o exercício da cidadania”. Assim, “o foco da transparência é minimizar a 

assimetria informacional entre os cidadãos e os gestores públicos, por meio de ações que 

exibem as atividades desses gestores” (SANTOS; VISENTINI, 2018, p. 240).  

Ao se incorporar a transparência na gestão pública pretende-se, portanto, garantir 

ao cidadão, de forma individual ou coletiva, o acesso às informações relativas ao 

desempenho dos governantes, explicitando as ações que estão em andamento e as que 

foram executadas anteriormente à aquelas que ainda estão sendo planejadas. A promoção 

da transparência, nesse sentido, é considerada como um dos fatores que consolidam a 

accountability, pois além de facilitar o controle social e fortalecer a relação entre o Estado 

e a sociedade (PINHO, 2008; GRIMMELIKHUIJSEN; WELCH, 2012), contribui para a 
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garantia de melhores resultados das políticas públicas e para redução da corrupção em 

âmbito público. Conforme Raupp e Pinho (2015), sem transparência, fidedignidade e 

clareza das informações não há como os cidadãos valer-se dos dados disponibilizados 

para cobrarem os agentes públicos. 

Em geral, o emprego do termo accountability está presente nos estudos da 

administração pública quando se aborda questões relacionadas à participação, prestação 

de contas, transparência, controle e responsabilização dos agentes (KOPPELL, 2005; 

CENEVIVA; FARAH, 2012; MEDEIROS; CRANTSCHANINOV; SILVA, 2013). Indo 

um pouco além da dimensão do simples controle, que está ligada à ideia de fiscalização 

e monitoramento dos bens públicos, garantir a accountability sugere que, por meio do 

controle, é possível criar confiança nas instituições democráticas, favorecendo a 

legitimidade das decisões políticas (GOMES; ARAÚJO, 2008; FILGUEIRAS, 2011a).  

No que se refere ao seu conceito, o termo accountability é abordado pela literatura 

a partir de diferentes enfoques. Uma perspectiva mais abrangente é proposta por Schedler 

(1999), segundo o qual o processo da accountability deve integrar três dimensões que 

previnem o abuso de poder político, sendo estas, a da informação, a da justificação e a da 

sanção. As duas primeiras constituem o que o autor chama de answerability, que refere-

se à obrigação dos atores públicos prestarem contas, informando e explicando os motivos 

das suas escolhas e seus atos (SCHEDLER, 1999). Já a terceira dimensão diz respeito à 

capacidade das agências de controle e do cidadão em aplicar sanções aos agentes públicos 

que violarem determinadas regras de conduta, denominada pelo autor de enforcement 

(SCHEDLER, 1999).   

Avançando nas discussões, considerando a accountability como um elemento 

essencial à arquitetura institucional de um regime democrático, O’Donnell (1998) destaca 

que ela pode apresentar um sentido horizontal e outro vertical. O primeiro se perfaz por 

meio de uma mútua fiscalização entre os poderes do Estado ou seus respectivos órgãos 

públicos, configurando o chamado mecanismo de checks and balances. Trata-se da 

capacidade e dever que determinadas agências estatais ou órgãos públicos têm de realizar 

ações que implicam na supervisão de atos e aplicação de sanções no caso de práticas 

delituosas, pressupondo uma relação entre iguais (O’DONNELL, 1998; BARREDA, 

2014; SCHOMMER et al., 2015). 

Para Campos (1990, p. 31), entretanto, “a simples criação de mecanismos de 

controle burocrático não se tem mostrado suficiente para tornar efetiva a responsabilidade 

dos servidores públicos”. Na visão da autora, embora sejam necessários, os mecanismos 

de controle criados pelos próprios poderes públicos não conseguem garantir que o serviço 
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público atue em conformidade com os padrões normativos da democracia, mostrando-se, 

em virtude disso, incapazes de contrabalançar a corrupção, a conduta ética e uso arbitrário 

do poder pela burocracia pública (CAMPOS, 1990).  Campos (1990) acrescenta, ainda, 

que esse tipo de accountability é limitado, uma vez que pode servir aos interesses da 

minoria detentora do poder ou aos interesses dos burocratas. Deste modo, o verdadeiro 

controle do governo somente pode ocorrer de maneira efetiva se as ações do governo 

forem fiscalizadas pelos cidadãos (CAMPOS, 1990). 

Nesse contexto, a dimensão vertical da accountability, corresponde a relação entre 

Estado e sociedade, pressupondo uma ação entre atores desiguais (O’DONNELL, 1998). 

Sua realização ocorre por meio de eleições justas e limpas, nas quais o cidadão confere 

livremente o seu voto a quem julgar merecedor, podendo, dessa forma, participar da 

escolha de quem o governará durante um determinado período (PINHO; 

SACRAMENTO, 2009; SCHOMMER et al., 2015). Campos (1990), adverte, entretanto, 

que embora essencial, apenas o processo eleitoral não é ágil o bastante para salvaguardar 

o interesse público. Assim, a legitimidade do poder delegado pelo povo ao Estado deve 

ser “assegurada pelo exercício ativo da cidadania, por partidos políticos sintonizados com 

seus eleitores e por uma opinião pública bem-informada” (CAMPOS, 1990, p. 34). 

Partindo desse pressuposto, ampliando a dimensão vertical, a accountability 

societal, conforme Peruzzoti e Smulovitz (2006), é um mecanismo de controle vertical 

do poder público, não eleitoral e de caráter não estatal (FILGUEIRAS, 2011b), 

estendendo-se à participação da sociedade por meio de associações, movimentos sociais 

e mídia. Esse tipo de controle emprega desde mecanismos institucionais, como promoção 

de ações legais e atividades de monitoramento, até ferramentas não-institucionais, como 

a participação social e a elaboração de denúncias na mídia (PERUZZOTI; SMULOVITZ, 

2006; MARTINS et al., 2008). Segundo Campos (1990, p. 35), “um controle efetivo é 

consequência da cidadania organizada; uma sociedade desmobilizada não será capaz de 

garantir a accountability”. 

Para além da discussão sobre as dimensões da accountability, Campos (1990) 

pondera que apenas haverá condição para a accountability quando houver organização 

de cidadãos vigilantes e conscientes de seus direitos, de modo que, tal circunstância não 

ocorrerá enquanto os cidadãos se definirem como tutelados e o Estado como o tutor.  A 

autora ressalta, contudo, que à medida que a democracia vai amadurecendo, o cidadão, 

de modo individual, altera o papel de consumidor de serviços públicos e objeto de 

decisões, para uma posição ativa de sujeito (CAMPOS, 1990). A cidadania organizada 

pode influenciar não só o processo de identificação das necessidades e canalização das 
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demandas, mas também reivindicar melhor desempenho da administração pública 

(CAMPOS, 1990). Todavia, a falta de organização da sociedade civil combinada à 

ausência de transparência nas organizações burocráticas do governo podem prejudicar 

esse processo. 

Considera-se, portanto, que a accountability é um fator fundamental para um 

regime democrático. Sua compreensão, nessa perspectiva, perpassa à ideia de controle 

dos atos praticados pelos agentes públicos, podendo ser exercida por meio de diferentes 

atores e formas, dentro as quais o acesso à informação assume um papel de destaque, 

principalmente, quando o assunto é acompanhamento e fiscalização da gestão municipal 

pelos cidadãos. 

 

2.2 Sociedade civil organizada e controle social: contextualização e relações 
 
Segundo Bauman (2000), as questões da esfera política vêm suscitando pouco 

interesse no homem moderno, que tem se preocupado mais com aspectos particulares do 

que com questões ligadas ao bem comum. Isso ocorre devido a uma série de fenômenos 

típicos da modernidade que fazem com que a ação política e o exercício da cidadania 

estejam subordinados a outros interesses que são prioritários na vida dos indivíduos, tais 

como a desconfiança sobre as ações públicas, a pulverização e a necessidade de se garantir 

o bem-estar particular. Embora não seja menos importante, a atuação da sociedade civil 

organizada, nesse contexto, torna-se ainda mais complexa.  

Os espaços públicos de proximidade com o governo passaram a ser, em grande 

parte, aqueles construídos pela sociedade civil organizada, nos quais as questões privadas 

são confrontadas em busca da formação de um ideal que seja comum à maioria ou àqueles 

que fazem parte de um grupo. Vale destacar, a propósito, que o conceito de sociedade 

civil remonta ao início da modernidade e apresenta distintos significados, dependendo 

das posições teóricas, da conjuntura sociopolítica e econômica que se apresenta à época 

e da forma de autoridade política presente no período (AVRITZER, 2012). 

Cohen e Arato (1992) também enxergam a sociedade civil como um processo de 

deliberação através do qual os indivíduos podem estabelecer a validade de reivindicações 

morais. Vale destacar, a propósito, que o termo foi introduzido no vocabulário político 

brasileiro no final dos anos 70, quando se tornou sinônimo de participação e organização 

da população civil na luta contra o regime militar então vigente (GOHN, 2005; SORJ, 

2006; CARVALHO, 2008a). Nesta época, setores da sociedade civil buscaram superar o 

regime militar e estabelecer um sistema de governo democrático em que os cidadãos 

pudessem tomar parte e ter poder de voz nas decisões concernentes ao interesse público. 
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A luta no combate ao Estado autoritário, nesta perspectiva, reuniu e unificou esforços dos 

mais diversos setores sociais (DAGNINO, 2002; SPINK; TEIXEIRA, 2007). 

Todavia, se no período autoritário, a mobilização dos atores da sociedade civil se 

estruturou sob o conceito de autonomia, o eixo estruturante fundamental que a mobiliza 

na redemocratização passa a ser o de cidadania. O marco desse processo de alargamento 

da democracia é a Constituição Federal de 1988, que insere o princípio da participação 

da social nos processos de debate e deliberação referentes à gestão pública. Segundo 

Scherer-Warren e Lüchmann (2004), a emergência de novas articulações entre Estado e 

sociedade, especialmente, a partir da Constituição de 1988, também deslocou para o 

interior dos novos espaços institucionais parte das energias participativas, como ocorreu 

com os conselhos gestores e os orçamentos participativos (OP). 

 Avritzer (2012) observa, ainda, que a sociedade civil brasileira tem um forte 

grupo de associações religiosas que participam de atividades de autoajuda e na 

organização dos pobres urbanos para reivindicar bens públicos, bem como um grupo de 

associações ligadas ao Estado na implementação de políticas públicas. Para o referido 

autor, este último grupo está, predominantemente, localizado nas regiões centrais das 

grandes cidades, é composto por atores da classe média e tem ligações profundas com 

uma nova tradição de esquerda que surgiu durante a redemocratização (AVRITZER, 

2012). Já o grupo religioso é mais estável, seus membros são mais ligados aos hábitos da 

população pobre e geograficamente está localizado, em sua maioria, nas periferias de 

grandes concentrações urbanas no país. 

No que se refere à configuração da sociedade civil organizada, a literatura 

apresenta três modalidades, sendo elas os movimentos sociais, as organizações não-

governamentais (ONGs) e o terceiro setor (GOHN, 2005). Conforme Tatagiba, Abers e 

Silva (2018, p. 106), “os movimentos sociais podem ser entendidos como um tipo 

específico de ator/rede que se insere nos processos relacionais e experimentais de política 

pública, disputando seus resultados”, oferecendo aos cidadãos comuns a opção de se 

organizarem coletivamente para fazer sua voz ser ouvida nas arenas de tomada de decisão. 

Para Gohn (2007, p. 122-123), o sujeito manifestante, na atualidade, insere-se em um 

“coletivo difuso, não hierarquizado, em luta contra as discriminações de acesso aos bens 

da modernidade, e, ao mesmo tempo, crítico de seus efeitos nocivos, a partir da 

fundamentação de suas ações em valores tradicionais, solidários, comunitários”. 

Segundo Abers e Bulow (2011, p. 53) “os movimentos sociais têm sido 

compreendidos como uma forma de ação coletiva sustentada, a partir da qual atores que 

compartilham identidades ou solidariedades enfrentam estruturas sociais ou práticas 
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culturais dominantes”. Para as autoras, entretanto, delimitar os movimentos sociais a um 

tipo específico de ação coletiva pode tornar invisíveis formas importantes de organização 

ou ação social (ABERS; BULOW, 2011). Principalmente após a publicação do livro 

“Civil Society and Political Theory” de Cohen e Arato (1992), a literatura já não foca 

tanto em movimentos sociais específicos, abordando, em vez disso, uma multiplicidade 

de atores e organizações, caracterizados pela sua luta comum em criar um espaço de 

liberdade comunicativa. Segundo Habermas,  

 
 
O núcleo central [da sociedade civil] é formado por associações e 
organizações livres, não estatais e não econômicas, as quais ancoram as 
estruturas de comunicação da esfera pública nos componentes sociais 
do mundo da vida. A sociedade civil compõe-se de movimentos, 
organizações e associações, os quais captam os ecos dos problemas 
sociais que ressoam nas esferas privadas (HABERMAS, 2003, p. 99). 
 

 
Com relação à atuação dos movimentos sociais, Tatagiba, Abers e Silva (2018) 

afirmam que eles operam na construção de modelos alternativos de políticas públicas, a 

partir de sugestões que buscam traduzir os ideais do movimento, percebidos como mais 

favoráveis à promoção de seus interesses, e em propostas de política pública, incluindo 

atores que comumente são excluídos do seu processo de construção. Gohn (2005) pondera 

que a pauta dos movimentos sociais é construída à medida que se identificam demandas 

não atendidas no contexto sociopolítico e econômico vigente. Abers e Bulow (2011, p. 

65) também afirmam que “os movimentos sociais têm lutado tanto para transformar 

comportamentos sociais como para influenciar políticas públicas, (...), demandando a 

inclusão da sociedade civil em novos espaços participativos”.  

Além disso, tais movimentos têm a característica de politizar as demandas 

socioeconômicas, proporcionando a consciência dos direitos e dos deveres dos cidadãos, 

tanto sociais como políticos, sendo escolas de cidadania nas quais “se aprende a descobrir 

os direitos, agregar interesses, reconhecer os opositores, conhecer os caminhos por onde 

passam as demandas dentro da máquina burocrática” (GOHN, 2005, p. 96). Assim, os 

movimentos tentam aproveitar as oportunidades colocadas pela conjuntura, como no caso 

da presença de aliados em posições de poder ou da existência de canais institucionais de 

acesso aos processos decisórios, como também tentam criar oportunidades para alterar o 

ambiente institucional no qual atuam (TATAGIBA; ABERS; SILVA, 2018). 

Já as atividades das ONGs são voltadas “para a execução de políticas de parceria 

entre o poder público e a sociedade, atuando em áreas onde a prestação de serviços sociais 

é carente ou até mesmo ausente” (GOHN, 2013, p. 145). No que diz respeito ao terceiro 
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setor tem-se, conforme Ferrarezi (2007, p. 108), “o conjunto dos entes e processos da 

realidade social que não pertencem ao primeiro setor (o Estado, mas com ele pode 

compartilhar a finalidade pública) e nem ao segundo setor (o mercado, com quem 

compartilha a origem privada)”. Para França Filho (2002, p. 11) “o terceiro setor aparece 

como uma esfera compartimentada, suplementar, vis-à-vis do Estado e do mercado. Ele 

é, portanto, considerado como um setor à parte, que viria se ajustar funcionalmente às 

duas formas históricas que constituem o Estado e o mercado”. 

A sociedade civil, nesse contexto, passa a ser vista como uma parceira no processo 

de participação cidadã e não apenas como um simples coadjuvante. Deste modo, a 

participação da sociedade nos assuntos públicos, segundo Figueiredo (2016), visa expor 

falhas praticadas pelo governo, incorporar novas questões na agenda e influenciar 

decisões políticas a serem implementadas. Segundo Dagnino et al. (2006, p. 48) a 

participação cidadã pode ser compreendida como “o compartilhamento do poder 

decisório do Estado em relação às questões relativas ao interesse público, distinguindo-

se de uma concepção de participação que se limita à consulta popular”. Para Teixeira 

(2001), a sua concretização se realizaria por meio do controle social exercido pela 

sociedade sobre as ações do Estado.  

Em termos gerais, o controle social pode ser entendido como as ações praticadas 

pela sociedade civil organizada, com apoio de cidadãos, visando fiscalizar, monitorar e 

avaliar os atos que são praticados pelos entes governamentais (SILVA; CANÇADO; 

SANTOS, 2017). Todavia, para que esse controle seja exercido pela sociedade é 

necessário que os cidadãos tenham acesso às informações públicas e que os governos 

sejam transparentes (MATIAS-PEREIRA, 2005; RAUSCH; SOARES, 2010). Abrucio e 

Loureiro (2004) também entendem que o controle social não se esgota na eleição, 

funcionando ininterruptamente, sem se contrapor aos mecanismos clássicos de 

responsabilização.  

Esse tipo de controle depende, de forma geral, de informações e debate entre os 

cidadãos, de instituições que viabilizem a fiscalização, de regras que incentivem o 

pluralismo e coíbam o privilégio de alguns grupos diante da maioria desorganizada, bem 

como do respeito à lei e aos direitos dos cidadãos (ABRUCIO; LOUREIRO, 2004). 

Assim, “o controle social pode ser um canal para que pessoas e organizações tenham mais 

e melhores condições de dialogar, reivindicar, acompanhar, propor e realizar ações e 

políticas com vistas à construção do bem comum” (ABREU; SCHOMMER, 2016, p. 39).  

Martins et al. (2008) também apontam que o controle social seria a maior 

esperança para amenizar as práticas de corrupção no setor público e o seu principal 
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objetivo seria o de reduzir a distância que separa a sociedade da questão orçamentária, 

tornando o processo mais claro e objetivo aos cidadãos. Aliás, segundo Jovchlovitch 

(1998), o município é o terreno fértil para que se inicie o controle social das ações, pois 

é nele que as ações se desenvolvem. Nesse contexto, partindo da premissa de que a 

sociedade está mais inclinada a fazer o controle da corrupção do que os próprios agentes 

públicos, Peisakhin e Pinto (2010) argumentam que leis de acesso à informação pública 

estão entre os mecanismos mais eficientes para o combate à corrupção, pois permitem à 

sociedade verificar o funcionamento a máquina estatal, criando a possibilidade de que 

desvios sejam descobertos. 

 

2.3 O acesso à informação no Brasil: legislação e desafios 
 
A política de informação, como campo de estudo, começou a ganhar destaque 

nacional e internacional no cenário do pós-guerra, associada às políticas de ciência e 

tecnologia (JARDIM, 1999). Elas partiram da necessidade de organizar a informação para 

grupos relacionados à ciência para o desafio de disponibilizar informações e serviços 

públicos para toda a sociedade (GONZALEZ DE GOMEZ, 2002). Segundo Jardim, Silva 

e Nharreluga (2009), as políticas de informação envolvem um conjunto de princípios, 

leis, diretrizes, regras, regulamentos e procedimentos inter-relacionados que orientam a 

supervisão e gestão do ciclo informacional, abarcando a produção, coleção, organização, 

distribuição/disseminação, recuperação, eliminação da informação, bem como o acesso e 

uso da informação. 

A noção de acesso à informação, deste modo, se relaciona a um direito, mas 

também a dispositivos políticos, culturais, materiais e intelectuais que garantem o 

exercício efetivo desse direito (JARDIM, 2008). No contexto da administração pública, 

além de necessitar de uma grande quantidade de informações para a sua atuação, o Estado 

configura-se como uma das maiores fontes de dados, pois seu funcionamento está 

relacionado diretamente com a sua ação produtora, receptora, ordenadora e disseminadora 

de informações (JARDIM, 2008).  

Para Canotilho (1992), o direito à informação integra três níveis, sendo estes o 

direito de informar, o direito de se informar e o direito de ser informado. Conforme 

delimitado na Figura 2, compreende-se que o direito do cidadão de acessar as informações 

públicas se complementa com o dever dos atores públicos em divulgar informações 

verdadeiras e serem transparentes, com a vontade do cidadão em querer informar e ser 

informado. 
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Figura 2. Dimensões do direito de acesso à informação 
Fonte: Elaborado pela autora com base em Canotilho (1992). 
 

De acordo como Ollaik e Medeiros (2011) por meio de instrumentos 

governamentais, como as regras, as políticas públicas são estruturadas, na tentativa de 

pautar o comportamento dos atores, os recursos a serem utilizados e o modo de utilização 

desses pelos envolvidos quanto ao alcance dos objetivos inicialmente pretendidos. Apesar 

da operacionalização das políticas públicas não se restringirem apenas às obrigações 

dispostas em lei, a discussão do acesso à informação no Brasil demanda a análise da 

perspectiva normativa ao qual ele está relacionado. 

Conforme Mendel (2009, p. 162), “embora uma boa lei não baste para a oferta do 

direito à informação, ela é, ao mesmo tempo, pré-condição. Esta é a plataforma sobre a 

qual se apoiam os outros elementos necessários”. Assim, considerando seu aspecto legal, 

as alterações legislativas mais consistentes vinculadas ao acesso às informações públicas 

no Brasil ocorreram, principalmente, apenas após a Constituição Federal (BRASIL, 

1988), que estabeleceu o acesso às informações públicas como um direito de todo e 

qualquer cidadão (BERNARDES; SANTOS; ROVER, 2015).  

Verificou-se, contudo, um maior avanço com a publicação da Lei nº. 12.527/11 

(BRASIL, 2011) que, além de estabelecer regras, prazos e procedimentos para a 

disponibilização e acesso às informações públicas, reforçou exigências legais de 

transparência dos atos praticados na administração pública, já previstos no texto da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (BRASIL, 2000), e suas posteriores alterações. Antes, 

contudo, da promulgação da Lei de Acesso à Informação já havia algumas previsões, 

dispersas em leis distintas e tratados internacionais ratificados pelo Brasil, que tratavam 

de forma indireta e secundária a questão do acesso às informações em ambientes públicos.  

No Quadro 1, nesse sentido, enumera-se os instrumentos normativos de âmbito 

nacional e internacional que, aos poucos, foram introduzindo pequenos preceitos sobre o 
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acesso à informação no Brasil, até a sua regulamentação efetiva pela Lei nº. 12.527/2011. 

Destaca-se que, além das leis apresentadas, outras normas nacionais também trouxeram 

algumas disposições mínimas sobre esse assunto, optou-se, no entanto, por apresentar 

aquelas que inseriram alterações consideradas mais relevantes no contexto legal.  

 

Quadro 1. Marcos legais do direito de acesso à informação no Brasil 
Ano Principais Instrumentos Normativos 
1988 Constituição Federal da República 
1991 Lei nº. 8.159: Dispõe sobre a Política Nacional de arquivos públicos e privados 

1992 

Lei nº. 8.429: Lei de Improbidade Administrativa  
Decreto nº 678: Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969, que Dispõe sobre 
a liberdade de pensamento e de expressão. 

1997 
Lei nº. 9.507: Regulamenta o Habeas Data e assegura o direito de acesso à 
informação em Banco de Dados 

1998 
Emenda Constitucional nº. 19 - Altera o art. 37 da CF/88 
Lei nº. 9.755: Criação do sítio pelo TCU para divulgar contas públicas 

1999 Lei nº. 9.784: Lei do Processo Administrativo  

2000 

Lei Complementar nº 101: Lei de Responsabilidade Fiscal 
Declaração Interamericana de Princípios de Liberdade de Expressão: Prevê o 
acesso à informação em poder do Estado como um direito fundamental do 
indivíduo. 

2002 
Promulga a Convenção Interamericana contra a Corrupção: Estabelece medidas 
preventivas contra a corrupção. 

2003 Lei nº. 10.683: Criação da Controladoria Geral da União 

2005 
Lei nº. 11.111: Regulamenta a parte final do disposto no inciso XXXIII do caput 
do art. 5º da Constituição Federal  

2006 
Decreto nº. 5.687: Promulga a Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção: Dispõe sobre a informação pública e a participação da sociedade 

2009 
Lei Complementar nº. 131: Lei Capiberibe – Acrescenta dispositivos à Lei de 
Responsabilidade fiscal no tocante à transparência pública 

2011 Lei nº. 12.527: Lei de Acesso à Informação 
2013 Portaria CGU nº. 277: Cria o Brasil Transparente 
2014 Lei nº. 12.965: Conhecida com o Marco civil da Internet. 
2016 Lei n°. 13.341: Cria o Ministério da Transparência, Fiscalização e CGU 

Fonte: Elaborado pela autora de acordo com Bernardes, Santos e Rover (2015). 
 

Segundo Souza (2012, p. 180) o direito de acesso à informação é a “mola 

propulsora dos direitos e valores fundamentais da cidadania e da democracia 

participativa, pilares de nosso Estado democrático de direito”. Tomada como marco 

principal do acesso à informação no Brasil, a Lei de Acesso à Informação (LAI) aplica-

se aos três poderes em seus três níveis de governo. Em termos gerais, ela reforçou o uso 

obrigatório de meios eletrônicos para a divulgação de um conjunto de informações 

consideradas essenciais à sociedade, comumente operacionalizadas na internet por meio 

dos portais eletrônicos (ANGÉLICO, 2012).  Além disso, determinou que as informações 

que não forem disponibilizadas de forma ativa pelos gestores públicos poderão ser 

solicitadas pelo cidadão, configurando a transparência passiva. Apesar de confirmar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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algumas determinações legais já previstas em leis anteriores, a LAI avançou no que se 

refere à disponibilização de informações que não se restringem a dados puramente fiscais. 

Aliado à promulgação das legislações relativas ao acesso à informação pública, 

um fator que contribuiu para o aperfeiçoamento dos processos de transparência foi o 

desenvolvimento e utilização das Tecnologias da Informação e da Comunicação (TICs) 

nos setores governamentais (CURTIN; MEIJER, 2006; RAUPP; ABREU; ABREU, 

2015). Em geral, as TICs têm se espalhado pela administração pública por meio do e-gov 

ou governo eletrônico, representado pela construção de portais governamentais na 

internet, nos quais as entidades expõem uma série informações (RAUPP, 2014). Para 

Sant’ana Júnior (2009, p. 37), “o uso apropriado dos recursos disponibilizados pelas TICs 

permite um processo de ampliação dos canais de interação entre o poder público e os 

cidadãos”.  

Destaca-se, contundo, que apesar da sua importância para a gestão pública, os 

instrumentos que ajudam a promover o livre acesso à informação, como ocorre com a 

LAI, não representam um fim em si mesmo. Segundo Marques (2009, p. 234) “ainda que 

os recursos estejam, de fato, ao alcance dos usuários, é preciso averiguar, em seguida, o 

real poder de intervenção política conferido aos cidadãos nesta iniciativa”.   
 
 

O acesso público à informação, ainda que primordial para a garantia de 
um Estado transparente e responsável, é instrumental no sentido de que 
os ganhos advindos das políticas de transparência governamental não 
se encerram em si mesmos, mas nos resultados trazidos por este tipo de 
política para a administração pública. A transparência e o acesso não 
garantem a eficácia do funcionamento da máquina pública, mas, pelo 
contrário, sua ausência, é garantia de mau uso dos recursos públicos 
porque livres de controle social (GRUMAN, 2012, p. 102). 

 
 
Calland e Neuman (2004) também entendem que é necessária uma parceria entre 

os titulares da informação e os solicitantes. Conforme os autores, os governos devem se 

esforçar para envolver os cidadãos ao longo do processo, e a sociedade civil deve 

desenvolver a capacidade e a vontade de corresponder (CALLAND; NEUMAN, 2004).  

Nesse contexto, a administração pública tem a responsabilidade de prover os processos 

necessários, enquanto que a sociedade deve se preparar para usá-los e monitorar os 

esforços do governo.  

Logo, a efetividade do acesso à informação depende do resultado de uma 

corresponsabilidade dos fornecedores e dos usuários das informações (CALLAND; 

NEUMAN, 2004). O papel do governo, contudo, não é simplesmente disponibilizar as 

informações aos cidadãos, elas devem ser compreensíveis e úteis, proporcionando 
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condições de monitoramento, fiscalização e participação nas decisões públicas (PLATT 

NETO et al., 2004). A partir destas três dimensões (publicidade, compreensibilidade e 

utilidade), no Quadro 2 traça-se as contribuições do Estado como fornecedor e detentor 

das informações e dos cidadãos como seus receptores e usuários. 

 

Quadro 2. Dimensões do acesso à informação e o papel dos atores 
Dimensões Papel do Estado Papel dos Cidadãos 

Publicidade 

Dar ampla divulgação de 
informações à população, 

propiciando-se o acesso em 
múltiplos meios aos interessados 

Acessar e conhecer as 
informações divulgadas 

Compreensibilidade 

Apresentar as informações de forma 
simples, por meio de uma 

linguagem acessível e orientada ao 
perfil dos usuários 

Construir um conhecimento 
mínimo necessário, a partir das 

ferramentas disponíveis ou, 
ainda, solicitar dos poderes 
públicos maior clareza das 
informações apresentadas 

Utilidade 

Garantir a relevância e 
confiabilidade das informações, 

assegurando a veracidade do que é 
divulgado 

Verificar e criticar a 
confiabilidade e relevância das 
informações, bem como utilizá-

las no acompanhamento da 
gestão pública 

Fonte: Elaborado pela autora com base em Platt Neto et al., 2004. 

 

Além desses aspectos, segundo Jardim (2008), as políticas de acesso à informação 

são mais que a soma de um determinado número de programas de trabalho, sistemas e 

serviços. Para o autor é necessário que se defina o universo administrativo, econômico, 

temático, social e informacional a ser contemplado pela política. De igual modo, devem 

ser previstos os diversos atores do governo e da sociedade envolvidos na elaboração, 

implantação, controle e avaliação dessas políticas. Portanto, não basta estabelecer 

instrumentos formais generalizados, é necessário estabelecer exatamente os limites e os 

parâmetros, definindo de que maneira o objetivo será alcançado para que a política seja 

eficiente. 

Ademais, uma outra questão a ser destacada, é a capacitação de servidores. 

Conforme Gomes, Marques e Pinheiro (2016), é necessário considerar a capacitação 

como um importante fator de apoio à ruptura com padrões de sigilo na área pública, 

anteriores à LAI, e, também, de apoio e incentivo à abertura e conscientização de que a 

informação pertence à população. Todavia, não adianta capacitar os servidores se não 

houver infraestrutura adequada para atendimento das demandas originadas. Em virtude 

disso, torna-se cada vez mais relevante a conscientização da sociedade civil para que esta 

lute pela elaboração de políticas ou programas públicos de informação que possibilitem 

o acesso de todos os cidadãos às informações governamentais, garantindo não só a sua 
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disponibilização, mas também o oferecimento de infraestrutura, meios tecnológicos e 

educacionais apropriados (PAES, 2011).  

Michener (2016), a propósito, aponta que o aumento expressivo das iniciativas 

relacionadas à ampliação dos mecanismos de transparência no Brasil vem ocorrendo 

principalmente no nível federal, sendo que o processo de implementação das 

determinações previstas na LAI ainda encontra entraves no âmbito municipal. O fato do 

acesso à informação ser mais fraco localmente em função da ausência de vontade política 

ou por falta de capacidade administrativa, bem como a vulnerabilidade de ser 

transparente, visto que governos mais abertos tornam-se mais suscetíveis ao escrutínio 

político e à crítica, são paradoxos que circundam a transparência do governo local 

(MICHENER, 2016). Os municípios, contudo, são os responsáveis por oferecer 

diretamente os bens e serviços públicos, estando, dessa forma, mais próximos dos 

cidadãos e consequentemente, do controle exercido pelos mesmos. 

Conforme Cruz et al. (2012), essa proximidade potencializa o interesse da 

coletividade por informações sobre a gestão dos recursos públicos sob responsabilidade 

dos gestores municipais. Pinho (2006), Styles e Tennyson (2007) e Raupp, Abreu e Abreu 

(2015) acrescentam, ainda, que municípios maiores e mais populosos tendem a apresentar 

maior nível de divulgação de informações acerca da gestão municipal, uma vez que 

possuem maiores condições financeiras de construir portais eletrônicos mais 

desenvolvidos e, também, em razão da pressão da sociedade para que o governo justifique 

seus atos. Pressupõe-se, também, que quanto maior a população, maior é a necessidade 

do uso de portais eletrônicos na comunicação e interação entre governo e sociedade, pois 

o contato com os governantes em cidades maiores costuma ser mais digital do que 

presencial, de modo que as informações que seriam apresentadas aos cidadãos 

presencialmente, passam a ser veiculadas no meio digital.  

Deste modo, pode-se afirmar que entre as várias contribuições da transparência 

para a gestão pública, está a de promover o acesso à informação e favorecer a formação 

de um diálogo mais claro entre o governo e a sociedade, facilitando que esta exerça um 

maior controle sobre a administração pública. Aliado à isso, a literatura aponta que uma 

das consequências da transparência seria obstaculizar a realização de práticas corruptas, 

pois os cidadãos teriam melhores condições de acompanhar mais de perto e fiscalizar as 

ações governamentais a partir das informações disponibilizadas (MICHENER, 2011; 

FIGUEIREDO, 2016). Para Abrucio e Loureiro (2018), entretanto, o grande desafio nas 

democracias contemporâneas é compatibilizar a ação eficiente do governo na gestão de 
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suas políticas públicas com os princípios democráticos de maior inclusão de atores 

políticos nas decisões. 

 

2.4 Mecanismos de combate à corrupção 
 
A corrupção, no âmbito privado ou público, trata-se de um fenômeno que 

acompanha as sociedades desde a antiguidade (LEITE, 2010) e que se manifesta de 

diferentes formas, sendo discutida por autores clássicos como Platão e Aristóteles, bem 

como pela perspectiva romana, medieval, renascentista e, também, pela concepção 

moderna (CARDOSO, 2008; FILGUEIRAS, 2008; FILGUEIRAS et al., 2010). Devido 

à complexidade em compreendê-la, visto que possui distintos significados em diferentes 

contextos, momentos históricos e sociedades (CARVALHO, 2008b; MAEDA; 

ZIEGFELD, 2015), ainda não há um consenso entre as vertentes teóricas quanto à 

conceituação exata do que seja uma ação corrupta (HEIDENHEIMER; JOHNSTON, 

2002; SACRAMENTO; PINHO, 2012; BIASON, 2012).  

Segundo Rose-Ackerman (2002), a corrupção pode ser entendida como o uso do 

poder público para a obtenção de ganhos particulares, sendo proveniente de problemas 

econômicos e políticos. Quanto a esta última questão, a autora explica que “a 

disponibilidade dos políticos para aceitar subornos e financiamentos ilegais [...], a 

tolerância dos eleitores para fazerem tais pagamentos e a disponibilidade dos grupos 

financeiros para pagar”, são condutas que indicam a prática de atos corruptos no âmbito 

do setor público (ROSE-ACKERMAN, 2002, p. 181).  

Leal e Ritt (2015), também apontam que ao se estudar a corrupção deve-se levar 

em conta as características históricas e culturais da localidade, a fim de compreender os 

limites de aceitação dessa prática pela sociedade, pois se a população, em geral, tende a 

aceitar e praticar atos imorais ligados à corrupção, não se pode descartar a possibilidade 

que seus representantes sigam a mesma conduta.  

Furtado (2012) apresenta que, além da questão cultural, inúmeras oportunidades 

para a realização de práticas corruptas e a certeza da impunidade colaboram para que a 

corrupção permaneça. Power e González (2003) apontam que as causas para a corrupção 

são culturais, além de ter influência do desenvolvimento econômico e do período 

relativamente curto da democracia no país, fatores também discutidos por Kubbe (2014). 

A falta de transparência e o desinteresse público são ainda mencionados como causas por 

Matias-Pereira (2005). 

No Brasil, especificamente, a existência da corrupção no país também é associada 

à cultura e à própria identidade e caráter do brasileiro (FAORO, 2000; 
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HOLLANDA,1995; DA MATTA, 1980). Logo, a corrupção seria uma prática costumeira 

fruto de uma organização histórica do Estado e de uma cultura da personalidade na qual 

não existem regras impessoais (CAMPANTE, 2003; SOUZA, 2008). Para Pereyra 

(2013), contudo, o fato de se relacionar a corrupção à própria natureza humana pode 

acabar gerando um conformismo dos cidadãos frente a sua prática, favorecendo a atuação 

dos corruptos e desmotivando a luta anticorrupção. 

Independentemente do conceito dado à corrupção, há o consenso de que ela se 

tornou um problema sociopolítico, que traz inúmeros impactos aos sistemas políticos e à 

dimensão social brasileira (AVRITZER; FILGUEIRAS, 2011; PEREYRA, 2013). 

Enquanto na maioria dos crimes há sempre uma vítima ou indivíduo envolvido que se 

propõe a denunciar, nos casos da corrupção, por outro lado, os agentes envolvidos buscam 

a todo custo minimizar a possibilidade de descoberta de seus atos, o que dificulta a 

apuração desse fenômeno e a sua consequente punição (GINGERICH, 2006). Em virtude 

dessas barreiras que existem para se detectar a prática de atividades corruptas, o seu 

controle tornou-se uma difícil tarefa para a administração pública brasileira, pois depende 

de uma logística que abrange diferentes sistemas de accountability (PERUZZOTTI, 

2008; BUENO, BRELÀZ; SALINAS, 2016).  

Assim como a corrupção é um problema antigo para a gestão pública, a luta contra 

a sua propagação também atravessa séculos (FIGUEIREDO, 2016). Quanto a esse 

assunto, Avritzer e Filgueiras (2011, p. 16) apontam que o controle democrático da 

corrupção “deve estar balizado em uma concepção tridimensional e integrada, de acordo 

com um ideal político de interesse público”, por meio da integração entre os controles 

administrativo-burocrático, judicial e público não-estatal. Fundamentado em uma 

concepção de accountability horizontal, o controle administrativo-burocrático é aquele 

realizado por agências do governo especializadas em fiscalizar as práticas realizadas 

pelos agentes públicos no exercício de suas funções, podendo ser executado tanto 

internamente, quanto externamente (AVRITZER; FILGUEIRAS, 2011). 

Destaca-se, a propósito, que tem ocorrido no Brasil um aumento desse tipo de 

instituição de controle público (FILGUEIRAS, 2011b). Dentre os inúmeros órgãos 

governamentais burocráticos que contribuem para o controle e combate dos níveis de 

corrupção no país, pode-se destacar, em nível federal, a Controladoria Geral da União 

(CGU), que passou a integrar, desde maio de 2016, o Ministério da Fiscalização, 

Transparência e Controle; a Advocacia-Geral da União (AGU); o Ministério Público 

Federal ou Estadual; o Tribunal de Contas da União (TCU); a Polícia Federal (PF); o 
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(COAF) (LOUREIRO; TEIXEIRA; MORAES, 2009; OLIVIERI, 2011).  

O controle judicial, como o próprio nome deduz, é exercido pelo poder judiciário, 

tendo em conta um sistema de leis e regulamentos interpretados à luz de uma 

jurisprudência constituída pela magistratura, no âmbito da seara cível e penal 

(BARBOZA FILHO, 2008; FILGUEIRAS, 2008). Essa vigilância jurídica retira do 

campo da burocracia o controle de fiscalizar os seus próprios atos e transfere para o 

judiciário a função de controlar as ações dos agentes públicos, utilizando a lei para 

interpretar se determinada prática é corrupta ou não, bem como para responsabilizar 

civilmente e atribuir penas aos crimes cometidos em desfavor da administração pública 

(AVRITZER; FILGUEIRAS, 2011).  

Diferentemente do controle judicial e do controle administrativo-burocrático, que 

são efetuados por poderes do Estado ou por seus órgãos, o controle público não estatal 

deixa de estar vinculado às instituições do governo, sendo exercido pela sociedade civil, 

movimentos públicos ou associações civis (PERUZZOTTI, 2008). Baseado na noção de 

accountability vertical, esse tipo de controle está ligado à promoção do debate público 

pelos cidadãos fora das estruturas do poder, em que os processos participativos são fatores 

determinantes para a construção da ideia de interesse público (FILGUEIRAS, 2008).  

Apesar do Brasil possuir um amplo sistema que visa promover o enfrentamento 

da corrupção, segundo Avritzer e Filgueiras (2011), devido ao fato dos mecanismos de 

accountability horizontal se sobressaírem aos demais, há uma disjunção entre as 

dimensões do controle da corrupção. Nos últimos anos, o controle administrativo-

burocrático cresceu bastante, principalmente, quando se olha para o âmbito federal. 

Todavia, ao mesmo passo em que o controle sobre a burocracia aumentou, os recorrentes 

escândalos relacionados à corrupção no setor público brasileiro aliados à baixa punição 

judicial têm contribuído para fortalecer o pressuposto de que os mecanismos de 

accountability existentes no Brasil ainda são frágeis (CAMPOS, 1990; ARANHA, 2015).   

Essa ampliação do controle administrativo-burocrático e do controle judicial 

resultaram, conforme apontam Avritzer e Filgueiras (2011), no enfraquecimento do 

controle público não estatal da corrupção, sem o qual não será possível avançar no 

combate das práticas corruptas. Segundo O’Donnel (1998), a fraqueza no plano vertical 

é causada pela existência de sistemas partidários pouco estruturados, a alta volatilidade 

de eleitores e partidos e temas de políticas públicas pouco definidas. Campos (1990) 

também destaca que muitos eleitores barganham os seus votos, prática que, embora 

considerada crime, não é incomum no Brasil. O controle democrático da corrupção no 
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Brasil, além da integração entre os controles administrativo-burocrático, judicial e 

público não estatal, requer, portanto, uma maior atenção à dimensão da participação da 

sociedade nos processos de escolhas e decisões públicas.  

Com relação à dimensão horizontal, O’Donnell (1988) considera que sua 

efetividade depende de uma rede de agências isoladas lidando com questões específicas, 

vez que normalmente as decisões são tomadas por diferentes atores. Power e Taylor 

(2011), também apontam as deficiências do sistema brasileiro de “freios e contrapesos”. 

Para os autores, tal sistema faz com que o chefe do executivo tenha pouco incentivo para 

monitorar o legislativo ou apontar ilegalidades legislativas, ao passo em que o poder 

legislativo raramente indaga o poder Executivo. Quanto ao Judiciário, eles o rotulam 

como “uma extraordinária instituição ineficaz quando se trata de enfrentar a corrupção 

política”, não só pela aplicação de normas que garantem “foro privilegiado” aos políticos, 

como também pelos notáveis atrasos processuais (POWER; TAYLOR, 2011, p. 263). 

Vale destacar, nesse contexto, que embora a implementação de mecanismos 

burocráticos e de penalidades seja relevante, isso não significa que o comportamento dos 

indivíduos seguirá rapidamente as mudanças criadas, pois os traços políticos enraizados 

na cultura podem impedir o perfeito desempenho de tais instrumentos e, inclusive, 

obstaculizar a participação da sociedade civil no enfrentamento da corrupção (ARANHA, 

2015).  Conforme aponta a literatura, a transparência, o acesso à informação e a 

accountability são essenciais para o enfrentamento da corrupção, pois ajudam a diminuir 

a discricionariedade dos poderes públicos e a estimular a responsabilização democrática 

(PRZEWORSKI, 2010; AVRITZER; FILGUEIRAS, 2011).  

A partir do quadro bibliográfico delineado nesta seção teórica, verificou-se, 

portanto, a existência de uma interligação teórica entre os temas acesso à informação na 

administração pública, controle social e combate à corrupção (PINHO, 2008; RAUPP; 

PINHO, 2011; ELBAHNASAWY, 2014). Dos estudos consultados, entretanto, 

constatou-se que as discussões sobre como ocorre essa relação na prática, além do plano 

teórico, ainda são incipientes e carecem de um debate mais robusto. Dentro desse 

contexto, identificou-se na esfera municipal, por estar mais próxima dos cidadãos quando 

comparada com os demais entes federativos, o ambiente mais propício para compreender 

se realmente o acesso às informações públicas tem contribuído para o exercício do 

controle social e, mais especificamente, para o combate à corrupção. 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  
 
Os procedimentos metodológicos consistiram na estruturação das estratégias de 

pesquisa assumidas na condução do estudo.  Abarcaram, deste modo, escolhas, técnicas 

e ferramentas para coleta e análise dos dados. Nesse contexto, este capítulo apresenta o 

caminho metodológico escolhido e suas justificativas, além do detalhamento de como foi 

operacionalizada a investigação. 

 

3.1 Caracterização geral da pesquisa e escolha das unidades de estudo 
  
Para o alcance dos objetivos propostos por esta pesquisa, optou-se por um estudo 

com abordagem qualitativa, dado que a natureza do objeto de estudo demanda uma 

análise de cunho interpretativo dos dados coletados. Ademais, como a pesquisa abarcará 

dois municípios diferentes, trata-se, também, de um estudo de casos múltiplos, de caráter 

descritivo. Segundo Yin (2014) esse tipo de técnica de pesquisa trata cada estudo de caso 

individual como um estudo separado, buscando investigar se os diferentes casos possuem 

semelhanças que possam retratar categorias temáticas relacionadas à problemática e aos 

objetivos da pesquisa.  

Os motivos da escolha dos casos em estudo, na visão de Creswell (1997), devem 

ser evidenciados de forma clara para que os leitores possam compreender e perceber a 

qualidade do método proposto. Nesse contexto, considerando a necessidade de se realizar 

uma pesquisa mais aprofundada que envolveria a realização de entrevistas com servidores 

públicos e entidades da sociedade civil organizada, optou-se metodologicamente por 

concentrar o estudo nos municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora.  

Além da acessibilidade, contribuiu para a escolha dos casos em análise o fato do 

poder executivo municipal da cidade de Belo Horizonte ter ocupado o primeiro lugar no 

ranking da 3º Edição da Escala Brasil Transparente entre as capitais brasileiras e os 

municípios mineiros (EBT, 2017), segundo estudo publicado pelo Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU), em 2017. O mesmo 

ocorreu no município de Juiz de Fora, que também ficou em primeira colocação no 

Ranking Nacional da Transparência realizado pela Câmara de Combate à Corrupção do 

Ministério Público Federal (MPF, 2016), referentes a informações coletadas em 2016.  

Assim, visando compreender de maneira mais ampla o contexto dos municípios 

estudados, constituíram-se como objeto de estudo os poderes executivos e legislativos das 

cidades de Juiz de Fora e Belo Horizonte. Em termos de características, o município de 

Belo Horizonte (Figura 3), em específico, possui uma área de 331,401 Km² e sua 
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população em 2018 era de 2.501.576 habitantes, sendo que 100,00 % desta população 

vive na área urbana do município (IMRS, 2018; IBGE, 2019). Já a cidade de Juiz de Fora, 

também delimitado na Figura 3, por sua vez, tem uma área de 1.435,749 Km² e sua 

população em 2014 era de 564.310 habitantes, sendo que 98,71% da população vive na 

área urbana do município (IMRS, 2018; IBGE, 2019).  

 

 
Figura 3. Localização geográfica dos municípios pesquisados no Estado de Minas Gerais 
Fonte: Elaborado pela autora com base em IBGE 2019. 

 

Quanto a seleção das entidades da sociedade civil organizada que foram abarcadas 

pelo estudo, inicialmente, por meio de uma busca no site Google 

(https://www.google.com.br/) mapeou-se as organizações que, devido aos seus 

propósitos institucionais, poderiam contribuir para a realização da pesquisa. Foi efetuada, 

também, uma pesquisa no Mapa das Organizações da Sociedade Civil, do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), para identificar os nomes de entidades localizadas 

nos Municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora que praticassem atividades relacionadas 

à promoção da cidadania, democracia, monitoramento e fiscalização das ações 

governamentais. 

Grande parte dos resultados apresentados, entretanto, se tratavam de organizações 

com fins puramente assistenciais, que atuam no atendimento às famílias, indivíduos e 

grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal. Além disso, a maioria 

delas não apresentavam qualquer tipo de contato pela internet, telefone ou endereço, 

dificultando a identificação dos seus propósitos. Depois de várias buscas e tentativas de 

contatos via telefone, página do Facebook, WhatsApp, e-mail e site institucional, no 

Município de Belo Horizonte obteve-se retorno apenas do Movimento Nossa BH.  

Vale destacar que o Movimento Nossa BH, diferentemente de outras organizações 

que foram encontradas por meio de uma busca na internet, tornou-se conhecido e foi 
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cogitado como objeto de estudo a partir da leitura de trabalhos acadêmicos que citavam a 

sua existência e traziam um pouco da sua atuação (MOREIRA, 2012; TEODÓSIO et al., 

2016). Após consulta em seu site institucional, confirmou-se a possibilidade de inseri-lo 

na pesquisa a partir da constatação de que suas atividades alinhavam-se aos objetivos da 

pesquisa. Com a entrada no campo, durante a realização das entrevistas com os 

integrantes do Movimento Nossa BH, foi perguntado aos entrevistados se eles tinham 

conhecimento sobre outras entidades localizadas no Município de Belo Horizonte que 

também exercessem atividades de controle e fiscalização das ações do governo.  

Em uma das entrevistas foi passado o contato telefônico de três membros do 

Observatório Social de Belo Horizonte (OSBH).  Após o envio de mensagem pelo 

aplicativo WhatsApp foi possível agendar uma data para realização de entrevistas com 

alguns de seus membros. Como os seus fins se inseriam no objeto de estudo, o 

Observatório Social de Belo Horizonte também foi incluído no universo de análise da 

pesquisa. 

A identificação de entidades da sociedade civil organizada no Município de Juiz 

de Fora seguiu o mesmo procedimento que Belo Horizonte. Grande parte das 

organizações encontradas por meio de buscas na internet possuíam fins apenas 

assistenciais. Diante da dificuldade em encontrar algum tipo de organização que pudesse 

se encaixar no objeto de estudo, foram digitados alguns termos de busca no Google na 

tentativa de encontrar ao menos uma indicação de alguma entidade que exercesse 

atividades de acompanhamento da gestão municipal. Durante a busca, quando digitou-se 

os termos “combate a corrupção na cidade de juiz de fora-MG”, dentre os vários 

resultados havia uma notícia com o seguinte título “Grupo juiz-forano é um dos pioneiros 

no combate à corrupção” (TRIBUNA DE MINAS, 2017).  

Tal notícia apresentava um pouco da história de um movimento chamado Comitê 

de Cidadania, que atua na cidade de Juiz de Fora e que tem como objetivo fiscalizar o 

processo eleitoral combatendo a corrupção e acompanhar o trabalho dos vereadores 

eleitos com presença constante às reuniões ordinárias da Câmara Municipal. Após contato 

telefônico foi possível agendar uma conversa para conhecer um pouco mais das atividades 

do Comitê, permitindo a sua inserção na pesquisa como unidade de análise. 

Portanto, no que se refere às entidades da sociedade civil organizada, no município 

de Belo Horizonte a pesquisa abarcou o Movimento Nossa BH e o Observatório Social 

de Belo Horizonte (OSBH) e em Juiz de Fora o Comitê de Cidadania. 
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3.2 Técnicas de coleta de dados 
 
Em relação aos dados, foram utilizadas fontes secundárias e primárias. Os dados 

de origem secundária foram levantados pela análise documental e bibliográfica. Os dados 

primários foram obtidos pelas entrevistas semiestruturadas realizadas com servidores 

públicos pertencentes aos poderes executivos e legislativos das cidades de Belo Horizonte 

e Juiz de Fora e integrantes de entidades da sociedade civil organizada que atuam em tais 

municípios. Assim, para atingir os objetivos da pesquisa, considerou-se a adoção de 

diversas fontes de dados, a chamada triangulação, dando assim ao pesquisador a 

possibilidade de usar de diferentes maneiras de observar o objeto (STAKE, 1995).  

Ressalta-se, ainda, que esta pesquisa e seus respectivos instrumentos de coleta de 

dados foram submetidos à apreciação pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres 

Humanos da Universidade Federal de Viçosa, que emitiu parecer favorável à consecução 

do estudo. Dessa forma, pode-se afirmar que os instrumentos de coleta de dados aplicados 

nesta pesquisa seguiram os preceitos éticos da pesquisa científica. Com relação à técnica 

utilizada, a coleta de dados foi realizada por meio de dados bibliográficos, documentos, 

observação direta e entrevistas em profundidade realizadas com os atores selecionados, 

conforme especificado de forma mais detalhada a seguir. 

 

3.2.1 Entrevistas e observação direta 
 
Dentro da perspectiva da pesquisa qualitativa, a entrevista em profundidade se 

apresenta como um dos instrumentos para a coleta de dados e pode ser considerada uma 

das principais fontes de informações para este estudo. Optou-se pela entrevista 

semiestruturada devido a possibilidade de esclarecimento de situações, atitudes e 

comportamentos (MATTOS, 2005), com a finalidade de obter dos entrevistados opiniões 

com maior riqueza de detalhes.  

A entrevista semiestruturada foi construída em torno de um assunto, sobre o qual 

foi previamente organizado um roteiro com perguntas chave, que foram acrescidas de 

outras questões ao longo da entrevista, sendo possível assim emergir informações de 

forma mais livre e de forma que as respostas não foram condicionadas a uma 

padronização de alternativas (MANZINI, 2004). Assim, por parte do pesquisador, quanto 

por parte dos entrevistados, não houve restrições de manifestações que não estivessem 

previamente no roteiro. 

Em termos operacionais, foram realizadas 23 entrevistas entre o período de 04 de 

julho a 27 de setembro de 2018, sendo 13 delas com servidores públicos pertencentes à 
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burocracia de médio e alto escalão dos poderes executivos e legislativos das cidades de 

Belo Horizonte e Juiz de Fora e 10 com integrantes de entidades da sociedade civil 

organizada que atuam em tais municípios. Todas as entrevistas foram agendadas em dia 

e horário marcados, com antecedência, no local no qual o entrevistado achou mais 

conveniente. Apenas em dois casos não foi possível agendar presencialmente, de modo 

que as duas entrevistas foram realizadas pelo Skype.  Para a condução das entrevistas foi 

proposto um roteiro-guia para cada seguimento entrevistado (executivo, legislativo e 

sociedade civil organizada), constante nos Apêndices A, B e C deste trabalho. A escolha 

dos entrevistados seguiu o caminho sintetizado na Figura 4. 

 

 
Figura 4. Caminhos percorridos para a escolha dos entrevistados 
Fonte: Elaborado pela autora. 
 

Como forma de definição do número de sujeitos entrevistados, utilizou-se o 

processo de amostragem por saturação, no qual se interrompe o processamento de novas 

observações e o recrutamento de novos participantes, na medida em que elementos novos 

não são mais depreendidos a partir do campo de observação (FONTANELLA et al., 

2011).  

No Quadro 3 é possível observar a caracterização geral do perfil dos atores 

pesquisados. Ressalta-se que não foram expostas características específicas dos 

entrevistados, no intuito de resguardar o anonimato deles. Esta postura não impede, de 

maneira alguma, a consecução desta pesquisa, dado que não se tem interesse em retratar 

casos específicos e, sim, compreender uma realidade. Assim, ao enunciar a participação 

de algum entrevistado, menciona-se o código ou a etiqueta dada àquele determinado ator. 
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Quadro 3. Codificação dos entrevistados 

Código Segmento Município 
Lotação (servidores) 

ou ocupação (cidadão) 
Entrevistado 1 (E1) Executivo Belo Horizonte Controladoria-Geral 

Entrevistado 2 (E2) Executivo Belo Horizonte 
Subcontroladoria de 

Ouvidoria  

Entrevistado 3 (E3) Executivo Belo Horizonte 
Subcontroladoria de 

transparência e 
prevenção da corrupção 

Entrevistado 4 (E4) Executivo Belo Horizonte 
Diretoria de 

transparência 

Entrevistado 5 (E5) Executivo Belo Horizonte 
Diretoria de prevenção 

da corrupção 

Entrevistado 6 (E6) Executivo Belo Horizonte 
Diretoria de 

transparência 

Entrevistado 7 (E7) Legislativo Belo Horizonte Assessoria de Bancada 

Entrevistado 8 (E8) Legislativo Belo Horizonte 
Diretoria do processo 

legislativo 

Entrevistado 9 (E9) Legislativo Belo Horizonte 
Diretoria do processo 

legislativo 

Entrevistado 10 (E10) Legislativo Belo Horizonte 
Superintendência de 

Comunicação 

Entrevistado 11 (E11) Mov. Nossa BH Belo Horizonte Analista internacional 

Entrevistado 12 (E12) Mov. Nossa BH Belo Horizonte Mobilizador social 

Entrevistado 13 (E13) Mov. Nossa BH Belo Horizonte Administrador 

Entrevistado 14 (E14) OSBH Belo Horizonte Aposentado 

Entrevistado 15 (E15) OSBH Belo Horizonte 
Servidor público 

federal 

Entrevistado 16 (E16) OSBH Belo Horizonte 
Servidor público 

federal 

Entrevistado 17 (E17) OSBH Belo Horizonte Estudante 

Entrevistado 18 (E18) Executivo Juiz de Fora Supervisão da LAI 

Entrevistado 19 (E19) Legislativo Juiz de Fora Diretoria do Legislativo 

Entrevistado 20 (E20) Legislativo Juiz de Fora 
Divisão de 

acompanhamento de 
processos legislativos 

Entrevistado 21 (E21) Comitê de Cidadania Juiz de Fora Aposentado 

Entrevistado 22 (E22) Comitê de Cidadania Juiz de Fora Aposentado 

Entrevistado 23 (E23) Comitê de Cidadania Juiz de Fora Aposentado 

Fonte: Elaborado pela autora. 
 

As entrevistas foram realizadas com a permissão prévia dos participantes (via 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) e o tempo de duração médio de cada uma 

delas foi de uma hora e meia. Todas as entrevistas foram gravadas, com autorização dos 

entrevistados, e, posteriormente, transcritas. O processo de transcrição da linguagem oral 

para a escrita, segundo Meihy e Ribeiro (2011), envolve a reprodução escrita literal da 

linguagem, incluindo as repetições, vícios de linguagem, expressões regionais e 
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marcadores discursivos que particularizam a oralidade. A textualização tornou a leitura 

mais fluida e compreensível, reduzindo os ruídos presentes na regionalidade, gírias e 

linguagem coloquial. Em seguida, os textos resultantes das transcrições foram codificados 

e categorizados, empregando a técnica de análise de conteúdo (BARDIN, 2011). 

A técnica de observação direta também foi utilizada complementarmente à 

realização de entrevistas e à pesquisa documental, no local no qual foram realizadas as 

entrevistas. Na observação direta, segundo Maffezzolli e Boehs (2008, p. 103), o 

pesquisador procura ressaltar as “questões relevantes sobre quem, o que e como observar, 

e, ainda, que um ‘informante chave’ pode ajudar neste processo”. Em termos 

operacionais, utilizou-se do diário de campo para registrar as observações realizadas. Essa 

forma de coletar os dados proporcionou uma visão mais ampliada e aprofundada da 

realidade estudada, dando sentido a certas informações obtidas na análise das entrevistas 

e dos documentos. 

 

3.2.2 Pesquisa bibliográfica e documental 
 
No que se refere à pesquisa bibliográfica, os dados foram coletados por meio de 

pesquisa em artigos publicados em periódicos nacionais e internacionais, nos anais de 

congressos, em teses e dissertações relacionadas ao tema pesquisado. Além de servir de 

base para a elaboração do referencial teórico, a pesquisa bibliográfica também forneceu 

dados sobre a atuação de algumas das entidades da sociedade civil organizada 

pesquisadas. Especificamente, foram encontrados trabalhos acadêmicos relacionados às 

ações promovidas pelo Comitê de Cidadania em Juiz de Fora (GOMES, 2016; GOMES, 

2015) e pelo Movimento Nossa BH em Belo Horizonte (MOREIRA, 2012; TEODÓSIO 

et al., 2016). 

Foi utilizada também a pesquisa documental com vistas à obtenção de dados 

secundários a partir de materiais que não receberam tratamento analítico, cujas fontes são 

mais amplas e dispersas (GIL, 2002). A lista dos documentos analisados pode ser 

visualizada no Quadro 4, de acordo com cada segmento pesquisado. Destaca-se, que parte 

dos documentos listados foram selecionados por meio de consultas aos sites institucionais 

dos poderes públicos e das entidades investigadas, especialmente, aqueles que dizem 

respeito à normas e informações gerais. Além disso, cópias físicas de alguns deles foram 

fornecidas pelos entrevistados da sociedade civil organizada, como os estatutos, 

regimentos internos, folders e informativos. 
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Quadro 4. Lista de documentos analisados na pesquisa 
Objeto de 

Estudo 
Documentos Analisados Tipo 

Poder 
Executivo do 
Município de 

Belo 
Horizonte 

Portal de Dados Abertos Site institucional 
Programas e projetos da Controladoria-Geral do Município  Site institucional 
Estrutura da Controladoria-Geral do Município (CTGM) Site institucional 
Programa de Integridade Site institucional 
Decreto nº. 13.983/2010. Estabelece a criação da Página 
“Transparência Pública”, no sítio eletrônico da Prefeitura 

Decreto 

Decreto nº. 14.906/2012. Dispõe sobre o acesso a 
informações previsto na Lei Federal nº 12.527/2011 

Decreto 

Decreto nº. 16.132/2015. Regulamenta procedimentos para 
a gestão do portal institucional Transparência e Acesso à 
Informação, institui o Comitê Gestor Permanente do portal 
Transparência e Acesso à Informação 

Decreto 

Decreto nº. 16.738/2017. Dispõe sobre a organização da 
Controladoria Geral do Município 

Decreto 

Portaria CTGM nº.  019/2017. Institui o Programa de 
Integridade e os Comitês de Gestão Estratégica e de 
Integridade da Controladoria-Geral do Município de Belo 
Horizonte 

Portaria  

Decreto nº. 16.954/2018. Regulamenta, nos termos da Lei 
Federal nº. 12.846/2013, a responsabilização administrativa 
de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à 
administração pública municipal 

Decreto 

Poder 
Legislativo do 
Município de 

Belo 
Horizonte 

Deliberação nº. 3/2011. Define a organização da Secretaria 
da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Deliberação 

Deliberação nº. 7/2011. Disciplina a gestão da Página 
Institucional da Câmara Municipal de Belo Horizonte na 
Rede Mundial de Computadores 

Deliberação 

Deliberação nº. 5/2013. Institui a Ouvidoria da Câmara Deliberação 

Movimento 
Nossa BH 

Estatuto Social Estatuto  
História/Missão (Quem somos nós) Site institucional 
Projetos (Nossas Ações) Site institucional 
Carta de Princípios do Movimento Nossa BH Carta 

OSBH Estatuto social  Estatuto 

Poder 
Executivo do 
Município de 
Juiz de Fora 

Lei nº. 12.037/2010. Institui o Portal da Transparência 
Municipal, “Transparência Juiz de Fora” 

Lei 

Decreto nº. 11.615/2013. Regulamenta o acesso a 
informações de que trata a Lei Federal nº. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 e Lei Municipal nº. 12.037/2010 

Decreto 

Decreto Executivo nº. 12.902/2017. Regulamenta a 
organização e as atribuições da Secretaria de Comunicação 
Social - SCS, instituída pela Lei nº. 10.000/2001 

Decreto 

Poder 
Legislativo do 
Município de 
Juiz de Fora 

Ato nº. 153/2012. Dispõe sobre o acesso à informação e a 
aplicação da Lei nº. 12.527/2011, no âmbito da Câmara 
Municipal de Juiz de Fora 

Ato 

Ato nº. 103 2009. Regulamenta a publicação mensal, no site 
oficial da Câmara Municipal de Juiz de Fora, do relatório de 
gastos referentes à verba de gabinete 

Ato 

Comitê de 
Cidadania 

Cartilhas e folders com notícias e divulgação de 
informações sobre o funcionamento e atividades do Comitê. 

Folders e 
Cartilhas 

Notícias veiculadas no Jornal Tribuna de Minas Notícia  
Regimento Interno Regimento  
Informativos publicados semestralmente (2002 a 2018)  Informativos 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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Destaca-se, por fim, que tais documentos foram analisados juntamente com as 

bibliografias selecionadas, os dados obtidos por meio das entrevistas e observações, de 

modo a complementar as análises realizadas. 

 

3.3 Técnicas de análise dos dados  

 
Os dados coletados por meio de documentos, bibliografias, entrevistas e 

observação direta foram submetidos a uma análise estritamente qualitativa com destaque 

para a análise de conteúdo e a análise crítica do discurso, conforme detalhado a seguir. 

 

3.3.1 Análise de conteúdo  

 
Para a consecução dos dois primeiros objetivos específicos, a técnica empregada 

para a análise dos dados foi a análise de conteúdo, com vistas a proporcionar a 

interpretação das informações coletadas, possibilitando assim a descrição do conteúdo a 

ser analisado. Bardin (2011, p. 40) conceitua esse método como “um conjunto de técnicas 

de análise das comunicações, que utiliza procedimentos sistemáticos e objetivos de 

descrição do conteúdo das mensagens”, de forma que o pesquisador possa inferir 

conhecimentos sobre o emissor da mensagem ou sobre seu meio. 

A operacionalização da referida análise, seguiu as etapas indicadas por Bardin 

(2011), que compreenderam: a (i) pré-análise, isto é, organização, operacionalização e 

sistematização das informações obtidas por meio das entrevistas e todo o material 

reunido. As entrevistas foram gravadas e transcritas na íntegra; (ii) a exploração ou 

análise do material, tendo feito o uso de técnicas como a codificação e a categorização; 

(iii) e o tratamento dos resultados, inferência e interpretação, trazendo a reflexão 

embasada nas fontes empíricas, de modo a estabelecer as conexões entre a realidade e o 

referencial teórico.  

Como forma de analisar o conteúdo e de modo a dar suporte à condução deste 

trabalho, foi construído o Quadro 5, que alinha cada um dos objetivos específicos que 

envolveram o emprego da referida técnica às categorias de análise, seus indicadores e aos 

procedimentos de coleta de dados adotados. 
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Quadro 5. Objetivos e categorias de análise 

Objetivo  
Categorias de 

análise 
Indicador de categoria 

Coleta dos 
dados 

Descrever os casos 
em estudo, 

analisando as ações 
promovidas pelos 
municípios no que 

diz respeito aos 
mecanismos de 

acesso à informação 
adotados, bem como 

a atuação de 
entidades da 

sociedade civil 
organizada no 
exercício do 

controle social, a 
fim de identificar a 

existência de 
possíveis interações 

entre o governo 
local e as 

organizações 
investigadas 

Ações promovidas 
pelos poderes 
executivos e 

legislativos dos 
municípios de Belo 
Horizonte e Juiz de 

Fora 

Estruturação do órgão 
responsável pela gestão das 

informações municipais 

 
- Entrevistas 
- Diário de 

campo 
- Pesquisa 

documental 
- Pesquisa 

bibliográfica 

Implementação de mecanismos 
de acesso à informação 

Monitoramento e avaliação das 
políticas 

Promoção de ações voltadas para 
o controle social e combate à 

corrupção 
Desafios 

Contexto e atuação 
do Movimento 
Nossa BH, do 

Observatório Social 
de Belo Horizonte e 

do Comitê de 
Cidadania 

Contexto de atuação da entidade 
Exercício do controle social 

Difusão das informações obtidas 
pelas organizações 

Desafios 

Relação entre 
governos locais e a 

sociedade civil 
organizada 

Incentivo ao acesso e o uso das 
informações pelos cidadãos 

Relacionamento entre governo e 
sociedade civil organizada 

Conhecimento e utilização dos 
mecanismos de acesso à 

informação pelas organizações 
Contribuições dos cidadãos para 

o aprimoramento da gestão 
pública e papel do acesso à 
informação nesse contexto 

Compreender a 
percepção dos 

servidores públicos 
e dos integrantes das 

organizações da 
sociedade civil sobre 

o acesso à 
informação e a 

corrupção no nível 
municipal  

Percepção sobre o 
acesso à informação 

Necessidade de divulgação das 
informações 

- Entrevistas 
- Diário de 

campo 

Conceito de políticas de acesso à 
informação 

Publicidade das informações 
Compreensibilidade das 

informações 
Confiabilidade das informações 

Continuidade da política 
Interesse dos cidadãos em 

acessar as informações 
disponibilizadas 

Papel dos poderes públicos e da 
sociedade 

Conhecimento, pelos cidadãos, 
sobre o funcionamento da gestão 

pública 
Formas dos municípios se 
aproximarem dos cidadãos 

Percepção sobre a 
corrupção 

Corrupção no Brasil e municipal 
Sistemas de controle  
Causas da corrupção 
Combate à corrupção 
Relação entre acesso à 
informação e corrupção 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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As categorias elencadas neste quadro constituem o cerne da análise dos dados que 

foi implementada. A partir delas foi estruturada a apresentação dos resultados de 

pesquisa.  Além disso, ao expor o método de coleta de dados para cada um dos objetivos, 

evidencia-se a importância de cada um deles no alcance do objetivo proposto. Vale 

destacar que, conforme Silva, Gobbi e Simão (2005), considerando as expectativas 

teóricas, os elementos de conteúdo foram agrupados por parentesco de sentido e 

organizados sob as devidas categorias analíticas que são caracterizadas.  

 

3.3.2 Análise Crítica do Discurso  
  
Com relação ao terceiro objetivo da pesquisa foi utilizada a técnica de Análise 

Crítica do Discurso (ACD), na tentativa de compreender as convergências, divergências 

e silenciamentos entre o discurso dos servidores públicos sobre o acesso à informação no 

setor público e o dos integrantes da sociedade civil organizada, de forma a identificar as 

ordens do discurso que emergem desse relacionamento e seus desdobramentos 

ideológicos, com destaque para as contribuições de Norman Fairclough (FAIRCLOUGH, 

2016). A opção por trabalhar com a análise crítica do discurso, consubstanciou-se em 

alguns pressupostos. O primeiro deles é que os discursos não apenas refletem instituições 

e relações sociais, mas também as constroem. Além disso, o discurso não é apenas o que 

traduz as lutas ou os sistemas de dominação, mas aquilo pelo que se luta (FOUCAULT, 

2007; COSTA, 2010).  

Destaca-se, ademais, que nenhuma linguagem é neutra, de modo que ela se 

estabelece e mantém, em circunstâncias específicas, relações de poder e dominação. Por 

fim, segundo Fairclough (2016), deve-se ter em mente que as tentativas de definir a 

direção da mudança incluem, também, as tentativas de mudar as práticas de linguagem. 

O discurso, desta maneira, apresenta-se como uma prática que forma sistematicamente os 

objetos acerca dos quais se fala (PECI; VIEIRA, 2004) e, também, como diferentes 

formas de representar o mundo, compreendendo a forma como as pessoas se relacionam 

com ele.  

Nesse contexto, a busca pela compreensão dos elementos de produção do discurso 

contribui para a identificação dos sentidos produzidos, do caráter utilitário do discurso, 

da aceitação de que ele possui uma rede simbólica de relações de dominação ideológica 

e de poder, bem como do questionamento de uma visão que visa naturalizar determinados 

temas. Ademais, segundo Foucault (2007), toda a produção do discurso é controlada, 

selecionada, organizada e redistribuída por procedimentos que tem por função conter seus 

poderes e perigos, pois “sabe-se bem que não se tem o direito de dizer tudo, que não se 
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pode falar de tudo em qualquer circunstância, que qualquer um, enfim, não pode falar de 

qualquer coisa” (FOUCAULT, 2007, p. 10). Conforme Orlandi (1995, p. 9), perceber tais 

questões “permite-nos ao menos sermos capazes de uma relação menos ingênua com a 

linguagem”. 

Para Fairclough (2016, p. 94) "o discurso [é] um modo de ação, uma forma em 

que as pessoas podem agir sobre o mundo e especialmente sobre os outros, como também 

um modo de representação". Assim, o discurso são palavras em movimento que não só 

descrevem as coisas como elas são, mas as constroem atribuindo significado a práticas e 

experiências específicas (PHILLIPS; LAURENCE; HARDY, 2004).  Já a análise crítica 

do discurso, segundo Vieira e Macedo (2018, p. 49), “é um conjunto de abordagens 

científicas interdisciplinares e transdisciplinares para estudos críticos da linguagem como 

prática social”. No mesmo sentido, para Caldas-Couthard (2008) o objetivo da ACD 

consiste em relacionar a produção textual à interpretação da prática social, preocupando-

se em examinar um texto como algo que reflete e, de alguma forma, constrói o social.  

Deste modo, a ACD investiga, criticamente, como assimetrias são expressas, 

sinalizadas, constituídas, legitimadas, naturalizadas e mantidas por algum tempo, pelo 

discurso, considerando, para tanto, a relação dialética entre discurso e sociedade 

(VIEIRA; MACEDO, 2018). Conforme Fairclough (2016, p. 93) “a constituição 

discursiva de uma sociedade não emana de um livre jogo de ideias nas cabeças das 

pessoas, mas de uma prática social que está firmemente enraizada em estruturas sociais 

materiais, concretas, orientando-se para elas”. A análise crítica do discurso, desta forma, 

mapeia as relações entre o uso da linguagem e as relações de poder na sociedade porque 

concebe a linguagem como prática social e o contexto como elemento crucial 

(FAIRCLOUGH, 2016).  

Ela se preocupa, portanto, com as relações de poder no discurso e como elas 

moldam e transformam dialeticamente as práticas discursivas (RESENDE, 2012). Deste 

modo, como a questão acerca da mudança social apresenta-se prioritária para Fairclough, 

ele desenvolve uma abordagem investigatória com especial destaque para o papel da 

ideologia e dos discursos hegemônicos neste processo. Segundo o referido autor, é 

possível identificar a ideologia nas articulações entre as formações discursivas, as práticas 

discursivas e as ordens do discurso (FAIRCLOUGH, 2016).  

Conforme Fairclough (2016, p. 65), a formação discursiva envolve “sistemas de 

regras que tornam possível a ocorrência de certos enunciados, e não de outros, em 

determinados tempos, lugares e localizações institucionais”. Quanto as práticas 

discursivas, elas contribuem tanto para reproduzir a sociedade, tais como, identidades 
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sociais, relações sociais, sistemas de conhecimento e crença, como para transformá-la 

(BOJE; OSWICK; FORD, 2004). Já as ordens do discurso correspondem a totalidade das 

práticas discursivas dentro de um contexto ou sociedade e suas articulações apresentam-

se fundamentais para qualquer formação discursiva (FAIRCLOUGH, 2016). 

Segundo Fairclough (2016), o processo discursivo ancora-se em três dimensões e 

por meio deles se reproduz: os textos, as práticas discursivas e as práticas sociais. A 

primeira delas diz respeito à compreensão do discurso como texto, pressupondo que 

qualquer tipo de texto é potencialmente significativo. Os textos, nesse sentido, podem ser 

entendidos como todos aqueles produzidos nas mais diversas situações sociais, formais 

ou informais, tanto os escritos, como falados ou visuais (FAIRCLOUGH, 2016).  

A segunda dimensão refere-se à compreensão do discurso como contexto, ou seja, 

do discurso como prática discursiva. Esta dimensão envolve processos de produção, 

distribuição e consumo textual e a natureza destes processos varia entre diferentes tipos 

de discurso de acordo com fatores sociais (LETCH; PALMER, 2010). Conforme 

Fairclough (2016), os textos são produzidos e distribuídos de formas particulares em 

contextos sociais específicos. Além disso, são consumidos tanto de forma coletiva quanto 

individual, de modo que para cada situação um determinado uso da linguagem será mais 

apropriado e desejado que outros.  

Esta dimensão pressupõe a análise da interação discursiva usada para comunicar 

significados e crenças e a ideia de que um texto apenas não produz a realidade social e 

sim as relações entre diversos textos que constituem o fenômeno social (FAIRCLOUGH, 

2016). É neste contexto que a interdiscursividade ganha destaque. A interdiscursividade, 

é entendida como as relações entre os diversos discursos, pois “não existe enunciado livre, 

neutro e independente; mas, sempre um enunciado fazendo parte de uma série ou de um 

conjunto, desempenhando um papel no meio dos outros, apoiando-se neles e se 

distinguindo deles” (BRANDÃO, 2004, p. 36).  

A terceira dimensão, por fim, diz respeito à compreensão do discurso como prática 

social e refere-se a considerações acerca do contexto social no qual os discursos são 

construídos. Tal dimensão abrange todas as atividades em curso na realidade social. 

Assim, numa perspectiva de análise, pode-se selecionar os contextos que se vai abordar, 

as instituições nele envolvidas e, relacionadas a elas, o conjunto de práticas envolvidas 

(MAGALHÃES; MARTINS; RESENDE, 2017). A prática social, portanto, é trazer à 

discussão o contexto social e suas implicações. Nesta dimensão são tratados, portanto, os 

aspectos ideológicos e hegemônicos presentes nos discursos. 
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O contexto está relacionado com os participantes e sua posição social, a instituição 

e seus mecanismos de controle e de reprodução, o momento histórico e sua dinâmica, a 

relação com a sociedade abrangente e os mecanismos de reprodução (FAIRCLOUGH, 

2016). Ademais, além do conhecimento contextual, um dos elementos que facilita a 

assimilação aprofundada da prática discursiva é o locus de enunciação, ou seja, a 

compreensão de onde e em que condições esse discurso emana (BRAGATO; 

CASTILHO, 2012) 

Para Fairclough (2016) a ideologia possui existência material nas práticas das 

instituições e contribui para a constituição dos sujeitos, sendo o resultado de um trabalho 

de naturalização e desnaturalização de ideias. Em alguns casos ela também trabalha 

tentando disfarçar sua natureza ideológica, tornando-se opaca, naturalizada e 

automatizada, enfim, adquirindo um status de senso comum (FAIRCLOUGH, 2016). As 

ideologias são, portanto, ideias e crenças veiculadas no discurso, constituindo a base para 

as disputas hegemônicas. Quanto ao ponto, Fairclough (2016) alerta sobre a necessidade 

de conscientizar as pessoas de que nem tudo que é de senso comum é natural, mas foi 

naturalizado por tradições e convenções sociais. 

Chouliaraki e Fairclough (2010) também reforçam que um dos compromissos 

centrais da ACD é revelar as ideologias subjacentes aos discursos, denunciando seu papel 

como elemento de dominação. A hegemonia, por sua vez, refere-se aos constantes 

processos de lutas e de instabilidades, que constroem e desconstroem alianças e relações 

de dominação e de subordinação a partir de diversas vias, a exemplo da econômica, da 

política e da ideológica (FAIRCLOUGH, 2016). Nesse sentido, a análise da prática social 

deve levar em conta a proximidade das dimensões ideologia e hegemonia, que se 

complementam.  

Feita essa contextualização, considera-se que os aspectos do processo social são 

construídos de distintas maneiras em diferentes discursos, de modo que, determinados 

discursos adquirem mais aderência à realidade, sendo aceitos e retomados por mais 

pessoas, alcançando diferentes medidas de dominação sobre os outros, podendo, 

inclusive, tornar-se um discurso hegemônico (FAIRCLOUGH, 2016). Ademais, vale 

destacar, que a história da humanidade deixa evidente que o discurso já calou milhares de 

pessoas e ainda faz com que tantas outras lutem por causas que desconhecem. Segundo 

Vieira e Macedo (2018), a partir de tais mecanismos a sociedade pode ser controlada e 

submetida à dominação política e cultural. Por isso, não se pode perder de vista que os 

sujeitos contribuem para a manutenção ou para a mudança do contexto em que estão 

inseridos.  
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Em termos operacionais, apesar do estudo seguir os preceitos metodológicos da 

análise crítica do discurso de Norman Fairclough, a pesquisa foca, em especial, na 

dimensão do discurso como prática discursiva e como prática social. Como na consecução 

dos dois primeiros objetivos específicos da pesquisa utilizou a análise do conteúdo, que 

baseou-se no texto das entrevistas transcritas, para evitar repetições optou-se, 

metodologicamente, por não adentrar na dimensão da análise textual. Deste modo, as 

premissas e as categorias de análise que embasaram a realização do terceiro objetivo da 

pesquisa e a interpretação dos dados encontram-se delineadas no Quadro 6. 

 

Quadro 6. Objetivo e procedimento de pesquisa para realização da ACD 

Objetivo específico Premissas 
Categorias de 

análise 
Coleta dos 

dados 

Analisar as convergências, 
divergências e silenciamentos 
entre o discurso dos servidores 

públicos sobre o acesso à 
informação no setor público e o 

dos integrantes da sociedade 
civil organizada, de forma a 

identificar as ordens do 
discurso que emergem desse 

relacionamento e seus 
desdobramentos ideológicos. 

Discurso como 
Prática Discursiva 

(interdiscursividade) 

Convergências 

- Entrevistas 
- Diário de 

campo 
 

Divergências 

Silenciamentos 

Discurso como 
Prática Social 

Ordens do 
discurso e seus 

desdobramentos 
ideológicos 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Em relação à escolha metodológica pela entrevista, esta justifica-se em função da 

possibilidade que este instrumento de coleta de dados apresenta de aprofundar nos 

discursos dos entrevistados acerca de suas experiências, percepções, ideias e valores 

(GODOI; MATTOS, 2006). As análises, interpretações e explicações foram efetuadas 

com base nas materialidades linguísticas presentes nos textos transcritos e embasadas nas 

questões históricas, sociais e culturais que envolvem a temática tangenciada pela 

pesquisa. 

Por fim, ressalta-se que as discussões acerca do discurso, da ideologia e das 

relações de poder ocorrem de forma recorrentes nos estudos mais críticos na área de 

administração. São estudadas e problematizadas as contradições econômicas, as 

desigualdades sociais, as relações de poder e de dominação produzidas e reproduzidas 

pelos discursos em várias temáticas como gênero, responsabilidade social, ética, 

estratégia, entre outras. No entanto, no que diz respeito à tríade discurso, ideologia e 

acesso à informação, não foram identificados estudos que abordassem essa discussão. 
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3.4 Sistematização dos procedimentos metodológicos  
 
Considerando os caminhos percorridos apresentados, a Figura 5 sumariza o 

percurso metodológico adotado pela presente pesquisa. Conforme delimitado na imagem, 

para o atendimento dos objetivos propostos, a pesquisa foi subdividida em três etapas. As 

próximas seções dedicam-se a apresentar os resultados do estudo. 

 

 
Figura 5. Sumarização dos procedimentos metodológicos 
Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Por fim, vale destacar que optou-se por distribuir cada etapa sob a forma de um 

capítulo entendendo a complexidade requerida para a sua execução. Ademais, as seções 

trazem os resultados da aplicação dos métodos e técnicas apresentados neste capítulo 

associando-os aos achados documentais, secundários e empíricos. 
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4 ACESSO À INFORMAÇÃO E CONTROLE SOCIAL: PONTOS E 
CONTRAPONTOS ENTRE GOVERNOS LOCAIS E ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL 
 

Segundo aponta a literatura, no que se refere às políticas de acesso à informação 

muitas vezes privilegia-se os programas e as ações voltadas para a implementação de 

mecanismos de infraestrutura tecnológica que facilitam o fluxo da informação, não 

havendo uma vontade política em solucionar, de maneira efetiva, as assimetrias 

informacionais existentes entre o governo e os cidadãos (PAES, 2011). Deste modo, 

nesse capítulo buscou-se analisar as ações promovidas por municípios no que diz respeito 

aos mecanismos de acesso informação, bem como a atuação de entidades da sociedade 

civil organizada no exercício do controle social, a fim de identificar, dentro desse 

contexto, a existência de possíveis interações entre o governo local e as organizações 

investigadas. 

 

4.1 Acesso à informação, controle social e combate à corrupção em contextos 
municipais: um olhar sobre os governos e as organizações da sociedade civil 

 
Partindo do pressuposto que o acesso às informações públicas é imprescindível 

para o exercício do controle social e, via de consequência, o combate à corrupção 

(MENDEL, 2009; PEISAKHIN; PINTO, 2010), este tópico visa analisar quais ações são 

promovidas pelos poderes executivos e legislativos dos municípios de Belo Horizonte e 

Juiz de Fora com relação ao acesso à informação, controle social e combate à corrupção 

e, ainda, a atuação de entidades da sociedade civil que exercem o controle social.  

Para isso, de forma mais específica, analisou-se a estruturação do órgão 

responsável pela gestão das informações municipais, a implementação de mecanismos de 

acesso à informação, a realização de monitoramento e avaliação de tais políticas pelos 

poderes públicos, a promoção de ações voltadas para o controle social e combate à 

corrupção e os desafios existentes. Com relação às entidades da sociedade civil 

organizada, buscou-se compreender o seu contexto de atuação, as ações realizadas no 

exercício do controle social, a difusão das informações obtidas e as dificuldades a serem 

enfrentadas. 

 

4.1.1 Ações dos poderes executivos e legislativos: uma análise entre os Municípios de 
Belo Horizonte e Juiz de Fora 

 
O fato dos poderes executivos dos municípios de Juiz de Fora e de Belo Horizonte 

terem auferido notas máximas em diferentes pesquisas que mediram o nível de 
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transparência municipal (EBT, 2017; MPF, 2016), indica que eles estariam se 

aperfeiçoando no sentido de seguir as orientações normativas e disponibilizar as suas 

informações públicas em seus portais eletrônicos. Para Bertazzi (2011, p. 30) “a 

construção de uma gestão que privilegie a disponibilização de informações exige uma 

série de mudanças nas práticas normalmente adotadas pelo aparato burocrático 

brasileiro”. Assim, considerando a autonomia dos municípios quanto à sua organização, 

identificar o modo como cada administração organiza a gestão das suas informações 

permite entender melhor o processo adotado por cada poder público na implementação 

de suas ferramentas de acesso informação.  

Vale destacar, primeiramente, que com a entrada no campo e a partir da realização 

das primeiras entrevistas com os integrantes das organizações da sociedade civil 

analisadas, confirmou-se uma necessidade incialmente cogitada na pesquisa, que seria a 

inclusão dos poderes legislativos dos Municípios de Juiz de Fora e Belo Horizonte como 

objetos de estudo. Isso porque, no decorrer da pesquisa de campo notou-se que, em Belo 

Horizonte, o poder legislativo desempenha um papel estratégico de ligação entre a 

sociedade civil organizada e o executivo. Já no município de Juiz de Fora a entidade 

pesquisada exerce atividades de acompanhamento sobre os atos do legislativo de forma 

específica. Por tal razão, além do poder executivo, também foram realizadas entrevistas 

com representantes do legislativo municipal.  

Com relação ao poder executivo do município de Belo Horizonte, por meio de seu 

site institucional verificou-se que a Controladoria-Geral do Município (CTGM) é o órgão 

central de controle interno que possui um extenso rol de competências, dentre as quais 

inclui o desenvolvimento de mecanismos de ampliação da transparência, combate e 

prevenção à corrupção, bem como supervisão e execução das atividades de atendimento, 

recepção, encaminhamento e respostas às questões formuladas pelo cidadão (PBH, 

2018a).  

Nos termos do Decreto nº. 16.738/2017 (BELO HORIZONTE, 2017a), compõem 

a sua estrutura organizacional as Subcontroladorias de Auditoria (SUAUDI), de 

Correição (SUCOR), de Ouvidoria (SUOUVI) e de Transparência e Prevenção da 

Corrupção (SUTRANSP).  No que diz respeito ao acesso às informações municipais, 

promoção do controle social e combate à corrupção, identificou-se que as 

Subcontroladorias de Ouvidoria e de Transparência e Prevenção da Corrupção assumem 

papel de destaque nesse contexto.   

Ainda conforme o Decreto nº. 16.738/2017 (BELO HORIZONTE, 2017a), a 

SUTRANSP é dividida em Diretoria de Transparência e Diretoria de Integridade, 
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Prevenção e Combate à Corrupção. Sua competência é formular, incentivar e 

implementar políticas e programas voltados ao incremento da gestão estratégica de 

informações governamentais, da transparência, da garantia do acesso à informação 

pública e do incentivo ao controle social, bom como desenvolver mecanismos de 

integridade, prevenção e combate à corrupção junto aos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta do Poder Executivo. Já a SUOUVI tem como função 

examinar manifestações referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, bem como de 

concessionários e permissionários de serviço público municipal. 

Segundo Cruz, Silva e Spinelli (2016), as novas funcionalidades do sistema de 

controle interno propostas por instituições como a OCDE (2011) e o CONACI (2010) 

envolvem a auditoria, o controle contábil, o acompanhamento de políticas públicas, a 

promoção da transparência municipal, o monitoramento da LAI, a capacitação dos 

servidores e o estímulo ao controle social. Os autores ressaltam, entretanto, que devido 

ao fato de as controladorias municipais estarem estruturadas como órgãos municipais, sua 

atuação pode depender diretamente da vontade política dos prefeitos e da conjuntura 

política local em fornecer condições básicas para seu funcionamento (CRUZ; SILVA; 

SPINELLI, 2016).  

No caso da Controladoria-Geral de Belo Horizonte, dos seis ocupantes dos cargos 

entrevistados, em quatro deles os servidores foram nomeados pela atual gestão municipal, 

sendo apenas um servidor efetivo (E6). Os ocupantes que foram indicados aos cargos já 

pertenciam ao serviço público anteriormente e já tiveram vinculação, principalmente, 

com o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (E1 e E3), a Controladoria Geral 

da União (E5) e o Estado de Minas Gerais (E2). Todos profissionais possuem graduação 

e pós graduação relacionadas, em sua maioria, às áreas de direito público e contabilidade.   

Segundo relatado por E1 e E3 esse modelo de estruturação foi proposto 

inicialmente pela Controladoria-Geral-União e visa contemplar as quatro macro funções 

do controle interno, sendo estas as funções de controladoria, correição, ouvidoria e 

auditoria governamental. Dessa forma, conforme E1, além das atribuições de controle, 

ligadas a ideia de fiscalização em sentido amplo, a controladoria municipal abarca 

também as demandas dos cidadãos com relação à gestão de recursos públicos. 

Quanto ao poder legislativo do Município de Belo Horizonte, por ser uma 

estrutura mais centralizada e menor que o executivo, nos termos da Deliberação nº. 

03/2011 (BELO HORIZONTE, 2011a), compete à Superintendência de Comunicação 

Institucional (SUPCIN) desenvolver atividades em matérias pertinentes ao 
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relacionamento da Câmara Municipal (CMBH) com a comunidade e com a imprensa, em 

questões relativas à comunicação e à divulgação dos trabalhos legislativos. Há também, 

segundo previsto na Deliberação nº. 7/2011 (BELO HORIZONTE, 2011b), um Conselho 

Gestor responsável por aprovar a arquitetura da página institucional da Câmara, que inclui 

o Portal da Transparência, e por propor a política de interatividade com os usuários da 

Página Institucional da CMBH e com as redes sociais. 

Em 2013, por meio da Deliberação nº. 5/2013 (BELO HORIZONTE, 2013) 

também foi instituída a ouvidoria municipal. Ela é responsável por registrar e dar o 

tratamento adequado às sugestões, críticas, reclamações, denúncias, elogios e pedidos de 

informação sobre as atividades da Câmara apresentadas por público externo, sugerir 

mudanças que permitam o efetivo controle social das atividades desenvolvidas no âmbito 

da Câmara e informar ao interessado sobre o encaminhamento de suas comunicações. 

No poder executivo do município de Juiz de Fora, conforme determina o Decreto 

Executivo nº. 12902/2017 (JUIZ DE FORA, 2017) a Secretaria de Comunicação é a 

responsável pela coordenação das políticas de atenção ao cidadão, como também foi 

mencionado por E18, recebendo os pleitos e reclamações dos cidadãos ou entidades da 

sociedade civil, facilitando a solução dos mesmos e garantindo o retorno e direito de 

resposta aos solicitantes. Além disso, cabe à ela oferecer à população o acesso às 

informações sobre a cidade e os serviços municipais, garantindo o tratamento isonômico 

de todos perante a administração pública.  

Na Câmara de Juiz de Fora, segundo E19 e nos termos da Lei nº.  9.709/2000 

(JUIZ DE FORA, 2000) compete à Superintendência de Comunicação Legislativa tratar 

de aspectos relacionados à Lei de Acesso Informação, bem como formular, coordenar e 

supervisionar a execução de programas referentes à política de comunicação social da 

Câmara Municipal e dirigir a execução de tarefas relativas à divulgação das atividades da 

Câmara nos processos de comunicação interna e externa. Quanto às informações 

legislativas, cabe à Diretoria Legislativa e à Divisão de acompanhamento do processo 

legislativo disponibilizá-las e geri-las. 

Conforme Souza (2006, p. 3), a operacionalização das políticas públicas envolve, 

além do aspecto legal, um “conjunto de planos e programas de ação governamental 

voltados à intervenção no domínio social por meio dos quais são traçadas as diretrizes e 

metas a serem fomentadas pelo Estado”. Deste modo, pensando o acesso à informação 

como uma política formulada pelo governo federal e implementada nos contextos dos 

municípios, a análise empreendida buscou compreender a partir de quais mecanismos 

essa política tem sido materializada pelos poderes executivos e legislativos locais. 
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Quanto aos mecanismos de acesso à informação adotados pelo executivo de Belo 

Horizonte, os entrevistados pertencentes ao referido poder (E1, E3 e E4) mencionaram o 

Portal da Transparência, a Lei de Acesso à Informação e o Portal de Dados abertos. Em 

2010, por meio do Decreto nº. 13.983/2010 (BELO HORIZONTE, 2010) criou-se no sítio 

eletrônico da Prefeitura de Belo Horizonte a página denominada “Transparência Pública”, 

com a finalidade de veicular dados e informações sobre a execução orçamentária e 

financeira do Município e outros conteúdos de natureza diversa. A gestão do conteúdo da 

página é realizada por um Comitê Gestor formado por diferentes órgãos, que também é 

responsável por aperfeiçoar as ferramentas digitais da transparência pública em âmbito 

municipal, conforme previsto no Decreto nº. 16.132/2015 (BELO HORIZONTE, 2015). 

A gestão do Portal da Transparência e Acesso à Informação do Município é feita 

pela Controladoria-Geral, mais precisamente pela Diretoria de Transparência, que atua 

no lançamento de algumas informações e principalmente, no monitoramento da 

atualização dos conteúdos, dos mecanismos de pesquisa e da qualidade das informações 

lançadas por outros órgãos, conforme relatado por E1, E3 e E4, corroborado pelas 

previsões contidas no Decreto nº. 16.738/2017 (BELO HORIZONTE, 2017a). A 

Controladoria, a partir da ouvidoria, também é a ponte de contato entre a gestão municipal 

e o cidadão que deseja registrar denúncias, reclamações, sugestões ou um pedido de 

informação com base na Lei de Acesso à Informação. Quanto a este último, as solicitações 

de informação são recebidas pela ouvidoria e repassadas à Diretoria de Transparência, 

que possui a competência de coordenar e controlar os mecanismos de transparência 

passiva. As demais manifestações são respondidas pela própria Ouvidoria, conforme 

apontado por E2 e E4, pertencentes à ouvidoria e à diretoria de transparência. 

Os entrevistados mencionaram, aliás, que recentemente o portal da transparência 

passou por uma restruturação que ainda está em andamento e que contou com ajuda da 

Controladoria Geral do Distrito Federal, que possui um portal bem estruturado (E1 e E3). 

Segundo E4, “esse portal novo hoje oferece ao cidadão diversas oportunidades e opções 

de navegabilidade mais fáceis, de usabilidade de acesso à informação muito maior que o 

outro”. Além disso, a partir do acompanhamento de relatórios sociais de outros 

municípios, E4 afirmou que o governo está em busca de criar mais ferramentas e caixas 

de pesquisa que não são exigidas pela LAI, mas são relevantes para o controle social. 

Quanto à Lei de Acesso à Informação, ela foi regulamentada pelo município por 

meio do Decreto nº. 14.906/2012 (BELO HORIZONTE, 2012). De modo geral, a referida 

norma estabelece as informações que devem ser disponibilizadas espontaneamente no 

Portal “Transparência e Acesso à Informação” (transparência ativa), bem como 
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regulamenta o procedimento relacionado aos pedidos de acesso à informação 

(transparência passiva), que podem ser realizados por meio dos setores de atendimento 

da Ouvidoria do Município existentes na Central de Atendimento Presencial do Sistema 

de Atendimento Integrado ao Cidadão - BH Resolve, na Central de Atendimento 

Telefônico 156 e no Canal de Atendimento “Fale Conosco” localizado no sítio eletrônico 

da Prefeitura, conforme relatado por E2, E3 e E4. 

Já o Portal de Dados Abertos foi lançado em 2017 e, segundo E3, ainda tem poucas 

informações disponibilizadas. Em consulta ao referido portal (PBH, 2018b) verificou-se 

a existência de setenta e um conjuntos de dados relacionados aos temas mobilidade 

urbana, educação, tecnologia e informação, regulação urbana, meio ambiente, limpeza 

urbana, políticas sociais, saúde, desenvolvimento humano. A previsão é que esse portal 

também seja reformulado incluindo novos dados em formato aberto para que o cidadão 

consiga trabalhar as informações, pois, conforme a E3, o portal da transparência 

municipal “ainda tem um formato difícil, os dados na maioria em PDF e é difícil trabalhar 

as informações”. 

Quanto à essa questão dos formatos dos dados mencionado por E3, em seus 

depoimentos E11 e E15, pertencentes respectivamente ao Movimento Nossa BH e ao 

OSBH, relataram a dificuldade que já enfrentaram com o executivo com relação as peças 

do orçamento público, que eram disponibilizadas em PDF. Segundo os entrevistados, 

foram necessárias inúmeras cobranças para que o orçamento público fosse 

disponibilizado na internet em Excel, o que, conforme, E11 deixou “muito mais fácil 

cruzar dados, analisar, filtrar, criar tabelas e gráficos”. Vale destacar, a propósito, que um 

dos principais objetivos dos dados abertos é exatamente permitir que as informações 

disponibilizadas na Internet possam ser reutilizáveis por terceiros (EAVES, 2009). 

No poder executivo de Juiz de Fora, os mecanismos de acesso à informação 

citados por E18 também foram o Portal da Transparência e a Lei de Acesso à Informação.  

A lei municipal nº. 12.037/2010 (JUIZ DE FORA, 2010) instituiu o Portal da 

Transparência Municipal intitulado “Transparência Juiz de Fora”. Já o acesso às 

informações foi disciplinado pelo Decreto nº. 11.615/2013 (JUIZ DE FORA, 2013), que 

estabeleceu as diretrizes para a transparência ativa e passiva, sendo esta última oferecida 

presencialmente por meio do Departamento de Atenção ao Cidadão da Secretaria de 

Comunicação Social. Quanto aos dados abertos, E18 ponderou que há a intenção de 

implementá-los e já está se discutindo com a área de informática, mas ainda precisa de 

investimentos em tecnologia. 
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Com relação ao poder legislativo do município de Belo Horizonte, os 

entrevistados pertencentes à Câmara Municipal informaram que os principais 

mecanismos de acesso às informações relacionadas às atividades legislativas são por meio 

das redes sociais (Twitter, Instagram, Facebook e Flickr) e do site institucional (E8 e E9) 

e pelo Fale com a Câmara, que está concentrando todas as demandas em um mesmo canal, 

que é a Ouvidoria (E10). O entrevistado E7 mencionou, ainda, a participação direta por 

meio de audiências públicas, seminários que a câmara mesmo organiza e os cursos 

oferecidos pela Escola do Legislativo, que buscam qualificar o cidadão para que ele 

busque informação. Existe também a transmissão e a disponibilização online de todo 

conteúdo de vídeo das reuniões realizadas (E10). 

Já no poder legislativo do município de Juiz de Fora, os entrevistados 

mencionaram como ferramentas de acesso à informação o Portal da Transparência, a Lei 

de Acesso Informação, regulamentada no âmbito da Câmara por meio do Ato nº. 

153/2012 (JUIZ DE FORA, 2012), as audiências públicas, o Centro de Atendimento ao 

Cidadão, a Escola do Legislativo e os projetos Parlamento Jovem, Escola de Cidadania, 

o "Conheça a Câmara", a "Câmara Sênior” e a “Câmara Mirim”. Todos esses projetos 

também constam no site institucional da Câmara Municipal.  

Conforme Peixoto e Wegenast (2011) uma das principais funcionalidades do site 

do legislativo é oferecer ao usuário, de forma acessível e inteligível, as ações e 

proposições de cada parlamentar. Zurra e Carvalho (2008), nesse sentido, promovem uma 

diferenciação entre a utilização de sistemas informacionais do executivo e do legislativo. 

Diferentemente do executivo, que também pode fazer uso desses sistemas para a 

prestação de vários serviços à sociedade, a utilização da internet pelo legislativo tem um 

caráter eminentemente informativo, visando ao controle e fiscalização (ZURRA; 

CARVALHO, 2008). Nesse sentido, como o trabalho de cada membro do legislativo 

concentra-se na participação em reuniões no plenário e nas comissões, os portais 

institucionais do legislativo têm o papel de disponibilizar aos cidadãos diferentes 

recursos, buscando a transparência e o acompanhamento individualizado das comissões 

e das ações do parlamentar dentro delas. 

No caso dos poderes legislativos investigados, ao longo dos depoimentos os 

entrevistados mencionaram a existência dos portais da transparência e da LAI como 

mecanismos de acesso à informação, mas na maioria das falas foi ressaltada a 

disponibilidade de dados relacionados ao processo legislativo como um todo. Conforme 

E9, pertencente à Câmara de Belo Horizonte, “no processo legislativo, em si, um dos 

princípios basilares dele é a publicidade”, deste modo, nas palavras de E8, que também é 
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servidor da CMBH, “o mais importante (...) é saber a possibilidade de acompanhamento 

do processo legislativo”. 

No que diz respeito à gestão das informações públicas, em ambos os municípios 

o lançamento das informações nos sites institucionais é realizado pelos órgãos que as 

produzem. Há, contudo, órgãos específicos que monitoram a forma como a 

disponibilização é realizada, como é o caso da Diretoria de Transparência e da Secretaria 

de Comunicação nos poderes executivos de Belo Horizonte e Juiz de Fora, 

respectivamente. Quanto ao recebimento das demandas por informações realizadas pelos 

cidadãos, há um órgão específico que centraliza os pedidos e os distribuem de acordo 

com a área de cada órgão, sendo que em cada um deles há um servidor responsável por 

responder as solicitações, são as chamadas “autoridades de monitoramento”. 

Verificou-se, de igual modo, que a implementação das ferramentas de acesso à 

informação identificadas nas falas nos entrevistados têm seguido a agenda do governo 

federal, foi o que ocorreu com os Portais da Transparência e com Lei de Acesso à 

Informação, cujo texto legal, inclusive, é muito parecido com o da norma federal, a Lei 

nº. 12.517/11 (BRASIL, 2011). A propósito, perguntados se houve alguma adaptação das 

determinações federais às necessidades locais, os entrevistados dos poderes executivos 

de ambos os municípios ponderaram que foi seguida a orientação federal (E1, E3, E4 e 

E18). Segundo E1 “a lógica da disponibilização ou do acesso ele não muda muito, muda 

a estrutura, os atores, mas a lógica e a concepção elas não são muito diferentes”. Em Belo 

Horizonte, entretanto, os entrevistados E3 e E4 informaram que há um esforço de tentar 

disponibilizar informações que vão além daquelas previstas em lei. 

Um outro aspecto relacionado à implementação das políticas de acesso à 

informação é a capacitação dos servidores para as novas competências ligadas ao 

conhecimento dos mecanismos e normas existentes. Assim, tendo em conta a temática do 

acesso e transparência nas informações públicas, considera-se a capacitação como um 

elemento de apoio à ruptura com padrões de sigilo na área pública e incentivo à abertura 

e conscientização de que a informação pertence à população (GOMES; MARQUES; 

PINHEIRO, 2016). 

Nesse contexto, sobre o treinamento dos servidores, destaca-se que em ambos os 

municípios os entrevistados do serviço público (E1, E3, E4, E8, E18 e E19) relataram a 

existência de cursos de capacitação, realizados inclusive com o apoio da Controladoria-

Geral da União ou a Escola do Legislativo, principalmente para aqueles que lidam 

diretamente com a informação. Os entrevistados pertencentes ao executivo e legislativo 

do município de Belo Horizonte também afirmaram que há um processo de 
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monitoramento e avaliação dessas políticas, realizados por meio de estatísticas, 

indicadores, projetos estratégicos e ações de melhorias, especialmente no que se refere às 

informações que são disponibilizadas nos portais eletrônicos e aos pedidos de acesso à 

informação, como mencionado pelos entrevistados E1, E3, E4 e E9, pertencentes aos 

executivos e legislativos de Belo Horizonte.  

Na Câmara municipal de Belo Horizonte, por exemplo, segundo E8 e E9 é 

possível identificar qual assunto no portal institucional tem sido mais acessado e criar um 

destaque momentâneo na página principal, tornando o seu acesso mais rápido. No 

executivo de Juiz de Fora, E18 ressaltou o monitoramento da qualidade das respostas aos 

pedidos de acesso à informação respondidos pelos demais órgãos do governo local. Já no 

legislativo do referido município, o monitoramento das informações inseridas no portal é 

realizado pelo setor de Controle Interno da câmara, competindo-lhe a verificação de 

inconsistências e a emissão de relatórios anuais (E19), sendo que as demais questões são 

acompanhadas pelos próprios órgãos que inserem as informações. 

Além de identificar as ações executadas pelos municípios com relação ao acesso 

à informação, considerando a sua interligação com o controle social, a pesquisa também 

buscou verificar as ações propostas pelos poderes executivos e legislativos municipais 

referentes à promoção do controle social. Quanto ao ponto, os entrevistados elencaram 

diferentes ações, que vão desde a educação para cidadania, como é o caso da Prefeitura 

de Belo Horizonte, até a criação de aplicativos que permitem que o cidadão faça a 

proposição de soluções, como ocorre na Prefeitura de Juiz de Fora. Todas as ações 

mencionadas pelos servidores do executivo de Belo Horizonte e identificadas no site 

institucional do município (PBH, 2018c) foram sintetizadas e listadas no Quadro 7. 

 
Quadro 7. Ações realizadas pelo poder executivo de Belo Horizonte voltadas para a promoção do 
controle social 

Descrição geral das ações 
Aluno Auditor: O projeto utiliza a metodologia de auditoria como instrumento central para que 
estudantes identifiquem problemas em suas escolas, avaliem suas causas e busquem soluções (E3). 
Ouvidor Jovem: Utilizando o Sistema de Ouvidoria e Gestão Pública, por meio de acesso virtual, 
os alunos do ensino fundamental público são responsáveis por captar demandas na comunidade 
escolar de modo a colaborar para a ampliação e a consolidação de ações que visem o protagonismo 
juvenil nas escolas (E2, E3 e E6). 
Monitorando a merenda: Projeto em parceria com a CGU, ainda em fase de implementação, no 
qual estudantes do ensino médio da rede pública estadual utilizam os próprios celulares para 
registrar imagens e avaliar a qualidade das refeições oferecidas em suas escolas (E6). 
Um por todos e todos por um: Projeto em parceria com o Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União (CGU), que visa disseminar, nas escolas, temas sobre ética e 
cidadania, por meio da produção de materiais (E3 e E6). 
Ouvidoria Itinerante: Projeto que percorre todas as regionais da cidade e tem por objetivos fomentar 
a interação entre a Ouvidoria e os cidadãos a partir da escuta e registro de suas manifestações, 
prestando-lhes os devidos esclarecimentos (E2). 

Fonte: Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 
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Com relação aos resultados e efetividades dessas ações, os entrevistados 

consideraram significativos e importantes para a formação de uma cultura para a 

cidadania, embora, na percepção deles, os efeitos possam ser sentidos apenas futuramente 

(E1, E2 e E3). Verificou-se, principalmente nas falas de E2 e E3, que a educação voltada 

para a cidadania é tomada como o ponto de partida para se estimular e promover o 

controle social. Segundo E2 “a educação para a cidadania fortalece a democracia e 

fortalece toda a estrutura governamental e dos seus destinatários”. 

No poder executivo de Juiz de Fora, por outro lado, as ações mencionadas estão 

mais relacionadas aos meios de contato entre o governo e os cidadãos. Segundo E18, os 

canais presenciais de interação da população com o poder público municipal são o espaço 

cidadão, no qual há atendimento presencial e descentralizado pela cidade para o registro 

de reclamações, sugestões, elogios e denúncias, o que também é realizado por meio do 

"e-ouv", por meio da internet. Pelo site da prefeitura o contato é realizado por meio do 

"Fale com a Prefeitura", que direciona a demanda do cidadão ao destinatário designado.  

Além disso, há os canais oficiais da Prefeitura nas redes sociais. Desde 2015 a 

administração municipal também disponibiliza um aplicativo gratuito, o “Colab.re”, que 

permite que o cidadão faça fiscalização de diversos serviços públicos e a proposição de 

soluções. Quanto aos resultados dessas ações, E18 afirmou que eles na prática não são 

mensuráveis porque as mudanças vão ocorrendo gradativamente, não havendo outro 

caminho a não ser essa abertura. 

Já nos poderes legislativos, principalmente em Juiz de Fora, os mecanismos de 

promoção do controle social listados pelos entrevistados foram basicamente os mesmos 

relacionados com o acesso à informação. Os próprios servidores, como foi possível 

observar, não diferenciam uma questão da outra. Segundo E19, que integra a câmara do 

referido município, “todas essas atividades legislativas são voltadas para informar a 

população do trabalho do legislativo e permitir que eles compreendam o trabalho que é 

feito para que possa fiscalizar”. 

Além da questão do controle social, de forma mais específica, foi questionado aos 

entrevistados se também haveria ações voltadas ao combate à corrupção no município. 

Quanto a esse ponto a Prefeitura de Belo Horizonte é a que está mais bem estruturada, o 

que pode ser consequência do fato de representar a capital do Estado de Minas Gerais. 

Além de possuir uma área específica que trabalha questões relacionadas à transparência, 

a Controladoria Geral do Município também é dotada de uma Diretoria de Integridade, 

Prevenção e Combate à Corrupção que, nos termos do Decreto nº. 16.738/2017 (BELO 

HORIZONTE, 2017a), tem como competência coordenar e promover projetos e ações 
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relacionados à prevenção e combate à corrupção, ética, probidade, moralidade e prática 

de boa governança na gestão dos recursos. 

Visando regulamentar a Lei Federal nº. 12.846/2013 (BRASIL, 2013), que prevê 

a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, o executivo municipal editou 

o Decreto nº. 16.954/2018 (BELO HORIZONTE, 2018), que disciplina parâmetros para 

avaliação de programas de integridade, critérios para o cálculo da multa e regras para a 

celebração dos acordos de leniência. A referida norma estabeleceu, ainda, a 

obrigatoriedade por parte dos órgãos integrantes da administração pública municipal de 

cientificarem a SUTRANSP sobre a possível ocorrência de ato lesivo, sob pena de 

responsabilização penal, civil e administrativa. A apuração da responsabilidade 

administrativa é feita por meio de processo administrativo de responsabilização (PAR), 

cabendo a SUTRANSP instaurar, apurar e julgar os processos (E5). 

Segundo relatado por E3 e E5, por ser uma questão nova, a fim de ter um modelo 

aplicável aos demais órgãos, foi instituído um Programa de Integridade no âmbito da 

Controladoria de Belo Horizonte, por meio da Portaria CTGM nº. 019/2017 (BELO 

HORIZONTE, 2017b), para ser referência aos demais órgãos do poder executivo. Há, 

contudo, o compromisso em expandir a cultura de integridade para além da controladoria, 

fomentando e induzindo essa medida nos demais órgãos e entidades do setor público 

municipal, conforme mencionado por E5. 

Em termos gerais, o Programa de Integridade Pública trata-se de uma medida 

administrativa de gestão estratégica, por meio da qual se identifica, trata e gerencia, de 

forma sistemática, os riscos de violação de integridade de um órgão para melhorar a 

governança. Tem como foco principal estruturar, reforçar, manter a cultura de integridade 

institucional, bem como prevenir e combater potenciais atos de corrupção que possam 

impedir que a organização preste serviços à sociedade de forma eficiente, eficaz e de 

qualidade (PBH, 2018d). 

Quanto a área de combate à corrupção, trabalha-se com algumas investigações 

que são recorrentes de denúncias internas e externas, sendo a SUTRANSP responsável, 

ainda, pelo acompanhamento da evolução patrimonial dos servidores, a fim de verificar 

a existência de desvios e enriquecimento ilícito. Além disso, segundo E5, a Diretoria de 

Integridade, Prevenção e Combate à corrupção está desenvolvendo seminários e cursos 

de gestão de riscos para fomentar a discussão desse assunto, voltados para secretários e 

todos os servidores. Nos casos que envolvem fraude e corrupção há uma parceria com 

outros órgãos, como a polícia civil. Também houve a realização de ações voltadas para a 
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orientação e capacitação do cidadão, em um evento do dia internacional do combate à 

corrupção, realizado no ano de 2017 em parceria com a Controladoria Geral da União e 

a Controladoria Geral do Estado. 

No poder executivo da cidade de Juiz de Fora, por outro lado, as ações se 

restringem à divulgação das informações em meios eletrônicos. Segundo E18, “as ações 

são a própria divulgação dos relatórios de despesa, de áreas de viagem, de contratação de 

pessoal, a própria disponibilização dessas ações já é uma forma de transparência e de que 

não se está escondendo nada”. Conforme Michener (2011) e Figueiredo (2016), o acesso 

às informações produzidas pelos respectivos entes é considerado um aliado na promoção 

da cidadania, no sentido de que pode impulsionar o controle da sociedade sobre a atuação 

dos agentes públicos, auxiliando na prevenção e combate à corrupção. 

 Diferentemente do poder executivo de Belo Horizonte, não foi identificado em 

Juiz de Fora nenhum tipo de mecanismo proposto pelo governo ou órgão que tivesse 

como finalidade o combate à corrupção. Como apontado pela literatura, o acesso às 

informações facilita a fiscalização dos atos praticados pelos gestores pela sociedade, 

entretanto, esta não é a única forma de se combater a corrupção no munícipio. Além do 

controle exercido pelos cidadãos e pelo judiciário, a fiscalização realizada pela própria 

administração também pode evitar e punir práticas corruptas (PERUZZOTTI, 2008). 

A Lei nº. 12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção já está em vigor no 

Brasil desde o começo do ano de 2014, mas apenas após a publicação da sua 

regulamentação, em março de 2015, é que as medidas nela previstas passaram a tomar 

corpo e forma. A referida norma prevê a punição de empresas, pelo governo federal, em 

virtude da prática de fraude em licitações e improbidade, bem como a possiblidade de 

realização de acordos de leniência com as pessoas jurídicas envolvidas. 

A regulamentação da lei depende de ato do poder executivo municipal, portanto, 

os prefeitos podem editar decretos sem precisar enviar projetos às câmaras municipais. 

Nesse contexto, a importância da regulamentação da Lei Anticorrupção pelos municípios 

visa estabelecer o procedimento a ser adotado no momento em que constatada a 

existência de indícios de atos de corrupção local e, por essa razão, a adoção de um modelo 

único, por todos os entes públicos, daria maior segurança jurídica a todos os envolvidos 

e também mostra maior comprometimento dos governos em combater a corrupção. 

Identificadas as ações promovidas pelos municípios, como o foco é, 

principalmente, as ferramentas de acesso à informação, os entrevistados foram indagados 

sobre quais as dificuldades enfrentadas na sua implementação. Os principais desafios a 

serem superados pelos municípios elencados pelos entrevistados também corrobora o que 
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a literatura vem apontando. Questões culturais e tecnológicas (E1 e E3), obstáculos 

impostos pelos próprios servidores (E1), a forma como a informação é disponibilizada e 

a sua atualização (E4), a organização dos arquivos públicos (E18), a eficiência dos 

mecanismos disponíveis (E8) e a aproximação entre os cidadãos e a gestão pública (E9) 

foram mencionados pelos entrevistados do serviço público de ambos os municípios como 

desafios ainda a serem superados. As falas transcritas no Quadro 8 evidenciam os 

obstáculos listados. 

 
Quadro 8. Desafios listados pelos entrevistados com relação ao acesso à informação 

Desafios relacionados ao Acesso à informação 
“A gente tem um desafio muitas vezes cultural, (...) muitas vezes o próprio agente público é 
refratário em relação a uma ampliação quantitativa e qualitativa da disponibilização das 
informações, então esse é um trabalho que é gradual” (E1). 
“Internamente eu vejo que o nosso principal desafio é a questão de sistema mesmo, de tecnologia 
de informação, integração dos sistemas da prefeitura, ela tem muitos sistemas, então as 
informações estão em inúmeros sistemas que não conversam” (E3). 
“Nosso caso o maior desafio hoje é incrementar o portal no que tange a melhoria das ferramentas 
de pesquisa e ao tempo de divulgação das informações, eu acho que essa é a nossa maior 
dificuldade e que nós estamos enfrentando isso com devido rigor” (E4). 
“Investir em uma política arquivista de arquivo que eu acho que é o ponto crucial do serviço 
público, uma política efetiva de arquivo das informações, (...) se você não tem uma informação 
disponível você começa a catar daqui e catar dali, você demora a responder e não responde a 
contento” (E18). 
“O principal é saber se tá sendo eficiente, (...), então não sendo eficiente vamos melhorar” (E8). 
“O nosso desafio é tentar criar mecanismos que aproximem esses eleitores dos seus 
representantes, que a câmara se torne cada vez mais permeável a sugestões, a uma participação, 
por exemplo, online, em uma audiência pública, não só presencial como hoje” (E9). 

Fonte: Resultados da pesquisa. 

 
Quanto aos desafios mencionados pelos entrevistados, vale destacar que as 

questões culturais podem estar ligadas à falta de conhecimento dos cidadãos com relação 

ao direito de acesso à informação e ao próprio hábito de não acompanhar os atos da gestão 

pública. É relevante questionar, contudo, a que se deve esta desinformação. Seria 

resultado de uma cultura na qual o poder público, muitas vezes representado pelo 

executivo, é e sempre foi impermeável à opinião pública? O direito de acesso à 

informação está previsto na Constituição Federal brasileira desde 1988, tal previsão, 

contudo, não foi bastante para instigar, na época, a administração pública a romper com 

o sigilo relacionado às informações públicas. 

Além disso, não se pode perder de vista que por muitos anos a opacidade dominou 

o contexto dos poderes públicos brasileiros. Deste modo, o estabelecimento de uma 

“cultura de acesso”, por ser algo novo, pode levar um tempo para ser implementada e 

absorvida pelos cidadãos, especialmente aqueles que não estão engajados em algum 

movimento, e pelos servidores públicos que lidam diretamente com essa questão. 
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No que se refere às ferramentas tecnológicas e à forma como as informações estão 

organizadas nos portais, trata-se de um desafio mencionado também pelos integrantes da 

sociedade civil organizada. O modo como o acesso é disponibilizado ao cidadão pode, 

inclusive, influenciar na receptividade das informações por ele. Um acesso facilitado, que 

não demanda grandes conhecimentos em informática pode fazer com que novas consultas 

sejam realizadas por pessoas que, num primeiro momento, pretendiam fazer uma única 

busca. Por outro lado, uma página com caminho difíceis e poucos claros podem afastar 

aqueles que pretenderem obter algum tipo de informação.  

O investimento em tecnologia e em uma política arquivista que busque preservar 

e catalogar a memória da administração pública, por conseguinte, também dependem de 

disponibilidade financeira dos poderes públicos. No caso dos municípios, nos quais os 

recursos são escassos, cabe ao gestor priorizar o investimento em tecnologias e políticas 

que facilitarão o acesso. A grande dificuldade é que outras áreas da administração pública, 

tão importantes quanto, são igualmente carentes de recursos financeiros. Daí surge um 

grande impasse sobre até que ponto os municípios estão dispostos em investir em 

ferramentas tecnológicas sem que isso afete a execução de políticas públicas que também 

devem ser priorizadas e que podem trazer muito mais visibilidade às ações dos gestores. 

Entre todas essas dificuldades, porém, acredita-se que o desafio maior e que carece 

de mais investimentos seja conseguir aproximar os cidadãos dos poderes públicos. Neste 

ponto, não se trata apenas de investimentos financeiros, mas sim de vontade política dos 

gestores em construir uma gestão mais aberta. Para tanto, apenas os mecanismos de 

acesso à informação não serão suficientes se eles não vierem acompanhados de medidas 

que incentivem e criem oportunidades para que essas informações sejam apropriadas 

pelos cidadãos. 

Nesse contexto, segundo Angélico (2012), o acesso à informação no Brasil 

enfrenta obstáculos institucionais e socioculturais. Quanto às barreiras socioculturais, 

Angélico (2012) aponta a fraca atuação da sociedade civil, a falta de divulgação a respeito 

do direito à informação e a ausência de uso prático de suas possibilidades. Já os obstáculos 

institucionais estariam vinculados à inexistência de órgãos exclusivamente dedicados ao 

direito à informação ou baixa autonomia financeira e administrativa dos mesmos e o 

desconhecimento por parte de funcionários públicos.  

Para Alves (2012, p. 130), “os servidores ainda não veem o acesso à informação 

como parte de sua atividade. O pensamento de que ‘terão que parar de fazer seu trabalho 

para dar informação’ ainda é muito comum”. Entretanto, conforme afirmam Lima, 

Cordeiro e Gomes (2014) não se pode esperar mudanças no estatuto de uma cultura 
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autoritária apenas com a promulgação de uma lei. É necessário que haja investimentos da 

União para a efetivação dessa transformação. 

Considerando as dificuldades para a implementação de leis de acesso à 

informação, Michener (2011) também cita que frequentemente os entraves 

administrativos estão relacionados com a falta de recursos para investimentos em 

tecnologia. Outro aspecto a se considerar é que, embora essa legislação já se encontre 

vigente, em geral “as transformações culturais são lentas, pois cada tipo de ação possui 

um significado diferente para um determinado grupo de pessoas” (ALVES, 2012, p. 126).   

Cavalcanti, Damasceno e Souza Neto (2013) também ressaltam que os governos 

devem aprender a registrar, catalogar, organizar as informações e disponibilizá-las da 

forma mais adequada na Internet. Daí, como mencionado por E18, do executivo de Juiz 

de Fora, a necessidade de uma infraestrutura informacional com funcionamento 

adequado, ou seja, com os arquivos organizados e acessíveis, profissionais qualificados 

no atendimento ao cidadão, sistemas de informação voltados para as necessidades dos 

usuários.  

Assim, considerando as observações realizadas, bem como a autonomia dos 

municípios quanto à sua organização, a disposição em informar e o compromisso com o 

cumprimento das exigências legais por parte dos líderes dos governos subnacionais, são 

aspectos a serem considerados quando se pensa na implementação de uma política pública 

voltada para o acesso à informação. 

 

4.1.2 A atuação de organizações da sociedade civil no exercício do controle social em 
contextos locais: trajetórias e ações 

 
Segundo Kliksberg (2007), a pressão da sociedade civil por uma maior 

participação tem crescido na região latino-americana desde os anos 80 e 90 devido a um 

avanço nos processos de democratização e, consequentemente, um nível maior de 

sociedades articuladas, ativas e que exigem mais espaço no âmbito político. No Brasil 

não é diferente, na medida em que também houve a ampliação da presença da sociedade 

civil nas políticas públicas e o crescimento das instituições participativas (COPATTI, 

2010). Nesse processo, a sociedade civil tem reivindicado maior presença em instituições 

encarregadas da deliberação sobre políticas públicas, ao mesmo tempo em que se constata 

a legalização por parte dos governos de inseri-las nesse processo (AVRITZER, 2007). 

O país, dessa forma, passa por um caminho no qual os movimentos sociais 

possuem maior visibilidade do que tempos atrás e revelam-se bastante heterogêneos 

quanto a suas causas, demandas, projetos, visão de mundo, objetivos, articulações 
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internas e externas e participação na política. Além de se destacar por atuar na defesa de 

direitos das minorias, os movimentos sociais no Brasil, na busca por espaços públicos 

mais democráticos e por políticas públicas adequadas às reais necessidades dos cidadãos, 

também têm desempenhado ações voltadas para o acompanhamento da gestão municipal, 

aplicação dos recursos públicos e para o combate à corrupção (GOHN, 2007).  

Nesse contexto, a fim de compreender o papel que o acesso à informação 

desempenha na atuação dessas entidades, a pesquisa tomou como objeto de estudo o 

Movimento Nossa BH, o Observatório Social de Belo Horizonte (OSBH) e o Comitê de 

Cidadania na cidade de Juiz de Fora. A análise, deste modo, iniciou com a identificação 

do contexto de atuação de cada uma delas e uma breve descrição da sua trajetória. 

O Movimento Nossa BH, segundo informações constantes em seu site, é uma 

organização da sociedade civil cuja missão é fomentar espaços de diálogos entre todos os 

atores sociais de Belo Horizonte, em busca de comprometê-los com uma agenda e um 

conjunto de metas, cujo foco é a construção de uma cidade mais justa, democrática e 

sustentável (NOSSA BH, 2018a). As discussões sobre sua criação começaram no início 

de 2008 e o seu lançamento oficial ocorreu em um evento na Câmara Municipal de Belo 

Horizonte no final do mesmo ano, que contou com representantes de organizações 

empresariais e sociais. 

Conforme E11 e E13 a criação do movimento teve como inspiração inicial a 

iniciativa colombiana chamada “Bogotá como vamos” que, desde 1997, tem aglutinado 

diversos atores sociais, com o objetivo de controlar as iniciativas públicas e assim 

impactar positivamente na qualidade de vida da população na capital colombiana. No 

Brasil, o movimento no qual o Nossa BH se espelhou foi o Nossa São Paulo, lançado na 

capital paulista em maio de 2007 (MOREIRA, 2012; TEODÓSIO et al., 2016).  

O lançamento da Rede Social Brasileira por Cidades Justas e Sustentáveis também 

contribuiu para que o movimento se tornasse realidade. Tal rede é constituída por 

organizações sociais locais que têm como missão comprometer a sociedade e os governos 

com comportamentos éticos e com o desenvolvimento justo e sustentável de suas cidades, 

tendo como valor essencial a democracia participativa. 

A gestão administrativo-financeira e apoio logístico para as atividades do 

movimento é realizado pelo Instituto Nossa BH que, conforme especificado no seu 

Estatuto Social (INSTITUTO NOSSA BH, 2009), trata-se de uma pessoa jurídica, 

organizada na forma de associação sem fins lucrativos, cuja finalidade é a promoção da 

ética, da transparência, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, da justiça 

social e da sustentabilidade ambiental, bem como apoiar a concretização da Carta de 
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Princípios do Movimento Nossa BH. A constituição de uma pessoa jurídica, permitiu a 

captação e recebimento de recursos financeiros provenientes de editais publicados por 

fundações para a execução de projetos. 

A atuação do Movimento Nossa BH baseou-se inicialmente na elaboração de 

programas de indicadores e metas, no acompanhamento da gestão pública e na educação 

para a cidadania (TEODÓSIO et al., 2016). Conforme consignado na Carta de Princípios 

do movimento, seus integrantes acreditam e atuam no sentido de exigir cada vez mais da 

democracia, ampliando seus horizontes para uma forma de convívio urbano marcada pelo 

engajamento cívico, interesse pelo espaço público, compromisso de assumir e cobrar 

responsabilidades e tenacidade em exigir transparência institucional. O grupo também 

reforçou o compromisso em levantar, sistematizar e obter continuamente todas as 

informações de direito, que permitam compreender, avaliar e reorientar as políticas 

públicas de Belo Horizonte, de forma a torná-las cada vez mais justas e sustentáveis. 

Quando o movimento foi lançado, seu objetivo central, segundo E11, era 

transformar a qualidade de vida para as pessoas de BH, melhorando, inclusive, o serviço 

público, tornando-se um parceiro do poder público. Na época em que começou a atuar o 

movimento contava com uma grande participação de pessoas, tendo grupos de trabalho 

relacionados à diferentes temáticas e uma secretária executiva entre os anos de 2009 e 

2011, como relatado por E14. Entretanto, com a troca da gestão municipal em 2009, 

começou um esvaziamento dos participantes, principalmente, dos pertencentes aos 

setores empresariais.  

Com a diminuição do apoio financeiro das instituições empresariais ao 

movimento, que tem como princípio não receber recurso público, somente realizar 

parcerias com empresas e organizações da sociedade civil (OSCs), a partir de 2011 a 

secretária executiva foi dispensada e desde então o grupo conta com o trabalho voluntário 

de alguns de seus membros (MOREIRA, 2012). Em 2013, quando os grupos de trabalho 

já estavam perdendo força e o chefe do executivo do período de 2009-2012 foi reeleito, 

o movimento passou por uma reconfiguração. Nas palavras de E11, 

 
Havia uma tensão social na cidade muito grande durante as eleições de 
2012, então os movimentos estavam muito fortes na rua, e aí começa 
uma aproximação do movimento Nossa BH a outros coletivos da 
cidade, principalmente, também, depois de junho de 2013, das 
manifestações. A gente foi para a rua junto com os movimentos, 
participamos de reuniões embaixo de viadutos, falamos sobre 
orçamento para aquela galera que estava ali no fervor de fazer alguma 
coisa, então ali a gente se tornou mais conhecido e conseguiu mais 
capilaridade dentro da cidade, junto com um público novo, que eram os 
movimentos sociais e pessoas da cidade (E11). 
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A partir de 2013, conforme citado por E11, o movimento começou a se distanciar 

das organizações do setor empresarial e novos membros com outras perspectivas 

começaram a ingressar no movimento. Após as manifestações de 2013 contra o aumento 

das tarifas de transporte, segundo E11 “a mobilidade urbana ganhou muito espaço na 

agenda política, não só em BH, mas no Brasil como um todo”. Ao mesmo tempo, 

começaram a surgir alguns editais internacionais relacionados à mobilidade.  

Diante da oportunidade de trabalhar um tema que lhes interessava o movimento 

começou a captar alguns recursos para projetos ligados à mobilidade urbana e mudanças 

climáticas (E11 e E13). Em 2014 o movimento conseguiu ingressar em um projeto em 

rede no Brasil com outras cidades para trabalhar a questão da mobilidade urbana, que a 

partir de então passou a ser o seu tema central de interesse (E12 e E13). 

Conforme E11 e E12, o movimento trata-se de grupo acessível para novos 

integrantes, discussões e ideias, sendo que as reuniões são abertas e divulgadas no 

Facebook. Embora no início o movimento tenha contado com cerca de trezentas a 

quatrocentas pessoas, com a saída do setor empresarial a quantidade de participantes foi 

decrescendo e atualmente há apenas oito integrantes participando de forma mais ativa, 

como mencionado por E11 e E12. Segundo E11, o grupo tem um problema de 

mobilização para além daqueles que já fazem parte do movimento. Entretanto, na sua 

percepção “o momento do Brasil não é de expansão, é um momento de assegurar os 

pequenos ganhos” (E11). Por esta razão, o movimento tem focado na realização de 

projetos que envolvem a contratação e remuneração de novas pessoas, do que na 

mobilização de outros integrantes, fato corroborado por E12 e E13. 

Quanto às ações promovidas pelo Nossa BH, elas envolvem desde assuntos mais 

amplos, principalmente nos primeiros anos de sua atuação, até práticas mais relacionadas 

à questão da mobilidade urbana, que tem sido o foco do grupo nos últimos anos. No que 

se refere às principais ações promovidas pelo grupo atualmente, E11 mencionou o 

acompanhamento do ciclo político orçamentário em todas as suas etapas, nos assuntos 

que são mais relevantes ao movimento, para o entrevistado “não dá para abraçar o mundo, 

vamos ficar no que a gente sabe fazer e no que as pessoas entendem”.  

Além dessas ações que envolvem os poderes públicos, por meio da atuação em 

rede e de editais públicos, o movimento conseguiu a captação de recursos para a execução 

de projetos em parceria com outras organizações, sendo estes o de “Levantamento 

Situacional”, os projetos “MOBICIDADE, Orçamento e Direito à Cidade”, 

“OBSERVAMOSBH” e o “Programa Cidades Sustentáveis”, como relatado por E11 e 

E12 e confirmado por meio do seu site (NOSSA BH, 2018b). As ações gerais do grupo, 
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conforme apresentado no seu site, e as ações práticas apreendidas a partir das falas dos 

entrevistados e da bibliografia consultada (MOREIRA, 2012; TEODÓSIO et al., 2016) 

encontram-se listadas no Quadro 9. 

 

Quadro 9. Ações gerais e práticas do Movimento Nossa BH 
Ações gerais do movimento Nossa BH 

Capacitação dos integrantes e de todos que se interessarem, por meio de oficinas, cursos e 
seminários. 
Lançamento de informações nas redes sociais sobre as demandas da cidade, baseados em 
indicadores. 
Monitoramento das ações públicas para compreender se elas estão conforme planejadas, 
engajando cidadãos em campanhas que possam pressionar os poderes a os ouvirem e agirem. 

Ações Práticas do Movimento Nossa BH 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica para instituir o Plano de Metas no Município (PELO 
04/09), que culminou em sua aprovação em 2012, ficando determinado que os prefeitos da 
cidade serão obrigados a apresentarem à sociedade civil e ao Poder Legislativo o Programa de 
Metas e Prioridades de sua gestão, até 120 dias após a posse, devendo divulgar semestralmente 
os indicadores de desempenho do Programa. 
Articulação com a Câmara de Vereadores e Prefeitura de Belo Horizonte, em 2009, para a 
execução inédita de seis audiências públicas para debater com a sociedade a proposta de Plano 
Plurianual. 
Campanha, em 2010, para a aprovação da Lei da Ficha Limpa Municipal. 
Realização de cursos sobre orçamento público e mecanismos de participação em parceria com 
a CMBH. 
Lançamento, em 2012, do Sistema de Indicadores na Câmara Municipal. 
Apoio, em 2012, da campanha a favor do voto aberto na Câmara Legislativa de Belo Horizonte. 
Realização do Programa de Governo #D1Passo na Metrópole, em 2016, que elaborou 
estratégias para acompanhar a evolução do debate sobre a mobilidade urbana disponibilizando, 
no decorrer do período eleitoral, informações detalhadas sobre o nível de comprometimento de 
cada candidato com as propostas. 
Acompanhamento do ciclo orçamentário e realização de trabalho com a secretaria de 
planejamento que resultou na abertura do orçamento da cidade para os movimentos que lidam 
com mobilidade, antes dele ir para a câmara, de uma forma mais detalhada facilitando a 
elaboração de emendas orçamentárias. 

Fonte: Elaborado pela autora com base nos resultados da pesquisa. 
 

Com relação a atuação do movimento em rede com o setor privado e com outras 

organizações da sociedade civil, E11 afirmou que há muitos anos atrás o movimento 

tentou captar recursos com o setor privado. Hoje a única fonte de recursos são os projetos 

financiados pelos editais que participam e algumas poucas doações de pessoas físicas. A 

relação com outros movimentos no país e na cidade sempre ocorreu, especialmente, na 

realização de ações de mobilidade urbana na cidade de Belo Horizonte. Entretanto, 

segundo informado por E11 e E12, embora seja um canal aberto, essa articulação 

geralmente é pontual e está relacionada a interesses em comum dos grupos envolvidos. 

Segundo Gohn (2007), a formação de redes pelos movimentos sociais, por serem 

multiformes, aproximam atores sociais diversificados, dos níveis locais aos mais globais, 
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de diferentes tipos de organizações, possibilitando o diálogo entre eles, o que tem sido 

facilitado pela internet. 

De modo geral, pode-se dizer que a atuação do Movimento Nossa BH pautou-se 

inicialmente em objetivos mais gerais que, com o passar tempo e a escassez de pessoas, 

voltou-se para uma temática de interesse do grupo e que merecia atenção do poder 

público, que é a mobilidade urbana. Tal fato corrobora a ideia defendida por Gohn (2005), 

de que a pauta dos movimentos sociais é construída a medida que se identificam 

demandas não atendidas no contexto sociopolítico e econômico vigente. Nesse ponto, 

vale destacar que conforme Alli, Mussoi e Pereira (2014), uma das características dos 

movimentos pós-modernos, em geral, é a busca da sociedade civil por melhorias pontuais, 

relacionadas a problemas cotidianos provenientes de um sistema contraditório e 

imperfeito. 

Não se pode perder de vista, porém, que ao focar apenas na política de mobilidade 

urbana, o Movimento Nossa BH restringiu o seu campo de atuação, deixando de abarcar 

outras políticas que também demandam um olhar da sociedade civil organizada. Ademais, 

diferentemente dos outros dois movimentos, que serão caracterizados a seguir, os seus 

membros são remunerados pelas financiadoras dos projetos que participam. Seus 

integrantes, portanto, recebem para dedicar um tempo maior às ações do movimento. De 

modo geral, tanto no Observatório Social de Belo Horizonte, quanto no Comitê de 

Cidadania em Juiz de Fora, os entrevistados mencionaram como um dos principais 

desafios a dificuldade em encontrar pessoas disponíveis e interessadas em participar das 

entidades, principalmente em razão da dedicação de tempo. Em virtude disso, fica a 

dúvida sobre até que ponto a remuneração é preponderante ou não para a manutenção dos 

seus integrantes no Movimento Nossa BH.  

Como afirmado, o estudo também tomou como objeto de estudo o Observatório 

Social de Belo Horizonte (OSBH). Segundo Bona e Boeira (2018) tendo em conta casos 

de corrupção em cidades do interior do Paraná, no ano de 2006 começaram a ser criadas 

organizações sociais com função exclusiva de exercer o controle social sobre a 

administração municipal. Em 2010, cinco delas criaram a Rede OSB, coordenada pelo 

Observatório Social do Brasil (OSB).  

O Observatório Social de Belo Horizonte, conforme informado pelos 

entrevistados deste segmento, apesar de também exercer atividades de controle social, os 

integrantes optaram em não se vincularem à Rede OSB, primeiramente porque queriam 

criar uma identidade e objetivos próprios (E17) e, também, porque a visão do OSBH seria 

diferente da rede, no sentido de fazer controle do orçamento e não apenas acompanhar as 
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licitações (E15). Ele está constituído na forma de uma organização sem fins lucrativos, 

que tem como finalidade, segundo o seu Estatuto Social (OSBH, 2018), contribuir para o 

combate à corrupção e capacitar cidadãos e entidades para o controle social, visando o 

aprimoramento da gestão pública no tocante às políticas municipais. Deste modo, a 

missão do OSBH constituiu em contribuir para o aprimoramento da gestão pública, por 

meio do controle das políticas públicas e para a formação de cidadãos capazes de construir 

uma sociedade justa e sustentável (OSBH, 2018). 

A criação do OSBH foi inicialmente idealizada por um grupo de cidadãos de Belo 

Horizonte que, em meados de 2011, discutiam o controle social na política de educação 

voltada para a infância e juventude (E14, E15 e E17). Na época, conforme E15, “uma das 

coisas que mais complicava a vida das pessoas para entender um pouco do poder público, 

de administração pública, era o fato delas não terem ideia sobre o orçamento público”. A 

partir de então, o grupo começou um trabalho de “desmistificação do orçamento público”.  

Em meados de 2014, em parceria com a Escola de Administração Fazendária e 

com a Escola do Legislativo da Câmara o grupo de cidadãos foi determinante para a 

criação de um curso gratuito oferecido pela Câmara Municipal chamado “Orçamento 

Público e Cidadania”, cujo propósito era “fazer com que as pessoas entendessem o 

orçamento público em todas as suas fases e pudessem contribuir para a elaboração do 

orçamento público e acompanhar prestação de contas”, como relatado por E15. 

Nessa época, o grupo começou a contar com novos integrantes, surgindo a ideia 

de se constituir um observatório social. O amadurecimento desse propósito ocorreu 

durante a realização de um curso de formação de observadores promovido pela Escola de 

Administração Fazendária (E15 e E17). Conforme E17, esse curso esclareceu aos 

participantes o que era controle social, como funcionava o ciclo orçamentário no 

município de Belo Horizonte e a dinâmica entre o poder executivo e legislativo. Foi neste 

curso que os participantes definiram e discutiram os valores, a missão, os objetivos, 

finalidade, do que seria o OSBH.  

Desde então, segundo E14, o observatório começou a fazer um trabalho tanto de 

educação interna para exercício da cidadania, quanto externa para desmistificar o 

orçamento público, buscando, dessa forma, “fomentar para que mais pessoas participem 

do controle social, que tenham mais conhecimento do seu papel enquanto cidadão e do 

seu direito de estar acompanhando a aplicação, o investimento do dinheiro público” 

(E14). No mesmo sentido E15, afirma que a missão do OSBH “é educar para o exercício 

da cidadania consciente, (..) a ideia é fazer com que as pessoas se apoderem mesmo, 

tomem consciência e comecem a participar”. 
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Atualmente o OSBH também possui uma sede, que é uma sala cedida 

gratuitamente por um de seus integrantes. A entidade não possui vinculação partidária, 

não recebe recursos públicos e privados e funciona exclusivamente com voluntários, que 

são os associados. Conforme relatado por E17, existe uma intenção de, assim como ocorre 

no Movimento Nossa BH, conseguir captar recursos e realizar os trabalhos de uma 

maneira mais profissional, entretanto, nas palavras do entrevistado, 

 

Existe uma questão também muito forte de reforçar a questão 
voluntária, por uma questão de um parâmetro de cidadania mesmo, de 
fomentar a participação de uma maneira mais ampla, de fomentar essa 
visão de que o cidadão comum pode e deve dedicar um tempo pequeno 
da vida dele para voltar os olhos para essa questão de gestão pública 
(E17). 
 

 
Diferentemente do Movimento Nossa BH, que optou por dedicar suas atividades 

na realização de projetos que possuem financiamento e não em mobilizar novos 

participantes, fato mencionado por E11, o OSBH, apesar de ter a intenção de conseguir a 

captação de recursos, ainda tem como foco o fomento à cidadania, começando pelo 

cidadão comum. A partir de tal ponto é possível observar as diferenças entre os dois 

movimentos. Enquanto o Nossa BH está mais focado na obtenção de resultados no que 

diz respeito à temática do seu interesse, seja por meio da execução de projetos, seja 

dialogando com o executivo e o legislativo, o OSBH, talvez por ser uma organização mais 

recente e não possuir uma estruturação mais consolidada, preocupa-se mais com a 

mobilização de pessoas, no sentido de mostrar ao cidadão a importância de se acompanhar 

a gestão pública. 

Quanto aos participantes, segundo informado por E17, o OSBH conta com cerca 

de vinte e seis associados, embora já tenha chegado a ter cinquenta integrantes. A entidade 

possui um conselho gestor e um conselho fiscal, contudo, a execução das tarefas é 

realizada pelos grupos de trabalho que, inicialmente, eram relacionados a temas diversos. 

Entretanto, devido ao esvaziamento que sofreram com o passar do tempo, segundo E17, 

restou apenas o grupo de orçamento, que visa “acompanhar a política pública 

orçamentária da câmara de uma forma mais genérica, um acompanhamento mais amplo, 

sem enfoque em alguma política especifica”. 

As formas utilizadas pelos membros da entidade para recrutar pessoas para atuar 

dentro do observatório social, segundo E14 e E16 é uma grande dificuldade do grupo, 

pois os convites ainda são verbais e geralmente abarcam apenas o círculo social dos 

participantes. O entrevistado E17 menciona, inclusive, que um dos obstáculos à 
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divulgação do grupo é a ausência de pessoas que podem dedicar mais tempo ao OSBH. 

Nas suas palavras: 

 
 

A gente não está com uma política de divulgação ampla do 
Observatório ainda porque não tem uma estrutura e a partir do momento 
que você começa a divulgar a entidade você tem que ter uma pessoa 
que vai cuidar dos e-mails, uma pessoa que vai ter uma dedicação 
exclusiva para estar acolhendo essas pessoas que venham a se interessar 
(E17). 
 

 
Segundo E16, que além de ser integrante do observatório é servidor da 

Controladoria Geral da União e desempenha atividades relacionadas à Observatórios 

Sociais, o fato dos integrantes divulgarem a atuação do OSBH apenas para as pessoas 

conhecidas acaba atraindo cidadãos que já fazem parte de outros movimentos sociais. 

Para o referido entrevistado, o engajamento de cidadãos em mobilizações que ainda estão 

sendo estruturadas pode tomar tempo de dedicação (E16). Todavia, muitos que ingressam 

nos movimentos acreditam que a participação envolve a realização de atos pontuais e não 

um processo que exige trabalho e tempo dos seus integrantes (E16). 

A principal ação do OSBH, atualmente é o acompanhamento do ciclo 

orçamentário, incluindo a prestações de contas e a formulação das leis orçamentárias. 

Segundo E15, o grupo “pega as peças orçamentárias, analisa, acompanha a prestação de 

contas, vai na audiência pública, presta conta para galera do observatório do que nós 

estamos fazendo”. No mesmo sentido, E17 afirma que o OSBH, com relação ao ciclo 

orçamentário, “faz propostas para dar mais transparência na prestação de contas da 

prefeitura, questões mais operacionais na questão da transparência, da disponibilização 

da informação”. Além disso, toda vez que vai ser editada uma lei orçamentária, seja a Lei 

Orçamentária Anual (LDO) ou o Plano Plurianual (PPA), a Câmara promove um curso 

antes de começar o período para apresentação de sugestão popular. Esse curso foi criado 

com o incentivo do OSBH e, conforme E15, tem feito com que o número de sugestões 

populares ao orçamento aumentasse de dez para aproximadamente cem. 

No que diz respeito ao combate à corrupção, os entrevistados mencionaram que 

não há uma ação específica do OSBH, entretanto, eles acreditam que o controle 

orçamentário e a presença da entidade em reuniões da câmara, ainda que indiretamente, 

contribuem para isso. O estatuto social da entidade enumera os principais objetivos do 

OSBH, constantes na Figura 6. 
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Figura 6. Objetivos do OSBH 
Fonte: Elaborado com base no estatuto social do OSBH. 
 

Sobre o resultado e efetividade dessas ações os entrevistados veem decorrências 

positivas, principalmente no que diz respeito ao acesso à informação, desmistificação do 

orçamento público, a troca de conhecimento entre os participantes, o incentivo à 

participação da população, a atuação na câmara e a aprovação de emendas ao orçamento 

público (E14, E15, E16, E17). O entrevistado E16, ressalta, entretanto, que “a efetividade 

do observatório ainda está frágil, ainda está incipiente a estruturação dos processos, então 

ele está sendo pouco efetivo como um todo”. 

Com relação a atuação do OSBH em rede com outras entidades ou movimentos, 

todos os entrevistados afirmaram que não existe uma parceria formal, mas há ações 

conjuntas relacionadas a temas de interesse em comum com outras organizações, como 

por exemplo o Movimento Nossa BH. Aliás, segundo E15, há contato com integrantes de 

conselhos de política pública, principalmente, a partir dos cursos que são realizados na 

Câmara. Há uma intenção do grupo em ampliar esse contato com outras entidades, 

conforme E15 pretende-se “fortalecer a ideia, (...), levar a ideia para outros lugares, fazer 

com que essas pessoas se empoderem da ideia, e faça a parte delas”. Com empresas já 

não há nenhum tipo de vinculação ou apoio, a não ser com o escritório de contabilidade 

de um de seus integrantes, que cede uma sala para que sejam feitos os encontros do grupo.  

No contexto do município de Belo Horizonte, desta forma, a pesquisa conseguiu 

abarcar duas organizações da sociedade civil que, apesar de exercerem o controle social, 

possuem atuações com foco distintos, mas que têm alguns interesses em comum, que 

contribuem para uma atuação em rede em ações pontuais. Apesar do OSBH possuir 

objetivos mais amplos, assim como era o Movimento Nossa BH quando foi criado, ambos 
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atuam no monitoramento da gestão pública municipal, realizado, principalmente, por 

meio do acompanhamento do orçamento público que é encaminhado ao legislativo.  Com 

relação a atuação do OSBH, porém, talvez por ser uma entidade nova, que ainda não 

possui o seu foco bem delimitado, não foi possível identificar tantas ações concretas 

praticadas por esta organização, a não ser as contribuições para a realização do curso 

sobre orçamento público na Câmara Municipal. 

Passando para o contexto do município de Juiz de Fora, a pesquisa abarcou apenas 

uma entidade da sociedade civil. O Comitê de Cidadania é um órgão subsidiário da 

Comissão Arquidiocesana Justiça e Paz de Juiz de Fora, regido por um regimento interno 

e pelo estatuto da referida comissão, possui caráter suprapartidário, ecumênico e inter-

religioso. Segundo os entrevistados, o Comitê iniciou o trabalho no ano 2.000 como 

Comitê 9840, divulgando o projeto e colhendo assinaturas que deram origem à Lei 

9.840/99 (BRASIL, 1999), primeira lei de iniciativa popular após a Constituição Federal 

de 1988, no recebimento de denúncias e encaminhamentos ao Ministério Público e Justiça 

Eleitoral, distribuição de folders informativos sobre o papel do legislativo, a importância 

das Câmaras Municipais e o valor do voto (GOMES, 2016; GOMES, 2015). A referida 

lei autoriza a cassação do registro da candidatura ou do diploma de políticos que 

praticarem as irregularidades previstas, além do pagamento de multa.  

Em 2001, após o trabalho de combate à corrupção nas Eleições do ano 2000, foi 

proposto ao grupo dar continuidade aos trabalhos. Desde então, segundo informado por 

seus membros, o Comitê atua contribuindo para o exercício da cidadania, acompanhando 

o trabalho dos vereadores da cidade de Juiz de Fora, fiscalizando suas ações e cobrando 

do poder Legislativo o desempenho das atividades as quais competem aos seus 

representantes. Nas palavras de E22: 

 
 

Primeiro é a ética na política, o combate, porque não é acabar, 
corrupção não acaba, é mundial, uns mais outros menos. É combater 
sempre a corrupção em todos os sentidos, principalmente a eleitoral. E 
informar a população do funcionamento e atuação dos vereadores, para 
estimular a participação da comunidade, da sociedade civil, dos jovens 
eleitores e para que eles acompanhem, cobrem dos vereadores e que 
tenham mais visão e consciência crítica, é estimular isso (E22). 

 
 
Essa forma de atuação política desempenhada pelo Comitê abrange outras ações, 

como participação em conselhos municipais, campanhas de incentivo à participação 

política e a produção semestral de um Boletim Informativo, em que, além das matérias, 

há destaque para a publicação de como vem sendo realizado o trabalho dos vereadores e 
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os seus gastos. O Comitê, conforme mencionado por E21 e E22, possui atualmente cerca 

de dezoito integrantes, não recebe nenhum tipo de recurso público e não possui parceria 

com outros movimentos e com o poder público e empresas, a não ser um apoio da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB), que ajuda na realização de seminários, na elaboração 

de denúncias e, também, cede a sua sala para o lançamento dos informativos, e com o 

colégio que auxilia na impressão dos mesmos.  

A respeito das ações desempenhadas pelo Comitê de Cidadania, a atividade 

principal é o acompanhamento à Câmara Municipal de Juiz de Fora. Segundo E21 o 

comitê “não tem perna para acompanhar o executivo, porque é muito trabalhoso”. Desde 

o ano 2001, é realizado o acompanhamento do trabalho dos vereadores, tendo como 

objetivo informar a população sobre o que é a Câmara e sobre qual é a função do 

Legislativo, além de estimular a população à participação política a partir das informações 

do que acontece na Câmara Municipal (GOMES, 2016; GOMES, 2015).  A atividade de 

acompanhamento à Câmara Municipal não se restringe apenas à presença nas reuniões e 

audiências, há, ainda, a produção de um Boletim Informativo.  

A produção do Informativo acontece semestralmente desde 2001, sendo a edição 

mais recente a de nº. 37, em 2018 que, à guisa de ilustração, encontra-se no Anexo A 

juntamente com as edições de nº. 30 e 34 e o primeiro informativo realizado em 2002. 

Esse Informativo é produzido com recursos fornecidos por meio de apoios. Conforme 

mencionado por E21 e E23, uma instituição de ensino doa o papel para a impressão do 

Informativo. A elaboração do conteúdo é de responsabilidade da equipe de coordenação 

do Comitê de Cidadania. Já a diagramação, a revisão e a edição final ficam a cargo dos 

alunos da disciplina de Comunicação Comunitária da Faculdade de Comunicação da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, que possui uma parceria com o Comitê. 

A análise dos informativos elaborados pelo Comitê entre os anos de 2002 e 2018 

evidenciou que da primeira edição até a última o conteúdo evoluiu bastante na questão de 

informações inseridas. O boletim que começou com apenas duas páginas logo ganhou 

quatro e, quando começou a ser distribuído, trazia informações sobre os projetos de leis 

aprovados por cada vereador e a área relacionada à ele, os componentes das comissões 

permanentes, os subsídios dos vereadores e a verba total da câmara. Também há destaque 

para a quantidade de projetos aprovados que são referentes à denominação de ruas, 

concessão de títulos de cidadão honorário e que fixam datas comemorativas. Nos 

informativos há sempre uma nota sobre o que é o Comitê, o que ele faz, os contatos e as 

datas e horários de suas reuniões. Também há divulgação dos horários das reuniões na 

Câmara.  
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São divulgados assuntos que os integrantes entendem que merecem atenção da 

sociedade e dos poderes públicos, como ocorreu com pagamento do 14º e 15º salários que 

eram pagos aos vereadores e foi extinto em 2013 e com o projeto de lei para criar o banco 

de alimentos e um outro para regulamentar a instalação de antenas de celulares em Juiz 

de Fora. Quanto a este último ponto, o Comitê, segundo mencionado por E22, teve 

atuação muito incisiva, fato corroborado por E19, servidor da Câmara Municipal. Com 

passar o tempo os informativos passaram a trazer informações sobre leis de interesse da 

população aprovadas e rejeitadas, temas discutidos nas audiências públicas, 

comportamentos dos vereadores no plenário, relatos das sessões e temas de interesse 

social e de destaque da época. 

A partir do informativo nº. 23, referente ao período de janeiro a junho de 2011, 

começou-se a publicar os gastos de cada um dos vereadores com a verba indenizatória, 

que é destinada a pagar as despesas dos vereadores no exercício do mandato. Os 

informativos também passaram a trazer tutoriais com o passo-a-passo para se acompanhar 

os gastos dos vereadores pela internet e de como acessar o portal da transparência. 

Em todos os informativos também passou a constar em destaque a frase “O direito 

à informação de dados públicos é garantido pela Constituição Federal/1988 (Artigo 5º 

parágrafo 33)”. O incentivo à participação política pela população também é sempre 

reforçado a partir de mensagens como “Acesse e Fiscalize você também”, “Fiscalize e 

seja um colaborador da democracia”, “Voto não tem preço. Tem consequências”, “Não 

diga que a política é suja. Ajude a torná-la mais digna e combata a corrupção”.  

No informativo nº. 30 e 34, referentes aos anos de 2014 e 2016, aliás, foi dedicado 

um grande espaço de discussão sobre a Lei de Acesso à Informação no município e a 

necessidade de maior transparência. Além disso, firmes na luta pelo fim da verba 

indenizatória, os informativos passaram a apresentar um outro campo em que são 

publicados os destaques na utilização da verba indenizatória, apontando os vereadores 

que obtiveram o maior e o menor gasto. Mais recentemente, eles trazem resultados de 

enquetes realizadas no município relacionadas à política, entrevistas e editorais. Em todos 

os anos eleitorais são dedicados espaços para questões relacionadas à política, à 

cidadania, ao voto e à corrupção eleitoral. Além dos informativos, são elaborados 

cartilhas e folders com esclarecimentos sobre o papel dos cargos políticos a corrupção 

nas eleições (TRIBUNA DE MINAS, 2012a). 

 O informativo tem distribuição gratuita e se dá em escolas, comércios e pelos 

seus integrantes em diversas searas nas quais atuam. A cada lançamento de um novo 

Informativo a imprensa da cidade divulga o trabalho de incentivo à participação política 
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feito pelo Comitê (TRIBUNA DE MINAS, 2012b, 2015, 2018). Segundo os 

entrevistados, o informativo é o meio pelo qual o Comitê de Cidadania chama a população 

a fiscalizar o trabalho dos vereadores.  

Acompanhando essa ação, a equipe de educação do Comitê vai às escolas das 

redes municipal, estadual e particular de Juiz de Fora para apresentar o informativo por 

meio de palestra, na qual as representantes explanam sobre o Comitê e seu trabalho, 

abordando, ainda, a importância do exercício de cidadania e da participação política pela 

sociedade. Segundo E21, o Comitê optou por realizar esse trabalho nas escolas porque 

“acreditam que qualquer alteração que a gente procure depende muito da educação”. 

 O Comitê de Cidadania também está em diálogo constante com o legislativo, seja 

cobrando, oferecendo sugestões e realizando reuniões para mostrar o trabalho que têm 

feito. A ação política do Comitê, entretanto, não se restringe apenas às ações às quais ele 

se propõe, mas também se desdobra na atuação no Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher, Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família e Conselho 

da Comunidade em Execução Penal de Juiz de Fora (E21).  

Quanto ao combate à corrupção, além das ações já mencionadas, o comitê já atuou 

no recebimento de denúncias em parceria com a OAB. Recentemente, aliás, seus 

integrantes fizeram uma denúncia junto ao Ministério Público Estadual, que segue em 

trâmite, relacionada à prestação de contas do legislativo. As principais atividades 

desenvolvidas pelo Comitê de Cidadania e os desdobramentos encontram-se listados no 

Quadro 10. 

 

Quadro 10. Ações do Comitê de Cidadania e seus desdobramentos 
Ações Desdobramentos 

Acompanhamento às sessões da 
Câmara Municipal 

Reunião mensal: escala de acompanhamento e discussão 
do trabalho; participações em todas as reuniões ordinárias 

Elaboração de Sugestão de projeto de 
lei junto ao executivo e legislativo 

Disciplinar a instalação de antenas de celular em Juiz de 
Fora e do banco de alimentos 

Trabalho pela ética na política - Lei 
9840 e Lei da Ficha Limpa 

Divulgação da Lei 9840 na campanha eleitoral; disque 
denúncia; debate com candidatos a cargos eletivos em JF 

Imprensa alternativa 
Cartilhas, folders, stand na Rua Halfeld, sugestões à 
câmara, folhetos, informativo semestral  

Interação com escolas estimulando a 
participação cidadã 

Equipe de educação: visitas nas escolas para debates, 
confecção de cartilhas, divulgação de peça teatral 

Articulação em munícipios vizinhos 
(a convite) 

Apoio na formação de comitês “Lei 9840” e de 
acompanhamento às câmaras 

Seminários e Conferências em 
parceria com a UFJF e OAB 

Organização do 1º Seminário Regional pela ética na 
política e realização de seminário de políticas públicas em 
2017 

Articulação com comunidades 
apoiando causas coletivas 

Apresentação de projeto de lei para regulamentar as 
antenas de celulares 

Fonte:  Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 
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Sobre o resultado e efetividade dessas ações os entrevistados enxergam que as 

conquistas são pequenas, mas ocorrem. Segundo E22 “a semeadura nem sempre a gente 

vê a colheita, porque surge de várias formas. Mas a gente vê as pessoas interessadas, as 

escolas chamando para ir, as escolas querendo receber o informativo”. Quanto as formas 

de recrutar novos integrantes para participar do Comitê, E22 e E23 informaram que os 

convites são feitos pessoalmente, “cada um no seu meio de relacionamento e através das 

entrevistas, das notícias que saem no jornal, as matérias, a mesa de debate” (E22). A 

divulgação do informativo nas escolas e nas comunidades também é considerado um 

mecanismo para levar novas pessoas ao Comitê. E21 ressalta, entretanto, que o Comitê 

“procura trazer pessoas, os alunos da universidade, mas a vida é tão apertada que as 

pessoas não estão tendo tempo”.  

Além de identificar o contexto de atuação de entidades que atuam no exercício do 

controle social nos municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora, buscou-se compreender 

também, de modo geral, quais os avanços que tais organizações trouxeram para o contexto 

em que atuam e quais as dificuldades enfrentadas para se organizarem.  

No que diz respeito ao Movimento BH, os entrevistados E11 e E12 mencionaram, 

principalmente, a inserção do tema da mobilidade, do transporte público e 

sustentabilidade na pauta da gestão pública, possibilitando a realização de oficinas 

públicas com o executivo quando o orçamento ainda estava em fase de elaboração. Além 

disso, para E11 e E12 houve a criação do Plano de Metas, a possibilidade de analisar o 

orçamento e sugerir melhorias no momento da sua apresentação e execução, a 

apresentação do orçamento em planilhas de Excel, facilitando a sua análise, a garantia de 

que algumas estruturas básicas da gestão municipal na área de mobilidade fossem 

mantidas mesmo com a mudança do governo e a valorização da discussão do orçamento 

tanto no nível dos movimentos sociais quanto da gestão municipal. Essa questão da 

participação no orçamento também é ressaltada pelos entrevistados do OSBH. 

Os entrevistados do Comitê de Cidadania, em Juiz de Fora, destacaram a sua 

atuação na luta contra o pagamento da verba indenizatória auferida pelos vereadores da 

Câmara Municipal e a aprovação do fim do pagamento dos décimos quarto e quinto 

salários pagos aos vereadores, que foi obtida em 2013 após ampla cobrança realizada 

pelos integrantes do Comitê (E23). O fato do Comitê também ter conseguido 

reconhecimento e respeito pela Câmara e pela mídia como um grupo que trabalha com 

seriedade e com dados oficiais foi ressaltado por E22 como um avanço conquistado. 

Quanto as dificuldades que as entidades enfrentam para se organizar e para 

cumprir seus objetivos, o principal desafio mencionado pelos entrevistados é a 
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dificuldade de mobilizar novas pessoas e a disponibilidade de tempo para se dedicar à 

organização. Segundo E17, do OSBH, trata-se de “um desafio próprio de uma ação 

comunitária da sociedade civil, então é uma dificuldade de mobilizar pessoas, de 

capacidade de ser organizar, dificuldade de arrumar tempo, porque são pessoas de 

trabalho voluntário”. Para 22, do Comitê de Cidadania, uma das dificuldades também 

refere-se “à falta de pessoal, precisa-se de mais voluntários, essa descrença na política de 

alguns contribui e outros querem soluções imediatas”. O entrevistado E11, do Movimento 

Nossa BH, também relata que “as dificuldades do movimento para fora de cumprir seu 

objetivo é ter mais gente participando, mais gente engajada em outras áreas de forma 

descentralizada”. 

Outras questões como a falta de conhecimento técnico dos integrantes, disposição 

em participar e conflito entre os associados também foram elencados pelos entrevistados. 

Tais desafios encontram-se delimitados na Figura 7, assim como as formas enumeradas 

pelos entrevistados como estratégias para tentar superar essas dificuldades. 

 

 
Figura 7. Desafios e formas de ampliar o engajamento dos cidadãos 
Fonte: Elaborado pela autora com base nos resultados da pesquisa. 

 

Questões específicas de cada uma das entidades também foram citadas pelos 

entrevistados. No caso do Movimento Nossa BH, para E12 o fato do grupo captar recursos 

e, por isso, ter integrantes que são remunerados, pode trazer benefícios e dificuldades, 

pois perde-se a oportunidade de se engajar novos atores e novas ideias, ficando um 
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processo de dependência dos projetos. Segundo E11, “hoje se têm alguns objetivos que 

são muito bem executados pelo Nossa BH é porque tem pessoas pagas para isso”. Já no 

Comitê de Cidadania o envelhecimento dos seus membros, que em sua maioria são 

aposentados, é um obstáculo que foi mencionado por E21 para a manutenção da sua 

atuação. 

A partir da análise do contexto de atuação e da trajetória das organizações 

investigadas é possível verificar que cidadãos organizados podem ajudar a moldar a 

gestão pública de seu município, principalmente no ponto que lhes interessam. Essas 

entidades, por meio de seus representantes, assumem indiretamente o papel dos cidadãos 

que, apesar de não se interessarem por acompanhar a gestão de seu município, se 

beneficiam ou são afetados pelas políticas públicas implementadas. Entretanto, mesmo 

representando uma parcela dos cidadãos, as informações adquiridas, as conquistas 

auferidas e as dificuldades enfrentadas por estas organizações nem sempre são levadas ao 

conhecimento das pessoas que, embora não participam daquele grupo, são, de certa 

forma, afetadas pela sua atuação.  

Nesse contexto, uma outra questão que também foi considerada diz respeito à 

difusão das informações obtidas pelos integrantes da sociedade civil organizada. Quanto 

ao Comitê de Cidadania de Juiz de Fora os informativos publicados semestralmente, que 

são distribuídos em escolas e a outras pessoas de modo geral, bem como a página do 

Facebook e o Blog são as formas encontradas pelo grupo para dar publicidade às suas 

atividades e ao conhecimento adquirido a partir do contato estabelecido com o legislativo. 

A distribuição do Informativo, segundo E21, é uma forma dos membros do Comitê 

prestarem serviços à toda comunidade e fazer com que as pessoas conheçam um pouco 

das atividades legislativas. 

Quanto a repercussão dos informativos, E21 afirmou eles são entregues “como se 

estivesse semeando um terreno fértil, porque as pessoas não gostam muito de ler, mas 

sempre quando se entrega o informativo vemos todo mundo lendo e comentando” (E21). 

Não foi mencionado pelos entrevistados, porém, se as pessoas que recebem esse 

informativo procuram o Comitê com a intenção de participar de suas atividades. O 

entrevistado E23, ponderou, contudo, que a distribuição dos informativos inibe bastante 

a prática de determinados atos pelos membros do legislativo, pois na sua visão “eles 

sabem que o comitê está ali e que vai divulgar o que acontecer”. 

Já o Movimento Nossa BH, conforme relatado por E11, utiliza o seu próprio site, 

as mídias sociais e o contato com a imprensa para divulgar o seu trabalho na cidade. Tal 
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questão, entretanto, ainda é uma dificuldade para os integrantes do OSBH que, na visão 

dos entrevistados, precisa ser melhor trabalhada pelo grupo. Nas palavras de E17:  

 
 

A gente tem o Facebook, e a gente posta muita informação de evento, 
muita informação assim. As informações que a gente pega no portal de 
transparência a gente não costuma publicar não, e isso daí pode ser até 
interessante a gente começar a publicar. A gente já informa dos 
acontecimentos principais do ciclo, mas a postagem de documentos 
mesmo a gente não faz não (...). O conhecimento que a gente tem fica 
entre a gente, isso daí a gente não tem mecanismos ainda, que seria uma 
mídia (E17). 
 
 

Conforme, ponderado por Canotilho (1992), o direito à informação envolve o 

direito de informar, de se informar e de ser informado. Desta forma, assim como o 

governo tem o dever de prestar informações dos seus atos, esses movimentos que atuam 

na defesa de interesses que podem afetar diretamente todos os cidadãos, como 

representantes, ainda que implicitamente, de uma parcela da sociedade, também deveriam 

não apenas levar a público as conquistas alcançadas com as suas ações, mas levar às 

demais pessoas o conhecimento adquirido ao se relacionarem com o governo, a exemplo 

do que é feito pelo Comitê de Cidadania. 

Mais do que conseguir resultados com as suas ações de monitoramento e 

fiscalização dos poderes públicos, a sociedade civil, segundo Gohn (2013), é vista como 

parceira permanente no processo de participação cidadã. Para o exercício do controle 

social é necessário que a sociedade tenha acesso às informações (ABRUCIO; 

LOUREIRO, 2004), entretanto, essas informações adquiridas a partir do contato com 

poder público têm ficado restritas apenas aos integrantes do grupo. Não que seja dever 

dos movimentos sociais, assim como é do governo, de divulgar todas as suas ações, mas 

seria interessante mostrarem aos demais cidadãos, até mesmo de uma forma mais 

simplificada e com uma linguagem mais acessível, como conhecer as informações do seu 

município pode ser importante para uma gestão que atenda às necessidades dos 

administrados. Ao manter as informações apenas entre aqueles que fazem uso dela, a 

sociedade civil organizada acaba as monopolizando da mesma forma que os governos.  

Independente disso, não se pode negar que a sociedade civil organizada, mesmo 

aquelas entidades que focam em determinadas área de interesse, assumem papel de 

destaque no contexto brasileiro, especialmente o local, quando o assunto é controle social. 

Foi inclusive ponderado pelos entrevistados, o que será visto detalhadamente mais à 

frente, que o controle social nos municípios é exercido, basicamente, por grupos que 

assumem uma causa e atuam de modo coletivo. Mas como essa relação com os poderes 
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públicos, ocorre na prática? Na próxima seção buscou-se analisar qual a dinâmica do 

relacionamento entre esses dois polos: Estado e Sociedade. 

 

4.2 A relação entre governos locais e a sociedade civil organizada na promoção do 
acesso à informação e do controle social: pontos e contrapontos 

 
O primeiro passo da pesquisa consistiu em identificar nos poderes executivos e 

legislativos dos municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora as ferramentas de acesso à 

informação adotadas por eles e o seu processo de implementação. Quanto ao ponto, os 

depoimentos dos servidores públicos entrevistados foram no sentido de que a 

implementação dos mecanismos de acesso à informação disponibilizados pelos 

municípios ocorreu por imposição legal (E18), ou porque nos últimos anos o contexto 

voltado para a uma acessibilidade aos dados públicos vem evoluindo (E1 e E3). No que 

se refere à Lei de Acesso à Informação (LAI), vale destacar que a obrigatoriedade de sua 

regulamentação pelos municípios e estados está prevista em seu artigo 45, devendo ser 

obedecidas as normas gerais nela previstas. 

Os servidores públicos entrevistados também corroboraram que não houve a 

participação dos cidadãos ou da sociedade civil nesse processo de implementação dos 

mecanismos de acesso à informação (E3, E4 e E18), fato confirmado pelos depoimentos 

dos integrantes do Movimento Nossa BH, do Observatório Social de Belo Horizonte e do 

Comitê de Cidadania em Juiz de Fora. No caso de Belo Horizonte, segundo os 

entrevistados E3 e E4, no processo de reformulação e mudanças dessas ferramentas já 

está tentando estabelecer esse contato. Destaca-se, entretanto, que os elementos e práticas 

informacionais encontram-se vigentes em um tipo de Estado que, até alguns anos atrás, 

era exclusivo proprietário e organizador das informações públicas. Essa realidade decorre 

de uma cultura governamental que historicamente atribuiu o controle da informação 

pública aos órgãos governamentais, em detrimento da sociedade civil.  

Nesse contexto, foi perguntado aos entrevistados se a gestão municipal possui 

algum tipo de ação para incentivar o acesso e o uso das informações pelos cidadãos. Nos 

depoimentos dos servidores do executivo de Belo Horizonte foi mencionado por E1 que 

o governo está avançando nesse ponto e um dos caminhos para fomentar a participação 

social são as ferramentas tecnológicas. No mesmo sentido, E3 afirmou que o município 

precisa ampliar as suas ações, aliás, no projeto do novo portal institucional há a pretensão 

de divulgá-lo à sociedade, bem como de fazer uma pesquisa com os cidadãos sobre quais 

tipos de informações eles gostariam de encontrar no site. Já no poder executivo de Juiz 

de Fora, o entrevistado E18 ponderou que apesar das informações estarem 
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disponibilizadas, ainda faltam recursos para que haja uma ampla divulgação sobre a 

publicidade dos dados. Nas palavras do entrevistado: 

 
 

[...] uma grande deficiência ainda é a coisa estar posta na internet e nos 
jornais, mas não há uma campanha maciça para divulgar isso, eu acho 
que é isso que falta e nossa alegação por não ter feito isso é a falta de 
recursos, não é por restrição por querer que o povo não saiba, a gente 
quer que o povo fiscalize, mas têm algumas coisas que ainda precisam 
ser feitas (E18). 

 
 
Conforme Angélico e Teixeira (2012), o simples acesso às informações que antes 

estavam ocultadas não permite, automaticamente, a elaboração de demandas por parte de 

cidadãos e organizações. Para que informações transformem-se em demandas é preciso 

trabalhar a informação obtida, contextualizá-la e dar-lhe sentido. Essas ações, todavia, 

requerem recursos humanos e financeiros, que no âmbito municipal podem ser escassos, 

como é o caso relatado por E18, do executivo de Juiz de Fora. 

Os integrantes das organizações da sociedade civil mencionaram, por outro lado, 

que o poder executivo de Belo Horizonte ainda tem muito o que melhorar, pois 

desconhecem qualquer tipo de publicidade relacionada ao direito de acesso à informação 

(E17, E15, E12, E14). Segundo E15, do OSBH, “a prefeitura não tem muito interesse 

nisso não, mas a gente tenta fazer com que eles apresentem as informações”. O 

entrevistado E11, do Movimento Nossa BH, entretanto, ponderou que a acessibilidade ao 

site da prefeitura tem melhorado e também foram criados alguns aplicativos. Já E16, do 

OSBH, lembrou que o município promoveu uma mobilização no dia internacional da 

corrupção com aulas para a sociedade civil demostrando que eles têm o direito ao acesso 

às informações. 

No município Juiz de Fora os entrevistados do Comitê de Cidadania também 

ponderaram que desconhecem qualquer tipo de incentivo ou publicidade dos poderes 

públicos com relação ao acesso à informação, principalmente da Câmara Municipal, que 

é onde possuem mais contato. Para os entrevistados, aliás, o grande problema não é a 

disponibilidade dos dados, mas a dificuldade em encontrá-los nos portais eletrônicos. 

Na cidade de Belo Horizonte, nas duas entidades investigadas identificou-se como 

ponto comum de ambas o interesse em acompanhar o ciclo orçamentário do município. 

Enquanto o Movimento Nossa BH tem como foco as políticas de transporte e mobilidade 

urbana, o OSBH acompanha o orçamento de maneira mais ampla não direcionada para 

uma política em específico. Como resultado de uma luta do movimento, o Nossa BH e 

demais coletivos da cidade que trabalham com mobilidade urbana, antes do orçamento 
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ser enviado para a câmara para votação, conseguem ter acesso à ele com mais detalhes, 

facilitando a proposição de emendas ao longo do processo legislativo orçamentário.  

Já o OSBH trabalha mais com a questão do acompanhamento geral do ciclo 

orçamentário na Câmara e, também, na realização de cursos de capacitação ministrados 

aos cidadãos tratando sobre o orçamento público. Dentro desse contexto, embora tais 

organizações estejam com seus olhos voltados para as políticas que são criadas e 

implementadas pelo executivo é, de modo geral, a partir do legislativo que elas 

conseguem realizar as intervenções e sugestões que acreditam serem necessárias. É a 

partir do processo legislativo que é feita essa interlocução entre o executivo e a sociedade 

civil organizada, por meio de propostas de emendas ao orçamento público.  

Nesse momento as entidades, juntamente com o legislativo, bem como os demais 

cidadãos, têm a oportunidade de sugerir quais áreas da administração pública merecem 

maior atenção e devem ser priorizadas no orçamento municipal. O poder legislativo, 

todavia, pode ser tanto o ponto de contato entre o executivo e as organizações da 

sociedade civil, quanto pode ser monitorado por estas, como ocorre em Juiz de Fora. De 

modo diferente das entidades de Belo Horizonte, o Comitê de Cidadania volta a sua 

atenção para o acompanhamento do legislativo, que embora não seja o responsável pela 

implementação das políticas públicas, atua de forma relevante na sua formulação. É feito 

pelos integrantes do Comitê um acompanhamento dos projetos e leis aprovadas, dos 

assuntos discutidos no plenário e dos gastos gerais da câmara e dos vereadores. 

A pesquisa, desta forma, evidenciou dois contextos municipais diferentes. Um em 

que a sociedade voltou o seu olhar para os atos do executivo, exercendo o controle social 

a partir da tramitação das peças orçamentárias no legislativo (caso de Belo Horizonte), e 

outro em que as próprias ações do legislativo é que são acompanhadas e monitoradas por 

meio do acesso às informações (caso de Juiz de Fora). Essas relações entre as 

organizações da sociedade civil investigadas e os poderes executivos e legislativos dos 

contextos municipais analisados encontram-se esboçadas na Figura 8. 
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Figura 8. Relações entre a sociedade civil e os poderes executivos e legislativos 
Fonte: Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 

 

A respeito do relacionamento entre os poderes públicos e a sociedade civil 

organizada os entrevistados E1, E3 e E4, ambos do poder executivo de Belo Horizonte, 

avaliaram como uma relação harmoniosa, que ainda tem muito a avançar e que pode ser 

estabelecida por meio de chamamentos públicos, conforme prevista na Lei nº. 

13.019/2014 (BRASIL, 2014). Tal posicionamento considerou a sociedade civil apenas 

como entidades que podem auxiliar na prestação de serviços públicos, não sendo 

mencionada nenhuma questão sobre os movimentos sociais e a sua atuação na 

fiscalização da gestão pública.  

Os entrevistados da sociedade civil organizada também consideraram a relação 

respeitosa, principalmente com relação ao legislativo. O entrevistado E15, do OSBH, 

entretanto, caracteriza o relacionamento com o poder executivo como conflituosa e que 

ainda não avançou muito, pois existe uma relação de cobrança por parte dos cidadãos e 

uma posição de não ceder espaço pelo governo. E16, do OSBH, também ressalta que o 

envolvimento ainda está muito incipiente e só ocorre quando é necessário realizar alguma 

solicitação de informação. Já os integrantes do Movimento Nossa BH analisam como 

uma boa relação, sendo possível estabelecer um diálogo com o executivo e o legislativo.  

O mesmo ocorre no município de Juiz de Fora com os integrantes do Comitê de 

Cidadania, que avaliam a relação com legislativo como respeitosa, fato também 
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confirmado por E19 e E20, ambos da câmara municipal. Quanto ao executivo os 

entrevistados mencionaram possuir pouco contato.  Segundo E21, entretanto, a atuação 

do Comitê às vezes incomoda os vereadores quando são divulgadas informações que não 

lhes agradam, por isso, na sua visão, alguns deles preferiam que o Comitê não existisse. 

Em Juiz de Fora, E18 ressaltou que a participação social integra o contexto da cidade, 

destacando a criação dos conselhos de políticas públicas.  

A fim de identificar se os integrantes da sociedade civil organizada conhecem os 

mecanismos de acesso à informação implementados pelos municípios, foi questionado se 

eles saberiam apontar algum exemplo. De forma geral, os entrevistados citaram os portais 

da transparência e a Lei de Acesso à Informação como principais mecanismos de acesso. 

Em Belo Horizonte, também foram elencados como exemplos o Plano de Metas (E15) e 

o BH resolve, como unidade física de atendimento do cidadão, no qual é possível realizar 

pedidos de acesso à informação (E12). Já em Juiz de Fora também foram citados os 

projetos “Câmara Mirim” e o “Parlamento Jovem” e as audiências públicas (E). Todos 

os entrevistados da sociedade civil consideraram tais ferramentas importantes para o 

contexto municipal, pois propiciam os mecanismos que permitem e facilitam o 

acompanhamento da gestão pública (E14, E15, E12, E19, E22), bem como potencializam 

a atuação dos cidadãos nas políticas públicas (E11).  

Para o desenvolvimento das ações executadas pelas organizações da sociedade 

civil pesquisadas, a partir dos depoimentos dos entrevistados verificou-se que o acesso às 

informações é preponderante para a sua atuação e tem sido utilizado no exercício do 

controle social. No Quadro 11 encontram-se as falas dos entrevistados quando 

perguntados sobre a utilização dos mecanismos de acesso à informação para a execução 

das atividades das organizações. 

 
Quadro 11. O acesso à informação no exercício do controle social 

Utilização dos mecanismos de acesso à informação no exercício do controle social  
Sempre o portal de transparência é usado pelo observatório, as peças orçamentárias (...) a gente 
sempre dá uma olhada na prestação de contas, então assim, não tem como fazer controle se não 
utilizar esses dados (E17). 
Basicamente o acompanhamento é através dos portais e da lei de acesso a informação, mas já 
requisitamos também (E14). 
O acompanhamento de orçamento é acesso à informação, sem as planilhas disponíveis a gente não 
consegue nem começar a fazer o acompanhamento, ficaria no achismo (E12). 
Se a gente não tem acesso à informação acabou, a gente perde eficiência no que a gente faz. Então 
é a base para o Nossa BH funcionar (E11). 
É essencial para melhorar e fortalecer a democracia, melhorar a cidadania e também inibir um 
pouco a corrupção, porque existe, mas dificulta mais um pouquinho (E22). 
Só conseguimos fazer o nosso trabalho por conta dessa abertura do portal da transparência. (...) nós 
poderíamos ter o acesso à informação de qualquer maneira, mesmo não tendo o portal da 
transparência. Agora tendo o portal é mais tranquilo (E23). 

Fonte: Elaborado pela autora com base nos resultados da pesquisa. 
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Observa-se, deste modo, que conforme apontado pela literatura, ter conhecimento 

sobre os atos da administração pública pode permitir um controle social mais eficaz sobre 

os atos dos agentes públicos, já que não é possível fiscalizar e monitorar aquilo que não 

se conhece (MENDEL 2009, PEISAKHIN; PINTO, 2010). Assim, para que o controle 

social possa ser efetivamente exercido, é preciso que os cidadãos tenham acesso às 

informações públicas. Essa transparência implica, no entanto, um trabalho simultâneo do 

governo e da sociedade: o governo, levando a informação à sociedade; a sociedade, 

buscando essa informação consciente de que tudo o que é público é de todos. 

Foi questionado aos entrevistados ainda, tanto aos servidores públicos quanto aos 

integrantes da sociedade civil organizada, como os cidadãos, na opinião deles, podem 

contribuir para o aprimoramento da gestão pública e qual o papel do acesso à informação 

nesse contexto. Para E1, do executivo de Belo Horizonte, o controle social de forma 

ampla pode ser um grande indutor de boas práticas na administração pública. Nesse 

contexto, na visão do referido entrevistado o cidadão “pode contribuir seja com 

demandas, seja propondo ações, seja exigindo um incremento da transparência neste ou 

naquele ponto. A ideia é que ele seja o grande protagonista da boa gestão dos recursos 

públicos” (E1). Quanto ao acesso à informação, para E2 tanto a ouvidoria do executivo 

de Belo Horizonte quanto a LAI servem de diagnóstico à administração pública para que 

ela possa aprimorar a sua gestão e a própria transparência, contudo, cabe à sociedade 

utilizar mais essas ferramentas. 

Para E18, do executivo de Juiz de Fora os cidadãos podem contribuir para a gestão 

pública “participando dos canais de participação, tipo associações de bairro e conselhos”, 

sendo o “acesso à informação útil à medida que o povo se interessa em entrar, perguntar 

e participar”. Já E19, pertencente ao poder legislativo de Juiz de Fora, considera que a 

contribuição dos cidadãos pode ser feita “através da ouvidoria, através do acesso ao 

vereador, através dos mecanismos que a câmara tem, dando sugestões, fazendo críticas”. 

Quanto ao ponto o entrevistado considera a disponibilização e o acesso às informações 

importantes em razão do controle social e para garantir que todos tenham acesso, não só 

a nível do controle, mas de publicidade também (E19). 

Os integrantes da sociedade civil organizada, no mesmo sentido, atribuíram à 

participação a principal forma do cidadão contribuir para a gestão pública (E17, E15, E14, 

E22, E23). Essa participação segundo E15, do OSBH deve começar pelo que está mais 

próximo do cidadão, na sua visão “a transparência vai muito além do que colocar uns 

dados de planilha de Excel, (...) a transparência tem que ser muito mais efetiva e mais 

próxima das pessoas, porque isso incentiva a pessoa a participar”.  
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O entrevistado E11, do Movimento Nossa BH, acredita que os cidadãos 

contribuem ocupando os espaços institucionais e morosamente ir rompendo com as suas 

estruturas. Nesse contexto, os entrevistados mencionaram que o acesso à informação é o 

que fundamenta a participação, fazendo, inclusive, que ela seja levada mais a sério pelos 

poderes públicos (E12). Segundo E17, do OSBH “não tem como a pessoa participar se 

ela não tiver uma informação mínima do poder público”. 

Conforme se verificou ao longo das entrevistas, de um lado o governo, executivo 

e legislativo, se mostra completamente aberto às demandas dos cidadãos, principalmente 

por meio dos mecanismos de acesso à informação disponibilizados e dos canais de 

ouvidoria, ao passo que, parte da sociedade civil organizada entende que esse nível de 

abertura está muito aquém do que deveria ser. Seja porque para o governo há apenas a 

preocupação de disponibilizar a informação e atender as determinações legais, ou seja 

porque a  maioria dos destinatários desses dados não sabem da sua existência e utilidade.  

Apesar desses pontos e contrapontos, ambos concordam com a seguinte questão: 

faltam incentivos por parte do governo da mesma forma que falta interesse dos cidadãos 

em conhecer e fazer uso das informações que são disponibilizadas, especialmente os que 

não fazem parte de organizações da sociedade civil. Difícil, entretanto, é apontar se não 

há incentivos porque o governo não vê interesse dos cidadãos em acessar ou demandar 

uma disponibilização de maior qualidade, ou se não há interesse dos cidadãos porque não 

há nenhuma ação do governo para despertar essa curiosidade. 

A propósito, segundo Evans e Campos (2013), não é possível comprovar que o 

foco orientado por dados aumente significativamente a compreensão dos cidadãos sobre 

as complexidades dos problemas políticos, ou sua participação em deliberações políticas 

relevantes. Na opinião das autoras, se o principal objetivo dos mecanismos de acesso à 

informação é envolver os cidadãos, então as iniciativas atuais devem ser reavaliadas e 

novas abordagens devem ser exploradas, indo além da entrega de dados (EVANS; 

CAMPOS, 2013). Entretanto, embora o governo utilize ferramentas tecnológicas, ele não 

conseguiu aproveitá-las para gerenciar e engajar a participação dos cidadãos 

(TAPSCOTT; WILLIAMS; HERMAN, 2008; DAWES, 2009; BERTOT et al., 2010; 

DAWES; HELBIG, 2010).   

Conforme Evans e Campos (2013), as agências executivas desenvolveram uma 

compreensão limitada das necessidades dos usuários, de modo que o acesso dos cidadãos 

à informação permanece em grande parte um desafio. Por esta razão, os gestores públicos 

devem repensar as práticas atuais e considerar maneiras de transformar os esforços 

dominados por dados em meios que ofereçam informações e análises que construam um 
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contexto de como e por que os dados são relevantes. Ainda existe uma tensão entre 

fornecer conjuntos de dados abrangentes e atender às necessidades dos cidadãos que não 

têm conhecimento prévio, o que sugere que os gestores públicos devem considerar o 

conhecimento dos usuários e preparar os dados de acordo com este (DAWES; PARDO; 

CRESSWELL, 2004; DAWES, 2010).  
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5 PERCEPÇÕES SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO E A CORRUPÇÃO NA 
GESTÃO PÚBLICA: OS DOIS LADOS DA MESMA MOEDA 
 

Identificado como os poderes executivos e legislativos dos municípios analisados 

estruturam a gestão de suas informações, bem como a atuação e as ações das organizações 

da sociedade civil que atuam no exercício do controle social, buscou-se compreender, 

ainda, a percepção dos servidores públicos e dos integrantes da sociedade civil organizada 

sobre o acesso à informação. Além disso, considerando que a literatura aponta que 

governos menos corruptos tendem a ser mais transparentes (BASTIDA; BENITO, 2007; 

KIM; LEE, 2008), buscou-se, também, captar a compreensão dos entrevistados sobre a 

corrupção no nível municipal. 

Neste capítulo, portanto, analisou-se a percepção dos servidores públicos e dos 

integrantes das organizações da sociedade civil sobre a necessidade de divulgação das 

informações, o conceito de políticas de acesso à informação, a publicidade, 

compreensibilidade e confiabilidade das informações, a continuidade da política, o 

interesse dos cidadãos em acessar as informações disponibilizadas, o papel dos poderes 

públicos e da sociedade, o  conhecimento, pelos cidadãos, sobre o funcionamento da 

gestão pública e as formas dos municípios se aproximarem dos cidadãos. Com relação à 

corrupção buscou-se compreender a percepção dos entrevistados no que diz respeito à 

corrupção no Brasil e no município, aos sistemas de controle, suas causas e combate e a 

sua relação com o acesso à informação. 

 

5.1 O acesso à informação sob a ótica dos servidores públicos municipais e da 
sociedade civil organizada 

 
Com base no diagnóstico do ambiente em que os municípios pesquisados estão 

inseridos, foi questionado aos entrevistados se eles consideram a divulgação das 

informações públicas necessária. Na visão dos servidores públicos do executivo de Belo 

Horizonte trata-se de um “cumprimento constitucional e legal” (E4), sendo que sem o 

acesso à informação seria “impossível fazer controle social” (E3). No mesmo sentido, 

para E18, do executivo de Juiz de Fora, a divulgação dos dados públicos é importante 

porque “senão como uma sociedade vai poder interagir com o governo se ele não tem 

interação”. O entrevistado E19, do legislativo de Juiz de Fora, também pondera que as 

informações são necessárias “para o controle social, mas para garantir que todos tenham 

acesso, não só a nível do controle, mas de tornar público mesmo é o princípio da 

publicidade garantir aquilo, porque a regra agora é a transparência”. 
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Para os integrantes da sociedade civil organizada, do mesmo modo, a divulgação 

das informações é fundamental porque elas são “públicas e se são públicas deve-se dar 

acesso e estar disponível a todas as pessoas” (E11). O entrevistado E22, que integra o 

Comitê de Cidadania em Juiz de Fora, também ressalta que o acesso à informação é 

“essencial para melhorar e fortalecer a democracia, melhorar a cidadania e também inibir 

um pouco a corrupção”. No mesmo sentido, E12, do Movimento Nossa BH, destaca o 

que, na sua opinião, seriam as duas dimensões do acesso à informação. A primeira seria 

a possibilidade da “pessoa matar uma curiosidade (...) sobre como que está funcionando 

a administração pública”, já a segunda é o engajamento das pessoas. Ainda segundo E12, 

o acesso à informação, nesse ponto, facilitaria esse engajamento e forneceria substrato 

para que o cidadão possa fazer questionamentos.  

Um problema ligado a isso, conforme relatado por E14, do OSBH, e E23, do 

Comitê de Cidadania, é que existe a lei, mas não existe o incentivo na formação do 

cidadão. Já E21, a seu turno, menciona a importância das entidades que acompanham a 

administração pública levarem ao conhecimento de outras pessoas, além do seu grupo, as 

informações que conseguem obter. Para o referido entrevistado (E21) “não adianta ter 

uma informação e guardar (...), quando você divulga, você coloca a quem interessar 

aquilo que talvez gastou horas e horas pesquisando”. 

Além disso, o entrevistado E16, do OSBH, destacou a questão da suficiência das 

informações que são disponibilizadas. Na sua percepção, há “acesso a muita coisa, agora 

aquilo que realmente coloca as pessoas na ilegalidade ou na ilegitimidade não vão ser 

mostradas de forma nenhuma” (E16). Para o entrevistado, quando essas coisas vêm a 

público, já existem mecanismos construídos para proteger essas pessoas, por esta razão, 

acredita que a eficácia do acesso pode ser muito menor devido a esses paradoxos (E16). 

Ademais, compreender porque os municípios adotam ou não determinadas ações 

e por qual razão a política está estruturada e moldada daquela forma perpassa, 

inicialmente, pela análise do que se entende por política de acesso à informação. 

Considerando a diversidade de conceitos apresentados, verificou-se que nem todos os 

entrevistados, inclusive, os da sociedade civil veem as políticas de acesso à informação 

como um processo que vai além da disponibilização dos dados. Com exceção de alguns, 

a maioria deles partem da ideia de que a publicidade e acessibilidade das informações 

propiciadas pela administração pública são os principais pontos a serem levados em conta 

nessas políticas. Segundo Platt Neto et al. (2004), entretanto, além da disponibilização, 

as informações devem ser compreensíveis e úteis aos cidadãos, como mencionado por 

E3, E19, E8, E7 e E23. 
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No Quadro 12, deste modo, explicita-se que os entendimentos dos entrevistados 

são diversos, tanto entre os servidores públicos, quanto entre a sociedade civil organizada. 

 

Quadro 12. Percepção sobre o conceito de políticas de acesso à informação 

 Conceitos de Política de Acesso à informação  
Categorias 

centrais 
Um conjunto de ações, um conjunto de medidas para facilitar o acesso 
à informação por parte da população de forma geral (E1). 

Acessibilidade 

Envolve tanto a transparência ativa quanto a passiva. (..) É a 
administração dar aos cidadãos todos os elementos necessários para que 
ele acompanhe a gestão pública (E3). 

Publicidade 
Utilidade 

É aquela em que o cidadão compreende aquilo que está ali (E19). Compreensibilidade 
É possibilitar que sem necessidade de maior conhecimento de 
informática o cidadão possa manusear os dados e possa ter acesso a 
questionamentos que ele tenha a respeito do funcionamento de algum 
órgão público (E8). 

Acessibilidade 
Compreensibilidade 

Utilidade 

É o poder público se preocupando com a política para que o cidadão 
tenha acesso (E10). 

Acessibilidade 

Todas as informações públicas que não comprometem a segurança têm 
que estar disponíveis e acessíveis de modo que a população consiga 
identificar e entender (E7). 

Publicidade 
Acessibilidade 

Compreensibilidade 
Ela tem muito a ver com a quebra do sigilo. (...). É uma forma dos 
organismos das unidades administrativas se organizarem (E18). 

Publicidade 
Organização  

É entrar no site do governo e ter acesso a tudo que ele vem realizando, 
desde o financeiro até os indicadores (E13). 

Acessibilidade 

É facilitar as instituições abrir caminho e facilitar o acesso a todos os 
dados, com as informações e com as ações (E22). 

Acessibilidade 

É mobilizar o cidadão a buscar informação (E23). Utilidade 
Fonte: Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 

 

Ainda com relação ao que os entrevistados consideram como política de acesso à 

informação, vale destacar o depoimento de E11, do Movimento Nossa BH, que 

diferentemente de todos os outros entende que “têm iniciativas que são muito importantes 

e eventualmente efetivas, mas elas juntas não formam uma política de acesso a 

informação”. Para o integrante do Movimento Nossa BH, as políticas públicas envolvem 

vários aspectos e, na sua visão, os cidadãos de Belo Horizonte não “são convocados a 

entender como funciona a máquina pública, quais são os recursos que existem em BH, é 

tudo muito sempre tecnocrático” (E11). Segundo o referido entrevistado, se não há um 

diálogo muito mais popularizado, voltado para trazer os cidadãos para o centro da 

discussão e não deixar eles à margem da tecnocracia, não é possível ter políticas de acesso 

efetivas.  

O entendimento do entrevistado E11, dessa forma, supera a ideia de que as 

políticas de acesso à informação se resumem à disponibilização de dados. Seu depoimento 

se insere na discussão que as inciativas relacionadas ao acesso à informação representam 

um avanço, todavia, ainda não seriam o suficiente para que o município conseguisse 
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formar uma política pública verdadeira. Política essa que, para além dos mecanismos de 

acesso institucionalizados, conseguisse auxiliar os cidadãos a compreenderem o 

funcionamento da administração pública, propiciando uma relação mais próxima e clara 

entre os diferentes atores. 

Assim, partindo das dimensões propostas por Platt Neto et al. (2004), buscou-se 

analisar, também, qual a percepção dos entrevistados com relação a publicidade e 

compreensibilidade das informações. Quanto à utilidade, este tema já foi discutido no 

capítulo anterior, quando foi abordado se e como as entidades da sociedade civil fazem 

uso das informações disponibilizadas para a realização de suas atividades. Com relação à 

publicidade, foi questionado aos entrevistados quais tipos de informações eles acreditam 

que devem ser disponibilizadas pelos poderes públicos municipais e, ainda, se há alguma 

informação que eles acham que deveria ser, mas não é. 

Os servidores do município de Belo Horizonte mencionaram que o poder 

executivo divulga todas as informações que são exigidas por lei (E3 e E4). O entrevistado 

E1 ressalta, entretanto, que “sempre vai ter algo que se possa melhorar em termos de 

disponibilização de informação”. No legislativo de Belo Horizonte, E7 reiterou a 

importância do município divulgar a origem das receitas e quais benefícios o uso dela 

trouxe para a cidade. O entrevistado também ressaltou que ainda é necessário divulgar 

informações sobre de que forma os cidadãos podem tentar resolver os problemas da sua 

localidade e quem se deve buscar (E7). Na sua visão, “a página do setor público é muito 

mais prestação de serviço do que publicidade, então falta isso, (...) essa interatividade de 

quem tá pesquisando com a página” (E7).  

Segundo Raupp, Abreu e Abreu (2015), quanto maior a população e a cidade a 

tendência é que a população utilize mais os portais eletrônicos para se comunicar com o 

poder público, daí a necessidade de portais mais interativos, que auxiliem os cidadãos a 

resolverem as eventuais dúvidas ou problemas sem precisarem se deslocar. 

Em Juiz de Fora, E18, pertencente ao executivo, relatou que a gestão pública deve 

publicar todas as suas informações, “principalmente a questão orçamentária e financeira, 

a questão de gastos com pessoal”. Segundo informado por E18, o executivo estaria 

divulgando tudo, não havendo, na sua percepção, nenhuma informação que deveria ser 

acrescentada. E19, que integra o legislativo do munícipio, também ponderou sobre a 

necessidade de serem divulgadas as informações que são públicas, ressalvas aquelas que, 

na sua opinião se referem a dados pessoais dos servidores. Quanto às informações que 

ainda não são disponibilizadas, E19 e E20 disseram que não se recordam de nenhuma que 
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a câmara tenha deixado de divulgar, embora reconheçam que trata-se de um processo que 

ainda precisa aprimorado ao longo do tempo. 

Para a sociedade civil organizada, de modo geral, todos os tipos de informações 

públicas são relevantes e por isso devem ser publicadas. Especificamente os integrantes 

do Movimento Nossa BH, que atuam mais fortemente na área de mobilidade urbana, 

mencionaram a importância do executivo divulgar espontaneamente dados relativos ao 

transporte público e aos serviços públicos prestados pelo município (E12), incluindo, 

concessões público-privadas, remuneração dos servidores, dívida, contratos entre a 

prefeitura e as empresas que prestam serviços (E11). Para os membros do OSBH, que 

atuam mais no acompanhamento do orçamento público, os entrevistados mencionaram a 

necessidade de um detalhamento maior das informações e dos valores constantes na 

prestação de contas, principalmente daquilo que foi gasto, facilitando a identificação dos 

custos de cada serviço, pagamento e compra (E15 e E17).  

Segundo E17, quando as informações financeiras estão muito genéricas e são 

apresentados apenas os valores totais gastos, que chegam nas casas do milhões “o cidadão 

comum as vezes ele vai olhar aquele valor e não vai ter ideia do que é aquilo dali”. E15 e 

E14, ambos do OSBH, também mencionaram a importância de se divulgar a realização 

de audiências e convidar as pessoas para participar. Uma outra questão levantada por E14 

diz respeito à qualidade das informações, na sua percepção, hoje existe “muita 

informação, mas que não tem qualidade (...) e não se consegue dar um significado para 

aquela informação”. Para o Comitê de Cidadania, que atua de forma mais incisiva no 

acompanhamento do legislativo, é necessário aos poderes públicos, de forma geral, 

divulgar as suas ações e os resultados delas (E21 e E22).  

Apesar da importância da publicidade das informações, vale destacar as reflexões 

apontadas por Filgueiras (2011a). Para o autor, o processo de ampliação da transparência 

e, via de consequência do acesso à informação, tem como objetivo a redução do déficit 

informacional entre o cidadão eleitor que delega o poder e os políticos eleitos, permitindo 

que os primeiros controlem melhor o resultado de suas escolhas. A questão, contudo, é 

que mais informação não necessariamente significa melhor gestão pública ou mais 

cidadania (FILGUEIRAS, 2011a). No seu entendimento o que se observa na realidade é 

a busca por uma moralização da política a partir da prestação de contas após a ocorrência 

do fato, não formando um contexto normativo no qual as decisões seriam de 

conhecimento e domínio público (FILGUEIRAS, 2011a). 

Assim, além de tentar compreender como está a publicidade das informações nos 

contextos pesquisados, a pesquisa também buscou captar a percepção dos entrevistados 
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com relação à compreensibilidade dos dados que são disponibilizados pelos poderes 

públicos. Deste modo, foi questionado se, na opinião deles, da forma como as 

informações são disponibilizadas pelo governo municipal os cidadãos conseguiriam 

compreendê-las ou demandaria um maior conhecimento. A compreensibilidade das 

informações, nesse contexto, fundamenta-se no fato de que a informação somente terá 

utilidade para o usuário se ele conseguir entendê-la. 

Conforme E3, que pertence ao executivo de Belo Horizonte, a sua percepção é 

que os cidadãos não conseguem compreender facilmente as informações, por este motivo, 

está havendo um esforço para reformular o atual portal a fim de se aprimorar a linguagem 

e a navegabilidade, bem como para “conseguir deixar os cidadãos mais próximos da 

realidade deles” (E3). Para E4, da mesma forma, “a questão de acesso à informação, 

principalmente das leis orçamentárias, é uma matéria que tem que ser digerida e 

mastigada para o cidadão”. Na visão do referido entrevistado (E4), não é de fácil 

entendimento para um cidadão que não possui formação na área, administrar matérias de 

direito financeiro, assim, para corrigir essas falhas, existe no portal do município um 

glossário, no qual os termos técnicos são traduzidos em uma linguagem mais simples. Já 

E7, que pertence ao legislativo de Belo Horizonte, também acredita que as informações 

são de difícil compreensão e que uma forma de melhorar essa situação é uma maior 

interação com o cidadão. 

Por outro lado, na percepção de E18, no poder executivo de Juiz de Fora as 

“informações são disponibilizadas em uma linguagem de fácil compreensão, bem 

cidadã”, evitando o uso de linguajar muito técnico. Segundo E19, que pertence ao 

legislativo do referido município, dependendo da informação, como ocorre com os dados 

financeiros, ela pode ser mais difícil de ser compreendida. O entrevistado também 

ressaltou que as informações são disponibilizadas da forma que são produzidas e do modo 

que a lei exige, os dados que podem ser divulgados de uma forma mais simples são 

disponibilizados dessa maneira. 

Com relação aos integrantes da sociedade civil organizada, em ambos os 

municípios os entrevistados afirmaram que demanda um maior conhecimento por parte 

dos cidadãos para compreender melhor as informações disponibilizadas pelos poderes 

públicos. Conforme E12, do Movimento Nossa BH, no executivo de Belo Horizonte 

“várias vezes falta um cuidado para as informações fazerem sentido, porque ainda é uma 

informação muito bruta”. Além disso, são utilizados muitos códigos e não existe um 

glossário com os seus significados, também são disponibilizadas apenas tabelas e 

planilhas extensas utilizadas pelos servidores (E12). Entretanto, na sua percepção, “o 
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cidadão comum não tem a capacidade de entender os termos do dia a dia da administração 

pública”.  

No mesmo sentido, E22, do Comitê de Cidadania, ao discorrer sobre a prestação 

de contas apresentada pela Câmara de Juiz de Fora, também pondera que ela “é difícil, 

não está clara e é feita de propósito para não ser clara”. Já E23, afirmou que há 

dificuldades até mesmo para manusear o portal do legislativo do referido município, 

devido a sua navegabilidade. Os integrantes da sociedade civil organizada também 

apontaram as medidas a serem tomadas pelos poderes públicos que acreditam que podem 

ajudar a melhorar a compreensibilidade das informações, conforme disposto na Figura 9. 

 

 
Figura 9. Sugestões para os poderes públicos melhorarem a compressibilidade de suas 
informações 
Fonte: Elaborado pela autora conforme dados da pesquisa. 

 

Com relação às medidas apresentadas pelos entrevistados, vale destacar a 

necessidade de uma construção conjunta dos mecanismos de acesso à informação entre 

os poderes públicos e os cidadãos. Nesse sentido, conhecer o que o cidadão realmente 

quer ver disponibilizado e qual a melhor forma disso ser feito pode ajudar na elaboração 

de portais que tenham informações com maior utilidade para o público e que sejam mais 

fáceis de serem assimiladas. Outros meios como a existência de um glossário das palavras 

que possuem um cunho mais técnico e a realização de cursos voltados para a capacitação 

dos cidadãos também podem ajudar a tornar as informações mais compreensíveis. Todas 

essas medidas, entretanto, dependem da vontade política dos gestores e dos servidores. 
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Além dessas questões, um ponto mencionado por E16, do OSBH, é a necessidade 

de se ampliar a confiança nas instituições. Na sua visão “as instituições precisam se 

mostrar mais capazes de ganhar a confiança do cidadão, porque não há condição de 

cidadão nenhum ficar controlando todas as instituições” (E16). Nesse contexto, vale 

destacar que uma das formas encontradas pela sociedade civil, até mesmo pela grande 

quantidade de informações que são disponibilizadas pela administração, é focar em áreas 

que são de maior interesse daquele grupo, como ocorre, por exemplo, como o Movimento 

Nossa BH, que tem acompanhado mais especificamente as políticas de mobilidade urbana 

desenvolvidas pelo município. 

A propósito, também foi questionado aos entrevistados da sociedade civil se eles 

consideram as informações disponibilizadas pelos entes governamentais confiáveis. 

Quanto ao ponto, as percepções foram diversas. No entendimento de todos os 

entrevistados do Movimento Nossa BH as informações prestadas pelos poderes públicos 

municipais são confiáveis. Para E11, o que o município disponibiliza está de acordo com 

a realidade vivenciada. Do mesmo modo, segundo E17, do OSBH, a boa-fé deve 

prevalecer, a não ser que haja indícios e provas de que as informações foram forjadas. 

Aliás, na sua visão (E17), devido ao fato das informações orçamentárias serem muito 

genéricas pode ocorrer delas estarem incompletas ou insuficientes, e não falsas. E14 e 

E15, também do OSBH, por outro lado, acreditam que as informações não são 

completamente confiáveis porque nenhum gestor divulgaria questões que podem ser ruins 

à sua imagem e, também, não tem como o cidadão conferir detalhadamente se tudo que 

está sendo disponibilizado realmente corresponde à realidade do município.  

No mesmo sentido, para E16, do OSBH, algumas informações são confiáveis, 

como ocorre com os dados da execução financeira, outras, porém, não são tanto, pois, não 

sua visão, “não há um compromisso com a lealdade, de dizer realmente o quê que é”. De 

acordo com E21, do Comitê de Cidadania, as informações fornecidas pelos poderes 

públicos de Juiz de Fora também são confiáveis, embora E22 e E23 acreditem que há 

restrições. Segundo E21, quando elas são falseadas, isso é muito bem feito, sendo difícil 

de detectar. E23, destaca, ainda, que considerando o atual cenário vivenciado pelo Brasil, 

no qual a corrupção no setor público está muito em voga, “essa credibilidade vai demorar 

anos para ser resgatada”. 

Além da publicidade, compreensibilidade e utilidade das informações, a literatura 

também aponta que a implementação de mecanismos que visam dar maior transparência 

à administração pública depende de decisões políticas internas e/ou de fatores externos 

bem como do comprometimento dos governantes (SANTOS; BERNARDES; ROVER, 
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2012; MICHENER; BERSCH, 2013). Nesse contexto, foi questionado aos entrevistados, 

se na percepção deles, quando ocorrem mudanças no governo ou de pessoas chave dentro 

da gestão municipal também há algum tipo de alteração na forma como o município passa 

a interagir com o cidadão. 

Com exceção de E19 e E20, ambos do legislativo de Juiz de Fora, todos os 

entrevistados da área pública afirmaram que percebem mudanças quando há alteração de 

governo e de pessoas chave. Segundo E4, do executivo de Belo Horizonte, na sua visão, 

“a mudança de governo ela é muito impactante para o município e a tendência é que isso 

diminua e que não haja em retrocesso”. E18, do executivo de Juiz de Fora, do mesmo 

modo, ponderou que percebe que há “governos mais abertos para a participação popular 

(...), mas isso aí depende muito também da cabeça e da cultura do governante e de onde 

ele vem, da vida e da formação dele”. 

Já E2, também do executivo de Belo Horizonte, entretanto, ressalta que alguns 

pontos, independente do governo, não tem como ser mudados, como por exemplo, o canal 

da ouvidoria, a transparência e a Lei de Acesso à Informação. Os entrevistados E19 e 

E20, ambos pertencentes ao legislativo de Juiz de Fora, já acreditam que a mudança no 

governo não influencia na interação com o cidadão. Conforme E19, geralmente são 

criados aprimoramentos para os projetos já existentes, havendo, ainda, orientação dos 

técnicos para que aja continuidade das ações, atividades e programas. 

Para os integrantes da sociedade civil, assim como para a maioria dos servidores 

públicos entrevistados, mudanças nos governos, consequentemente, impactam na forma 

como a gestão passa a interagir com os cidadãos e geralmente há promessas de mudanças 

favoráveis, sendo que na realidade poucas são cumpridas. Segundo E11 “o Nossa BH 

presenciou uma efetiva mudança de gestão, (...), e algumas áreas da prefeitura ficaram 

abertíssimas, depende muito da figura que ocupa ali o cargo de secretário”, fato também 

relatado por E12 e E13. Para E15, do OSBH, “muda o governo, muda o discurso, falando 

que vai ser diferente, mas na hora que entra vira a mesma coisa”, como também 

mencionou E14. Para exemplificar como isso ocorre no Município de Belo Horizonte, os 

entrevistados E15, E14 e E7 destacaram a questão do orçamento participativo na cidade, 

que acabou se perdendo durante as sucessivas trocas do chefe do poder executivo. 

Segundo E7, pertencente ao legislativo, a cidade de Belo Horizonte foi pioneira 

na implementação do orçamento participativo, cujo principal objetivo era discutir de 

maneira regionalizada o orçamento público dando prioridade ao que cidadãos daquele 

local consideravam mais essencial dentro dos valores disponíveis. Somente após essas 

discussões em todas as regionais do município é que ele era enviado para o legislativo. 
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Em linhas gerais, o orçamento participativo, portanto, consistia em um processo que 

envolvia a participação popular na definição que orientava a distribuição de investimentos 

em obras públicas para a cidade. Ocorre, porém, que com a entrada de novos governantes 

a cada quatro anos o orçamento participativo deixou de existir há algum tempo, pois não 

há nenhuma determinação legal no município que obrigue a sua realização, cabendo tal 

inciativa ao chefe do executivo. 

Em Juiz de Fora, E23, do Comitê de Cidadania, relatou que “cada governo tem o 

seu caráter próprio de atuação. Há mudanças sim, mas na essência as administrações são 

muito repetitivas, são os mesmos vícios e pouca abertura à participação popular”. 

Conforme E21, com a mudança de governo, não é dada continuidade ou recomeça 

determinadas políticas que eram boas e que são alteradas. Quanto ao ponto, vale destacar 

o relato de E17, integrante do OSBH, com relação a restruturação dos portais eletrônicos 

quando há mudanças de governo. Nas suas palavras: 

 
 

Do ponto de vista do gestor público, ele está dando a cara da gestão 
dele, quando ele reformula o site. Mas para o cidadão é um desastre, 
porque a gente custa a aprender os caminhos para chegar na informação, 
e ai de 4 em 4 anos o gestor muda e ele muda os caminhos todos, e isso 
é um desastre, essa questão de manter o layout, de manter os caminhos, 
é uma questão fundamental, primordial, na questão da transparência e 
do controle social, porque isso dificulta muito. Dificulta para nós que 
somos jovens e somos inteirados na questão de tecnologia, e as vezes 
para uma pessoa mais idosa, que não tem tanta facilidade, de repente 
para ela isso vai ser o fator determinante para ela parar de acompanhar 
(E17). 

 
 
Considerando os depoimentos dos servidores públicos do município de Belo 

Horizonte, verifica-se que as restruturações dos portais eletrônicos com as mudanças de 

governo realmente acontecem. Conforme relatado por E1, E3 e E4, ambos servidores 

públicos, o portal institucional do executivo vem passando por alterações sob a 

justificativa de torná-lo mais interativo e as informações mais claras, de modo a facilitar 

o acesso pelos cidadãos. Em nenhuma das falas dos entrevistados, todavia, foi 

mencionada a manutenção dos caminhos para pesquisa já existentes nos portais, dando 

seguimento ao que já estava implementado. Dessa forma, observou-se que o gestor e os 

seus servidores influenciam diretamente na forma como a política de acesso à informação 

é moldada, bem como na sua continuidade.  

Também foi perguntado aos entrevistados se eles acreditam que os cidadãos dos 

municípios analisados têm interesse em acessar as informações para fiscalizar o governo. 

Quanto ao ponto, todos apontaram que isso é mais perceptível entre as pessoas que fazem 
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parte de organizações da sociedade civil, por parte do cidadão que não integra nenhum 

tipo de entidade, na percepção dos entrevistados, ainda seria incipiente. O entrevistado 

E3, do executivo de Belo Horizonte, relata que o cidadão de forma individual “demanda 

uma mudança de paradigma”, pois ele não foi criado com a percepção que os integrantes 

das entidades que atuam no acompanhamento da gestão têm tido hoje, o que precisaria 

ser trabalhado durante a sua formação. 

Já E18, que trabalha com a supervisão da LAI em Juiz de Fora, afirma que o uso 

da LAI pelos cidadãos é pequeno e geralmente envolve interesses particulares ou dados 

para estudos. O entrevistado, aliás, mencionou que ainda não observou no município 

“nenhum pedido que dissesse respeito a coisas para a comunidade e para o bem comum” 

(E18). Na percepção de E20, pertencente ao legislativo de Juiz de Fora, muita gente não 

procura acompanhar a gestão pública porque não sabe como proceder. Do mesmo modo, 

para E17, do OSBH, há pessoas com interesse, contudo, é difícil realizar esse 

acompanhamento, “então acaba que nesse processo, essa intenção, esse desejo, eles se 

perdem”.  

De igual maneira E15, também do OSBH, acredita que o cidadão não pensa muito 

nessa questão ou pelo menos não conhece o caminho e a importância disso, não sabendo, 

inclusive, em que local recorrer para buscar informação. Conforme Anjos e Ezequiel 

(2011), o cidadão atrás da tela encontra-se em uma posição passiva, sem saber o bastante 

para intervir no processo ou sem vontade de fazê-lo. Assim, ao assumir um papel que 

pode ser análogo ao do consumidor, transforma-se a cidadania na busca pela maximização 

de interesses próprios e privados, o que pode diminuir a participação política e a força da 

organização coletiva, bastando que seu interesse imediato seja atendido para que não 

ocorra insatisfação com os poderes públicos.   

Além dessas questões, buscou-se compreender, ainda, se, na percepção dos 

entrevistados, os poderes públicos e a sociedade hoje têm cumprido o seu papel no que 

se refere ao acesso à informação. Segundo E1, esse é um processo no qual a prefeitura 

ainda está caminhando, a Controladoria Geral do Município de Belo Horizonte 

“internamente tem procurado dar cumprimento ao que a lei exige”, entretanto, há a 

dificuldade de computar servidores interessados e que entendam um pouco das exigências 

legais. No mesmo sentido, E3 acredita que o executivo de Belo Horizonte ainda “tem 

muito a melhorar, principalmente no quesito de transparência ativa”, o seu portal e a 

questão dos dados abertos, sendo que a prefeitura está bem focada nesses 

aprimoramentos. Quanto à sociedade, na percepção do entrevistado, cabe ao governo se 

“aproximar da sociedade e fomentar que a sociedade participe nesses projetos” (E3). 
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Com relação ao legislativo de Belo Horizonte, E7 mencionou que a câmara vem 

cumprindo o que é dever dela segundo as exigências legais, mas não vai além disso. Em 

Juiz de Fora, E18 também relatou que o poder executivo vem cumprindo o seu papel, 

tanto que ficou no primeiro lugar do ranking da transparência, a procura pela informação 

por parte da sociedade, entretanto, ainda é pequena.  

Para a sociedade civil os governos vêm cumprindo o seu papel em partes (E11, 

E12, E14, E15, E16, E17 e E21). Segundo E11, do Movimento Nossa BH, em Belo 

Horizonte, os poderes públicos possuem “bons instrumentos, só que esses instrumentos 

estão à disposição de quem tem internet e de quem tem tempo de entrar no site da 

prefeitura”.  Todavia, na sua percepção, as pessoas que tem conhecimento e tempo para 

acessar os portais governamentais “são sempre uma elite acadêmica, ou uma elite 

financeira”, por esta razão, ainda é necessário “popularizar e democratizar os 

instrumentos de controle social e de acesso a informação” (E11). 

Foi ressaltado, ainda, por E12, do Movimento Nossa BH, a má qualidade das 

respostas enviadas quando solicitado acesso à informação aos poderes locais, fato 

corroborado por E14 e E15, do OSBH. Quanto ao ponto, os entrevistados relataram que 

em alguns casos quando enviaram pedidos de acesso à informação, conforme previsto na 

LAI, a resposta foi simplesmente informar que os dados solicitados já encontravam-se 

disponibilizados no portal da transparência sem, contudo, mencionar sequer os caminhos 

para se chegar àquelas informações.  

Na Câmara de Belo Horizonte, os entrevistados mencionaram que tem o hábito de 

adotar esse tipo de resposta a fim de incentivar os cidadãos a buscarem as informações 

nos portais eletrônicos ao invés de solicitarem o acesso. Tal fato, entretanto, pode 

significar um desestímulo para o cidadão que não tem habilidade com portais eletrônicos 

ou que não consegue encontrar as informações que gostaria de acessar, porque os 

caminhos são difíceis. 

Além disso, E16 mencionou a ausência de determinadas informações no portal do 

executivo em algumas ocasiões que tentou consultar. Na sua visão, os dados que não 

foram encontrados deveriam estar disponibilizados espontaneamente, no entanto, “se cria 

um monte de justificativas para não ter, então as justificativas sempre são construídas 

burocraticamente, isso é outra característica da administração pública, ela regulariza suas 

lacunas” (E16). 

Quanto ao papel da própria sociedade civil, os entrevistados ressaltaram que ele 

também é cumprido parcialmente. Conforme E12, do Movimento Nossa BH, o acesso 

ainda é difícil e muitas pessoas não sabem, por exemplo, da Lei de Acesso à Informação. 
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O entrevistado E15, do OSBH, acredita que as pessoas não têm muito interesse na questão 

do acesso à informação, exceto aquelas relacionadas ao controle social. Já E21 e E22, do 

Comitê de Cidadania, ponderaram que esse assunto não é uma coisa fundamental para a 

sociedade, por isso o Comitê de Cidadania utiliza os informativos para divulgar a 

importância do acesso e as formas que ele pode ser realizado. 

Discutida a percepção dos entrevistados sobre o acesso à informação, 

considerando que a literatura o relaciona como um aspecto que contribui para o exercício 

do controle social, foi questionado aos entrevistados se eles acreditam que os cidadãos do 

município têm a devida compreensão do funcionamento da máquina pública para 

exercerem o controle social. Na percepção deles, quase ninguém consegue compreender 

o funcionamento da gestão pública e ainda há muito o que aprender. Nas palavras de E11, 

integrante do Movimento Nossa BH: 

 
 
A gente não é ensinado para isso, se você é ensinado para fazer conta 
de matemática, se você é educado para escrever português formal, você 
vai fazer. Se você for educado para entender os instrumentos da política 
pública, os seus direitos e deveres, a cidadania, você vai fazer, mas acho 
que no Brasil a gente não faz isso com as pessoas. (...). Existe um 
sistema político no Brasil que afastou as pessoas da coisa pública, 
inclusive dos espaços públicos (E11). 

 
 
Por outro lado, E12, também do Movimento Nossa BH, ressalta o conhecimento 

que as pessoas possuem sobre o local para realizar reclamações e demandas, mas 

desconhecem os papéis do legislativo e do executivo no município. Para E17, do OSBH, 

a complexidade na qual a administração pública está envolta dificulta o acompanhamento 

da gestão pública pelo cidadão, por isso, na sua visão, o cidadão deve focar nas áreas que 

mais lhe interessam. O entrevistado E23, do Comitê de Cidadania, também destaca que a 

falta de disponibilização pelos poderes públicos e de busca de informações pelos cidadãos 

contribui para que haja esse desconhecimento.  

Ademais, E18, do executivo de Juiz de Fora, ressalta que, além do desinteresse, 

“por falta mesmo de acesso à tecnologia, as pessoas de poder aquisitivo menor não tem 

acesso à internet para poder saber das coisas da prefeitura e acessar o site”. 

Diferentemente dos demais entrevistados, que destacaram a falta de interesse dos 

cidadãos em conhecer a administração pública, tanto E1, do executivo de Belo Horizonte, 

quanto E11, do Movimento Nossa BH, inseriram na discussão a necessidade dos poderes 

públicos despertarem esse sentimento, principalmente a partir da educação e da 

capacitação dos cidadãos, bem como encontrar formas de estabelecer uma relação mais 
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clara que consiga filtrar as demandas dos cidadãos.  Entretanto, na percepção dos 

referidos entrevistados, tais medidas não conseguem resolver os problemas de uma vez 

por todas. Como retratado por E1, o Brasil é marcado pela desigualdade social e por 

diferentes contextos municipais, deste modo, acreditar que em um futuro próximo será 

possível que todos os cidadãos entendam um mínimo sobre a administração pública, seria 

ingenuidade.  

Por fim, a pesquisa também captou dos entrevistados o que eles acreditavam que 

poderia ser feito de diferente do que vem sendo realizado para que o município pudesse 

se aproximar mais dos cidadãos. As ações necessárias apontadas pelos entrevistados 

encontram-se delimitadas na Figura 10. 

 

 
Figura 10. Formas de aproximação entre municípios e cidadãos 
Fonte: Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 

 

As principais ações apontadas pelos entrevistados como maneiras do município 

se tornar mais próximo dos cidadãos envolvem, assim, desde medidas relacionadas à 

publicidade, compreensibilidade e detalhamento das informações públicas, até a 

promoção de mecanismos de participação, como conselhos e realização de audiências 

públicas, capacitação e qualificação dos cidadãos e dos próprios servidores públicos, 

investimentos em tecnologia e educação para a cidadania. Entretanto, para além do dever 

que os poderes públicos têm de contribuir para o controle social, seja criando políticas ou 

estabelecendo mecanismos de interlocução com a sociedade, cabe discutir, nesse 
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contexto, a importância dos cidadãos também mostrarem-se mais ativos e interessados 

em participar e conhecer a administração pública. 

 Conforme foi possível constatar por meio das entrevistas, os integrantes da 

sociedade civil organizada reconhecem que ainda faltam incentivos por parte dos 

governos no que diz respeito ao acesso à informação e ao controle social. Mas e se esses 

incentivos existissem será que haveria interesse dos cidadãos em utilizar essas 

ferramentas? A relação entre Estado e Sociedade é uma via de mão dupla. Assim como 

os entrevistados pertencentes ao governo reconhecem que precisam melhorar sua 

interação com os cidadãos, os integrantes da sociedade civil organizada também veem 

que a iniciativa para que essa relação se torne mais estreita também não parte dos cidadãos 

de modo individualmente, mas sim de grupos organizados, que muitas vezes atuam em 

áreas específicas. 

Considera-se, dessa forma, que mesmo nos momentos em que é possível pensar 

num maior ativismo político por parte dos cidadãos, inclusive daqueles que não estão 

engajados, não se pode desconsiderar a existência de pequenos grupos políticos ou 

mesmo sociais que conduzem as principais diretrizes do processo decisório. No caso em 

estudo, acredita-se que a minoria organizada refere-se tanto à classe política que ocupa 

os cargos políticos nos municípios, quanto aos cidadãos que integram a sociedade civil.  

Parte-se do pressuposto que um movimento social surge em decorrência de 

objetivos convergentes de uma maioria, entretanto, com o passar do tempo, pode haver 

uma tendência à oligarquização, no sentido de que apenas uma minoria interessada passa 

a lutar para que seus interesses também sejam priorizados pela administração pública. 

Segundo Jerez-Mir (1982), entretanto, cada grupo é influente em suas respectivas áreas 

de atuação, sendo frágeis em outras, por isso é mais comum vetarem o que não é desejado 

do que imporem os seus anseios. Diante disso, fica a dúvida sobre até que ponto a 

sociedade civil organizada que se fecha e que não busca estabelecer um contato com 

aqueles cidadãos que não estão engajados atua em função dos interesses da maioria ou de 

uma minoria. 

Nas falas dos entrevistados, a propósito, percebe-se que a responsabilidade por 

um acesso à informação que não é efetivo e que ainda precisa ser aprimorado, em grande 

parte dos depoimentos foi atribuída ao poder público. Mas e os integrantes da sociedade 

civil organizada, o que têm feito para melhorar essa situação? Além da utilização dos 

mecanismos disponíveis, como os cidadãos, de modo individual ou coletivo, podem 

contribuir para o estabelecimento de uma relação mais aberta com o governo? Nesse 

ponto, as entidades que atuam no exercício do controle social esbarram na dificuldade de 
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conseguir uma mobilização maior, por meio do engajamento de novas pessoas. Daí a 

necessidade de disseminação de informações não só pelos poderes públicos, mas também 

por meio dos movimentos que conseguem acesso a dados que os cidadãos normalmente 

não têm interesse em buscar ou mesmo não sabem de sua existência. 

 

5.2 Compreendendo a corrupção sob diferentes perspectivas 
 
Considerando que a literatura afirma que a transparência e, via de consequência, 

o acesso à informação, contribuem para que os cidadãos acompanhem a administração 

pública, colocando obstáculos à corrupção na gestão pública (PEISAKHIN; PINTO, 

2010; MICHENER, 2011; FIGUEIREDO, 2016), ao final das entrevistas os entrevistados 

foram questionados a respeito de determinados assuntos relacionados à corrupção. 

Conforme Avritzer e Filgueiras (2011, p. 7), em termos de opinião pública, “a corrupção 

tornou-se um dos principais problemas para a gestão pública e para a democracia”. Em 

janeiro de 2016, aliás, uma pesquisa da Confederação Nacional da Indústria evidenciou 

que a corrupção é a maior preocupação de seis em cada dez brasileiros 

(CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, 2016), sendo ressaltada pela 

primeira vez como o principal problema do país, antes mesmo das drogas e da violência.  

O primeiro questionamento realizado aos entrevistados, nesse contexto, buscou 

compreender qual a percepção deles acerca da corrupção no Brasil e nos seus municípios. 

Para os entrevistados pertencentes ao setor público a corrupção não é algo recente no 

Brasil, ela sempre esteve presente, inclusive, em outros países, mas devido ao 

aprimoramento dos sistemas de controle ela tem se tornado mais perceptível nos últimos 

anos (E1, E3 e E7). Segundo E1, do executivo de Belo Horizonte, existe no Brasil “uma 

estrutura burocrática de legislação e de procedimentos internos que facilitam a sua 

ocorrência”, entretanto, quando se desenvolve mecanismos adequados para, de um lado, 

apurar, detectar e punir e, de outro, se faz um trabalho de base no sentido de não 

retroalimentar essa cadeia, o combate tende a melhorar, o que, na sua percepção, tem 

ocorrido no Brasil.  

Assim como E1, E2 também mencionou as operações policiais, como o Mensalão 

e a Lava-Jato, e as prisões decorrentes delas, como sinais de que o combate à corrupção 

tem avançado no país, existindo, ainda, um processo de aprimoramento de longo prazo. 

Já E3 afirma que a percepção sobre a corrupção no Brasil aumentou “em razão da 

transparência, de uma mudança que veio acontecendo nos últimos anos”. Na sua 

percepção a corrupção é algo que vem desde a colonização e foi por meio da 

transparência, com a divulgação das informações, que ela começou a se revelar ao 
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público, assim como foram criados os mecanismos de combate (E3). Entretanto, há, 

ainda, muito o que se melhorar e aprimorar, especialmente no que diz respeito aos órgãos 

julgadores, pois, na sua visão, “se pune em uma instância e em outras não” (E2).  

O entrevistado E19, do legislativo de Juiz de Fora, no mesmo sentido, ressalta o 

papel dos controladores internos e externos, bem como da transparência no combate à 

corrupção. De igual modo, E5, do executivo de Belo Horizonte, também entende que o 

combate à corrupção é um processo em que se precisa avançar e as punições e as normas 

recentes, como é o caso da Lei Anticorrupção, servem de estímulo para que a cultura 

mude e a corrupção diminua.  

Para E7, pertencente ao legislativo de Belo Horizonte, a corrupção começa com 

os pequenos atos dos próprios cidadãos, por isso, se não houver uma conscientização da 

sociedade para que eles deixem de praticá-los a corrupção não vai deixar de existir. No 

mesmo sentido, a percepção de E18, do executivo de Juiz de Fora, é que “o povo está 

muito benevolente, aquela história do “rouba mas faz” está muito entranhada na cabeça 

do brasileiro e o brasileiro é muito tolerante com essas coisas”.  

Observa-se que os aspectos históricos e culturais da corrupção no Brasil também 

são admitidos pelos entrevistados. Entretanto, não se observou nesse reconhecimento 

qualquer justificativa para a aceitação da sua prática, comodismo ou tentativa de atribuir 

a culpa pela corrupção a um ente externo. No trabalho de Barbosa (1992), aliás, a 

tolerância à corrupção é apontada como uma das características do caráter português e 

este como uma das fontes geradora da mentalidade do famoso jeitinho brasileiro. O 

subproduto dessa característica, apontado pelo autor, é uma baixa expectativa do serviço 

público honesto, o qual, segundo ele, pode ser encontrado na própria imagem dos 

políticos brasileiros.  

Para os integrantes da sociedade civil, a corrupção no Brasil também é sistêmica 

(E14, E15 e E17 e E22, E23) no que sentido de que “os diversos setores da sociedade 

estão suscetíveis a ter caso de desvios de dinheiro” (E15), e de que há todo um sistema 

organizado que contribuiu para que ela ocorra. Conforme E16, que pertence ao OSBH, 

“a corrupção existe como essência das coisas, você tem todos os sistemas estruturados 

para garantir condições jurídicas, econômicas, burocráticas, políticas, de captarem 

recursos desproporcionalmente em relação a população”, a finalidade dos sistemas, na 

sua visão, seria privilegiar grupos. O entrevistado E17, do OSBH, entretanto, acredita que 

a corrupção dentro do setor público, diferentemente daquela que é praticada no dia a dia 

pelas pessoas, é difícil de ser percebida, pois há formas estratégicas de maquiá-la. Já E22, 



97 

do Comitê de Cidadania, ressalta que a impunidade e a falta de fiscalização contribuem 

para que a corrupção esteja presente no contexto brasileiro. 

Vale destacar, a propósito, que a percepção dominante no Brasil sobre corrupção 

é a de que este fenômeno assumiu um caráter sistêmico no país. Esse entendimento, pode 

ser consequência da exposição, praticamente diária, de escândalos envolvendo tanto os 

poderes do Estado como as organizações privadas, e em todas as esferas de governo. 

Conforme estudo realizado por Filgueiras (2009), no Brasil, a corrupção é tolerada, 

porque existe uma contradição entre normas morais e a prática social, ou seja, a 

disposição prática do brasileiro a entrar em esquemas de corrupção contrasta com sua 

configuração moral. A referida pesquisa revelou, ainda, que os entrevistados reprovam 

práticas do tipo um político receber dinheiro para favorecer uma empresa em uma 

licitação, ou um empresário financiar campanhas esperando receber algo em troca, mas 

toleram um pouco de corrupção se, por exemplo, é para proteger a família, de modo que, 

embora possua noção dos valores públicos, a necessidade os corrompem. 

Com relação à corrupção nos municípios, os entrevistados afirmaram que 

acreditam que ela existe, em tamanho menor do que no nível federal, mas é difícil de ser 

identificada. Mencionaram também que os esquemas de corrupção nos municípios não 

são muito diferentes daqueles que ocorrem no governo federal, sendo muitas vezes 

reflexos deste (E12, E15 e E16). A diferença, segundo E12, do Movimento Nossa BH, é 

que a corrupção no âmbito federal é mais televisionada e midiatizada que aquela que 

ocorre nos municípios, por isso esta é mais difícil de se descobrir. Na percepção de E23, 

do Comitê de Cidadania, no município não existe uma corrupção em nível maior, existem 

pequenas corrupções fundamentadas principalmente no assistencialismo. Para o 

entrevistado “isso é uma coisa que está agarrada na política do Brasil e infelizmente nós 

não conseguimos mudar isso” (E23).  

Segundo Olivieri et al. (2018), contudo, os problemas na administração municipal 

nacional são em maior parte decorrentes da fragilidade da gestão e não de corrupção. Esta 

existe, é um problema que deve ser enfrentado por meio de instrumentos específicos, mas 

não deve suplantar a preocupação com a melhoria da gestão. Além disso, segundo Veloso 

et al. (2011), reduzir corrupção não gera automaticamente mais qualidade dos serviços, 

pode acarretar economia e maior disponibilidade de recursos. As melhorias na qualidade 

das políticas não estão associadas apenas ao aumento de recursos, mas também a fatores 

como qualificação de servidores, organização de sistemas de administração e de produção 

de serviços, planejamento e avaliação das ações (VELOSO et al., 2011) 
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Sobre a dificuldade em se identificar a corrupção em nível municipal, E17, do 

OSBH, menciona o controle realizado pela CGU, que fiscaliza a aplicação de verbas 

federais pelos municípios, sendo muitas vezes a responsável pela identificação dos 

desvios. Na visão do entrevistado “a corrupção depende muito dos órgãos de controle, 

porque o cidadão por si só dificilmente consegue (...) acompanhar de perto, e não é muito 

aberto para esse tipo de trabalho”. Com relação mais especificamente ao executivo do 

município de Belo Horizonte, E2 e E5, relataram que a Controladoria-Geral vem 

trabalhando com a prevenção, criando o programa de integridade que visa desenvolver a 

cultura de ética e de moral e instituir controles internos nos processos de trabalho. Na 

questão do combate, existem investigações e também apuração de denúncias que chegam 

por meio da ouvidoria, como informado por E2.  

Tanto em Juiz de Fora quanto em Belo Horizonte, os entrevistados mencionaram 

que já ficaram sabendo de casos de corrupção no executivo e no legislativo por meio da 

mídia, mas nenhum deles apresentaram detalhes maiores. Além de todas essas questões, 

também foi destacado por E2 a importância das instituições de controle, como o 

Ministério Público, a Polícia Federal e Poder Judiciário, e a necessidade de que seja 

mantida a separação entre os poderes e de que isso se torne efetivo, evitando excessos dos 

órgãos de controle.  

Nesse contexto, buscou-se compreender se os entrevistados consideravam os 

sistemas de controle burocrático, judicial e o social da corrupção frágeis ou não, e o que 

poderia ser feito para melhorá-los. Em todos os depoimentos foi ressaltada a fragilidade 

destes controles e o processo de aprimoramento e avanço pelo qual eles têm passado nos 

últimos anos. Segundo E1, do executivo de Belo Horizonte, é necessário estruturar 

melhorar as controladorias internas dos municípios brasileiros de uma forma mínima. 

Ademais, na sua visão, também deve-se procurar solucionar de forma dialógica os 

conflitos judicializados para que se possa chegar a resultados adequados, bem como 

incutir no jovem que ele é um protagonista nessa questão do controle (E1).  

Já E5, pertencente ao executivo de Belo Horizonte, ressalta que a situação dos 

sistemas de controle depende do nível que se analisa. Na sua percepção, no âmbito 

municipal a tendência é que não tenha nenhum controle instituído, facilitando a 

proliferação de práticas corruptas (E5). O entrevistado E2, destaca o papel da 

transparência, do incentivo ao acesso à informação e dos programas de integridade no 

processo de aprimoramento dos sistemas controle, havendo muito o que se avançar, 

principalmente no que diz respeito aos programas de integridade, que ainda são uma 

novidade para a gestão pública. A existência de brechas na lei que acabam levando a 
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decisões diferentes por parte do judiciário, a interferência de um poder sobre o outro e a 

desconfianças dos cidadãos nas instituições são apontados por E18, do executivo de Juiz 

de Fora, como fatores que fragilizam os sistemas de controle da corrupção. 

Na visão de E11, do Movimento Nossa BH, os sistemas de controle da corrupção, 

“estão a favor de uma elite” que os usam na realização de práticas corruptas. E12, 

pertencente ao referido movimento, acredita que o controle feito pelo judiciário é parcial, 

os tribunais de contas são lentos e o controle da população também é muito enviesado. 

No mesmo sentido, E15, do OSBH, menciona que a fragilidade maior está nos sistemas 

de controle interno, que depende muito do seu gestor, dos servidores públicos e dos 

próprios cidadãos cobrarem para ele se consolidar. Já para E14, na sua percepção, “as 

instituições que fazem o controle social têm um status que está distante dos cidadãos”, 

sendo poucos conhecidos. 

De modo diverso, E16, integrante do OSBH, pensa que os sistemas de controle 

“não funcionam quando a corrupção é sistêmica. Esses tipos de mecanismos eles só 

funcionam quando a corrupção é a exceção. Quando a corrupção é sistêmica, esses 

próprios mecanismos é que são corrompidos”. Nesse contexto, para o entrevistado, uma 

forma de se avançar é ampliar a força da coletividade até o ponto que se alcance um certo 

consenso e interesse de todos em uma mudança (E16). O entrevistado E22, do Comitê de 

Cidadania, também acredita que é necessário ter maior fiscalização e denúncias contra as 

práticas corruptas, mais participação social, diminuição da impunidade sobre os atos 

corruptos e acompanhamento, pelos eleitores, dos representantes que elegeram. 

Algumas inferências podem ser feitas a partir da análise dos depoimentos 

apresentados. O poder Judiciário, importante instituição da dimensão horizontal da 

accountability, foi constantemente reconhecido pelos entrevistados, implicitamente e 

explicitamente, como ineficiente para punir os casos de corrupção no Brasil. Além de 

reconhecer a fraqueza das instituições componentes da dimensão da accountability 

horizonta, o conteúdo das entrevistas demonstra que, tal qual para O’Donnell (1998), o 

risco da violação da accountability horizontal por meio da corrupção é percebido também 

pelos entrevistados. O esforço governamental para controlar a corrupção é uma medida 

indispensável no processo de recuperação da legitimidade das instituições. A corrupção, 

antes de ser um problema moral, decorre das falhas nos instrumentos de controle.  

Nesta perspectiva, os entrevistados também foram indagados se, na percepção 

deles, existiria no Brasil, de forma geral, uma tendência de minimizar e legitimar 

pequenos atos de corrupção realizados no cotidiano. Todos os entrevistados acreditam 

que nós brasileiros geralmente encontramos alternativas para burlar as regras, seja de 
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convivência ou normativas, em favor dos interesses. Segundo E1, do executivo de Belo 

Horizonte, “não há Estado íntegro se a sociedade não for íntegra", deste modo, estas 

pequenas questões do dia-a-dia podem acabar se tornando uma porta aberta para uma 

situação de corrupção sistêmica. 

No mesmo sentido, conforme E22, integrante do Comitê de Cidadania, os 

cidadãos que praticam pequenos atos de corrupção utilizam a justificativa que isso 

começa com os governantes, e que a mudança deve partir deles. Entretanto, quem é eleito 

vem da sociedade civil, então a corrupção, na sua visão, começa na sociedade a partir de 

pequenos desvios. Para E11, do Movimento Nossa BH, o sistema que contribui para que 

a corrupção ocorra nos ambientes públicos precisa ser rompido. Tal rompimento, na sua 

opinião, começa com o trabalho ou a luta por novas bases democráticas ou novas 

instituições que não sejam tão suscetíveis a corrupção e que, junto a isso, seja promovida 

“uma educação cidadã que mostre a importância de dialogar sobre as coisas públicas, de 

que a política ela é a nossa vida, ou a nossa vida é política”.  

Por outro lado, E15, pertencente ao OSBH, enxerga que hoje em dia as pessoas 

“estão mais conscientes, porque tudo é mais fácil de ser delatado, então todo mundo tem 

mais receio”. No seu entendimento, o que era rotina está deixando de ser, porque tem 

mais gente cobrando e com acesso à informação, por esta razão, “o que era jeitinho de 

aceitar e tentar levar vantagem está mudando na sociedade” (E15), o que, por conseguinte, 

também pode gerar efeitos no contexto público. 

Nesse contexto, também foi questionado aos entrevistados quais fatores, na 

percepção deles, podem contribuir para que a corrupção ocorra em ambientes públicos e, 

para complementar, qual o melhor remédio contra ela. Destaca-se que tanto os fatores que 

contribuem para a ocorrência da corrupção quanto os que favorecem o seu combate 

envolveram aspectos morais subjetivos e aspectos formais operacionais. Os principais 

pontos identificados nas falas dos entrevistados encontram-se sintetizados na Figura 11. 
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Figura 11. Fatores que contribuem para a ocorrência da corrupção e que favorecem o seu 
combate 
Fonte: Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 

 

Quanto às questões morais que levam as pessoas a corromperem ou serem 

corrompidas, os entrevistados elencaram elementos relacionados à índole e caráter das 

pessoas, como falta de ética, ideia de que o público não é de ninguém, ganância gerada 

pelo capitalismo e pelo poder, interesse por dinheiro, falta de amor ao próximo, 

dificuldade de viver em sociedade. Aliado à isso, como medidas de combate estão o 

incentivo e disseminação da ética, o fim do capitalismo, a valorização do voto, o 

cumprimento da lei e a honestidade. 

Diferentemente dos aspectos formais e operacionais, que estão relacionados a 

medidas que podem ser implementadas pelos poderes públicos, as questões morais são 

mais difíceis de serem trabalhadas e combatidas, já que dependem da carga de valores 

éticos que cada pessoa carrega. Ressalta-se, entretanto, que os aspectos morais foram 

listados principalmente como questões relacionadas à causa da corrupção, como medidas 

de combate a maioria delas dizem respeito a elementos formais. 

Vale descartar, contudo, a percepção do entrevistado E13, que acredita que não 

há fórmula e nem remédio contra a corrupção, “vai do caráter das pessoas, da honestidade 

das pessoas, da formação, dos valores, daquilo que ela acredita, daquilo que ela quer”. 

Para o referido entrevistado, “teria remédio para a gente saber eleger melhor as pessoas, 

que estão lá no poder público, eu não digo remédio, mas uma melhor atenção para a gente 
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não ficar com a memória tão fraca de quem que elegeu e que sua atuação também impacta 

na dos outros”. 

Os fatores apontados pelos entrevistados também são elencados pela literatura, 

juntamente com outros. Conforme Tanzi (1998), as atividades do Estado e especialmente 

o seu poder monopolista e discricionário são uma das causas da corrupção. O autor 

discorre sobre alguns aspectos das atividades governamentais que proporcionam um 

campo extensivo para a ação da corrupção, dentre eles, as regulações e autorizações, a 

cobrança de taxas, as decisões de gastos, previsão de bens e serviços abaixo dos preços 

de mercado e o financiamento de partidos. 

Além disso, Tanzi (1998) expõe, ainda, algumas causas indiretas da corrupção, 

tais como a qualidade da burocracia, o nível salarial no setor público, as penalidades 

aplicadas, o controle institucional de órgãos de auditoria e a transparência das regras, leis 

e processos. Magnagnagno, Luciano e Wiedenhoft (2017) apontaram que a impunidade, 

também mencionada por Taylor e Buranell (2007), e os processos e procedimentos 

excessivamente burocráticos, são um dos principais motivadores da corrupção.  

Filgueiras (2009) ressalta os fatores culturais, que abrangem uma gama ampla de 

manifestações da cultura nacional, tais como o jeitinho brasileiro e a malandragem. 

Dentro desses fatores está contemplado o fator ético. Outra categoria de causas da 

corrupção é o baixo nível de transparência, ou mais especificamente a falta dela. A 

transparência pode contribuir com a consolidação da democracia, fazendo com que os 

stakeholders tenham acesso à informação, reduzindo assim as assimetrias que criam 

desigualdades na representação dos seus interesses (BALÁN, 2014).  

Já os modelos econômicos que tratam da corrupção destacam-na como um 

problema de distorção na estrutura de incentivos, que afeta o comportamento dos 

indivíduos. Dessa forma, a corrupção não teria origem em uma deficiência educacional 

ou moral de indivíduos ou burocratas. A deficiência seria das instituições, tais como as 

normas internas de fiscalização, que estimulam o funcionário a adotar um comportamento 

corrupto (MAURO, 1995).  

Quanto às medidas necessárias contra a corrupção Zancanaro (1995) acredita que 

há somente duas formas para enfrentar o fenômeno: investir fortemente em educação e 

punir pedagogicamente os infratores. Schilling (1999), por sua vez, diz que, para 

combater a corrupção é necessário que as pessoas acreditem na mudança. Para a autora, 

deve-se confiar que os órgãos vão cumprir seu papel no que se refere a investigar, julgar 

e punir casos de atos corruptos, ou seja, uma postura não apática em aceitar os crimes 

leva a resultados. O combate à corrupção passou, deste modo, a ser visto como uma busca 
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por mudanças necessárias na cultura cívica e na estrutura de estímulos e sanções que 

favoreçam a sua redução.  

Deve-se considerar, todavia, que a corrupção existe no setor público porque há 

corruptores no setor privado, portanto, atribuir a culpa unicamente ao governo agrava as 

dificuldades no combate à corrupção. Do mesmo modo, considerar o seu combate como 

uma questão puramente moral e ética pode levar a lugar algum, pois demandaria uma 

mudança comportamental da sociedade como um todo. Essa temática enseja discussões 

relevantes para o combate à corrupção no país, para além de definir sobre quem recai a 

culpa. Como entende Matias-Pereira (2005), é papel do Estado estabelecer a moral, 

combater atos corruptos e coibir práticas ilícitas, porém, a ação do Estado não é suficiente 

no caso do Brasil, demandando, nesse caso, uma mobilização maior da sociedade civil 

para impedir que políticos corruptos não sejam eleitos e para exigir medidas e ações 

efetivas de combate à corrupção. 

 

5.3 Acesso à informação e corrupção: uma relação estabelecida a partir do controle 
social 

 
A partir das percepções dos entrevistados, bem como da literatura consultada, que 

associa a questão do acesso à informação ao combate à corrupção na administração 

pública, buscou-se compreender de que maneira as ferramentas de acesso à informação 

adotadas pelos municípios e as atividades das organizações da sociedade civil estão 

relacionadas, ou não, com o combate à corrupção. Nessa perspectiva, os depoimentos 

tanto dos servidores públicos quanto dos integrantes da sociedade civil organizada levam 

a crer que, embora todas essas temáticas estejam dentro do mesmo contexto, o combate à 

corrupção pelo governo e pela sociedade aparece de forma indireta quando se pensa no 

acesso informação.  

Conforme relatado pelos entrevistados, especialmente aqueles que são da 

sociedade civil, a principal contribuição de uma política de acesso à informação está em 

favorecer a realização do controle social, por meio do qual é possível combater, ou pelos 

menos tentar combater, a corrupção.  Nesse sentido, para E3, do executivo de Belo 

Horizonte, “não existe controle e combate à corrupção sem transparência e acesso à 

informação”. De igual modo, E18, do executivo de Juiz de Fora, pondera que “à medida 

que se usa o instrumento de controle você está ajudando no combate a corrupção, uma 

coisa está ligada a outra. Se você fiscaliza, você evita a corrupção”.  

O entrevistado E12, do Movimento Nossa BH, também afirma que “você só 

consegue fazer controle e combate à corrupção se você tem acesso à informação”. Já E21, 
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do Comitê de Cidadania, completa que “a partir do momento em que se tem o acesso 

verídico à informação, que essa informação seja confiável, se pode acionar os 

mecanismos, até o próprio ministério público e outras autoridades, para que as soluções 

sejam buscadas”. Para E17, do OSBH, do mesmo modo, “quanto mais transparente o 

governo for, quanto mais permitir que as pessoas nem precisem pedir acesso à 

informação, (...), mais transparente a coisa fica e mais difícil fica exercer a arte de 

corrupção, porque as pessoas começam a enxergar as coisas 

Verificou-se, portanto, que o caminho para o combate à corrupção propiciado pelo 

acesso à informação começa a partir do controle social. Só é possível o cidadão ou a 

sociedade civil organizada lançar as suas lentes sobre os poderes públicos, o que pode 

acabar desaguando em medidas de combate à corrupção, se eles tiverem conhecimento 

sobre as ações ou omissões dos governos. Nesse contexto, também vale destacar o papel 

do corruptor, que pode ser tanto o cidadão ou empresas que tentam buscar nos poderes 

públicos ganhos financeiros ou trocas de favores.  

Ademais, na percepção dos entrevistados o controle social e o acesso às 

informações públicas dificilmente são realizados pelos cidadãos individualmente. Esse 

tipo de controle, segundo relatado, na maioria das vezes é feito de forma coletiva pela 

sociedade civil organizada. É ela que, interessada em áreas mais específicas ou gerais, 

utiliza, por exemplo, dos portais institucionais e da transparência ou da Lei de Acesso à 

Informação, para acompanhar os atos do executivo, do legislativo ou de ambos.  Esse 

raciocínio retirado dos relatos dos entrevistados encontra-se esquematizado na Figura 12. 

 

 
Figura 12. Relações entre acesso à informação e combate à corrupção 
Fonte: Elaborado pela autora conforme resultados da pesquisa. 
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Segundo E1, pertencente ao executivo do executivo de Belo Horizonte, o controle 

social representa a possibilidade de qualquer cidadão exercer sua cidadania “em nível de 

compreensão de como funciona a gestão pública e tudo que está em volta desse arranjo 

institucional, desde que tipo de legislação tem no município e para que ela serve, até os 

centavos que são gastos”. De igual modo, para E1 “a ideia do controle social é exatamente 

complementar e induzir boas práticas no setor público juntamente com o controle 

institucional que é feito pelos tribunais de contas e pelos controles internos”.  

Entretanto, no entendimento de E11, que integra o Movimento Nossa BH, o 

controle social tem que vir precedido ou perseguido pela gestão compartilhada, ou seja, 

“é abrir a possibilidade dos cidadãos fazerem ou terem poder sobre a cidade”. Na opinião 

do referido entrevistado, isso implicaria para a gestão, no primeiro momento, em perda 

de poder, mas que, via de consequência, geraria um ganho coletivo maior.  

Compreende-se, desta forma, que por mais que o governo disponibilize um grande 

número de informações, tais dados se tornam sem finalidade quando eles não são 

conhecidos pelos seus destinatários, ou mesmo incompreensíveis e sequer utilizados.  

Assim, acredita-se que as políticas de acesso à informação devem vir acompanhadas de 

mecanismos que levem ao conhecimento dos cidadãos a sua existência e que incentivem 

o seu uso.  Nesse contexto, ainda que os poderes públicos tenham auferido nota máxima 

em avaliações que visam detectar o seu nível de transparência, o máximo que se está 

considerando é o quanto determinado governo atende ou não as determinações legais. 

Não se avalia o quanto ele está incentivando o uso das informações disponibilizadas, o 

quanto elas estão sendo compreendidas pelos cidadãos e quanto elas estão sendo úteis 

para o exercício do controle social e para a própria administração pública. 

Ressalta-se, entretanto, que na percepção de E11, do Movimento Nossa BH, a 

ligação entre o acesso à informação e combate à corrupção são concepção dissociadas, 

embora elas conversem muito. Isso ocorre porque, na sua visão, é possível se ter “acesso 

a um milhão de informações e elas estarem todas corrompidas e aqueles dados 

apresentados serem dados falsos”, o acesso à informação, contudo, é um caminho para se 

lutar contra a corrupção. A grande questão para E16, do OSBH, é fazer com que as 

informações disponibilizadas realmente sejam dados que tenham sentido e que tenha uma 

estreita proximidade com a realidade e com a prática, pois muitas vezes eles são o que a 

administração quer mostrar e não o que acontece na realidade. 

Ademais, as dificuldades de tratar a corrupção estão relacionadas à complexidade 

das ações que devem ser executadas na administração pública para debilitar as instituições 

corruptas. Observa-se que o tema corrupção está consolidado na agenda das preocupações 
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brasileiras. Entretanto, apesar de jamais sair de pauta, existem evidências de que o 

problema não é enfrentado de maneira firme e resolutiva. Isso indica que a questão da 

corrupção ainda continua sendo tratada apenas como mais um item de programa de 

governo. 

A transparência do Estado se efetiva por meio do acesso do cidadão à informação 

governamental, o que torna mais democráticas as relações entre a gestão pública e a 

sociedade civil. Nesse contexto, a busca da transparência na administração pública é 

aceita neste estudo como uma condição fundamental para que o Brasil possa avançar no 

processo de combate à corrupção. Assim, o combate efetivo à corrupção, exige uma 

enérgica mobilização na política e na sociedade civil, para que se controlem os detentores 

do poder e a burocracia pública. É perceptível que quando a corrupção se transforma em 

sistêmica, como é o caso do Brasil, as medidas convencionais para combatê-la tornam-se 

insuficientes. Deste modo, o esforço para controlar a corrupção e para promover o acesso 

às informações e o controle social devem ser políticas permanentes do Estado brasileiro, 

suficientemente ágeis para incorporar novas formas de ação e novos atores sempre que 

necessário.  
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6 CONVERGÊNCIAS, DIVERGÊNCIAS E SILENCIAMENTOS: O DISCURSO 
SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO NO SETOR PÚBLICO  

 
De acordo com Martins (2008), a análise do discurso pode demonstrar a realidade 

que não foi explicitada no que é lido apenas pela escrita, ou seja, no texto. O texto seria 

somente um relato da realidade construída propositadamente por determinado sujeito. A 

análise, a partir do aprofundamento da verificação do funcionamento dos textos e da 

observação de sua articulação com as formações ideológicas, deste modo, “permite 

desvendar, no contexto da sociedade, o confronto de forças, as relações de poder e os 

domínios do saber” (MARTINS, 2008, p. 58). Assim, a interação da linguagem com a 

exterioridade é importante para a análise do discurso. Falante, ouvinte e contexto 

histórico-social e ideológico da comunicação também estão incluídos nas condições da 

produção discursiva. 

Nessa perspectiva, uma vez caracterizados os contextos municipais, poderes e 

entidades abarcadas pelo estudo e analisadas as percepções dos entrevistados sobre a 

temática pesquisada, para concluir o estudo, analisou-se as convergências, divergências e 

silenciamentos entre o discurso dos servidores públicos sobre o acesso à informação no 

setor público e o dos integrantes da sociedade civil organizada, de forma a identificar as 

ordens do discurso que emergem desse relacionamento e os seus desdobramentos 

ideológicos. 

 

6.1 As relações entre os diferentes discursos sobre o acesso à informação: encontros 
e desencontros 

 
O discurso é constituído por palavras em movimento que não apenas descrevem 

as coisas como elas são, mas as constroem atribuindo significado a práticas e experiências 

específicas (PHILLIPS; LAURENCE; HARDY, 2004). Além da busca pela compreensão 

dos significados e sentidos do texto, a análise crítica do discurso tem como escopo 

relacionar dialeticamente linguagem e realidade social (FAIRCLOUGH, 2016; SILVA; 

GONÇALVES, 2017). Nesse sentido, torna-se igualmente relevante conhecer o contexto 

em que os discursos são produzidos, distribuídos e consumidos, para que se compreenda, 

com profundidade, como esses textos constroem significados.  

Não são raras as situações em que discursos são produzidos e distribuídos 

estrategicamente como meio de conformar a realidade social em favor de quem os produz, 

legitimando ações que fortaleçam grupos hegemônicos (BARROS, 2014). Deste modo, o 

foco desta seção foi a análise da interdiscursividade por meio das convergências, 
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divergências e dos silenciamentos presentes no discurso dos entrevistados acerca do 

acesso à informação. 

Antes, contudo, de analisar a interdiscursividade, a fim de compreender melhor o 

que está por trás das falas dos entrevistados, vale destacar o contexto político dos 

municípios analisados quando foram realizadas as entrevistas, que correspondeu ao 

período de 04 de julho a 27 de setembro de 2018, bem como algumas impressões sobre 

os posicionamentos dos entrevistados.  

 

6.1.1 De onde os entrevistados falam? Breves considerações sobre o contexto no qual 
os discursos foram produzidos 

 
Em outubro de 2016 ocorreram eleições municipais para os cargos de chefe do 

executivo e para a câmara municipal, como início do mandato para 2017. Em Belo 

Horizonte foi eleito como prefeito o candidato que se destacou por ter não ter uma carreira 

política e que assumiu o executivo após o prefeito anterior ter permanecido oito anos no 

poder. Quanto aos cargos que foram entrevistados, uma questão a ser ressaltada é que 

todos os servidores do executivo abarcados pela pesquisa fazem parte da burocracia de 

médio e alto escalão, sendo que dos seis entrevistados, cinco foram indicados pelo atual 

prefeito. Todos os entrevistados, ademais, possuem graduação, principalmente na área do 

direito e contabilidade, e experiências anteriores no setor público. 

Após a transcrição das entrevistas, comparando as falas dos entrevistados, foi 

possível verificar, aliás, que aqueles pertencentes aos cargos mais altos aparentaram-se 

sentir mais à vontade para fazer auto crítica ao executivo municipal, reconhecendo as 

falhas que ainda existem e que precisam ser corrigidas. Por outro lado, aqueles que fazem 

parte da burocracia de médio escalão e que possuem um nível de subordinação maior, 

deram mais destaque em suas falas às qualidades do governo e ao fato dele estar seguindo 

perfeitamente a lei, destacando que haveriam poucas questões a serem melhoradas no que 

diz respeito ao acesso e disponibilização das informações públicas. 

Com relação à Câmara Municipal de Belo Horizonte, três dos entrevistados são 

servidores de carreira e um ocupa um cargo que é indicação de vereadores de um 

determinado partido, estando nessa função há mais de vinte anos. Quanto à forma de se 

posicionarem nas entrevistas, os servidores efetivos se colocaram de uma maneira mais 

técnica e direta, sem adentrar em possíveis questões que a câmara precisa melhorar. Já o 

entrevistado que ocupa o cargo proveniente de indicação e que está vinculado a um 

partido político que possui um maior envolvimento com movimentos e causas sociais, 

demonstrou um posicionamento mais crítico no que diz respeito ao relacionamento da 
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câmara com os cidadãos e a forma que a sociedade civil do município vem se 

organizando. 

Quanto ao município de Juiz de Fora, nas eleições de 2016 o prefeito municipal 

da época foi reeleito para o mandato de 2017 a 2020. No que se refere às entrevistas, no 

executivo municipal da referida cidade foi entrevistado apenas um cargo, ocupado por 

um servidor efetivo que foi nomeado para tal função. O contato com o executivo de Juiz 

de Fora não foi tão acessível quanto o de Belo Horizonte, por isso, em virtude de alguns 

impedimentos e tendo em conta que o cargo entrevistado possuía as informações 

necessárias para a consecução da pesquisa, o estudo prosseguiu com o posicionamento de 

um único servidor, que colocou-se tanto no sentido de reconhecer as falhas do executivo 

e frisar as suas qualidades, em determinadas passagens, quanto no de criticar a baixa 

atuação dos cidadãos. 

Na Câmara de Juiz de Fora o contato para a realização da pesquisa foi mais fácil 

e abarcou dois entrevistados, sendo que um deles ocupa um cargo de livre nomeação e o 

outro, apesar de ser servidor efetivo, estava, no momento da entrevista, em um cargo 

comissionado. O posicionamento de ambos os entrevistados foi no sentido de exaltar o 

alto nível de abertura da câmara aos cidadãos, a excelência dos serviços prestados e o 

cumprimento das determinações legais. 

Deste modo, para além dos relatos dos entrevistados, deve-se considerar a posição 

que eles ocupam quando trouxeram o seu posicionamento durante as entrevistas. Isso 

porque, pode ser cômodo construir críticas sobre determinados assuntos, quando se 

analisa a situação a partir de um local privilegiado, no qual não é conveniente reconhecer 

falhas, sendo mais apropriado atribuí-las a outras pessoas. Neste caso, conferir ao cidadão 

o fato do município possuir, na visão deles, um controle social incipiente, pode se tornar 

contraditório quando os cidadãos afirmam que o executivo municipal não oferece 

subsídios para que a sociedade possa estabelecer um diálogo mais claro com o município.  

Em virtude disso, as falas dos entrevistados, principalmente quando exaltam a 

excelência do governo que integram, devem ser ponderadas no sentido de que quem está 

falando tem interesse em passar uma boa imagem do cargo que ocupa, da função que 

exerce e do governo que faz parte. O mesmo ocorre com os entrevistados que integram a 

sociedade civil organizada. Por exercerem atividades de acompanhamento dos poderes 

públicos e, principalmente, por considerarem que os governos ainda não facilitam, como 

deveriam, o estabelecimento de uma aproximação com os cidadãos, os entrevistados 

desse seguimento possuem um posicionamento crítico ao executivo e legislativo de seus 

municípios. 
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Apesar das organizações abarcadas pela pesquisa se caracterizarem como 

apartidárias, a forma como os entrevistados se posicionaram e alguns termos que eles 

empregaram ao longo das entrevistas, demonstraram o quanto o ideal político, partidário 

e ideológico que eles carregam influenciam na forma como pensam, nas críticas que 

fazem e nas possibilidades de melhora que visualizam. Especialmente no Movimento 

Nossa BH e no OSBH foi possível visualizar nas falas dos entrevistados um 

posicionamento contrário a partidos que se mostram autoritários ao mesmo tempo que se 

mostram favoráveis à construção conjunta das políticas públicas pelo governo e pela 

sociedade. 

Feita essa caracterização sobre o “lugar” onde os entrevistados falam, não se pode 

negar que o discurso de cada um deles carrega uma bagagem ideológica e política 

relacionada à posição que ocupam no governo e na sociedade. Apesar dos servidores 

públicos criticarem os cidadãos pela sua inércia em acompanhar a gestão pública e, por 

outro lado, a sociedade civil organizada criticar o governo pela sua falta de disposição em 

estabelecer um diálogo mais aberto, ambos, cada uma da sua maneira, reconhecem as 

suas falhas e a necessidade de melhorar. É nesse contexto que analisou-se as 

convergências, divergências e os silenciamentos presentes nos discursos. 

 

6.1.2 Convergências 
 
Conforme mencionado anteriormente os entrevistados foram indagados sobre o 

que eles consideram uma política de acesso à informação, quais seriam os seus objetivos 

e se ela estaria presente nos municípios. Apesar da maioria afirmar que tal política existe, 

considerando a construção dos relatos como um todo, uma primeira convergência 

identificada nos discursos dos servidores públicos e da sociedade civil organizada, ainda 

que tenha sido detectada de forma indireta, foi a ideia de que a concepção do que é uma 

política de acesso à informação ainda é algo em construção. 

Com exceção do entrevistado E11, integrante do Movimento Nossa BH, embora 

os demais tenham afirmado que os poderes públicos analisados possuem políticas 

voltadas para o acesso à informação, a falta de participação dos cidadãos nos processos 

de elaboração das mesmas, o dissenso dos entrevistados quanto à sua amplitude e 

objetivos e a falta de incentivos dos governos à utilização dessas ferramentas pelos 

cidadãos revelaram que ainda há muito o que se avançar para a concretização das ações 

implementadas pelos municípios em uma verdadeira política pública. Isso significa que, 

embora haja mecanismos e estratégias para disponibilizar os dados públicos, não há uma 
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política propriamente dita de acesso à informação, mas sim inúmeras iniciativas legais e 

tecnológicas que buscam regulamentar esse assunto. 

Políticas de acesso à informação também englobam normas. Ainda que não 

possam ser resumidas apenas ao seu aspecto legal, visam engendrar uma reação em cadeia 

tendo como objetivo alterar o comportamento dos indivíduos e das organizações, a fim 

de melhor servir ao interesse público (FUNG et al., 2007,). Em geral, tentam reparar a 

assimetria informacional. Entretanto, segundo Souza (2006, p. 2-3), “política não é 

sinônimo apenas de leis e pública não pode ser traduzida somente por governo (...) mas 

sim uma construção coletiva que tem como atores não só o governo, mas a sociedade 

como um todo”. Como afirmado pelos entrevistados, tanto em Belo Horizonte quanto em 

Juiz de Fora, não houve nenhum tipo de mobilização para que o acesso à informação fosse 

regulamentado pelos municípios.  

Aliás, quando da sua regulamentação, os cidadãos e a sociedade civil organizada 

sequer participaram desse processo, seja porque não foram informados sobre a sua 

existência, seja porque não interessaram em se envolver. Os governos municipais apenas 

seguem o que o governo federal determina no que se refere à disponibilização dos dados, 

refletindo na elaboração de leis e na criação de ferramentas idênticas às do governo 

federal. Todavia, simplesmente colocar informações em domínio público não é garantia 

de que elas serão úteis nem de que, quando o forem, serão manejadas com sabedoria, pois 

a resposta dos indivíduos e dos grupos sociais à informação muitas vezes estão 

relacionadas aos seus interesses, desejos, recursos, capacidades cognitivas e contextos em 

que vivem. 

Quando questionados sobre qual o conceito e o objetivo de uma política de acesso 

à informação os entrevistados mencionaram desde definições mais simples e normativas, 

no sentido de que a disponibilização dos dados, por si só, constituiria o cerne da política, 

até a ideia de que as informações também devem ser compreensíveis e úteis, permitindo 

ao cidadão conhecer melhor e acompanhar a administração pública do seu município. 

Deste modo, partindo desta última definição, não bastaria os governos colocarem nos 

meios eletrônicos todas as informações que a lei os obriga a divulgar, se o cidadão não 

consegue compreendê-las ou se elas não são úteis ao interesse daqueles que as recebem. 

Parte-se do pressuposto de que os possíveis usuários da informação devem ser 

considerados prioridade nesse processo, pois de nada vale a disponibilização dos dados, 

sem o interesse e a apropriação dos mesmos. 

O acesso à informação, nesse contexto, pressupõe a publicidade, a 

compreensibilidade e a utilização dos dados. Assim, somente quando a informação é 
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adequadamente assimilada produz conhecimento. Não se pode negar que quanto à 

disponibilização das informações os poderes públicos analisados têm cumprido o seu 

papel, ao menos em parte. Entretanto, no que se refere ao fomento ao controle social eles 

têm deixando aos cidadãos a função de chegar até o governo. A informação é fornecida, 

mas não há ações concretas para fomentar a sua utilização pelos cidadãos e pela sociedade 

civil organizada. 

Vale destacar, entretanto, que segundo Calland e Neuman (2004), durante a fase 

de implementação de um regime de informação, a participação da sociedade civil precisa 

ser comprometida. O governo tem a responsabilidade de colocar os sistemas e processos 

necessários, mas os cidadãos também devem se preparar para usar a lei e monitorar os 

esforços do governo. Nesse sentido, para fazer cumprir o direito de acesso à informação 

também é preciso que os cidadãos ou a sociedade civil reconheçam a sua responsabilidade 

de desenvolver o lado das demandas. Estoques estáticos de informação 

institucionalizados não geram conhecimento. Assim, para que ocorra a transferência das 

informações para a realidade de quem as recebe é necessário que exista uma conjuntura 

de apropriação delas pelo indivíduo. 

Como consequência disso, considerando que os governos têm se preocupado mais 

com a disponibilização dos dados e não como a forma que eles têm sido recebidos pelos 

cidadãos, a segunda convergência diz respeito ao fato de que a linguagem das 

informações disponibilizadas pelos poderes públicos ainda é muito técnica e de 

difícil compreensão. Nos discursos analisados não só os entrevistados da sociedade civil 

organizada reconhecem que as informações não são claras e que demandam um 

conhecimento técnico prévio sobre determinados termos empregados. Os próprios 

integrantes dos poderes públicos também acreditam que a qualidade das informações que 

os governos disponibilizam deve ser melhorada, no sentido de torná-las mais 

compreensíveis. 

Para E3, pertencente ao executivo de Belo Horizonte, a maior dificuldade 

enfrentada pelo executivo não é a quantidade de dados, mas a forma como essas 

informações são disponibilizadas, principalmente a linguagem, que “não é acessível para 

um cidadão comum”, a navegabilidade do portal e a precisão dos dados, no sentido de 

expor informações que sejam úteis e mais próximas aos cidadãos. Em virtude disso, os 

portais do executivo de Belo Horizonte, conforme relatado por E3, estariam passando 

uma reestruturação visando facilitar o acesso e a navegabilidade. 

Segundo E15, do OSBH, os termos não são de fácil entendimento para as pessoas 

que não têm conhecimento técnico, por isso o observatório vem trabalhando com a 
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simplificação da informação. O entrevistado E21, do Comitê de Cidadania, também 

ressalta que os mecanismos de disponibilização de dados foram criados “de forma a tornar 

aquela informação difícil de ser acessada pelo trabalhador e pelo cidadão comum e não 

para um advogado ou contador”. 

Uma outra perspectiva é mencionada pelo entrevistado E1, que é servidor do 

município de Belo Horizonte. Na sua percepção, não é o cidadão que deve compreender 

cada detalhe da administração pública, é esta que deve saber captar as demandas daquele. 

Nas palavras do entrevistado: 

 
Se a gente ficar esperando que o cidadão seja um letrado ou um versado 
em administração pública, a gente vai mitigar demais a riqueza do 
controle social. Acho que tem que ser o contrário, o cidadão sabe o que 
o incomoda, ele sabe o que não funciona, sabe qual serviço público não 
é prestado de forma adequada, (...) na minha avaliação o que precisa é 
a administração pública entender e filtrar essa demanda, isso que é 
importante. O mais importante é capacitar para entender as 
necessidades dos cidadãos. Eu posso fazer campanhas educativas, mas 
eu nunca vou conseguir em um país como o nosso, com nossas 
dimensões e com a desigualdade social, com o próprio acesso, eu nunca 
vou conseguir um grau para falar que o cidadão agora está plenamente 
capacitado, isso é uma ilusão (E1). 

 
 
Vale destacar, entretanto, que conforme Platt Neto et al. (2004) a 

compreensibilidade é responsabilidade tanto da administração em buscar simplicidade, 

mediante uma linguagem acessível e orientada ao perfil dos usuários, como dos usuários 

em construir um conhecimento mínimo necessário, isto é, tentar se familiarizar com os 

termos empregado. Deve-se levar em conta, também, que alguns tipos de informações, 

especialmente aquelas de cunho orçamentário e financeiro, possuem determinados termos 

relacionados especificamente às estas áreas e, por isso, são difíceis de serem traduzidas 

para uma linguagem menos técnica. 

Assim, do mesmo modo que o governo deve fazer a sua parte em proporcionar o 

máximo de informações possíveis de forma simplificada e clara e cuidar para que a elas 

sejam dadas finalidade, é relevante, também, que haja o mínimo de esforço dos cidadãos 

em formar um conhecimento prévio, ainda que seja pequeno. O curso oferecido pela 

Câmara de Belo Horizonte, como relatado pelos membros do OSBH, é uma oportunidade 

para o cidadão que se interessa em conhecer um pouco sobre o orçamento público, o que 

ajuda na construção de um vocabulário novo a partir do conhecimento dos termos técnicos 

que geralmente se emprega no setor público. 

Relacionada a este assunto, a terceira convergência identificada principalmente 

nos discursos da sociedade civil organizada refere-se a necessidade das informações 



114 

disponibilizadas irem além dos dados financeiros. Conforme relatado por E15, do 

OSBH, no seu entendimento, os poderes públicos deveriam levar aos cidadãos 

informações detalhadas e simplificadas sobre o contexto específico que ele vive, como 

por exemplo, dos gastos com o hospital que ele frequenta e da creche dos seus filhos. Para 

o entrevistado isso seria mais útil ao cidadão, principalmente para aquele que não integra 

nenhum tipo de organização da sociedade civil, e também um incentivo maior para ele 

acompanhar a administração pública a partir de informações que estão mais próximas ao 

seu contexto (E15).  

Ao se acessar uma grande quantidade de dados financeiros, muitas vezes sem 

especificação e difíceis de serem entendidos, as dificuldades de compreensão podem ser 

maiores em comparação com informações mais detalhadas sobre os serviços públicos 

prestados em cada uma das regiões do município. Ademais, acredita-se que o interesse 

do cidadão em saber “quanto custa” aquele serviço que ele está usufruindo pode ser maior 

do que ter acesso a gastos gerais dos poderes públicos relativos a questões que ele sequer 

sabe que existem. O entrevistado E3, do executivo de Belo horizonte, também ressalta a 

importância de se divulgar “informações de políticas públicas úteis para o cidadão 

relacionadas à sua região”, pois, na sua visão, assim “o cidadão vai ter mais interesse em 

acessar mais o portal”. 

Quanto ao ponto, antes mesmo de haver uma ação dos governos, seja por meio de 

cobrança popular ou por iniciativa dos próprios governantes, no sentido de dar 

transparência e oferecer informações aos cidadãos, seria interessante realizar, de modo 

prévio, uma consulta a estes para saber que tipo de informação esse sujeito quer que esteja 

transparente e disponível para a sua apreciação, oferecendo real acesso e se tornando cada 

vez mais aberto à participação cidadã nos processos decisórios das políticas públicas. O 

entrevistado E11, do Movimento Nossa BH, mencionou, aliás, que uma forma de 

melhorar o acesso à informação no município seria exatamente “conversar com as pessoas 

e perguntar como elas querem que seja disponibilizado isso”. 

Destaca-se, entretanto, que apesar dos discursos dos entrevistados irem mais no 

sentido da necessidade de se ampliar a variedade das informações disponibilizadas, 

alguns servidores públicos de ambos os municípios, como E4, E18 e E19, destacaram 

apenas a importância de se divulgar os dados financeiros e orçamentários, conforme já 

previsto na legislação. Acredita-se que a divulgação restrita dos dados que a lei determina 

que devem ser disponibilizados ao público pode estar relacionada com a ideia de que os 

gestores ainda têm receio de que a total abertura das suas informações pode atrapalhar o 

seu governo ou ainda não compreenderam a dimensão do controle social e dos resultados 
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possíveis advindos dessa participação cidadã, que podem se tornar positivos para a sua 

gestão. Segundo E12, do Movimento Nossa BH, a gestão pública precisa “ter uma 

abertura, paciência, diálogo e menos medo talvez, pois tem uma relação de achar que a 

sociedade atrapalha e não ajuda”. 

Assim, além de uma mudança cultural no modo em que o cidadão enxerga o seu 

papel na gestão pública, também é necessária uma modificação de postura do próprio 

servidor público e até mesmo do gestor, no sentido de perceberem que dar transparência 

e informação ao cidadão é um dever e não uma espécie de favor, pois o recurso é público 

e pode ser alvo de fiscalização e controle feitos por parte da sociedade. 

Além dessas questões, E23, do Comitê de Cidadania, também destaca a 

necessidade de divulgar ao cidadão que ele tem o direito de ter acesso às informações e 

que “ele pode acompanhar e propor leis, (...) que ele pode mudar alguma coisa através da 

iniciativa popular”, pois poucas pessoas sabem da existência dessas possibilidades.  No 

mesmo sentido, E14, do OSBH, ressalta que “as pessoas não têm essa informação de que 

as informações estão disponíveis e que você pode visitar (...), ninguém quer que isso seja 

divulgado no fundo, porque é um poder que você adquire a partir do momento que você 

tem acesso a informação”. 

Só se pode falar em cidadãos informados se houver diálogo possível com a esfera 

pública, e esta interface é mediada por políticas de acesso à informação. Ademais, é 

interessante notar o formato curioso a partir do qual o direito à informação pode se 

configurar, pois utilizá-lo implica em possuir o direito de ser informado que se tem direito 

à informação. Sem amplo conhecimento acerca dos mecanismos de acesso, a noção de 

transparência torna-se precária e o controle vertical exercido pelo cidadão prejudicado. A 

qualidade da democracia e, particularmente, do controle social, certamente dependem 

desse conhecimento acerca da existência de políticas e ferramentas que instrumentalizam 

o cidadão para exercer o controle.  

A quarta convergência verificada nas falas dos entrevistados diz respeito ao fato 

da LAI, dos Portais da Transparência e dos sites institucionais serem tomados como 

principais mecanismos de acesso às informações públicos. Tanto os servidores 

públicos como os integrantes da sociedade civil mencionaram essas ferramentas como 

principais exemplos de meios de acesso à informação no município, o que foi confirmado 

quando consultou-se os instrumentos normativos existentes em cada um dos poderes 

analisados.  

O fato dos municípios seguirem estritamente as determinações previstas pela 

legislação federal, sem trazer inovações que possam proporcionar um maior 



116 

envolvimento dos cidadãos, reflete, via de consequência, nas ferramentas que são 

disponibilizadas ao público. A normas de nível federal, elaboradas de modo top-down 

sem considerar o contexto específico dos municípios, no qual os cidadãos possuem uma 

maior proximidade com os poderes públicos, são reproduzidas pelos entes municipais 

sem considerar as suas peculiaridades.  

Segundo E1, pertencente ao executivo de Belo Horizonte, “a vida do cidadão está 

no município, nós moramos no município, a gente pega ônibus no município o lixo é no 

município, então a nossa vida é para o município”, por esta razão “há uma aproximação 

do cidadão com o poder público, porque as demandas são reais”. Nesse contexto, sendo 

o município o principal ponto de contato dos cidadãos com a administração pública, a 

forma como ele se relaciona com eles deve ser mais estreita da que é realizada pelo 

governo federal.  

Não que este deve estar mais distante da sociedade, o município é que necessita 

se mostrar ainda mais próximo, proporcionando oportunidades para que esta proximidade 

se concretize na formação de um diálogo mais claro e aberto. Com a reprodução de 

normas e ferramentas criadas pelo governo federal, os municípios perdem a oportunidade 

de criar novas formas de se relacionar com os cidadãos e com a sociedade civil organizada 

e até mesmo de captar as suas demandas. 

A quinta convergência constatada nos discursos dos entrevistados refere-se ao 

pouco conhecimento da sociedade civil organizada quanto aos dados abertos aliado 

à falta de investimentos por parte dos poderes públicos municipais. Segundo Cunha 

et al. (2015), a regulamentação dos dados abertos é um indício de melhor 

institucionalização do setor. Isso se deve ao fato de que, estando regulamentada por lei, 

ela passa a ter maior estabilidade frente a novas gestões e alterações de conjunturas 

políticas locais.  

No caso de Belo Horizonte não foi citado pelos entrevistados e não foi verificado 

no site institucional da Prefeitura a existência de regulamentação dos dados abertos, a não 

ser a própria previsão da LAI a respeito dos formatos dos dados. A existência de um portal 

do executivo dedicado aos dados abertos, contudo, já pode ser considerado um avanço, já 

que no âmbito municipal, segundo Cunha et al. (2015), são poucos os municípios que 

oferecem essa funcionalidade em seus portais. O fato do município ser a capital do Estado 

pode ter contribuído para que a cidade tenha criado o portal. Em Juiz de Fora, E18, que 

ocupa o cargo de supervisão da LAI na referida cidade, ponderou que há a intenção de 

implementá-los e já está se discutindo com a área de informática, mas precisaria de 

investimentos em tecnologia. 
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Quanto à sociedade civil organizada, de forma bem geral os entrevistados do 

Movimento Nossa BH e do OSBH mencionaram saber o que são, mas não aprofundaram 

sobre como eles são utilizados pelos grupos. Já os membros do Comitê de Cidadania 

demonstraram não conhecer o seu significado e utilidade. Na visão de E12, do Movimento 

Nossa BH: 

 
O cidadão com acesso a planilha aberta pode fazer a sua sistematização 
da informação e provavelmente vai ter uma visão que a própria 
prefeitura não deu, porque é muito difícil a prefeitura dar tudo que o 
cidadão quer. Aí você consegue fazer uma construção ativa do controle 
social, a partir do próprio interesse das pessoas em produzir as 
informações com os dados fornecidos pela administração e aí pode 
tanto ter maior conhecimento sobre o que está acontecendo, quanto 
fazer o controle a partir daí (E12). 

 
 
Os dados abertos nos governos brasileiros, segundo Cunha et al. (2015) ainda é 

recente, os próprios servidores públicos, a propósito, evidenciaram em seus discursos que 

é uma questão que precisa ser aprimorada, necessitando, inclusive, de investimentos 

financeiros e tecnológicos. Ao mesmo tempo, a falta de conhecimento da sociedade sobre 

o que são os dados abertos leva a crer que para além de tais investimentos e até mesmo 

antes deles, a sua existência e utilidade para os cidadãos devem ser melhores trabalhados, 

no sentido de promover uma ampla divulgação sobre como eles podem ser revertidos em 

benefício para a sociedade. 

Já a sexta convergência diz respeito à predominância da atuação dos cidadãos 

de forma coletiva em detrimento da individual. De modo recorrente nos discursos dos 

servidores públicos e em algumas passagens nos dos integrantes da sociedade civil 

organizada, os entrevistados concordaram que o acesso às informações públicas com a 

intenção de monitorar ou fiscalizar o governo ocorre, em sua maioria, por pessoas que 

fazem parte de organizações da sociedade civil. Por parte do cidadão que não integra 

nenhum tipo de entidade, os discursos dos entrevistados convergem no sentido de que 

ainda seria incipiente.  

Segundo E1, pertencente ao executivo de Belo Horizonte, há entidades da 

sociedade civil que tem a função de fazer o papel de fiscal dos gastos da administração 

pública. Já o “cidadão comum, por assim dizer, normalmente faz quando tem algum tipo 

de interesse na coisa, não como uma medida altruísta de cidadania, sempre é algo que de 

alguma forma ele tem interesse” (E1). O entrevistado E3, no mesmo sentido, observa que 

“a sociedade demanda muito pouco com esse olhar de combate à corrupção e de controle 

social”. E3 percebe, ainda, “que as demandas são mais para atender necessidades 
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individuais ou de pesquisa do que com o objetivo de exercer o papel de cidadão e de 

acompanhar as políticas públicas”. Nas palavras do entrevistado pertencente ao executivo 

de Belo Horizonte: 

 
 

Pouquíssimos hoje têm interesse em acessar as informações para 
fiscalizar o governo, é muito incipiente. Eu vejo como algo cultural, as 
organizações da sociedade civil quando utilizam os portais utilizam 
com esse sentido e essas organizações são formadas por cidadãos 
organizados. As organizações eu acredito sim que hoje elas estão se 
fortalecendo, estão sendo criadas outras organizações com esse 
objetivo. Agora o cidadão comum demanda essa mudança de 
paradigma, a gente não foi criada com essa percepção e isso precisa ser 
trabalhado na formação (E3). 

 
 
Os integrantes da sociedade civil organizada possuem a mesma percepção. Para 

E11, do Movimento Nossa BH, o controle social na cidade de Belo Horizonte existe, 

entretanto, está “limitado a alguns grupos”. Já E15, do OSBH, pondera que “o controle 

social acontece muito em BH nos conselhos de política pública, ou nos movimentos que 

adotam uma bandeira e segue aquela bandeira”. O entrevistado E22, do Comitê de 

Cidadania, também afirma que em Juiz de Fora o controle social é realizado por entidades 

e sindicatos”. Na visão de E23, do Comitê de Cidadania “a política é vista como uma 

coisa suja que ninguém quer se misturar e quando os bons recuam os maus tomam lugar. 

Então é por isso que nós chegamos nessa situação em que não temos liderança, não 

acreditamos em ninguém e o país está nessa crise”. 

Para E15, do OSBH, com exceção das pessoas que já fazem parte de movimentos 

sociais, as demais não conhecem a administração pública, por isso, acredita que deveria 

se investir no ensino nas escolas de matérias versando sobre noções básicas de gestão 

pública, a organização do estado brasileiro e o processo eleitoral. Na sua opinião, existe 

ainda “um problema de demonização da política, por causa da atuação dos partidos” o 

que também tem afastado as pessoas da administração pública (E15). A preocupação das 

pessoas com os seus interesses privados e o tempo que isso lhes absorve também é 

ressaltado por E21, do Comitê de Cidadania, com uma forma de afastamento, não 

havendo uma preparação das pessoas para vivenciarem o “mundo público”. Conforme 

E4, do executivo de Belo Horizonte “muitas vezes o cidadão acha que votou e que já fez 

o papel dele, mas não, a cidadania envolve uma participação que é ativa”. 

Os depoimentos dos integrantes da sociedade civil organizada também mostram 

que não é só o cidadão que tem que ser preparado para exercer o controle social, mas o 

Estado também deve se predispor igualmente a recebê-lo e ser capaz de se relacionar com 
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ele, passando assim a ter um canal de diálogo. Os discursos dos entrevistados que fazem 

parte dos movimentos sociais, deste modo, convergem no sentido de que a gestão pública 

deve criar formas de despertar o interesse do cidadão em participar, especialmente aquele 

que não está engajado, bem como a sua noção de pertencimento ao processo político do 

país, dando acesso efetivo a ele. De modo que o controle não seja feito apenas de forma 

superficial, mas de forma que os governos se sintam, realmente, responsabilizados diante 

dos cidadãos. 

A partir das revelações sobre os recorrentes casos de corrupção e a percepção de 

inexistência de uma eficaz prestação de contas, pode-se dizer que tem ocorrido o 

enfraquecimento da confiança do cidadão no processo político e uma corrosão da 

satisfação com a democracia (TAYLOR; BURANELLI, 2007).  Nesse contexto, no que 

se refere à ação de empoderamento dos cidadãos e da luta anticorrupção na administração 

pública observa-se o papel da sociedade civil organizada e o protagonismo atribuído à ela 

no discurso dos entrevistados.  

A sétima convergência reside na importância atribuída pelos entrevistados à 

educação para cidadania. Para E4, do executivo de Belo Horizonte, a educação cidadã 

contribui para o aprimoramento do controle social, na sua visão “a educação desde a 

escola, mas uma educação para o cidadão comum (..), um novo discurso educacional que 

coloque as pessoas como protagonistas” é uma forma de empoderamento da sociedade.  

Ainda na percepção do entrevistado E4, mais do que interesse, o cidadão não tem 

a informação necessária da existência de todas as ferramentas de acesso à informação, 

por isso seria necessário “esse tipo de educação para a cidadania como cartilhas que 

mostram, por exemplo, que existe uma Lei de transparência e que ela funciona de tal 

forma e o acesso à informação funciona assim e a ouvidoria assim”. O referido 

entrevistado acredita, ainda, que não há uma educação da população para a formação de 

cidadão “porque talvez tire votos e apodere muito mais as pessoas para não escolher como 

representantes aqueles que se escondem por detrás das farsas e mentiras” (E4). 

Para o entrevistado E3, também do executivo de Belo Horizonte, as demandas que 

o governo recebe “são mais de interesses particulares do que com fins de se controlar”, 

por isso seria necessário aprimorar muitas questões e, na percepção, essa mudança deveria 

partir das crianças e dos adolescentes, pois “a educação tem um papel muito importante 

nisso”. Para sustentar esse discurso, o referido entrevistado enumera exemplos de como 

essa educação para a cidadania estaria sendo implementada pelo governo municipal, nas 

suas palavras: 
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Quando a gente criar nas crianças os conceitos de cidadania, de 
pertencimento, de ética e integridade, formando uma nova sociedade 
que venha da infância com esses conceitos de que eles devem controlar 
e exigir, com esses projetos, que eu acredito muito, a partir do momento 
que um menino fiscaliza sua escola e apresenta propostas de soluções e 
junto com a gestão promove mudanças, é aí que a gente vai promover 
mudanças e de fato combater à corrupção (E3). 
 
 

O entrevistado E14, do OSBH, também ressalta a importância da educação para a 

cidadania nas faculdades e no ensino fundamental, a fim de que o cidadão tenha a 

“consciência do papel dele enquanto cidadão que paga o imposto, acompanhando esse 

dinheiro que ele contribui para gerir toda cidade”. Já E21, do Comitê de Cidadania, 

acredita que “falta educação para a política e para essa compreensão do mecanismo de 

funcionamento da gestão pública e da política pública”, de modo que “à medida em que 

se as pessoas já são educadas na escola, nos primeiros anos e até os últimos, sabendo a 

importância de acompanhar as políticas públicas e de cobrança (...) facilitaria muito as 

coisas no Brasil”. Na mesma linha E23, do Comitê de Cidadania, também afirma que 

“falta educação política, todos reclamam muito, mas a ação é desordenada, não é uma 

ação coordenada e consciente, não é uma coisa estudada, fundamentada e amadurecida” 

Os discursos dos entrevistados, deste modo, convergem para ideia de que a 

educação cidadã promovida pelas escolas e faculdades auxiliaria na formação de cidadão 

mais engajados em participar da administração pública, ao mesmo tempo que também 

contribuiria para o combate e controle social. Tal mudança, entretanto, ocorreria a longo 

prazo, pois partiria da formação de novos cidadãos.  

A oitava convergência, e última, verificada nos discursos dos entrevistados, 

especialmente daqueles pertencentes a movimentos sociais, refere-se à centralidade do 

legislativo no processo de acompanhamento do executivo pela sociedade civil 

organizada. Tendo como foco o contexto do município de Belo Horizonte, já que em 

Juiz de Fora o Comitê de Cidadania atua no monitoramento da Câmara Municipal, foi 

possível identificar nos depoimentos dos integrantes do Movimento Nossa BH e do 

Observatório Social a ponte que o legislativo exerce entre o executivo e as entidades, 

propiciada por meio do acompanhamento do ciclo orçamentário.  

No caso em estudo, apesar das organizações localizadas no Município de Belo 

Horizonte realizarem o acompanhamento do executivo, o momento em que as 

informações obtidas são utilizadas em prol dos interesses desses grupos ocorre durante o 

trâmite das peças orçamentárias no poder legislativo. Embora haja outros modos das 

entidades interferirem na realidade da gestão do município, para além do acesso à 

informação, a principal forma utilizada por essas organizações para inserirem suas 
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opiniões e contribuições é a partir da propositura de emendas ao orçamento público, 

cabendo ao legislativo apreciá-las. Com isso a pressão dos grupos passa a ser exercida 

sobre os vereadores para que estes aprovem as suas sugestões. 

Essa importância dada ao acompanhamento do ciclo orçamentário pelos 

integrantes da sociedade civil organizada pressupõe a ideia de que as informações 

financeiras dos poderes públicos são as que mais têm chamado a atenção das entidades. 

Aliás, segundo E17, do OSBH, “não adianta falar em democracia de uma forma muito 

genérica, a democracia ela acontece de fato no ciclo orçamentário, (...), é ele que vai 

fomentar as coisas a acontecerem”, de modo que, se uma política pública não está no ciclo 

orçamentário ela não se efetiva.  

Para E12, do Movimento Nossa BH, a sociedade civil organizada pode ajudar a 

gestão pública mostrando quais caminhos seguir, na sua percepção “conhecer o 

orçamento público é o primeiro passo, a gente sabe onde tem dinheiro, o quê que já tem 

recurso, o que está sendo executado". Daí a necessidade de participar e a oportunidade de 

inserir mudanças no orçamento do município, a fim de que a gestão priorize determinadas 

políticas relacionadas aos interesses de grupos sociais. 

A partir de tais considerações, as convergências encontradas nos discursos dos 

entrevistados encontram-se sintetizadas no Quadro 13. 

 

Quadro 13. Síntese das convergências encontradas nos discursos dos entrevistados 
Convergências encontradas nos discursos dos entrevistados 

1ª  A concepção do que é uma política de acesso à informação ainda é algo em construção. 

2ª 
A linguagem das informações disponibilizadas pelos poderes públicos ainda é muito técnica 
e de difícil compreensão. 

3ª Necessidade das informações disponibilizadas irem além dos dados financeiros. 

4ª 
A LAI, os Portais da Transparência e os sites institucionais são tomados como principais 
mecanismos de acesso às informações públicos. 

5ª 
Pouco conhecimento da sociedade civil organizada quanto aos dados abertos aliado à falta de 
investimentos por parte dos poderes públicos municipais. 

6ª Predominância da atuação dos cidadãos de forma coletiva em detrimento da individual. 

7ª Importância atribuída pelos entrevistados à educação para cidadania. 

8º 
Centralidade do legislativo no processo de acompanhamento do executivo pela sociedade civil 
organizada. 

Fonte: Resultados da pesquisa. 
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6.1.3 Divergências 

 
No que diz respeito às principais divergências identificadas nos discursos 

analisados, pode-se destacar três, conforme delimitado no Quadro 14. 

 

Quadro 14. Síntese das divergências encontradas nos discursos dos entrevistados 
Divergências encontradas nos discursos dos entrevistados 

1ª 
 Ausência de medidas reais e concretas promovidas pelos poderes públicos para que haja 
uma aproximação maior entre governos e cidadãos  

2ª Resultados que o controle social tem trazido para a gestão dos municípios pesquisados 

3ª 
Ausência de casos práticos em que os mecanismos de acesso à informação ajudaram o 
controle social no combate à corrupção no município 

Fonte: Resultados da pesquisa. 
 

A primeira divergência corresponde à amplitude do que os entrevistados do 

serviço público consideram como políticas de acesso à informação. Deste modo, pode-

se dizer que esta primeira divergência é decorrente da primeira convergência, ou seja, 

devido ao fato da implementação de ferramentas voltadas para o acesso à informação 

ainda não terem se concretizado em uma política pública que tenha seus objetivos claros 

e definidos, isso acaba refletindo no que os servidores públicos julgam como o principal 

objetivo daquilo que eles consideram uma política de acesso à informação.  

Com uma visão mais normativa do acesso à informação, E1, do executivo de Belo 

Horizonte, afirmou que a grande questão de tal política “é criar um círculo virtuoso da 

boa aplicação dos recursos públicos”, já E8, pertencente ao legislativo de Belo Horizonte, 

considera que seu principal objetivo é “dar efetividade ao princípio da publicidade”. 

Entretanto, as falas dos entrevistados foram mais no sentido de considerar o acesso à 

informação como uma ferramenta para os cidadãos fiscalizarem a administração pública. 

Segundo E4, do executivo de Belo Horizonte, as políticas de acesso à informação 

visam promover “a cidadania participativa e o estímulo ao controle social. O entrevistado 

E18, servidor do executivo de Juiz de Fora, também menciona que é “o combate à 

corrupção e o controle externo por parte da população”. No mesmo sentido, E19, do 

legislativo de Juiz de Fora, afirma que a política de acesso à informação tem como 

objetivo “garantir que a população tenha acesso ao que está sendo feito com o dinheiro 

público, o que seus representantes estão fazendo”. Além de ser ressaltada a importância 

do acesso à informação para o exercício do controle social, também foi mencionado pelo 

entrevistado E3 o papel da gestão pública em fomentar a utilização dos dados que são 

disponibilizados. Nas suas palavras: 
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O principal objetivo de uma política de acesso à informação é 
disponibilizar o maior número de informações para o cidadão, de 
forma acessível, amigável e no formato aberto e eu acho que é 
disseminar para a sociedade essa cultura de que o cidadão pode exercer 
o controle social e de que ele pode acompanhar as políticas públicas e 
exigir que as suas contas sejam atendidas e fiscalizar, verificar se o 
dinheiro está sendo bem aplicado ou não, com efetividade ou não, se 
há desviou ou não, o que eu acho que a nossa sociedade ainda é muito 
incipiente nisso. (...) a política não passa simplesmente pelo fato da 
gestão pública disponibilizar, acho que a gente tem que atuar junto à 
sociedade também (E3). 

 
 
Conforme Montviloff (1990) as políticas de informação devem abordar desde o 

desenvolvimento de mecanismos e serviços de busca da informação, passando pela 

provisão do acesso à informação e a sua efetiva disseminação, até a promoção do efetivo 

uso da informação. Deste modo, a disponibilização, por si só, não garante o acesso à 

informação, sendo necessários esforços e interesses confluentes do governo e da 

sociedade para materializar as normas previstas em ações permanentes, criando uma 

cultura voltada para o acesso, de forma a operacionalizar o direito ao acesso à informação 

e garantir a sua efetividade. 

Uma segunda divergência diz respeito ao nível abertura dos poderes públicos 

aos cidadãos. Quanto à essa questão os entrevistados E3, E4 e E18, ambos servidores 

públicos, mencionaram a questão da publicidade dos dados públicos e a existência de 

canais de denúncia como formas da administração se manter aberta aos cidadãos. O 

entrevistado E1, entretanto, aponta que ainda existe um problema cultural, mas é um 

caminho irreversível, de modo que hoje é “(...) impossível você ignorar ou você tentar 

mitigar de qualquer forma o controle social, mesmo que isso de alguma forma doa naquele 

que está integrando a administração pública”. Ainda nas palavras do referido 

entrevistado: 

 
 

Se por um lado procura-se cumprir o que a LAI exige, que é uma 
transparência passiva, criando os comitês, criando os gestores da 
informação, pacificando as informações, criando um fluxo para 
processamento das demandas da LAI. Por outro lado, também trabalha-
se nessa ideia do portal, da disponibilização e do diálogo também com 
a sociedade civil. A gente está sempre aberto ao diálogo, inclusive com 
seminários e capacitações conjuntas, isso é muito importante porque na 
verdade os objetivos não são contrapostos, mas sim justapostos (E1). 

 
 
Entretanto, E3, também do executivo de Belo Horizonte, acredita que ainda é 

necessário avançar na política de aproximação com a sociedade, por meio de “mais ações 

voltadas para a sociedade, de divulgação do que tem disponível. Então é contar para o 
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cidadão que a prefeitura tem o portal de transparência e tem o portal de dados abertos, 

que o cidadão pode consultar”. Na visão de E11, do Movimento Nossa BH, a abertura 

dos poderes públicos de Belo Horizonte existe sim e o município “tem instrumentos muito 

bons de governo aberto, de transparência, mas falta às pessoas entenderem porque tem 

isso e como que funciona e se funciona”. Para E15, do OSBH, todavia, essa abertura não 

existe, principalmente porque o executivo não quer exercitar a transparência.  

No mesmo sentido, E14, também do OSBH, pondera que essa abertura existe 

apenas no plano do discurso, não havendo preocupação em esclarecer tudo para os 

cidadãos. O entrevistado E12, do Movimento Nossa BH, também afirma que o governo 

municipal apenas cumpre a sua obrigação legal de disponibilizar os dados, fato também 

confirmado no depoimento de E16, ao mencionar que o município possui bons índices de 

transparência segundo avaliações já realizadas. 

Em Juiz de Fora os integrantes do Comitê de Cidadania informaram que o 

legislativo e o executivo, pelo contato que tiveram, são abertos à fiscalização dos cidadãos 

no que se refere à disponibilização das informações e não há restrição à participação, 

embora não haja incentivos para isso.  

Por fim, uma terceira divergência, e última, refere-se à percepção sobre a 

efetividade da Lei de Acesso à Informação. Embora a LAI seja considerada o marco 

regulatório do direito de acesso à informação mais recente no Brasil, vale destacar 

algumas questões relacionadas à ela ressaltadas nos depoimentos dos entrevistados. A 

primeira dela diz respeito à necessidade de sua utilização pelos cidadãos. Nas palavras de 

E17, integrante do OSBH:  

 
 
A LAI é um marco que diferencia a gestão pública patrimonialista da 
gestão republicana, é um marco importantíssimo, veio tarde, e é um 
desafio gigantesco e só vai acontecer na medida em que for usada pelo 
cidadão. Porque se ninguém fazer uso da LAI, se ninguém requisitar a 
LAI, ela vai ser uma lei morta, vai ser só um papelzinho. (...). Se você 
entende ela e sabe que só uma coisa que é de proteção da segurança 
nacional, que é garantido o sigilo, o resto é livre, então você pode 
acessar tudo, mas o poder público usa isso de uma forma bem suja, 
porque eles te dão resposta torta, ou usam um erro de pergunta sua ou 
uma pergunta mal formulada para te dar resposta qualquer, que não leva 
a lugar nenhum. Então é importante saber usar a lei de acesso à 
informação (E17). 

 
 
No mesmo sentido, E15 ressalta a importância da referida lei e mais ainda, do 

conhecimento sobre sua utilização. O entrevistado E14, do OSBH, também se refere à 

LAI, como uma norma que na sua percepção “não pegou”, porque ainda não há uma 
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divulgação sobre o acesso às informações públicas como um direito de todo e qualquer 

cidadão. Na sua percepção “não têm essa informação de que as informações estão 

disponíveis e que você pode visitar” (E14). O entrevistado E11, do Movimento Nossa 

BH, também corrobora a visão de que “a gestão pública está muito longe de compreender 

o que significa LAI”, porque todos os dados deveriam ser públicos e colocados à 

disposição da população independente de pedidos de acesso. 

Por outro lado para E1, do executivo de Belo Horizonte, o governo tem procurado 

dar cumprimento ao que a lei exige, “criou-se o comitê, exigiu-se a classificação das 

informações, atribuiu-se aos gestores das informações em cada unidade, está sendo 

elaborado um regimento interno do comitê, criando um fluxo para a lei de acesso à 

informação”. O entrevistado E4, também do executivo de Belo Horizonte, acredita que 

“o município cumpriu o seu papel de adequar a regionalidade local e mais, por que se 

publica muitas informações que são de conselhos de políticas públicas, coisas que muitas 

vezes o Estado ou a União não terá”.  Já E18, pertencente ao executivo de Juiz de Fora, 

pondera que “não adianta só o governo ficar fazendo leis se não conseguir colocar as 

pessoas para utilizarem aquele instrumento”, sendo que a prefeitura e a Controladoria 

Geral da União têm deixado a desejar no quesito divulgação. 

De acordo com Cruz (2013), é necessária uma positivação do direito, ou seja, o 

reconhecimento da lei antes da sua publicação. Para a autora, o direito de acesso à 

informação no Brasil, contudo, fez o caminho inverso. Primeiro foi implantado, mas ainda 

não foi positivado, pois carece de ser reconhecido pela sociedade como tal, por meio de 

debates e internalização dos conceitos (CRUZ, 2013). É preciso ter em mente, ainda, que 

no Brasil acredita-se na ideia de que as leis têm o poder de transformar a realidade, dando-

se muita importância à edição de normas para regulamentar absolutamente qualquer tema. 

Contudo, ao mesmo tempo, é de conhecimento geral que as leis, em grande parte, não são 

cumpridas. Portanto, legifera-se muito para dar a impressão de que o assunto está 

definitivamente tratado e passa-se adiante. 

Segundo DaMatta (1987) isso dá ensejo a legislações com baixa aderência, criadas 

para corrigir as práticas sociais e eventualmente instaurar novos hábitos (DAMATTA, 

1987). Entretanto, não é o direito que modifica a realidade, na verdade, ele é um 

instrumento de consagração de uma dada realidade. Há grandes desafios que uma norma 

precisa ultrapassar para que seja eficaz. Por mais bem-intencionada que tenha sido sua 

criação, há sempre o risco de uma lei resultar em letra morta. 

Para Batista (2010, p. 226), além da questão da legalidade e da disponibilidade da 

informação, “tanto transparência quanto acesso envolvem problemas que o direito de 
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acesso, ou seja, a permissão concedida por lei ao cidadão para acessar a informação 

pública, não é capaz de resolver.” Para o referido autor, os desafios a serem enfrentados 

seriam físicos (precariedade dos registros), intelectuais (a população não compreende a 

linguagem dos documentos públicos) e comunicacionais (o fluxo informacional entre 

Estado e sociedade é ineficaz) (BATISTA, 2010). A estas limitações, adiciona-se, ainda, 

o obstáculo de possuir uma lei de acesso num país no qual a administração pública tende 

à opacidade. 

Apesar de tudo isso, não se pode negar que antes o cidadão e suas organizações 

não tinham a possibilidade de conseguir informações importantes para suas atividades 

cotidianas, desde a regulamentação da LAI, entretanto, passaram a ter esse direito 

garantido, a despeito dele ainda nãos ser tão conhecido. Por outro lado, os órgãos 

governamentais que antes respondiam ou não tais pedidos de informação de forma 

arbitrária, hoje têm o dever de disponibilizá-las sob a pena de sofrerem sanções caso se 

recusem a fazer sem nenhum amparo legal para tanto. 

 

6.1.4 Silenciamentos 

 
Os silêncios presentes nos textos ou nas falas são tão importantes na análise do 

discurso quanto as convergências e divergências. É por meio do reconhecimento deles 

que torna-se perceptível o que pode e o que não pode ser dito sobre determinado tema 

(COSTA, 2010; FAIRCLOUGH, 2016). Conforme Orlandi (1995, p. 50), a reflexão 

acerca dos silenciamentos “nos mostra a complexidade da análise do discurso, já que por 

ela podemos nos debruçar sobre os efeitos contraditórios da produção dos sentidos na 

relação entre o dizer e o não dizer”. Deste modo, os silenciamentos identificados nas falas 

dos entrevistados encontra-se sintetizados no Quadro 15. 

 

Quadro 15. Síntese dos silenciamentos encontrados nos discursos dos entrevistados 
Silenciamentos encontrados nos discursos dos entrevistados 

1º 
Ausência de medidas reais e concretas promovidas pelos poderes públicos para que haja 
uma aproximação maior entre governos e cidadãos. 

2º Resultados que o controle social tem trazido para a gestão dos municípios pesquisados. 

3º 
Ausência de casos práticos em que os mecanismos de acesso à informação ajudaram o 
controle social no combate à corrupção no município. 

Fonte: Resultados da pesquisa. 

 

Neste contexto, um primeiro silenciamento identificado nos relatos dos 

entrevistados diz respeito à ausência de medidas reais e concretas promovidas pelos 
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poderes públicos para que haja uma aproximação maior entre governos e cidadãos. 

No executivo de Belo Horizonte, apesar dos servidores listarem a existência de projetos 

voltados para a promoção do controle social, tais como o Aluno Auditor, Ouvidor Jovem, 

Monitorando a merenda, Um por todos e todos por um, tratam-se de ações promovidas 

nas escolas que buscam trabalhar com os alunos a importância do acompanhamento da 

gestão pública. Não foram mencionadas pelos entrevistados medidas que tenham como 

objetivo promover nos dias de hoje um maior engajamento dos cidadãos ou que 

favoreçam o estabelecimento de um diálogo mais estreito com o governo municipal. 

Quanto ao ponto os servidores relataram, de modo geral, as formas que os cidadãos 

podem solicitar informações, realizar reclamações e sugestões. 

No executivo de Juiz de Fora o entrevistado E18 ponderou de forma bem sintética 

que os mecanismos de acesso à informação disponibilizados pelo governo foram os meios 

encontrados para se comunicar com os cidadãos. Segundo o entrevistado “à medida que 

se coloca um portal da transparência que seja de fácil navegação e em uma linguagem 

cidadã, uma coisa para que o cidadão entenda, está contribuindo para que o cidadão possa 

fiscalizar melhor as coisas” (E18). Na sua opinião, entretanto, os canais de comunicação 

dos cidadãos com o executivo “são muito pouco utilizados pela população, devido um 

pouco de descrença com as atividades políticas.Com o momento político do país o 

cidadão está descrente e ele não tem paciência nem para acessar esses serviços porque ele 

acha que não vai resolver” (E18).  

Nas Câmaras de Juiz de Fora e Belo Horizonte, da mesma forma, os entrevistados 

mencionaram vários projetos que seriam voltados para o controle social, mas que 

coincidem como os mesmos relacionados ao acesso à informação.  

Tanto nos discursos dos servidores públicos quanto nos dos integrantes da 

sociedade civil organizada está presente a figura do cidadão passivo, que por não estar 

engajado em algum movimento, não tem interesse em acompanhar a gestão do seu 

município. Apesar disso, os entrevistados são totalmente omissos sobre como mudar essa 

situação a partir de medidas que possam despertar interesse nesse tipo de cidadão em 

específico. Eles apontam o problema, mas não conseguem ou não preferem dizer as 

possíveis soluções ou tentativas que podem ser tomadas. Os próprios entrevistados que 

pertencem aos movimentos sociais reconhecem que o controle social tem sido exercido, 

em sua maioria, pela atuação de determinados grupos, mas da mesma forma que o 

governo, não apontam com eles podem ajudar a mudar esse contexto. 

Na verdade, verificou-se no discurso dos entrevistados “um jogo de empurra”. O 

governo atribui aos cidadãos a razão dos mecanismos de acesso à informação ainda serem 
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pouco utilizados e do controle social nos municípios ser “incipiente”, ao mesmo passo 

que os integrantes da sociedade civil consideram a falta de apoio, incentivo e abertura do 

governo como obstáculos à atuação dos cidadãos.  

Ressalta-se, contudo, que principalmente no poder executivo de Belo Horizonte, 

os entrevistados mencionaram a necessidade do governo aprimorar a forma de ser 

relacionar com o público. Em diversas passagens, os entrevistados mencionaram em seus 

discursos falas como “a gente tem muito a melhorar” (E3), “acho que a gente tem que 

aprimorar muito o nosso portal e a questão de dados abertos” (E3), ou que “sempre vai 

ter algo que se possa melhorar em termos de disponibilização de informação”. Quanto à 

sociedade, também reconheceu que cabe ao governo “aproximar da sociedade e fomentar 

que a sociedade participe” (E3). 

Assim, são silenciadas discussões pertinentes para uma leitura mais crítica acerca 

do tema, tais como: Quais tipos de medidas os governos consideram como promoção do 

controle social? Medidas voltadas para o acesso à informação são suficientes para o 

promover o controle social? É possível estabelecer um diálogo mais estreito com os 

cidadãos indo além da solicitação e fornecimento de informações? Os governos realmente 

estão interessados em promover esse diálogo? Como despertar o interesse daquele 

cidadão que não está engajado em acompanhar e/ou participar da gestão do seu 

município? 

O segundo silenciamento refere-se aos resultados que o controle social tem 

trazido para a gestão dos municípios pesquisados. Especialmente nos discursos dos 

servidores públicos foi possível notar que eles consideram o controle social importante 

para a administração pública, entretanto, em nenhum momento trouxeram em suas falas 

os efeitos desse controle social sobre a gestão do município. É como se os seus benefícios, 

na prática, não existissem. Seria como dizer que o controle social, de forma geral, é muito 

bom para a gestão pública mas na realidade não trouxe ganho nenhum até hoje. A 

importância do controle social, deste modo, seria apenas para legitimar um discurso de 

que a administração pública está aberta aos cidadãos e que propicia meios para que um 

diálogo seja estabelecido e para que a fiscalização e monitoramento sejam realizados. 

Quanto aos entrevistados da sociedade civil organizada, alguns exemplos, apesar 

de poucos, foram mencionados pelos entrevistados com relação ao campo de atuação de 

cada um deles. Contudo, o que se verificou é que as ações promovidas pelos movimentos 

sociais não foram listadas pelos servidores públicos como resultados do controle social 

no município. 
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Desse silenciamento emerge alguns questionamentos que não foram discutidos. 

Quais contribuições efetivas o controle social tem trazido para a administração pública? 

Os entrevistados não apontaram os ganhos efetivos que o controle social trouxe para a 

gestão dos seus municípios porque não houve oportunidade para discuti-los nas 

entrevistas, porque eles não os conhecem ou porque esses resultados não aconteceram? 

O controle social nesses municípios está sendo exercido com a função de promover 

melhorias na gestão, de forma geral, ou apenas para priorizar áreas que um grupo 

especifico de pessoas acham importantes?  

No mesmo sentido, o terceiro e último silêncio corresponde à ausência de casos 

práticos em que os mecanismos de acesso à informação ajudaram o controle social 

no combate à corrupção no município. Conforme discutido anteriormente, a partir das 

falas dos entrevistados constatou-se que não é possível fazer uma relação direta entre 

acesso à informação e combate à corrupção, visto que essas duas questões estão 

interligadas pelo controle social. O combate à corrupção pelas entidades da sociedade 

civil organizada, deste modo, é um resultado indireto do controle social exercido por estas 

organizações.  

Embora a corrupção tenha sido objeto de algumas perguntas realizadas ao longo 

das entrevistas, verificou-se que as práticas corruptas nos municípios, se existem, são 

pouco conhecidas pelos cidadãos porque não são descobertas pelos órgãos fiscalizadores 

ou porque não são tão divulgadas pela mídia, como ocorre com os atos corruptos 

praticados no nível federal. Num primeiro momento, esse silenciamento, por conseguinte, 

leva à aparente ideia de que nos municípios os casos de corrupção não existiriam ou estão 

presentes de forma mais restrita. Por outro lado, também leva a crer que os movimentos 

sociais estão tão focados em acompanhar o orçamento público e o direcionamento de 

recursos públicos para as áreas que consideram importantes que os casos de desvios 

podem acabar passando despercebidos. 

Deve-se ter em conta que já existem órgãos específicos em fiscalizar municípios, 

como o próprio controle interno e o controle externo dos Tribunais de Contas Estaduais, 

mas e as entidades da sociedade civil organizada como têm feito esse controle? O caso 

do Comitê de Cidadania é um exemplo de movimento social que atua na fiscalização e 

no acompanhamento dos gastos do legislativo. Sua atuação é mais no sentido de vigilantes 

do que atuantes na formação das decisões públicas, como ocorre com o Movimento Nossa 

BH e o OSBH. Diferentemente destes dois movimentos sociais, o Comitê de Cidadania 

tem uma atuação mais voltada para o combate à corrupção, especialmente a eleitoral, 
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sendo que os únicos exemplos sobre como o controle social tem, de fato, contribuído para 

o combate a corrupção, partiram dos entrevistados deste movimento. 

Além disso, esse silenciamento, de uma certa forma, contribuiu para a percepção 

de que o controle social nos casos analisados, principalmente no contexto de Belo 

Horizonte, não está tão focado em “controlar”, mas sim em “construir” uma gestão em 

que haja um compartilhamento de visões, opiniões e sugestões entre o governo e a 

sociedade civil organizada. Na visão de E12, do Movimento Nossa BH, “existe a 

possibilidade de uma construção social, de parceria mesmo, de poder sentar-se à mesa, 

trocar uma ideia, ter alternativas, não ser uma coisa que fica apartada. Parte do controle é 

poder fazer junto de alguma forma”. Deste modo apesar dos inúmeros casos de corrupção 

no Brasil, no âmbito dos municípios analisados, nos quais a corrupção aparenta-se não 

ser tão clara, o controle social tem direcionado as suas forças em contribuir para uma 

melhor execução das políticas públicas e dos recursos financeiros do que promover ações 

voltadas para o combate à corrupção. 

 

6.2 As ordens do discurso e seus desdobramentos ideológicos 
 
A análise das convergências, divergências e silenciamentos permitiu a 

identificação de cinco ordens do discurso que problematizam possíveis desdobramentos 

ideológicos das relações entre governos municipais e a sociedade civil organizada, 

esboçadas na Figura 13. 

 

 
Figura 13. As cinco ordens dos discursos encontradas nas falas dos entrevistados 
Fonte: Resultados da pesquisa. 
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A primeira ordem do discurso diz respeito ao uso do acesso à informação para 

a legitimação de um aparente diálogo dos poderes públicos com os cidadãos. Por 

meio desta lógica discursiva os poderes públicos utilizam a implementação de 

ferramentas de acesso à informação para se posicionarem como governos totalmente 

abertos à participação cidadã. Como desdobramento ideológico deste discurso, a 

finalidade maior de inciativas voltadas para o acesso à informação torna-se disponibilizar 

os dados públicos conforme determinado nas previsões legais. Tal posicionamento 

contribuiu para que a entrega das informações ao público seja unidirecional, com 

documentação explicativa limitada e uso extensivo de jargão técnico, talvez facilitando a 

navegação entre usuários com conhecimento especializado, mas restringindo o 

envolvimento do público. 

Entretanto, não basta apenas o fornecedor da informação disponibilizá-la e 

preocupar-se tão somente com aspectos estruturais do sistema de informação, 

desmerecendo a perspectiva da apropriação da informação. Antes de tratar de aspectos de 

infraestrutura tecnológica e inclusão digital, a exclusão principal é a deficiência do 

conhecimento, tendo em vista que a busca de novas informações se torna inviável sem 

um conhecimento prévio necessário para a compreensão, bem como para definir critérios 

de seleção que auxiliem os cidadãos a utilizá-las em situações reais. A informação sozinha 

não garante resultados positivos, entretanto, as informações governamentais carecem de 

contexto, dificultando o engajamento do cidadão. 

Nesse sentido, a falta de uma visão mais ampla do processo de acesso à 

informação como empoderamento da sociedade civil, fato muitas vezes presentes nos 

depoimentos dos servidores públicos entrevistados, acaba refletindo na construção de 

portais como simples resposta às leis que exigem a transparência das finanças 

governamentais. Conforme Abdala e Torres (2016), quando a administração pública 

revela dados que precisam ser interpretados, sem que os cidadãos tenham conhecimento 

para tal, cria-se a imagem de uma cidadania possível, passando para as pessoas a 

responsabilidade pelo controle social da atividade pública, sem que isso, no entanto, seja 

efetivado como prática social. 

Contrapondo-se à esta lógica instrumentalista dos poderes públicos, a segunda 

ordem do discurso corresponde à imprescindibilidade do acesso à informação para o 

exercício do controle social. Neste caso, as falas dos entrevistados, especialmente 

daqueles que integram a sociedade civil organizada produzem e reproduzem o discurso 

de que sem acesso à informação não há que se falar em controle social. Segundo E1, do 

executivo de Belo Horizonte, “normalmente atos de corrupção são sorrateiros, 
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dissimulados, despercebidos e ocultos, então a partir do momento que se amplia o acesso 

à informação amplia-se a possibilidade de detecção desses desvios”. O entrevistado E4 

também pondera que “transparência, acesso à informação, prevenção da corrupção, 

integridade, proteção do usuário do serviço público, as ouvidorias, isso tudo é correlato, 

estão todos dentro de um contexto”. 

No mesmo sentido, E14, do OSBH, corrobora a ideia de que “a partir do momento 

que se começa a acompanhar, começa a descobrir que aquilo ali não tá batendo com a 

realidade e começa a cobrar, o outro começa a ficar intimidado”. Já E23, do Comitê de 

Cidadania, pondera que sem acesso à informação não é possível observar se está havendo 

corrupção, além disso, na sua percepção a “falta de interesse de buscar a verdade e 

controlar os gastos e estar atento a isso favorece a corrupção”.  

Assim, o discurso compartilhado pelos entrevistados é que o acesso à informação 

permite que o cidadão acompanhe a gestão pública, analise os procedimentos de seus 

representantes e favoreça o crescimento da cidadania, proporcionando um ambiente de 

análise e reflexão. Já que não é possível fiscalizar e monitorar aquilo que não se conhece, 

parte-se do pressuposto, portanto, que a informação precisa, suficiente, de fácil 

entendimento e disponibilizada de uma forma que possa ser apropriada por todos, é 

fundamental para o exercício do controle social exercido de maneira coletiva ou 

individual pelos cidadãos, refletindo, via de consequência, no combate à corrupção. 

Meijer e Thaens (2010), aliás, argumentam que, embora as tecnologias de 

informação e comunicação tenham o potencial de promover metas governamentais 

abertas, a exploração bem-sucedida do poder dessas tecnologias depende de quão bem 

elas se alinham e apoiam os objetivos estratégicos e operacionais do governo e da 

sociedade. Cabe destacar, entretanto, que embora os governos municipais utilizem 

ferramentas tecnológicas para promover o acesso à informação eles não conseguiram 

aproveitá-las para gerenciar e engajar a participação dos cidadãos, tanto que em algumas 

passagens dos relatos dos servidores públicos é reconhecida a necessidade de melhorar 

no quesito relacionamento com os cidadãos.  

Relacionada a essa questão do controle social, a terceira ordem do discurso diz 

respeito ao consenso acerca da passividade do cidadão que não está engajado. Os 

discursos dos entrevistados, deste modo, enfatizam que apesar do reconhecimento da 

imprescindibilidade do controle social para uma gestão pública democrática, transparente 

e accountable, que presta conta aos cidadãos e consequentemente tão livre quanto 

possível de casos de corrupção governamental, a realidade do pleno exercício do controle 

por parte dos cidadãos ainda está distante do ideal. Como desdobramento desse 

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1002/pam.21651#pam21651-bib-0017
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posicionamento os entrevistados construíram dois tipos de cidadãos: aquele “comum”, 

que atua de forma individual e apenas em prol dos seus interesses particulares; e o sujeito 

“coletivo”, que corresponde àquele cidadão engajado em algum movimento social, que 

possui uma atuação mais ativa em benefício de uma coletividade. 

 Quanto ao ponto, Teixeira (2006) afirma que o fato da sociedade civil se 

organizar em grupos com afinidades e interesses em comum, compartilhando as 

informações, torna-se mais fácil chegar à compreensão a partir das informações 

disponibilizadas. Na prática, pode-se considerar que um cidadão pouco consegue fazer se 

não estiver organizado, já que o próprio direito ao acesso à informação muitas vezes é 

desconhecido e os caminhos para se chegar até aos dados pretendidos podem ser difíceis.  

Ademais, tendo em conta que as informações públicas são prestadas, em sua 

maioria, por portais eletrônicos, não são todos os brasileiros que detém acesso à internet, 

principalmente aqueles que vivem em áreas rurais e que não possuem sequer 

alfabetização. Ao se juntar a um grupo, uma atuação que sozinha pode não surtir tantos 

efeitos ganha forças para promover cobranças e mudanças maiores. 

Ocorre porém que a grande maioria dos cidadãos hoje são aqueles denominados 

como “comuns”, já que os próprios entrevistados da sociedade civil informaram a 

dificuldade de encontrar pessoas para participar dos movimentos sociais. Seria 

ingenuidade acreditar que estes cidadãos que não possuem nenhum tipo de engajamento 

na área pública ou no setor privado estão plenamente dispostos em dedicar parte do seu 

tempo para acompanhar a gestão dos municípios, por meio dos portais da transparência e 

dos sites institucionais. Estes cidadãos ao se conformarem com a sua passividade, ainda 

que indiretamente, passam para esses grupos da sociedade civil o poder de representá-los.  

Mas será que esses movimentos sociais buscam representar a coletividade?  

As entidades da sociedade civil organizada abarcadas por este estudo 

caracterizam-se, de modo geral, como um grupo de pessoas com formação superior, que 

já pertenciam anteriormente a outros tipos de movimentos sociais, aparentam ser de classe 

média e que possuem interesses confluentes. O entrevistado E11, do Movimento Nossa 

BH, informa, a propósito, que os integrantes do referido grupo “são todas pessoas que já 

tem um mestrado e tem condições de horários para fazer isso e que podem se dedicar, 

sendo que algumas trabalham com isso, ou seja, ganham dinheiro com isso”. Tais 

movimentos, desta forma, possuem uma formação um tanto quanto homogenia. 

Além disso, possuem um campo de atuação relacionado às temáticas que julgam 

importantes, vinculadas aos interesses comuns dos seus integrantes. Pode-se dizer, 

portanto, que assim como o cidadão “comum” que muitas vezes prioriza o seu benefício, 
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os movimentos sociais, apesar de atuarem de uma forma coletiva, também prezam por 

aquilo que consideram relevante, até mesmo porque, fica difícil conseguir abarcar todas 

as áreas da administração pública. Deste modo, ao lado do cidadão “comum”, também 

estão os “cidadãos coletivos”, não se trata de dois polos contrários, mas de pessoas que 

tentam buscar mais força ao se juntar a outras para que os seus interesses sejam 

priorizados pela gestão de seu município. 

Nesse contexto, acredita-se que os mecanismos de acesso à informação 

favorecem, principalmente, o acompanhamento da gestão pública por grupos da 

sociedade civil organizada, que geralmente os utilizam mais e já possuem um 

conhecimento prévio sobre como emprega-los em prol de suas necessidades. Todavia, os 

governos municipais ainda carecem de medidas que promovam a participação pública de 

cidadãos que não estão engajadados. A partir do momento que os gestores públicos 

idealizam dois tipos diferentes de cidadãos, fica muito mais fácil focar naqueles que, de 

certa forma já são conhecidos e possuem uma certa proximidade, do que nos que estão 

mais distantes e precisam de um incentivo maior. 

A quarta ordem do discurso identificada refere-se à crença de que a solução 

para a falta de engajamento cívico e a corrupção está na educação para a cidadania. 

De diferentes maneiras e em respostas relacionadas a perguntas diversas, os entrevistados, 

tanto os do serviço público quanto os da sociedade civil organizada, enfatizam em suas 

falas a necessidade de implementação de uma educação voltada para a cidadania. Como 

desdobramento desse discurso constrói-se uma justificativa pronta para diferentes 

problemas, como se fosse um remédio único e suficiente para algo que, na realidade, 

ainda não tem uma solução.  

Ao propor uma mudança que deve começar do zero, ou seja, investir para que 

futuramente as pessoas tenham consciência do seu papel enquanto cidadão que exerce a 

sua cidadania para além do voto, esse discurso desconsidera o contexto atual e posterga 

a execução de medidas que podem mudar o contexto atual. É como se estivesse “tapando 

o sol com peneira” ou “tentando ganhar tempo” para encontrar uma solução mais efetiva.  

Não que a educação para a cidadania não seja o caminho, a questão é que existem vários 

outros antes desse, que não jogam a oportunidade de mudança para as gerações futuras. 

Se o contexto atual não favorece o controle social, dificilmente será possível formar 

cidadãos com a perspectiva de engajamento cívico. 

Quanto ao ponto, aliás, Bobbio (2000) afirma que uma das promessas não 

cumpridas da democracia foi exatamente o pressuposto de que a educação para a 

cidadania surgiria no próprio exercício da prática democrática. Entretanto, esta não se 



135 

realizou plenamente por vários fatores, dentre os quais a existência de uma apatia política 

que atinge a metade dos que têm direito ao voto. Por conseguinte, o desinteresse pela 

política vem aumentando, com a substituição de interesses comuns pelos interesses 

particulares e com a renúncia ao uso do próprio direito da prática democrática. 

Por fim, a quinta ordem de discurso refere-se ao distanciamento entre o acesso 

à informação e o combate à corrupção. Como desdobramento disso, o combate à 

corrupção pelas entidades da sociedade civil organizada, deste modo, é construído como 

resultado indireto do controle social exercido por estas organizações. Apesar do discurso 

dos entrevistados enfatizar a importância do acesso à informação para o combate à 

corrupção, esta relação apenas se estabelece se for intermediada pelo controle social. O 

problema é quando o foco das organizações da sociedade civil é outro que não o combate 

à corrupção, até mesmo porque, tentar captar a corrupção não é uma tarefa fácil, pois os 

envolvidos empenham-se ao máximo em escondê-la. Neste caso, cabe aos demais órgãos 

de controle tomar as providências necessárias para que ela não ocorra ou para que os 

responsáveis sejam punidos. 

Legitimação, imprescindibilidade, consenso, crença e distanciamento. Enfim, 

todas essas cinco ordens dos discursos identificadas contribuem, de forma ideológica, 

para que o acesso à informação seja compreendido como uma inciativa que deve ir além 

da simples disponibilização de dados públicos e que ainda está no caminho de se tornar 

uma política de governo. Ao mesmo tempo, contudo, são produzidos e reproduzidos 

discursos hegemônicos que limitam as contribuições que esse acesso pode trazer à gestão 

pública e mantêm a relação de poder e dominação do governo sobre os cidadãos, que 

estão começando a despertar e a enxergar a força e a pressão que podem exercer sobre os 

poderes públicos. 
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7 CONSIDERAÇÕES E CONCLUSÕES DO ESTUDO: UMA DISCUSSÃO QUE 
AINDA NÃO TEM FIM 

 
Acesso à informação, controle social, participação, transparência e combate à 

corrupção foram as temáticas principais desta dissertação. Além de serem assuntos que 

estão inseridos nas discussões da administração pública contemporânea, cada um deles 

da sua maneira ou todos juntos representam desafios que merecem ser melhores 

trabalhados pela gestão brasileira como um todo, desde o governo federal até o municipal. 

Entretanto, diferentemente da esfera federal, que está mais distante da realidade dos 

cidadãos, é no âmbito municipal que a vida se desenvolve, que as necessidades surgem e 

que os serviços públicos essenciais, como saúde, segurança, saneamento básico e 

educação, são prestados diretamente à sociedade. Dentro desse contexto, em que parte o 

acesso à informação e o combate à corrupção inserem-se? 

O reconhecimento e o fortalecimento dos governos municipais como gestores e 

formuladores de políticas públicas fizeram com que esses espaços também se tornassem 

os locais mais propícios à participação dos cidadãos e, por conseguinte, ao exercício do 

controle social. Não é possível, contudo, pensar que os cidadãos podem acompanhar a 

gestão de seus municípios e contribuir para o seu aprimoramento sem que haja acesso às 

informações. Afinal, não se discute ou se questiona aquilo que não se conhece. O 

conhecimento, deste modo, é mola propulsora do exercício da cidadania. Principalmente 

após a Constituição Federal de 1988, as formas de participação dos cidadãos na gestão 

pública, os mecanismos de controle e a publicidade das informações por parte dos entes 

governamentais vêm sendo aprimorados pelo governo brasileiro.  

O acesso à informação pública, deste modo, vem ocorrendo por meio de um 

processo incremental de aprimoramento da legislação e das instituições políticas. A busca 

da transparência na administração pública, portanto, é tomada neste trabalho como uma 

condição fundamental para que o governo brasileiro possa continuar avançando no 

processo de consolidação da democracia. A transparência governamental, portanto, se 

concretiza por meio do acesso do cidadão às informações públicas, tornando mais 

democráticas as relações entre o Estado e a sociedade civil. Todavia, ao mesmo tempo 

em que experimenta mudanças na gestão, o Brasil ainda sofre com a permanência da 

corrupção, que vem sendo noticiada diariamente em razão de uma sucessão de escândalos 

políticos e operações policiais, criando um sentimento de impunidade nos cidadãos e de 

percepção da corrupção como prática recorrente na administração pública. 

Assim, pode-se afirmar que as reformas gerenciais pelas quais a gestão pública 

brasileira passou não foram seguidas de uma diminuição da percepção da corrupção. Não 
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se pode negar que ocorreram melhorias institucionais à medida que a transparência foi 

sendo aprimorada. A exemplo disso, a corrupção hoje é mais desvelada ao público que 

tempos atrás, contudo, isto não significa que o acesso às informações modificou as 

práticas da burocracia. Casos mais recentes como a Operação Lava-Jato e seus 

desdobramentos demonstram que a corrupção ainda continua como uma prática 

corriqueira, apesar das inovações gerenciais.  

A propósito, desde 2014 a colocação do Brasil no ranking que avalia a percepção 

da corrupção em 180 países, divulgado pela Transparência Internacional, vem só caindo. 

Em uma escala que vai de zero (mais corrupto) a 100 (menos corrupto), o Brasil apareceu 

em 2017 com 37 pontos (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 2018). Em 2018, o 

Brasil piorou e caiu 9 posições no ranking. A pontuação brasileira recuou para 35 e o país 

passou a ocupar 105º lugar no Índice de Percepção da Corrupção (IPC), o que representa 

o pior resultado desde 2012 (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 2019). O IPC 

pontua e classifica os países com base no quão corrupto o setor público é percebido por 

executivos, investidores, acadêmicos e estudiosos da área da transparência, analisando 

aspectos como propina, desvio de recursos públicos, burocracia excessiva, nepotismo e 

habilidade dos governos em conter a corrupção. 

Em termos empíricos, esse cenário em que a percepção da corrupção tem 

aumentado ao mesmo tempo em que novos mecanismos de controle têm sido criados foi 

o que instigou a realização deste estudo, que buscou compreender, de um lado, como os 

poderes públicos locais lidam com o acesso à informação, e de outro, de que maneira as 

informações disponibilizadas têm sido úteis para o exercício do controle social pela 

sociedade civil organizada. A análise empreendida abarcou, portanto, não só o poder 

executivo, que tem atraído mais a atenção dos pesquisadores, mas também a perspectiva 

do legislativo e, ainda, de entidades da sociedade civil organizada. Ao tentar captar as 

percepções, posicionamentos e práticas dos fornecedores (governos municipais) e dos 

usuários das informações (organizações da sociedade civil) este estudo tentou responder 

ao seguinte questionamento: Os mecanismos de acesso à informação adotados pelos 

governos locais têm favorecido o exercício do controle social e combate à corrupção pela 

sociedade civil organizada? Se sim, quais as suas contribuições?  

Considerando a objetividade da pergunta, por tudo que a pesquisa de campo 

forneceu, pode-se dizer que sim, mas em partes. Isso porque, nos municípios estudados, 

quais sejam, Belo Horizonte e Juiz de Fora, os mecanismos de acesso à informação 

adotados pelos governos locais têm contribuído de forma mais incisiva para o exercício 

do controle social pela sociedade civil organizada, e este (o controle social) é que, ainda 
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que de forma pequena e indireta, auxilia no combate à corrupção. As contribuições dessas 

ferramentas de acesso à informação, porém, ainda são muito limitadas, não atingindo o 

potencial que elas têm de fomentar o controle social. 

Antes de entrar no campo para a realização das entrevistas, tendo em conta a 

literatura consultada, os sites institucionais dos municípios pesquisados, as cartilhas 

elaboradas pelo governo federal e a regulamentação que essa temática vem recebendo nos 

últimos anos, partiu-se do pressuposto que haveria no país uma política pública de acesso 

à informação já em fase de implementação. Entretanto, o campo, ainda que de forma não 

tão clara e direta, revelou outro cenário, bem menos otimista do que se cogitava quando 

do início da pesquisa. Ao finalizar as entrevistas, baseadas em um longo roteiro com 

diversas perguntas acrescentadas de outras que emergiram durante as conversas, uma 

indagação que surgiu ao final é: O que está se discutindo como “política de acesso à 

informação”? Ela corresponde ao dever que os poderes públicos têm de disponibilizar os 

seus dados ou vai além disso? 

Na prática dos governos analisados a disponibilização dos dados têm sido o foco. 

Os programas dos governos que visam avaliar como os municípios estão no quesito 

transparência também levam em consideração apenas o atendimento da lei no que diz 

respeito às informações que são disponibilizadas nos portais (transparência ativa) e que 

são prestadas aos cidadãos mediante requerimentos (transparência passiva). É essa a 

política de acesso à informação necessária? Ou é aquela que os governos querem mostrar 

para os cidadãos que é suficiente? 

A transparência e o acesso à informação são colocados pelos poderes públicos 

como algo extremamente importante e essencial para a gestão pública. Mas essa 

imprescindibilidade refere-se apenas à possibilidade que os cidadãos têm de consultar as 

informações públicas quando quiserem? Acredita-se que não. Considerando o sigilo no 

qual a administração pública brasileira estava envolta tempos atrás, não se pode negar 

que isso seja um avanço. Entretanto, as implicações do acesso à informação sobre os 

governos somente ocorrem quando os dados são apropriados pelos cidadãos ou por 

entidades da sociedade civil, e utilizados em prol do interesse público. Ao simplesmente 

colocar as suas informações em um portal eletrônico o que os governos ganham? Na 

prática, se não houver apropriação de alguma maneira pelos cidadãos dessas informações, 

apenas o rótulo de ser um “governo transparente”, o que pode ser interessante para a 

manutenção dos governantes no poder. No entanto, a criação de mecanismos para 

demonstrar a sociedade que atende ao princípio da transparência é ineficaz, pois não são 

implementadas formas de interação com a sociedade. 
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O acesso à informação deve ser visto como uma forma desejável de se promover 

a democracia, ao contrário de um fim administrativo em si, visto que sua função principal 

é ser um habilitador para boas práticas na gestão pública. Trata-se de meio que permite 

conhecer melhor o que se passa dentro das organizações públicas, de modo que a sua 

finalidade maior só pode ser atingida quando a informação for convertida em instrumento 

de ação. Entende-se, dessa forma, que apenas entregar a informação pública em um 

processo mecanicista não é o suficiente para que o cidadão possa usá-la de maneira 

satisfatória. É igualmente fundamental que ela seja suficientemente clara para que possa 

ser compreendida e, assim, transformada em conhecimento e ações. O acesso à 

informação, portanto, não é um objetivo final, mas sim um fio condutor à criação de 

espaços democráticos, contribuindo para a possibilidade de participação dos cidadãos nas 

decisões públicas que podem afetar o contexto onde vivem.  

Nos municípios abarcados pela pesquisa, o quesito “disponibilização” tem sido 

cumprido ao menos em parte, visto que segundo os entrevistados o acesso não é tão fácil, 

as informações não são de simples compreensão e ainda seriam necessários dados mais 

precisos e mais próximos aos contextos em que os cidadãos estão inseridos. Deve-se ter 

em conta, todavia, que essa disponibilização é obrigatória e está prevista em lei. Por outro 

lado, os poderes públicos municipais pecam quando o assunto é incentivo ao uso dessas 

informações e promoção do controle social, o que não há obrigatoriedade que seja 

realizado, ao mesmo tempo que também parece não haver interesse. 

Embora a coerção que está presente nas normas contribua para que os poderes 

públicos implementem determinadas questões que ainda não são prioridades em seus 

governos, destaca-se que a criação e implementação de uma política pública está além da 

elaboração de instrumentos normativos e não se resume em leis. Não basta que as 

informações públicas sejam disponibilizadas (por transparência ativa ou passiva), se, 

anteriormente, o direito de acesso à informação não for considerado como recurso de 

transformação social, e reconhecido como direito fundamental capaz de fomentar 

comportamentos típicos de uma cidadania participativa, deliberativa e responsável. 

Quando os dados públicos produzem conhecimento, a alteração do estoque de 

informações do indivíduo implica em benefícios para o desenvolvimento individual e 

coletivo. As informações, deste modo, funcionam como um recurso promotor da 

autonomia dos indivíduos, e, por conseguinte, da sua conscientização política e do seu 

papel como cidadão. 

Considerando os casos analisados, em meios às convergências e divergências 

presentes nos discursos dos entrevistados, chegou-se à conclusão de que o que se discute 
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e o que os governos pregam como “política de acesso à informação”, na prática, trata-se 

da implementação obrigatória de ferramentas tecnológicas e a regulamentação de regras 

voltadas para o acesso à informação, que não partiram de uma construção coletiva entre 

governo e sociedade. Verifica-se, portanto, que houve a preocupação em dar publicidade 

aos atos administrativos, mas sem o compromisso de contribuir para que as informações 

tenham utilidade. Para o governo pode-se considerar que isso é menos trabalhoso, dar voz 

e escutar os anseios e as sugestões dos cidadãos não se trata de um processo simples, pois 

demanda organização e, principalmente, disposição dos gestores em propiciar esse 

diálogo. Passos para a implementação de uma verdadeira política de acesso à informação 

foram dados, mas o caminho ainda é longo e cheio de desafios a serem superados, tanto 

por parte dos governos, quanto pelos cidadãos. 

Não se pode negar, contudo, que o governo brasileiro tem avançado no que diz 

respeito ao acesso à informação. Ainda que não tenham surgido diretamente de um 

esforço comum entre Estado e sociedade, a previsão constitucional, a criação dos portais 

da transparência, a edição da Lei de Acesso à Informação e, inclusive, a Parceria para o 

Governo Aberto, ao qual o governo federal brasileiro aderiu e participou como membro 

fundador em 2011, foram inciativas necessárias para um governo que se diz democrático.  

Para além do debate sobre o papel do governo e a existência ou não de uma política 

de acesso à informação que supere a simples disponibilização dos dados públicos, o 

estudo também inseriu nessa discussão não só o lado do fornecimento das informações, 

mas também os seus receptores e usuários, representados na pesquisa pelos integrantes 

da sociedade civil organizada. Quanto a este ponto, vale ressaltar o fato dos integrantes 

das entidades e dos próprios servidores públicos reconhecerem a necessidade de se tornar 

as informações mais compreensíveis a partir de uma linguagem menos técnica. Além 

disso, os discursos dos entrevistados convergem no sentido de considerar o acesso à 

informação preponderante para o controle social. Mas, afinal, que tipo de controle social 

está se falando? 

Ao enfatizar o acesso à informação como uma ferramenta importante para o 

exercício do controle social os poderes públicos difundem a ingênua imagem de que os 

cidadãos, em seu cotidiano, reservariam parte do seu tempo para acompanhar a gestão do 

seu município, estado ou da união. Esta, contudo, não é a realidade do controle social nas 

cidades de Belo Horizonte e Juiz de Fora. Na percepção dos entrevistados, o controle 

social hoje é exercido de forma coletiva por pessoas que, em prol de um interesse comum, 

reúnem esforços para que seus anseios e sugestões sejam atendidas pelos poderes 
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públicos. Falta, ainda, tanto aos governos quanto às organizações da sociedade civil 

encontrarem maneiras para atrair aquele cidadão que não está engajado.  

Neste estudo, portanto, discute-se o controle social realizado por movimentos 

sociais que monitoram o orçamento e as contas públicas, a partir das oportunidades 

concedidas pelo processo legislativo, como é o caso do Movimento Nossa BH e do 

Observatório de Belo Horizonte, ou que acompanham os gastos e as atividades 

legislativas, como ocorre no Comitê de Cidadania em Juiz de Fora. Tratam-se de pessoas 

com motivações diferentes, mas que procuram contribuir, cada uma da sua maneira, para 

a gestão do seu município, seja por meio de sugestões, seja pelo simples fato de existirem 

como organizações e mostrarem aos poderes públicos que estão de olho no que está sendo 

feito. 

Quanto ao ponto, vale destacar, ainda, a questão da participação seletiva. Nesta 

pesquisa não foi possível identificar nos contextos pesquisados movimentos e grupos 

sociais que consigam voltar os seus olhos para a administração pública como um todo. 

No caso estudado, ficou claro o interesse da sociedade civil organizada em questões 

orçamentárias. As próprias leis que tornaram obrigatória a disponibilização das 

informações públicas focam na necessidade de se divulgar dados financeiros. Tais 

informações, contudo, correspondem ao que os cidadãos querem conhecer? Seriam elas 

o suficiente para promover uma aproximação dos cidadãos?  

Organizações e movimentos sociais são atores estratégicos na contribuição para a 

formulação de políticas públicas, na fiscalização do poder público do ponto de vista 

orçamentário, bem como na cobrança pela execução de políticas e programas de governo. 

Uma sociedade civil atuante e livre para denunciar abusos e avançar em direitos e 

políticas públicas é um dos pilares das sociedades democráticas. Daí a necessidade de um 

governo aberto ao diálogo, que se proponha a conduzir a nação junto dos mais diferentes 

setores, respeitando a diversidade de opiniões e ideias sobre propostas que contribuam 

para a melhoria da gestão pública. Assim, embora o controle social ainda seja exercido 

por poucas pessoas, no qual o cidadão está caminhando em passos lentos, sendo um 

processo mais comum aos sujeitos que estão vinculados à instituições e organizações, 

ações que fomentem e incentivem os cidadãos acompanharem a gestão de seu município 

podem ajudar a capacitar e despertá-lo a praticar a sua cidadania. 

Não se pode perder de vista, entretanto, o poder que o cidadão que não está 

engajado também tem de mudar os rumos do país, estados e municípios. Exemplo disso 

foram as eleições presidenciais e estaduais de 2018. Por mais que os entrevistados 

afirmem que a atuação dos cidadãos que não participam de nenhum tipo de movimento é 
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mínima, deve-se considerar o poder que o voto possui na democracia brasileira. 

Caracterizada como umas das eleições mais polarizadas da história do país, as redes 

sociais foram os ambientes principais de discussões políticas acaloradas. O presidente 

eleito para assumir o executivo federal em 2019 conseguiu angariar votos com o seu 

discurso de mudança na forma de governar e de lidar com temas ainda polêmicos. Apesar 

da descrença dos cidadãos na política, eles enxergaram em suas propostas uma 

oportunidade de se construir um novo governo, livre da corrupção presente nas 

administrações anteriores, ainda que com resquícios de autoritarismo.  

No que se refere à relação entre acesso às informações e combate à corrupção, o 

campo contrariou as expectativas existentes ao se iniciar a pesquisa. Nos últimos anos, 

principalmente após a Operação Lava-Jato deflagrada em 2014, na mídia e nas redes 

sociais os brasileiros têm demonstrado o seu descontentamento com a corrupção, o que, 

inclusive, também refletiu nos resultados das urnas nas eleições de 2018 e no 

impeachment da ex-presidente em 2016. Em virtude disso, esperava-se que as entidades 

da sociedade civil estivessem mais atentas com a questão da corrupção, por meio da 

realização de ações que tivessem como objeto combater diretamente a existência de 

práticas corruptas em seus municípios.  

Entretanto, apesar de todos os entrevistados confirmarem que, de fato, existe uma 

insatisfação profunda com a recorrente presença da corrupção, especialmente aquela 

praticada pelo governo federal, o foco das organizações da sociedade civil têm sido 

acompanhar o orçamento público e a aplicação dos recursos. Portanto, percebeu-se que o 

combate à corrupção é considerado um objetivo último das ações, onde antes, opta-se por 

trilhar um caminho no qual possa haver uma tentativa de construção conjunta das políticas 

públicas pelo governo e pelos integrantes da sociedade civil. 

Indiretamente, não se pode negar que esse acompanhamento contribui para que 

eventuais desvios não sejam realizados. Todavia, os entrevistados transpareceram não 

estar tão preocupados com a corrupção no município, como com a que ocorre no governo 

federal, talvez por esta ser mais nítida do que aquela. Antes de ser um problema moral, a 

corrupção decorre das falhas nos instrumentos de controle do Estado. O legislativo não 

fiscaliza o executivo como deveria, a justiça tem muitas falhas e pouco funciona em 

alguns tipos de casos, além disso, muitas vezes os procedimentos administrativos 

parecem ser propositalmente montados para criar dificuldades e, via de consequência, 

proporcionar a chance de serem vendidas facilidades. Por esta razão, torna-se necessário 

buscar uma maior conscientização da sociedade civil sobre os custos da corrupção e, 
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também, cuidar para que as instituições públicas e o mercado não sejam tão vulneráveis 

como têm sido. 

Em termos teóricos, portanto, ao traçar um fio condutor entre o acesso à 

informação e o combate à corrupção, o presente estudo complementa as pesquisas já 

realizadas, tendo como diferencial o aprofundamento em dois contextos municipais 

diferentes, aliada à tentativa de buscar, ao mesmo tempo, as percepções dos fornecedores 

e dos usuários das informações públicas. Para a consecução de tais objetivos a escolha 

metodológica de se se realizar um estudo de cunho qualitativo foi preponderante. As 

entrevistas em profundidade revelaram informações com uma riqueza de detalhes que a 

consulta a dados secundários não conseguiria abarcar. O emprego da Análise de Conteúdo 

para compreender os objetos de estudo, o contexto em que estão inseridos, o campo de 

atuação de seus atores e a compreensão destes sobre determinados assuntos relacionados 

à temática pesquisada, associada à utilização da técnica da Análise do Discurso, 

permitiram o lançamento de um olhar crítico sobre a realidade pesquisada e os resultados 

apresentados.  

Além disso, acredita-se que o emprego da Análise Crítica do Discurso (ACD) 

cumpre a função de não separar os discursos de um campo particular que se supõe 

autônomo do seu contexto social, possibilitando uma conexão da administração às 

problemáticas contemporâneas da sociedade, bem como a revelação das ideologias 

subjacentes aos discursos dos entrevistados, evidenciando seu papel como elemento de 

dominação. Apenas desvelando as formas de dominação imbricadas no discurso é que os 

sujeitos sociais são capazes de desenvolver práticas emancipatórias, utilizando o 

conhecimento como um meio de transformação social.  

Neste estudo, mais especificamente, foi possível verificar que o discurso dos 

servidores públicos e o dos integrantes da sociedade civil organizada sobre o acesso à 

informação possuem mais convergências que divergências, indicando que os caminhos 

para o estabelecimento de um diálogo não estão tão obscuros. Os silêncios verificados, 

entretanto, dizem muito sobre o que ainda precisa ser melhor discutido.  Ainda do ponto 

de vista metodológico, a ACD também contribui para o estabelecimento de um debate 

crítico no campo da Administração, proporcionando seu amadurecimento teórico e a 

formação de pesquisadores mais engajados em melhorar a sociedade na qual estão 

imersos.  

Por abordar as implicações do acesso à informação sobre o controle social e o 

combate à corrupção no nível local, essa dissertação também tem um potencial 

contributivo para aqueles pesquisadores que estão em busca da compreensão dos 
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fenômenos inerentes ao presente e ao futuro da administração pública municipal no 

Brasil. Além disso, este estudo visa dar base para que os pesquisadores desta área tenham 

subsídios para interpretar o atual quadro do contexto municipal no Brasil e conhecer as 

estratégias que estão sendo elaboradas para a busca de alternativas para solucionar os 

problemas existentes.  

Destaca-se, ademais, que por utilizar uma abordagem teórica/empírica qualitativa 

e crítica, neste trabalho convidam-se os leitores a se debruçarem sobre os processos de 

reformas que a administração pública brasileira vem passando, os aprimoramentos e 

retrocessos sofridos, as mudanças que ainda precisam ser feitas e para os significados que 

tudo isso vem ganhando no campo teórico e empírico. A pesquisa avança, deste modo, 

em articular um tema que é central para o desenvolvimento financeiro, econômico, social, 

político e democrático do país na atualidade. Além disso, traz para a discussão os 

diferentes contextos em que a gestão pública local e as entidades da sociedade civil 

organizada estão inseridas, a partir de um olhar crítico sobre a implementação de 

ferramentas de acesso à informação e sua utilização pelos cidadãos. 

É apropriado ressaltar, ainda, os desafios e limitações encontrados na condução 

da pesquisa. A pesquisa abarcou o contexto de dois municípios, relativamente distantes, 

e incluiu entrevistas com servidores públicos dos poderes executivo e legislativos e, 

também, integrantes da sociedade civil organizada, por isso a dificuldade maior foi a 

realização da pesquisa de campo. Como a pretensão do estudo foi ouvir todos esses atores, 

o primeiro obstáculo foi encontrar entidades da sociedade civil que enquadrassem no 

estudo. Foram muitas buscas pela internet, e-mail enviados e telefonemas realizados para 

que se chegasse ao Movimento Nossa BH, ao Observatório Social de Belo Horizonte e 

ao Comitê de Cidadania em Juiz de Fora. Feito isso, o segundo desafio foi conseguir 

estabelecer um contato com os integrantes desses movimentos e com os representantes 

dos poderes públicos investigados. Posteriormente a dificuldade maior foi agendar uma 

data para a realização das entrevistas, em dias e horários que fossem propícios para o 

entrevistado e a pesquisadora.  

Aliás, grande parte do esforço de pesquisa só foi possível de ser concretizado 

porque os servidores públicos e os integrantes dos movimentos sociais consentiram em 

participar do estudo e, inclusive, passaram o contato de outras pessoas que também 

poderiam contribuir. Com o estudo, ao mesclar empiria (ir a campo, conversar com quem 

fornece e recebe informações e extrair deles as opiniões) com o exame documental e 

bibliográfico foi possível confrontar a realidade e o teórico.  
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Quanto às limitações da pesquisa vale destacar a representatividade da amostra 

utilizada e a metodologia empregada. Trata-se de um estudo de cunho qualitativo que teve 

como principal fonte de dados as entrevistas realizadas, nas quais os entrevistados 

evidenciaram as suas percepções sobre os assuntos discutidos. Esta dissertação, portanto, 

se configura principalmente a partir do olhar dos próprios entrevistados, mas também, por 

meio da análise de documentos, de pesquisa bibliográfica e de anotações de campo 

realizadas. Nas abordagens qualitativas, o tipo de limitação ocorrida incide nas possíveis 

subjetividades impostas ao processo de pesquisa. Além disso, os critérios de escolha da 

amostra e das categorias analíticas também podem trazer fatores limitantes.  

Embora estejam presentes estes obstáculos, nesta pesquisa, buscou-se rompê-los 

a partir do processo de triangulação de dados. Assim, apresentou-se uma postura crítica 

e reflexiva diante das dificuldades encontradas e, por meio da estratégia de demonstrar o 

processo como cada ação foi realizada, minimizar os efeitos limitantes da pesquisa. 

Destaca-se, contudo, que a abordagem metodológica utilizada e os resultados 

apresentados representam a visão de um contexto na administração pública brasileira que 

requer estudos mais objetivos, como os quantitativos, por exemplo. Como o intuito desta 

pesquisa não é generalizar e sim propor ações neste contexto, a partir da compreensão 

dos dados analisados, acredita-se que os fatores limitantes não impediram que os 

resultados fossem alcançados.  

Em termos de representatividade, apesar da amostra desta pesquisa não ser 

estatisticamente representativa dos oitocentos e cinquenta e três municípios do estado de 

Minas Gerais, pode-se inferir, com a devida cautela, que a pesquisa tem um alcance 

reflexivo para o contexto geral dos municípios no Brasil, que possuem características 

similares às cidades de Belo Horizonte e Juiz de Fora. Em municípios de porte menor, 

como, inclusive é o caso da maioria das cidades mineiras, acredita-se que as deficiências 

quanto ao acesso à informação, ao controle social e ao combate à corrupção sejam ainda 

maiores. 

No que se refere aos desdobramentos, entre aprendizagens, desafios e limitações, 

este estudo oferece novas agendas de pesquisa. Tendo este trabalho como ponto de 

partida, a inserção de dados quantitativos que relacionem a transparência com a corrupção 

ou o controle social podem trazer respostas que complementem os resultados qualitativos 

encontrados. Buscar outras entidades da sociedade civil organizada nas cidades de Juiz 

de Fora e Belo Horizonte também pode acrescentar um novo olhar sobre as evidências. 

Destinar um foco maior sobre o poder legislativo, que no estudo funciona como o 
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principal fio condutor entre as propostas do executivo e as sugestões da sociedade civil, 

pode contribuir para compreender melhor as dinâmicas do controle social nos municípios.   

As implicações do acesso à informação, para além do contexto dos municípios, 

ainda carecem ser pesquisadas. Em termos de locus, tomando-se o setor público de 

maneira ampla, formado por distintas estruturas administrativas e tipos de organizações 

diversas, há um vasto campo a ser explorado, como o caso dos estados brasileiros. No 

governo federal, por exemplo, uma temática ainda pouco estudada e que está relacionada 

ao acesso à informação, diz respeito a implementação do governo aberto, a sua aderência 

ao contexto brasileiro e a sua disseminação para os entes subnacionais. Compreender 

melhor esse tema de um modo mais aprofundado nos poderes legislativo e judiciário, bem 

como estudos comparativos entre diferentes países, também são oportunidades de 

pesquisa. 

A obrigação de disponibilizar a informação já foi imposta pela lei, mas discutir o 

que diz respeito à apropriação dessa informação também necessita de estudos. Deste 

modo, pesquisas que visem examinar o quão cientes os cidadãos estão sobre o direito que 

eles têm de acesso à informação e as ferramentas existentes para viabilizá-lo são bem-

vindas. O fato de os entrevistados terem considerado a educação para a cidadania como 

a “tábua de salvação” para grande parte dos problemas existentes na administração 

pública, especialmente no que se refere à falta de participação cívica e à corrupção, 

também é um ponto a ser trabalhado pela academia, no sentido de tentar compreender o 

que seria essa “educação cidadã”, seus moldes e os resultados que ela pode trazer. 

A própria relação entre acesso à informação e corrupção ainda precisa ser melhor 

abordada e compreendida pelos estudiosos, especialmente, por meio de trabalhos 

empíricos. Neste âmbito, uma variedade de abordagens metodológicas, desde aquelas que 

busquem uma contribuição mais quantitativa até a mais qualitativa, como é o caso deste 

estudo, seriam interessantes. Em termos teóricos, são bem-vindos trabalhos que 

empreguem a análise do discurso de uma maneira mais aprofundada, bem como análises 

políticas, sociais e econômicas, tanto do acesso à informação, quanto da corrupção.  São, 

portanto, inúmeras oportunidades teóricas, empíricas e metodológicas de pesquisas sobre 

a relação entre acesso à informação e diminuição da corrupção ou aumento da 

accountability. O interesse por este tipo de pesquisa pode ser motivado a partir da leitura 

e da reflexão dos pressupostos e resultados dessa dissertação.  

À guisa de uma reflexão final, observa-se que apesar de haver regulamentações e 

mecanismos de acesso à informação, o sucesso dessas ferramentas implementadas pelos 

municípios fica comprometido na medida em que existem obstáculos culturais, políticos 
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e econômicos que dificultam a integração de parte da sociedade. Acredita-se, ademais, 

que para reduzir a corrupção, as iniciativas possibilitadas pelo acesso às informações e a 

tecnologia devem evoluir para um modelo mais amplo, que garanta que as regras sejam 

transparentes e aplicadas para a construção de habilidades que permitam rastear as 

decisões e ações da burocracia pública.  

Concluiu-se, dessa maneira, que a falta de participação política implica em 

prejuízo à sociedade como um todo, pois essa postura omissiva, ao desconsiderar o papel 

utilitário da informação como fator de desenvolvimento social, facilita a permanência de 

padrões ideológicos dominantes, inibindo novas proposições de mudanças de 

paradigmas. Apesar dos avanços com relação ao acesso à informação pública, acredita-

se que eles não se traduziram suficientemente em ganhos de responsabilidade, ou não 

influenciaram os processos de finanças públicas de forma a melhorar efetivamente a 

qualidade das políticas públicas e, via de consequências, a vida dos cidadãos.  

O discurso de abertura do governo ainda precisa ser aproveitado em um projeto 

político mais abrangente, que impulsione ações coletivas em prol do interesse público. 

Desde 2014 a posição do Brasil no índice da Transparência Internacional que mede a 

corrupção percebida em está cada vez pior. Deve-se considerar, obviamente, que foi nesse 

ano que a Operação Lava-Jato foi deflagrada e práticas corruptas que estavam ocultas 

foram reveladas ao público. Entretanto, algumas indagações ressaem desse contexto:  

Porque os mecanismos de acesso à informação disponibilizados hoje pela administração 

pública brasileira não têm sido suficientes para conter a corrupção? Que tipos de ações 

ainda são necessárias para que este cenário mude? 

Naturalmente, esta pesquisa não consegue responder a todas essas perguntas, do 

mesmo modo que também não esgota o tema. Trata-se de uma discussão rodeada por 

pontos e contrapontos que ainda precisam ser melhores esclarecidos. Em um ambiente de 

segredo, prosperam práticas patrimonialistas, de apropriação dos bens públicos por entes 

privados, com espaço para arbitrariedade e a sobreposição da vontade pessoal da 

burocracia sobre o interesse público. A opacidade informacional, nesse contexto, 

contribui para a produção e reprodução de um monopólio das informações, 

instrumentalizador de hegemonia, constituindo um território de exclusão. Assim, embora 

essa temática possa representar um desafio não só para o Brasil, tanto pesquisadores 

quanto gestores públicos têm a possibilidade de repensar o acesso à informação como o 

campo para o qual confluem práticas informacionais da sociedade civil e do Estado, que 

podem contribuir para a ampliação das possibilidades de controle democrático.  
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ANEXO A – INFORMATIVOS DO COMITÊ DE CIDADANIA DE JUIZ DE 
FORA 
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APÊNDICE A -  ROTEIRO DE ENTREVISTA I 

Entrevistados: Servidores públicos pertencentes ao Poderes Executivos dos Municípios 
de Belo Horizonte e Juiz de Fora. 
 

Perfil do Entrevistado 
 
1. Nome do Entrevistado:_________________________________________________. 
2. Qual cargo o Sr. ocupa na Prefeitura Municipal? 
3. Como o Sr. ingressou no serviço público? Qual o provimento do cargo que que ocupa 
atualmente? 
4. Quando o Sr. ingressou no serviço público? Há quanto tempo está no cargo atual? 
5. Qual o seu grau de escolaridade? E a idade? 
 

A - Conhecendo os mecanismos de acesso à informação adotados pelo Município 
 
Perfil do cargo entrevistado e do Setor Responsável pela gerência das informações 
  
1. Você poderia me contar um pouco sobre o cargo que exerce e suas atribuições? 
2. Para os servidores do Poder Executivo de Juiz de Fora: 

2.1. Quais as atribuições da Secretaria de Comunicação Social do Município de Juiz 
de Fora? Ela participa da gestão e disponibilização das informações públicas? De que 
maneira?  
2.2. Qual a estrutura da Secretaria de Comunicação Social do Município de Juiz de 
Fora? 

3. Para os servidores do Poder Executivo de Belo Horizonte: 
3.1. Quais as atribuições da Controladoria-Geral do Município? Ela participa da 
gestão e disponibilização das informações públicas? De que maneira? 
3.2. Qual a estrutura da Controladoria-Geral do Município? Por quais razões foram 
instituídas a Ouvidoria do Município (OUVIM) e a Subcontroladoria de 
Transparência e Prevenção da Corrupção - (SUTRANSP)? Qual a importância desses 
dois órgãos? 
  

Os mecanismos de acesso à informação adotadas pelos Municípios 
 

4. O que você entende por políticas de acesso à informação? Você as considera 
importante? Porquê? 

5. Antes da Lei de Acesso à Informação e da obrigatoriedade dos Portais da 
Transparência de que forma o Município lidava com o acesso à informação?  

6. Quais os tipos de mecanismos de acesso à informação o Município possui atualmente? 
Há uma política de acesso à informação? 

7. Há alguma ação voltada para os dados abertos? 
 

Implementação dos mecanismos de Acesso à Informação 
 

8. Comente sobre como ocorreu o processo de implementação de cada um dos 
mecanismos de acesso à informação listados anteriormente. Quais fatores 
contribuíram para a sua criação? Houve algum tipo de incentivo? Quais atores 
envolvidos? Houve alguma interlocução com a sociedade? Quais os principais 
desafios enfrentados? Se não souber essas informações devido ao tempo no cargo, 
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você poderia indicar nomes de outros servidores que saibam falar sobre esse 
processo? 

9. Quanto ao acesso e disponibilização das informações públicas, houve um esforço em 
adaptar as normas às necessidades locais ou o Município apenas seguiu as orientações 
constantes em norma federais? Como se deu esse processo? 

10. Como ocorre a gestão e disponibilização das informações públicas municipais? Há 
um setor específico? Quais cargos ou pessoas estão envolvidas nesse processo?  

11. Os servidores participaram ou participam de algum tipo de capacitação ou 
treinamento para conhecerem melhor esses mecanismos? 

12. Há algum processo de monitoramento e avaliação desses mecanismos pelo 
Munícipio? 

13. Na sua opinião, qual o principal objetivo de uma política de acesso à informação? 
Como o governo e a sociedade podem contribuir para essa política? 

14. Quais são as perspectivas e os desafios futuros a serem enfrentados pelo Município 
com relação às políticas de acesso à informação? 

15. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
 
B - Detectando as ações e interações entre o governo local e a sociedade civil 

organizada 
 

Identificação das Ações 
 
1. O que você entende por controle social? Quais as suas implicações para a gestão 

pública municipal? 
2. Há ações da administração pública municipal voltadas para o exercício do controle 

social? E para combate e controle da corrupção em nível municipal?  Quais seriam?  
3. Quanto às ações descritas, qual a sua percepção sobre os resultados e a efetividade 

delas? 
4. Para os servidores do Poder Executivo de Juiz de Fora: 

4.1. Você já ouviu falar do Comitê de Cidadania? Conhece quais são as suas 
atividades? 
5. Para os servidores do Poder Executivo de Belo Horizonte: 

5.1. Você já ouviu falar do Movimento Nossa BH e do Observatório Social? Conhece 
quais são as suas atividades? 

6. O Munícipio tem realizado algum tipo de ação para incentivar o acesso e uso das 
informações públicas pelos cidadãos? Quais?  

7. Na sua opinião, a administração pública municipal está aberta ou abre espaço para ser 
fiscalizada pela sociedade civil? De que maneira?  

 
Promoção do Controle Social 

 
8. Como você analisa a relação do Município com as organizações da sociedade civil? 

Quais os avanços existentes e os desafios a serem superados?  
9. O que você acha que poderia ser feito de diferente do que vem sendo feito hoje para 

que o município possa promover um maior controle social? 
10. Na sua opinião, os cidadãos do município têm a devida compreensão do 

funcionamento da máquina pública para exercer o controle social? 
11. Como você avalia o controle social no Município? 
12.  Quais recomendações ou sugestões você daria para que possa haver um 

aprimoramento do processo de fiscalização e monitoramento do município pelos 
cidadãos?  

13. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
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C - Compreendendo a percepção sobre o acesso à informação e a corrupção 
 

Acesso à Informação 
 
1. Você considera a divulgação das informações públicas necessária? Porquê? 
2. Quanto ao acesso à informação, você acha que o governo municipal tem cumprido o 

seu papel? E a sociedade? 
3. Que tipo de informação você acha importante a gestão pública divulgar aos cidadãos? 

Hoje tem alguma informação que você acha que deveria ser divulgada mas não é? 
Quais seriam?  

4. Da forma como as informações são disponibilizadas pelo Município, você acha que 
os cidadãos conseguem compreendê-las facilmente ou demanda um maior 
conhecimento sobre determinados termos empregados? Se a resposta for não, o que 
você acha que pode ser feito para melhorar essa situação? 

5. Você acredita que há interesse dos cidadãos em acessar as informações divulgadas 
pelo município no intuito de fiscalizar o governo? Porquê? 

6. Quando ocorre mudanças de governo ou mudanças de pessoas chave dentro da gestão 
municipal, você percebe algum tipo de mudança, significativas ou substanciais, na 
forma como esse município passa a interagir com os cidadãos? 
 

Corrupção no Setor Público 
 

7. Qual a sua percepção acerca da corrupção no Brasil? E em seu município? O que 
poderia causar e/ou quais fatores podem contribuir para que ela ocorra? 

8. Existe no Brasil, de modo geral, uma tendência a minimizar e legitimar pequenos atos 
de corrupção realizados no cotidiano, como as trocas de favores? 

9. Você acha que os sistemas de controle (burocráticos, judicial e não estatal) da 
corrupção brasileiros são frágeis? O que você acha que precisa mudar ou para 
melhorar? 

10. Na sua opinião, qual o melhor remédio contra a corrupção no setor público brasileiro? 
 

Acesso à Informação e Controle e Combate à Corrupção no Setor público 
 

11. Você acha que os temas “acesso à informação na administração pública” e “controle 
e combate à corrupção” estão interligados? Porquê? Se sim, como o cidadão pode 
ajudar nesse processo? E o governo? 

12. Na sua opinião, um cidadão mais bem informado tem melhores condições de fiscalizar 
o poder público?  Por quê? 

13. Considerando a constante presença da corrupção do setor público brasileiro, quais 
medidas precisam ser tomadas pelos governos e pela sociedade para que haja 
mudança nesse cenário? 

14. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
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APÊNDICE B -  ROTEIRO DE ENTREVISTA II 

Entrevistados (público-alvo): Servidores públicos pertencentes ao Poderes Legislativos 
dos Municípios de Belo Horizonte e Juiz de Fora. 
 

Perfil do Entrevistado 
 
1. Nome do Entrevistado:__________________________________________________. 
2. Qual cargo o Sr. ocupa na Câmara do Município? 
3. Como o Sr. ingressou no serviço público? Qual o provimento do cargo que que ocupa 
atualmente? 
4. Quando o Sr. ingressou no serviço público? Há quanto tempo está no cargo atual? 
5. Qual o seu grau de escolaridade? E a idade? 
 

A - Conhecendo os mecanismos de acesso à informação adotadas pelo Município 
 

Os mecanismos de acesso à informação adotadas pelos Municípios 
 

1. Você poderia me contar um pouco sobre o cargo que exerce e suas atribuições?  
2. O que você entende por políticas de acesso à informação? Você as considera 

importante? Porquê? 
3. Antes da Lei de Acesso à Informação e da obrigatoriedade dos Portais da 

Transparência de que forma o Câmara lidava com o acesso à informação?  
4. Quais os tipos de mecanismos de acesso à informação o Município possui atualmente? 

Há uma política de acesso à informação  
5. Há alguma ação voltada para os dados abertos? 

 
Implementação dos mecanismos de Acesso à Informação 

 
6. Comente sobre como ocorreu o processo de implementação de cada um dos 

mecanismos de acesso à informação listados anteriormente. Quais fatores 
contribuíram para a sua criação? Houve algum tipo de incentivo? Quais atores 
envolvidos? Houve alguma interlocução com a sociedade? Quais os principais 
desafios enfrentados? Se não souber essas informações devido ao tempo no cargo, 
você poderia indicar nomes de outros servidores que saibam falar sobre esse 
processo? 

7. Quanto ao acesso e disponibilização das informações públicas, houve um esforço em 
adaptar as normas às necessidades locais ou o Município apenas seguiu as orientações 
constantes em norma federais? Como se deu esse processo? 

8. Como ocorre a gestão e disponibilização das informações públicas? Há um setor 
específico? Quais cargos ou pessoas estão envolvidas nesse processo?  

9. Os servidores participaram ou participam de algum tipo de capacitação ou 
treinamento para conhecerem melhor esses mecanismos? 

10. Há algum processo de monitoramento e avaliação desses mecanismos pela Câmara? 
11. Na sua opinião, qual o principal objetivo de uma política de acesso à informação? 

Como o governo e a sociedade podem contribuir para essa política? 
12. Quais são as perspectivas e os desafios futuros a serem enfrentados pela Câmara com 

relação às políticas de acesso à informação? 
13. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 

 
 



185 

B - Detectando as ações e interações entre o governo local e a sociedade civil 
organizada 

 
Identificação das Ações 

 
1. O que você entende por controle social? Quais as suas implicações para a gestão 

pública municipal? 
2. Há ações da Câmara voltadas para o exercício do controle social? E para combate e 

controle da corrupção em nível municipal?  Quais seriam?  
3. Quanto às ações descritas, qual a sua percepção sobre os resultados e a efetividade 

delas? 
3.1. Para os servidores do Poder Legislativo de Juiz de Fora: 
Você já ouviu falar do Comitê de Cidadania? Conhece quais são as suas atividades? 
3.2. Para os servidores do Poder Legislativo de Belo Horizonte: 
Você já ouviu falar do Movimento Nossa BH e do Observatório Social? Conhece 
quais são as suas atividades? 

4. A Câmara tem realizado algum tipo de ação para incentivar o acesso e uso das 
informações públicas pelos cidadãos? Quais?  

5. Na sua opinião, a Câmara está aberta ou abre espaço para ser fiscalizada pela 
sociedade civil? De que maneira?  

 
Promoção do Controle Social 

 
6. Como você analisa a relação da Câmara com as organizações da sociedade civil? 

Quais os avanços existentes e os desafios a serem superados?  
7. O que você acha que poderia ser feito de diferente do que vem sendo feito hoje para 

que o município possa promover um maior controle social? 
8. Na sua opinião, os cidadãos do município têm a devida compreensão do 

funcionamento da máquina pública para exercer o controle social? 
9. Como você avalia o controle social no Município? 
10. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
 

C - Compreendendo a percepção sobre o acesso à informação e a corrupção 
 

Acesso à Informação 
 
1. Você considera a divulgação das informações públicas necessária? Porquê? 
2. Quanto ao acesso à informação, você acha que a Câmara tem cumprido o seu papel? 

E a sociedade? 
3. Que tipo de informação você acha importante a Câmara divulgar aos cidadãos? Hoje 

tem alguma informação que você acha que deveria ser divulgada mas não é? Quais 
seriam?  

4. Da forma como as informações são disponibilizadas, você acha que os cidadãos 
conseguem compreendê-las facilmente ou demanda um maior conhecimento sobre 
determinados termos empregados? Se a resposta for não, o que você acha que pode 
ser feito para melhorar essa situação? 

5. Você acredita que há interesse dos cidadãos em acessar as informações divulgadas 
pelo município no intuito de fiscalizar o governo? Porquê? 

6. Quando ocorre mudanças de governo ou mudanças de pessoas chave dentro da gestão 
municipal, você percebe algum tipo de mudança, significativas ou substanciais, na 
forma como esse município passa a interagir com os cidadãos? 
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Corrupção no Setor Público 

 
7. Qual a sua percepção acerca da corrupção no Brasil? E em seu município? O que 

poderia causar e/ou quais fatores podem contribuir para que ela ocorra? 
8. Existe no Brasil, de modo geral, uma tendência a minimizar e legitimar pequenos atos 

de corrupção realizados no cotidiano, como as trocas de favores? 
9. Você acha que os sistemas de controle (burocráticos, judicial e não estatal) da 

corrupção brasileiros são frágeis? O que você acha que precisa mudar ou para 
melhorar? 

10. Na sua opinião, qual o melhor remédio contra a corrupção no setor público brasileiro? 
 

Acesso à Informação e Controle e Combate à Corrupção no Setor público 
 

11. Você acha que os temas “acesso à informação na administração pública” e “controle 
e combate à corrupção” estão interligados? Porquê? Se sim, como o cidadão pode 
ajudar nesse processo? E o governo? 

12. Na sua opinião, um cidadão mais bem informado tem melhores condições de fiscalizar 
o poder público?  Por quê? 

13. Considerando a constante presença da corrupção do setor público brasileiro, quais 
medidas precisam ser tomadas pelos governos e pela sociedade para que haja 
mudança nesse cenário? 

14. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
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APÊNDICE C -  ROTEIRO DE ENTREVISTA III 

 
Entrevistados (público-alvo): Membros fundadores e participantes das entidades da 
sociedade civil organizada. 
 

Perfil do Entrevistado 
 
1. Nome do Entrevistado:_________________________________________________. 
2. Qual a sua profissão? 
3. Qual o seu grau de escolaridade? E a idade? 
4. Há quanto tempo atua ou atuou na organização? 
5. É membro ativo ou já se desligou da organização? Se membro ativo, qual posição você 
ocupa? 
 

A - Compreendendo o contexto da entidade 
 

Perfil do entrevistado e ligação com a organização 
 

1. Fale sobre sua trajetória de vida e profissional e seu envolvimento com a organização. 
2. O que levou ao surgimento da organização? Qual a missão dessa entidade? 
3. Você já participou de outros tipos de entidades da sociedade civil organizada? 

 
Estrutura da organização 

 
4. Como é a estrutura organizacional da organização (se ela possui funcionários 

próprios, fonte de recursos, se existe alguma questão partidária relacionada à sua 
atuação, como são tomadas as decisões entre os membros e como são as reuniões). 

5. A organização possui alguma relação direta ou conta com o apoio dos poderes 
executivo, legislativo ou judiciário? 

6. Vocês realizam parcerias com outras entidades sem fins lucrativos ou empresas 
privadas? Se sim, como é essa articulação? 

7. Quais são as principais formas utilizadas pelos membros da entidade para se recrutar 
cidadãos que irão atuar nas atividades da organização?  

8. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
 
B - Detectando as ações e interações entre o governo local e a sociedade civil 

organizada 
 

Identificação das Ações 
 

1. O que você entende por controle social? Quais as suas implicações para a gestão 
pública municipal?  

2. Quais são as principais ações da organização? Há ações voltadas para o exercício do 
controle social? E para combate e controle da corrupção em nível municipal?  Quais 
seriam?  

3. Quanto às ações descritas, qual a sua percepção sobre os resultados e a efetividade 
delas? 

4. Quais são os avanços trazidos pela organização para a gestão pública municipal? 
5. Quais são as dificuldades que a organização enfrenta para se organizar e para cumprir 

os seus objetivos?  
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6. O que você considera que pode ser efetuado para melhorar ou potencializar o 
desempenho das atividades dessa entidade? 

7. O que você acha que falta para atrair e/ou ampliar o engajamento dos cidadãos em 
nível local? 

8. O Munícipio tem realizado algum tipo de ação para incentivar o acesso e uso das 
informações públicas pelos cidadãos? Quais?  
 

Promoção do Controle Social  
 
9. Como você analisa a relação do Município (Executivo e Legislativo) com a 

organização? Quais os avanços existentes e as dificuldades em se relacionar com os 
poderes públicos?  

10. Na sua opinião, a administração pública municipal está aberta ou abre espaço para ser 
fiscalizada pela sociedade civil? De que maneira?  

11. Na sua opinião, os cidadãos do município têm a devida compreensão do 
funcionamento da máquina pública para exercer o controle social? 

12. Como você avalia o controle social no Município? 
13. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 

 
C - Compreendendo a percepção sobre os mecanismos de acesso à informação e a 

corrupção 
 

Acesso à Informação 
 
1. O que você entende por políticas de acesso à informação? Você saberia citar exemplos 

em seu município? 
2. Você já ouvir falar do Portal da Transparência e/ou da Lei de Acesso à Informação? 

Você as considera importante? Por qual motivo?  
3. Você sabe dizer se essa entidade acompanhou ou participou do processo de 

construção ou implementação de algum mecanismo ou ferramenta de acesso à 
informação municipal? Quais e porquê? 

4. Você considera a divulgação das informações públicas necessária? Porquê? 
5. Quanto ao acesso à informação, você acha que o governo municipal tem cumprido o 

seu papel? E a sociedade? 
6. Para o desenvolvimento das ações executadas pela entidade o acesso às informações 

divulgadas pelo Município teve alguma utilidade? Se sim, quais foram? Se não, quais 
utilidades elas poderiam ter? 

7. Que tipo de informação você acha importante a gestão pública divulgar aos cidadãos? 
Hoje tem alguma informação que você acha que deveria ser divulgada pelo Município 
mas não é? Quais seriam?  

8. Da forma como as informações são disponibilizadas pelos poderes públicos, você 
acha que os cidadãos conseguem compreendê-las facilmente ou demanda um maior 
conhecimento sobre determinados termos empregados? O que você acha que pode ser 
feito para melhorar essa situação? 

9. Você já ouvir falar em dados abertos? Qual seria a utilidade desses dados? 
10. Você considera as informações divulgadas pelos entes governamentais confiáveis? 

Por quê? 
11. Você acredita que há interesse dos cidadãos em acessar as informações divulgadas 

pelo município no intuito de fiscalizar o governo? Porquê? 
12. Quando ocorre mudanças de governo ou mudanças de pessoas chave dentro da gestão 

municipal, você percebe algum tipo de mudança, significativas ou substanciais, na 
forma como esse município passa a interagir com os cidadãos? 
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Corrupção no Setor Público 
 

13. Qual a sua percepção acerca da corrupção no Brasil? E em seu município? O que 
poderia causar e/ou quais fatores podem contribuir para que ela ocorra? 

14. Existe no Brasil, de modo geral, uma tendência a minimizar e legitimar pequenos atos 
de corrupção realizados no cotidiano, como as trocas de favores? 

15. Você acha que os sistemas brasileiros de controle da corrupção (burocráticos, judicial 
e não estatal) são frágeis? E os do seu Município? O que você acha que precisa mudar 
ou melhorar? 

16. Na sua opinião, qual o melhor remédio contra a corrupção no setor público brasileiro? 
 

Acesso à Informação e Controle e Combate à Corrupção no Setor público 
 

17. Você acha que os temas “acesso à informação na administração pública” e “controle 
e combate à corrupção” estão interligados? Porquê? Se sim, como o cidadão pode 
ajudar nesse processo? E o governo? 

18. Na sua opinião, um cidadão mais bem informado tem melhores condições de fiscalizar 
o poder público?  Por quê? 

19. Considerando a constante presença da corrupção do setor público brasileiro, quais 
medidas precisam ser tomadas pelos governos e pela sociedade para que haja 
mudança nesse cenário? 

20. Sobre esse assunto, você teria algo para acrescentar que ainda não foi dito? 
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